
DIÁRIO OFICIAL
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA

João Pessoa, *    n° 0786   *    Pág. 001/06002 de junho de 2025

SEAD

FAROL DO CABO BRANCO

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/18B9-7179-89D4-E26A

SMS

EXPEDIENTE Nº 062 /2025

A SECRETÁRIA DE SAÚDE, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV, parágrafo único da Lei
Orgânica para o Município de João Pessoa, de 02 de abril de 1990. I os seguinte processos:NDEFERIU
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PORTARIA Nº 673 Em, 28 de maio de 2025 

g Código para verificação: 18B9-7179-89D4-EZ6A 
O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições que 

lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Municipio de João Pessoa, de 02 de abril 
de 1990, Lei Municipal nº 2.380/1979 e consoante a delegação de competência expressa no E Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas: 
Decreto n.º 4,771, de 20 de janeiro de 2003, e tendo em vista o que consta do Protocolo Servidor 
nº 57.328/2025. 

“* — ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES (CPF D07.XXX.XXX-05) em 31/05/2025 20:07:22 GMT-03:00 

Papel: Parte 
RESOLVE: conceder a SUSETE BRAZ DOS SANTOS SOUZA, É Emitido por: Sub-Autondade Certificadora (Doc (Assinatura (Doc) 

matrícula nº 86.014-7, ocupante do cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, lotada na é 
SECRETARIA DA SAÚDE, licença sem vencimentos para trato de interesses particulares, pelo 
prazo de 02 (dois) anos. g 
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H— Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação EI Ê 
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EXPEDIENTE Nº 062/2025 

A SECRETÁRIA DE SAÚDE, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV, parágrafo único da Lei 
Orgânica para o Município de João Pessoa, de 02 de abril de 1990. INDEFERIU os seguinte processos: 
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PROCESSO NOME MATRICULA LOTAÇÃO ASSUNTO 

79868/2025 GINTHIA COSTA MACIEL L. FERNANDES 92710-4 SMS PRPGRESSÃO POR TITULAÇÃO 
80,859/2025 LILIANA AUGUSTA ARAUJO S.MARIZ 91,602-1 SMS PROGRESSÃO POT TITULAÇÃO 

LUIS FERREIRA DE SOUSA FILHO 

Secretário de Saúde de João Pessoa-PB 

DP) VERIFICAÇÃO DAS 

ASSINATURAS 

Em, 30 de MAIO de 2025 
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Estado da Paraíba
Prefeitura Municipal de João Pessoa Procuradoria Geral do Município: Adelmar Azevedo Régis

Sec. de Proteção e Defesa do Consumidor:

Secretaria da Infra Estrutura: Sachenka Bandeira da Hora

Secretaria do Trabalho, Produção e Renda: Kleber G. L.  Santos

Sec. Juventude, Esporte e Recreação: Rodrigo F. de F. Trigueiro

Secretaria de Turismo: Fernando Paulo Pessoa Milanêz

Secretaria de Políticas Públicas das Mulheres: Adriana G. Urquiza

Secretaria de Desenvolvimento Urbano: Zennedy Bezerra

Secretaria da Ciência e Tecnologia: Vaneide Rejane de Sousa

Secretaria de Meio Ambiente: Aberlado Jurema  Neto

Sec. de Segurança Urbana e Cidadania: Denis Soares

Secretaria da Defesa Civil: Francisco Noé Estrela

Suprerint. de Mobilidade Urbana: Adalberto Alves Araújo Filho

Autarq. Esp. Munic. de Limp. Urbana: Lucius Fabiani de V. Sousa

Instituto de Previdência do Munic.: Roberto Wagner Mariz Queiroga

Fundação Cultural de João Pessoa: Maurício Navarro Burity

Prefeito: Luciano Cartaxo Pires de Sá

Vice-Prefeito: Manoel Alves da Silva Junior

Chefe de Gabinete: Lucélio Cartaxo Pires de Sá

Sec. de Gestão Govern. e Art. Política: Hildevanio de S. Macedo

Secretaria de Administração: Lauro Montenegro Sarmento de Sá

Adalberto Fulgêncio dos Santos JúniorSecretaria de Saúde:

Secretaria de Educação: Gilberto Cruz de Araújo

Secretaria de Planejamento: Daniella Almeida Bandeira

Secretaria de Finanças: Sérgio Ricardo Alves Barbosa

Secretaria da Receita: Max Fábio Bichara Dantas

Secretaria de Desenv. Social: Vitor Cavalcante de S. Valério

Secretaria de Habitação: Adriana Casimiro Batista de Sousa

Secretaria de Comunicação: Josival Pereira de Araújo

Ludinaura Regina S. dos SantosControlad. Geral do Município:

Secretaria de Transparência: Ubiratan Pereira de Oliveira

Estado da Paraíba
Prefeitura Municipal de João PessoaPrefeito: Cícero de Lucena Filho

Vice-Prefeito: Leopoldo Araújo Bezerra Cavalcanti

Sec. de Gestão Governamental: Márcio Diego F. Tavares

Secretaria de Administração: Ariosvaldo de Andrade Alves

Fábio Antônio da Rocha SousaSecretaria de Saúde:

Secretaria de Educação: Maria América Assis de Castro

Secretaria de Planejamento: José William Montenegro Leal

Secretaria da Finanças: Brunno Sitonio Fialho de Oliveira

Secretaria de Desenv. Social: Felipe Matos Leitão

Secretaria de Habitação: Maria Socorro Gadelha

Secretaria de Comunicação: Marcos Vinícius Sales Nóbrega

Eudes Moaci Toscano JúniorControlad. Geral do Município:

Secretaria de Direitos Humanos: João Carvalho da C. Sobrinho

Procuradoria Geral do Município: Bruno Augusto A. da Nóbrega

Sec. de Proteção e Defesa do Consumidor: Rougger Xavier G. Júnior

Secretaria da Receita: Sebastião Feitosa Alves

Secretaria da Infra Estrutura: Rubens Falcão da Silva Neto

Sec. do Trabalho, Produção e Renda: Vaulene de Lima Rodrigues

Sec. Juventude, Esporte e Recreação: Kaio Márcio Ferreira Costa

Secretaria de Turismo: Daniel Rodrigues de Lacerda Nunes

Secretaria de Políticas Públicas das Mulheres: Ivonete Porfírio Martins

Sec. de Desenvolvimento Urbano: Antônio Fábio Soares Carneiro

Sec. da Ciência e Tecnologia: Margarete de Fátima Formiga M. Diniz

Secretaria de Meio Ambiente: Welison Araújo Silveira

Sec. de Segurança Urbana e Cidadania: João Almeida Carvalho Júnior

Secretaria da Defesa Civil: Kelson de Assis Chaves

Suprerint. de Mobilidade Urbana: George Ventura Morais

Autarq. Esp. Munic. de Limp. Urbana: Ricardo Jose Veloso

Instituto de Previdência do Munic.: Caroline Ferreira Agra

Fundação Cultural de João Pessoa: Antônio Marcus Alves de Souza

Estado da Paraíba
Prefeitura Municipal de João Pessoa Procuradoria Geral do Município: Adelmar Azevedo Régis

Sec. de Proteção e Defesa do Consumidor:

Secretaria da Infra Estrutura: Sachenka Bandeira da Hora

Secretaria do Trabalho, Produção e Renda: Kleber G. L.  Santos

Sec. Juventude, Esporte e Recreação: Rodrigo F. de F. Trigueiro
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Secretaria de Desenvolvimento Urbano: Zennedy Bezerra
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Secretaria de Administração: Lauro Montenegro Sarmento de Sá
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Secretaria de Comunicação: Josival Pereira de Araújo
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Estado da Paraíba
Prefeitura Municipal de João Pessoa

Unidade de Atos Oficiais - Secretaria de Gestão Governamental e Articulação
Política  - Praça Pedro Américo, 70 - Cep:  58.010-340

Pabx: 83 3218.9765 - Fax 83  3218.9766
semanariojp@gmail.com

Unidade de Atos Oficiais - Secretaria de Gestão Governamental e Articulação
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Prefeito: Cícero de Lucena Filho

Vice-Prefeito: Leopoldo Araújo Bezerra Cavalcanti

Sec. de Gestão Governamental: Rougger Xavier Guerra Júnior

Secretaria de Administração: Ariosvaldo de Andrade Alves

Luis Ferreira de Sousa FilhoSecretaria de Saúde:

Maria América Assis de CastroSecretaria de Educação:

Secretaria de Planejamento: Ayrton Lins Falcão Filho

Secretaria da Finanças: Brunno Sitonio Fialho de Oliveira

Secretaria de Desenv. Social: Norma Wanderley da Nóbrega Gouveia

Secretaria de Habitação: Maria Socorro Gadelha

Secretaria de Comunicação: Janildo Jerônimo da Silva

Diego Fabrício Cavalcanti de AlbuquerqueControlad. Geral do Município:

Secretaria de Direitos Humanos: Marcio Diego Fernandes Tavares de Albuquerque

Procuradoria Geral do Município: Bruno Augusto Albuquerque da Nobrega

Sec. de Proteção e Defesa do Consumidor: Jair de Queiroz Pires Júnior

Sec.Munic. de Serv. Urbanos e Zeladoria: Francisco Rinaldo M. de Figueiredo

Secretaria de Cuidado e Proteção Animal: Carlos Gustavo Gomes de Oliveira

Secretaria da Receita: Sebastião Feitosa Alves

Secretaria da Infra Estrutura: Rubens Falcão da Silva Neto

Sec. de Desenvolvimento Econômico do Trabalho: Bruno Farias de Paiva

Sec. Juventude, Esporte e Recreação: José Freire Costa

Secretaria de Turismo: Vitor Hugo Peixoto Castellano

Sec. de Políticas Públicas das Mulheres: Virginia Maria P. Veloso Borges

Sec. de Desenvolvimento Urbano: Marmuthe de Souza Cavalcante

Sec. da Ciência e Tecnologia: Guido Lemos de Souza Filho

Secretaria de Meio Ambiente: Welison Araújo Silveira

Sec. de Segurança Urbana e Cidadania: Luiz Eduardo Menezes Soares

Secretaria da Defesa Civil: Kelson de Assis Chaves

Suprerint. de Mobilidade Urbana: Marcílio Pedro Siqueira Ferreira

Autarq. Esp. Munic. de Limp. Urbana: Ricardo Jose Veloso

Instituto de Previdência do Munic.: Caroline Ferreira Agra

Fundação Cultural de João Pessoa: Antônio Marcus Alves de Souza

Sec. Munic. Preserv., Revital. e Inov. do Centro Histórico: Thiago N. de Lucena
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SEPLAN 

PORTARIA Nº 02/2025/SEPLAN João Pessoa 30 de maio de 2025 

O SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA 
no uso das atribuições previstas no art. 66, parágrafo único, 1, da Lei Orgânica do Mumieipio 
de João Pessoa, e considerando o disposto nos art. 117 da Lei nº 14.133 de 2021. 

RESOLVE: 

Art, 1º — Designar a servidora Márcia Cavalcante de Souza, matricula nº 25,807- 5 
como Gestora é fiscal do contrato nº 08.002/2025- SEPLAN, para prestação de serviços 

tecnicos especializados de contabilidade junto ao FUNDURB Inexigibilidade n.º 
08002/2025. 

Art. 2º — Determinar que a Fiscal é gestora ora designada observe as funções descritas no 
subitem 7,5 da cláusula Sétima do contrato nº 08002/2025. 

Art. 3º— Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaçã 

Ayrton Lins Falção Filho 
Secretário de Planejamento 

VERIFICAÇÃO DAS 

ASSINATURAS Db 
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SEDEC 

Portaria nº. 075/2025 - GAB/SEDEC João Pessoa, 27 de maio de 2025. 

A SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO MUNICÍPIO DE 

JOÃO PESSOA, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere o 

artigo 66, incisos 1 e IV da Lei Orgânica do Município de João Pessoa, de (02 de abril de 

1990; 

RESOLVE: 

Art. 1º, Fica constituída a € ão de M 

com a Agência de Inovação- INOVATEC- JP, no âmbito da Secretaria Municipal de 

mento e Avaliação da Parceria 

Educação e Cultura de João Pessoa. 

Art. 2º. 4 Comissão será composta pelos seguintes membros: 

T- Camila da Silva Franco - Mat. 102.296-4 (Presidente); 

H - Priscila dos Santos Ferreira Dias - Mat. 31.142-1 (Gestora da Parceria); 

II - Betânia de Fátima Filgueira Vital - Mat.107,312-7 (Membra); 

IV - Newerton dos Santos Cruz - Mat. 103.473-3 (Membro); 

W.= Maria Conceição Silva Lima « Mat, 96.290-2 (Membra); 

VI - Raíza de Souza Braz - Mat. 109.072-2 (Membra). 

Art. 3º. Para bem cumprir as suas atribuições a Comissão terá acesso a toda a 

documentação necessária que enténder pertinente para melhor instrução da avaliação, 

Art, 4º. Os serviços prestados pelos membros da Comissão, ora nomeados, serão 

considerados de caráter público relevante, sendo vedada qualquer remuneração. 

Art. 5º, Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MARIA AMÉRICA ASSIS DE CASTRO 

Secretária de Educação e Cultura 
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Estado da Paraíba 

Prefeitura Municipal de João Pessoa 

Prefeito: Cícero de Lucena Filho 

Vice-Prefeito: Leopoldo Araújo Bezerra Cavalcanti 

Sec. de Gestão Governamental: Rougger Xavier Guerra Júnior 

Secretaria de Administração: Ariosvaldo de Andrade Alves 

Secretaria de Saúde: Luis Ferreira de Sousa Filho 

Secretaria de Educação: Maria América Assis de Castro 

Secretaria de Planejamento: Ayrton Lins Falcão Filho 

Secretaria da Finanças: Brunno Sitonio Fialho de Oliveira 

Secretaria de Desenv. Social: Norma Wanderley da Nóbrega Gouveia 

Secretaria de Habitação: Maria Socorro Gadelha 

Secretaria de Comunicação: Janildo Jerônimo da Silva 

Controlad. Geral do Município: Diego Fabrício Cavalcanti de Albuquerque 

Secretaria de Direitos Humanos: Marcio Diego Fernandes Tavares de Albuquerque 

Procuradoria Geral do Município: Bruno Augusto Albuquerque da Nobrega 
Sec. de Proteção e Defesa do Consumidor: Jair de Queiroz Pires Júnior 

Sec.Munic. de Serv. Urbanos e Zeladoria: Francisco Rinaldo M. de Figueiredo 

Secretaria de Cuidado e Proteção Animal: Carlos Gustavo Gomes de Oliveira 

Secretaria da Receita: Sebastião Feitosa Alves 

Secretaria da Infra Estrutura: Rubens Falcão da Silva Neto 

Sec. de Desenvolvimento Econômico do Trabalho: Bruno Farias de Paiva 

Sec. Juventude, Esporte e Recreação: José Freire Costa 

Secretaria de Turismo: Vitor Hugo Peixoto Castellano 

Sec. de Políticas Públicas das Mulheres: Virginia Maria P. Veloso Borges 

Sec. de Desenvolvimento Urbano: Marmuthe de Souza Cavalcante 

Sec. da Ciência e Tecnologia: Guido Lemos de Souza Filho 

Secretaria de Meio Ambiente: Welison Araújo Silveira 

Sec. de Segurança Urbana e Cidadania: Luiz Eduardo Menezes Soares 

Secretaria da Defesa Civil: Kelson de Assis Chaves 

Suprerint. de Mobilidade Urbana: Marcílio Pedro Siqueira Ferreira 

Autarq. Esp. Munic. de Limp. Urbana: Ricardo Jose Veloso 

Instituto de Previdência do Munic.: Caroline Ferreira Agra 

Fundação Cultural de João Pessoa: Antônio Marcus Alves de Souza 

Sec. Munic. Preserv., Revital. e Inov. do Centro Histórico: Thiago N. de Lucena 
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Resultado Final da Etapa | (Inscrições) do Processo Seletivo para a Função de Cuidador(a), 

Conforme o Edital Complementar Nº 01/2025 — Retificação e alteração do Cronograma do Edital 

Nº01/2025 - Processo Seletivo Simplificado ALECSANDRA GOMES DE LIMA 076.561.XXX-XX Indeferida, item 2.4- BF 

; ALECSANDRA MARIA DA SILVA 008.495 .XXX-XX Deferida E 

Ê ALECSANDRO JOSÉ DA SILVA [038.221.XXK-XX Deferida Ê 

ABYNY RYCHELLYAN DE LUCENA PLÁCIDO 094.588. )X-XX Deferida É PLFJANDRO BARBOSA MATOS 123.064 006 XX Indeteriga, tam 2.4 - E Í 

(ADASSA FERREIRA DE ANDRADE 119.987. XXXXK | Indeferida, item 2.4-C, D.E,F.A E ALESSANDRA DO NASCIMENTO ALVES [10-48 KKK indeferida, item 2.4 - A É 

ADEILZA DOMINGOS ALVES DE CARVALHO (058.968. )00CXX indeferida, item 2.4-D,A & ALESSANDRA AMARAL SOARES 102.158.XXX XX Indeferida, item 2.4 - F É 

E DELANIA PEREIRA DA SILVA TO EST INDO indefarida, tom 24-D É ALESSANDRA DA SILVA ALVES PAREDES 029.897.XXK-XX indeferida, item 2.4 - D,E,F Ê 

A DEMIA SILVA DA CRUZ SE SEK Bernado É ALESSANDRA DE KASSIA DO NASCIMENTO 095.831.X0X-XX Deferida ê 

(ADILENE MARIA DE ALMEIDA SANTOS [064.193 000% indeferida, item 2.4-D,A [ALESSANDRA DO NASCIMENTO FERNANDES 101310. Indeferida, Mem 2.4 - A 

E DILHA PEREIRA DA GOSTA SILVA EETRET ET Senda ALEX JÚNIOR DOS SANTOS 110.666.X0%-XX indeferida, item 2.4-CD 

ÁDINA LOPES DE SOUSA [406.657 XXX-XX indeferida, item 2.4-D,F E [ALEX SOUZA FARIA [18254 KANAA Indsterida, item 2.4 - D E 

(ADJAIRA BERNARDINO DE SOUSA 885.324.XK-XX indeferida, item 2.4- D,F £ ALEX VASCONCELOS DE SOUZA PES -588.00-XK Deterida 

[ADMA SALVIANO DA SILVA 039.013. 00-%X indeferida, tem 2.4- E ALEXANDRA DE ARAÚJO BATISTA SILVA [23.788 XXX Deterida É 

EDRIANA APOLINÁRIO RODRIGUES ESET IDO Sora ALEXANDRE TOMAZ DA SILVA 101.061 00€-XX indeferida, item 2.4- C,D,E E 

E DRIANABASIIO SOARES BARAGHO ERREEES SA ndsranda tem Z4-D É E: ALEXANDRINA CANDIDA NOGUEIRA 081.735.XXX-XX | — Indeferida, tem 2.4 - D,E,F,G,A é : 

DRIANA BATISTA DA COSTA ETERNO SeEE É ALEXSANDRA BATISTA DE LIMA 799.035 .XXK-XX Deferida si 

 ORANA BORGES DASIVA ESTO Dona H (ALEXSANDRA RODRIGUES DOS SANTOS 023.817.XXX-XX Indeferida, item 2.4- E,F és 

(ADRIANA CANDIDA DE LIMA VENTURA 880.542. XK-XX Indeferida, item 2.4-A Fã [ALICE BERNARDO DA SILVA [70.804 000-HK indeferido, item 2.4 - E l Í 

(ADRIANA DA SILVA LIMA 012.214. XXK-XX Deferida / ! ALICE DA SILVA [101.408 XK= Deterida Ê É 
 EORANADASIVA SANTOS STEREO nasenda NENZA DEF Ê ALICE KELLY OLIVEIRA DE LIRA [085.896 .)00€-XX Indeferida, item 2.4 -D, E, F SE 

ADRIANA DO CARMO LIRA (019.380.)00C XX indeferida, tem 2.4-D D| ALICE MANGUEIRA PALITOT 144.075. Deterida D| 

E DRANADO NASCIMENTO SANTOS SETA RODO MES ENSITA ALICIA ALINA LIMA DE ALBUQUERQUE 701.093. X0X-XX Indeferida, item 2.4- D,FA 

ALINE CHAVES DOS SANTOS 120.931 00€-XX indeferida, item 2.4- FA 

ADRIANA DO REGO BARROS MELO 989.437.XXX-XX Deferida ALINE DE SOUSA JUSTINO 088.702.XXX-XX Indeferida, item 2.4- C 

ADRIANA DOMINGOS DA SILVA COÉLHO 9B2.877.XXX-XX Deferida E ALINE DOS SANTOS OLIVEIRA 704.100.XXX-Xk Indeferida, item 2.4 - D,E,F E 

ADRIANA FERREIRA VIDERES 053.656.XXX-XX Indeferida, item 2.4 - D,E,F É ALINE FABRICIA ANDRADE DE ALMEIDA 063.192.XXX-XX Deferida É 

ADRIANA FONTES BEZERRA DE SOUZA 011.405.XXX-XX Indeferida, item 2.4 - D,E,F,A 8 ALINE FARIAS GONÇALVES 045.254.XXX-XX Indeferida, item 2.4 - D, A $ 

ADRIANA GUEDES RANGEL 518.851.XXX-XX Indeferida, item 2.4 - A Ê ALINE FERREIRA DA SILVA 704.282.XXX-XX Indeferida, item 2.4 -D,A Ê 

ADRIANA LIMA SOARES 034.635.XKX-KX Deferida E ALINE FERREIRA DE LIMA. 079.040.XXX-XX Indeferida, item 2.4- A E 

ADRIANA PATRICIA MARTINS FERREIRA 063.178.XXX-XX Indeferida, item 2.4 - C,D,E,A : ALINE GISELLE DA COSTA SILVA 060.998.XXX-XX Indeferida, item 2.4 - D,E,F,A : 

ADRIANA PRISCILA DE ALENCAR XAVIER 066.348.XXX-XX Indeferida, item 2.4 - C,A ê ALINE GOMES MATIAS 094,312.XXX-XX Indeferida, item 2.4-B ê 

ADRIANA SILVA DE OLIVEIRA B90.486.XXX-XX Indeferida, item 2.4 - F ALINE GRAZIELLE TAVEIRA DE LIMA 052.064.XXX-XX Indeferida, item 2.4 -G 

ADRIANA SOUZA DE FRANÇA 059.007.XXX-XX Indeferida, item 2.4 - B,D,E,A ALINE LAURINDO DA ROCHA 046.822.XXX-XX Indeferida, item 2.4 - D 

AELSON DA SILVA SANTOS 009.973.XXX-XX Deferida E ALINE MARIA FREIRE DA SILVA 374.121.XXX-XX Indeferida, item 2.4- FA E 

AISHA GABRIELA FERREIRA ARAÚJO 705.715.XXX-XX Deferida E ALINE MELO DA SILVA 112.623.XXX-XX Indeferida, item 2.4 - B,D,F E 

AISHA KARLA BANDEIRA OLIVEIRA 153.121.XXX-XX Indeferida, item 2.4- D,F,A E ALINE MESSIAS DE OLIVEIRA 378.826.XXX-XX Deferida E 

ALAN PATRICK MENDES SOUZA 052.019.XXX-KX Indeferida, item 2.4 -A E ALINE PESSOA MEDEIROS COSTA 091.231.XXX-XX Deferida E 

ALANA CRISTINA DA SILVA (052.405.XXX-XX Indeferida, item 2.4 - F 8 é ALINE PONTES DA SILVA 022.299.XXX-Xx Indeferida, item 2.4-D, E,F,A E] é 

ALANA DE MOURA FILHO 058.140.XXX-XX Indeferida, item 2.4- D,A É i ALINE RODRIGUES DA SILVA 016.082.XXX-XX Indeferida, item 2.4-A É i 

ALANIS VITÓRIA DIAS VIANA P17.701.XKX-KX Deferida é & ALINNE DO NASCIMENTO LEAL 704,.190.XXX-XX Indeferida, item 2.4 - A á & 

ALBERTINA BRYANE DA CRUZ SILVA F04.070.XKX-XX Indeferida, item 2.4- D, A i Í ALIRIA ELIANE COSTA GOIS 951.019.XXX-XX Indeferida, item 2.4 - E, A i Í 

= = 

ALBERTINA CLAUDINO GOMES 046.388.XXX-XX Indeferida, item 2.4 - E, F,A Ê : ALLANA MARIA SILVEIRA DA SILVA 236.304,XXX-XX Indeferida, item 2.4- D, E, A Ê : 

ALBERTO CARLOS GOMES DA SILVA D14.959.XKX-XX Indeferida, item 2.4 - B,D É Ê ALLANA PÂMELLA SILVA DE PAULA 711.220.XXK-XX Deferida É Ê 

ALCILÉA VICENTE DA SILVA 051.481.XXX-XX Indeferida, item 2.4 - D,E,F D| ALUSKA OLIVEIRA FERNANDES 080.915.XXX-XX Indeferida, item 2.4- D 

ALDA KEZIA RODRIGUES LEITE 031.397.XXX-XX Deferida ALYCE PEREIRA DE SOUZA 715.892,.XXX-Xk Indeferida, item 2.4 - B,D,F,A 

ALDINELIA MARIA DE ALMEIDA 031.626.XXX-XX Indeferida, item 2.4 - B,A AMANDA ALVES FELIZARDO 709.398.XXX-XX Deferida 
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AMANDA BERNARDO DE SOUZA 

AMANDA BEZERRA DO NASCIMENTO 

119,341,XXX-XX 

711.8 16.XXX-XX 

Deferida 

Indeferida, item 2.4 - B,D,F 

ANA KARLA BARRETO FERREIRA SILVA 

ANA KARLA DE LIRA SIMÕES 

070.715.XXX-XX 

719.342.XXX-XX 

Indeferida, item 2.4 - FA 

Indeferida, item 2.4 - A 

AMANDA CARLA DA PONTE BASTOS 106.256.XXX-XX Indeferida, item 2.4- A ANA KARLA SANTOS DO CARMO SILVA 093.408.XXX-KX Deferida 

(AMANDA CONCEIÇÃO DE LIMA 709.596.XXX-XX Indeferida, item 2.4 - B,F ANA KAROLAYNE DO NASCIMENTO FREITAS 135.538.XXX-XK Indeferida, item 2.4 -B,D,F,A 

AMANDA DA SILVA OLIVEIRA 074.796.XXX-XX indeferida, item 2.4 - D ANA KAROLLINY NOGUEIRA TORRES RAMALHO 005.484,XXX-XX Indeferida, item 2.4 - D,F,A 

AMANDA DE BARROS GONÇALVES 707.757.XXX-XX Deferida ANA KISSIA AMARO DO NASCIMENTO 072.795.XXX-XX Indeferida, item 2.4- D,A 

AMANDA DE SOUSA FRANCISCO 108,457.XXX-XX Indeferida, item 2.4 - D,E,F ANA KRISTINA SANTOS DA SILVA 064.292.XXX-XX Indeferida, item 2.4 - FA 

AMANDA ELLEN REGO SILVA 

AMANDA FERREIRA FALCÃO 

700.310.XXX-XX 

086.448.XXX-XX 

Indeferida, item 2.4 - D,F,A 

Deferida 
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ANA LARISSA ALVES DA SILVA 

ANA LUCIA ALMEIDA SANTOS OLIVEIRA 

073.213.XXX-XX 

841.350.XXX-XK 

Deferida 

Deferida 

AMANDA LAÍS DOS SANTOS MATIAS 105,888.XXX-XX Indeferida, item 2.4 - A,B,D,E,H ANA LUCIA BELO ROAMNO 033.487.XXX-XX Indeferida, item 2.4-D 

AMANDA LARISSA ALBUQUERQUE MEIRA 110.293.XXX-XX Deferida ANA LUCIA DE SOUSA TRAJANO 010.582.XXX-Xx indeferida, tem 2.4-D 

AMANDA MARIA PEIXOTO LOPES VIEIRA 054,633.XXX-XX Indeferida, item 2.4- D, F,A ANA LUIZA DA SILVA OLIVEIRA 705.380.XXX-XX Indeferida, item 2.4-C,D,A 

AMANDA MEDEIROS DE LIMA 106,871.XXX-XX Indeferida, item 2.4 - D ANA LUÍZA SANTOS DA SILVA 139.080.XXX-Xx. Deferida 

AMANDA PEREIRA DA SILVA 118.620.XXX-XX Indeferida, item 2.4-F,A ANA LUIZA VIEIRA DOS SANTOS 132-356-XXX-XX Indeferida, item 2.4 - D,F 

AMANDA PRISCILA DA SILVA ARAÚJO 097.292.XXX-XX Deferida ANA MACILDA RIBEIRO DE LIMA LEITE 055.991.XXX-XX Indeferida, item 2.4-D, F,A 

AMANDA RAQUEL DA SILVA COSTA 089.967.XXX-XX Indeferida, item 2.4-C,D,F,A ANA MARCIA DASILVA BATISTA 088.376.XXX-XX Indeferida, item 2.4 - B,D,F,A 

AMANDA RODRIGUES VIDAL 701.137.XXX-XX Indeferida, item 2.4-D,A ANA MARIA DE SOUSA ALBUQUERQUE 703.400.XXX-XX Indeferida, item 2.4- D,F,A 

AMANDA SILVA DE LIMA ALBUQUERQUE 087.139.XXX-XX Deferida ANA MARIA ESTEVÃO 057.935.XXX-XK Indeferida, item 2.4-C,F 

AMARILZA ROSA EVANGELISTA DE SOUSA 092.849.XXX-XX Indeferida, item 2.4 - F ANA PAULA ANTONIA PEREIRA 084.288.XXX-XX Indeferida, item 2.4 - D,E,F,A 

AMIRIS GERLAINY DE MACEDO LIMA 081.180.XXX-XX Deferida A
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ANA PAULA CRISTINA DA SILVA PEREIRA 062.288.XXX-XX Indeferida, item 2.4- D;A 

ANA BEATRIZ COLAÇO DE OLIVEIRA 146.359,XXX-XX Indeferida, item 2.4 - D,F ANA PAULA DA SILVA OLIVEIRA 049.344. XKX-XX Indeferida, item 2.4 -F 

ANA BEATRIZ DA SILVA DOS SANTOS 147.712.XXX-XX Indeferida, item 2.4 - F ANA PAULA DE ALMEIDA LIMA 010.647.XXX-XX Indeferida, item 2.4 - DA 

ANA BEATRIZ DOS SANTOS NUNES 716.722.XXX-XX Deferida ANA PAULA DE LIMA ALVES 105.532.XXX-XK Indeferida, item 2.4-D 
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ANA CLEA MIGUEL DE SOUSA PEREIRA 087.401.XXX-XX Indeferida, item 2.4- B,D, E 

ANA CRISTINA ALVES FONSECA 111.165, XXK-XX Indeferida, item 2.4 - D,F 

ANA CRISTINA CHACON CABRAL 993-088-XXX-XX indeferida, tem 2.4-D,F,A 

ANA CRISTINA CLEMENTINO DA SILVA 179.296.XXX-XX Indeferida, item 2.4- D, F 

ANA DE LOURDES GOMES SANTANA 037.613.XXX-XX Indeferida, item 2.4- C,D, E, A 

ANA ELOISE DE CARVALHO OLIVEIRA DA SILVA 099.903.XXX-XX indeferida, item 2.4-D,F,A 

ANA ELOIZA FERREIRA SOARES 701.390.XXX-XX Indeferida, item 2.4- D,F,A 

ANA GLAUCIA INÁCIO DE SANTANA 053.214.XXX-XX Indeferida, item 2.4- B, F, A 

ANA KALIDA OLIVEIRA RAMOS 101.715.XXX-XX Indeferida, item 2.4- E 
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ANA BEATRIZ SILVA DE OLIVEIRA 113.087 XXX-XX Indeferida, item 2.4-D, F ANA PAULA DE SOUZA DUARTE SABE IGOCKK Detarida 

ANA CAMYLLA ARAÚJO PEREIRA 078.529.XXX-XX Indeferida, item 2.4 - D E ANA PAULA DO NASCIMENTO 024.394. XXX -KX Indeferida, item 2.4-C 

ANA CARLA ATAÍDE DE FARIAS 059.508.XXX-XX Indeferida, item 2.4-D É ANA PAULA DOS SANTOS D7LATIDDOCKK | Indeterida, tem 24-BCDEFGA : 

ANA CARLA DA LUZ FERREIRA [12.482 006X% Deferida Í [ANA PAULA FÁTIMA DA SILVA 022.344. 3000-XX indeferida, item 2.4-A 

ANA CAROLINA ALBUQUERQUE FERREIRA 089,361,XXX-XX Indeterida, item 2.4-D Ê [ANA PAULA FERREIRA DA SILVA 65.580.008-XK Indefarida, item 2.4- B, E, 

ANA CAROLINA DIAS MAGALHÃES 065.277 XXX-XX Indeferida, item 2.4-C,D É [ANA PAULA FERREIRA SARAIVA (012.702 XKX-KK Indeferida, item 2.4- D 

ANA CAROLINA LINO DA SILVA 082.723.XXX-XX Indeferida, item 2.4 - D é ANA PAULA MACEDO DA SILVA 038.404. XKX-XX Indeferida, tem 2.4 - D, A 

ANA CASSIA DAS NEVES 715.972.XXX-XX Indeferida, item 2.4 - D, E, FA ê ANA PAULA MALAQUIAS DA SILVA 73.605. KMK-KK Indeterida, tem 2,4 -€, D.A ê 

ANA CELINA MOREIRA DA MATTA 009.497 XXX-XX Indeferida, item 2.4-C, ANA PAULA NUNES CORREIA 081.855. 00X -XK Deterida 

ANA CILENE SILVA DE FRANÇA 011.530.XXX-XX Deferida ANA PAULA PEREIRA DA SILVA 72.760 KAKA Indeferida, item 2.4-D 

ANA CLARA BEZERRA DE LUCENA 713.625.XXX-XX Indeferida, item 2.4- D,A E [ANA PAULA RODRIGUES DA SILVA OLIVEIRA 074.682.X0KX-KX Deferida j 

ANA CLAUDIA CAMILO DOS SANTOS 752.511. XXX-XX Deferida : ANA PAULA SANTOS DE SOUZA 1OZ.749.XKX-XK Indeferida, item 2.4-BD z 

ANA CLAUDIA DE SOUZA 045.460.XXX-XX Deferida [ANA PAULA SILVA DO NASCIMENTO 1085.147.)0KX-KX Indeferida, item 2.4 - DRA 

ANA CLÁUDIA FELIX DE LIMA 177.733. XXX-XX Indeferida, item 2.4-F ANA PAULA SOUZA DA SILVA 072.4 7B.KKK-KX Indeferida, item 2.4- FA 

ANA SANTANA DE MEDEIROS SILVA DTT.TAN KKK Indeferida, tem 2.4 - EF 

ANA TAINE FERNANDES DA SILVA ALBUQUERQUE 097.925. XKK-KK Indeferida, item 2.4 - B,C,D.E,F,A 

AMA TATIANA DOS SANTOS. 059.730. XKK-KK Indeferida, item 2.4-BD 

AMA VALÉRIA ALVES DA SILVA VIA ASOKKKRK Indeterida, item 2,4 - DF ,A 

ANA VALERIA DOS SANTOS SILVA DZ BT KAKA Indeferida, item 2,4 - CDE, 

ANA VALERIA DOS SANTOS SILVA DZ BT KAKA Indeterida, item 2.4 -B,C, D,F, A 
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ANA VITÓRIA ALVES MOURA 121.512.XKK-KK Indeferida, item 2.4 - D,F 

ANALIDE MINÉIA DA SILVA D11.830.8XX-XK Indeferida, item 2.4 - CE 

ANDERSON BATISTA DE FRANÇA 070.31 5.8XX-XK Indeferida, tem 2.4 -A 
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ANDERSON GOMES FREIRE 

ANDERSON HENRIQUE SILVA BARBOSA 

097.219.XXX-XX 

081.697.XXX-XX 

Indeferida, item 2.4- F 

Indeferida, item 2,4- A 

ANNA BEATRIZ PEREIRA MENDES REGADAS 

ANNA CAROLINA MEIRELES DE CARVALHO 

119.136.XXX-XX 

034-328-XKK-XX 

Indeferida, tem 2.4-D 

Indeferida, item 2.4-A 

ANDRALINA SANTOS DA SILVA 701.151.XXX-XX Indeferida, item 2.4-C, F ANNA CAROLINE BERNARDO MOREIRA 715.571.XXX-XX Indeferida, item 2.4 -B 

| 
E 

ANDRÉ LUIZ SOUZA NASCIMENTO 078.031.XXX-XX Indeferida, item 2.4 - D,F 4 ANNA CLAUDIA LIMA LOPES DOS SANTOS 016.558.XXX-XX Indeferida, item 2.4-D ] 

ANDREA ALVES NASCIMENTO 038.862.XXX-XX Indeferida, item 2.4 - D Ê ANNA GABRIELLA DA SILVA LOURENÇO 140.940.XXX-XK. Deferida 

ANDRÉA FAGUNDES SILVA 025.286.XXX-XX Indeferida, item 2.4 - B,C,D,E,F,A É ANNA KAROLINA DANTAS DE SÁ 048.556.XXX-Xx Deferida 

ANDRÉA FREITAS DE SANTANA 091.136.XXX-XX Indeferida, item 2.4- D,F,A é ANNA VICTÓRIA ALVES LOPES 151.284.XXX-XK | Indeferida, item 2.4- C, D, E, F,G,A 

ANDRÉA KARLA CÉSAR FERNANDES DA SILVA 008.967.XXX-XX Deferida ê ANNDRYELLE MARIA DE LOURDES GOMES DE LIMA 715.44 7.XKX-KK Indeferida, item 2.4-DFA Ê 

ANDREA LÚCIA DE FRANÇA SILVA 012.925.XXX-XX Indeferida, item 2.4 - E,F,A ANNE CAROLINE DA SILVA TEIXEIRA 708.328.XXX-XX Indeferida, item 2.4 - A 

ANDREA PEREIRA ALVES 058.277.XXX-XX Indeferida, item 2.4- B, F ANNY KAROLINE CORREIA SOUZA DE ASSUNCAO 117.350.XXX-XK. Indeferida, item 2.4 - F 

ANDRÉA PEREIRA DA CUNHA 055.762.XXX-XX Indeferida, item 2.4 - B,C,D,E,F E ANSELMA MARIA SANTOS DA SILVA 047,443,.XKK-KX Indeferida, item 2.4-D, FA E 

ANDRÉA REGINA DOS SANTOS 018.771.XXX-XX Indeferida, item 2.4- D,F,A : ANTONIA FRANCISCA DA SILVA COSTA 044,115.XKX-XX Indeferida, item 2.4- E g 

ANDRÉA SOARES DOS SANTOS 038.111,XXX-XX Indeferida, item 2.4 - F ANTÔNIA KÁTIA ALVES DO NASCIMENTO 753.664.XXX-XX Deferida 

ANDREA VITORIA BERNARDO DE BRITO 709.939.XXX-XX Indeferida, item 2.4 - A ANTÔNIA TATIANE NASCIMENTO SILVA 108.774.XKX-KK Deferida 

ANDREIA DANTAS DOS SANTOS 068.072.XXX-XX Indeferida, item 2.4 - D,E,F,A ANTONIO MARCOS INOCÊNCIO DA SILVA 086.725.XXX-Xx Indeferida, item 2.4-D,A 

ANDREIA DE LUNA PEQUENO 028.297.XXX-XX Deferida ANTONIO MIGUEL DOS SANTOS JUNIOR 084.238,.XXX-XX Indeferida, item 2.4- B,D 

'ANDRÉIA FELINTO DOS SANTOS 065.731.XXX-XX Indeferida, item 2.4 -DA ANY KARULINY TAVARES SIERRA 016.755.XXX-XX Indeferida, item 2.4 - F 

ANDRÉIA MARIA DE OLIVEIRA 084,406.XXX-XX Indeferida, item 2.4- C, D, F ANY RAFAELLY MARQUES ARRUDA 118.175.XKX-XK Indeferida, item 2.4 -F 

ANDRÉIA PRISCILLA SANTOS LIMA 104,400.XXX-XX Deferida APARECIDA DE CÁTIA QUERINO DE PAULA 010.360.XXX-XX Indeferida, item 2.4-D 

ANDREIA SANTIAGO DA SILVA 018,507,XXX-XX Indeferida, item 2.4-D,A A
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ARACELLY VIEIRA DA SILVA (040.652.XXX-XK Indeferida, item 2.4-D,A 
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ANDREINA KALIANE DE OLIVEIRA 705.335.XXX-XX Deferida ARACILENE DO NASCIMENTO TORRES 035-917-XXK-XX Deferida 

ANDRESA PEREIRA DE SOUZA 146,042.XXX-XX Indeferida, item 2.4 - C,D,;A ARIADNE RODRIGUES DE LIMA 120.057.XXX-XX Indeferida, item 2.4 - FA 

ANDRESSA CARLA SOARES DE OLIVEIRA 709.879.XXX-XX Indeferida, item 2.4- D ARIANE MIRELLA MARINHO CHAGAS 128.202.XKX-XX Indeferida, item 2.4 -F 

ANDRESSA DE OLIVEIRA DOS SANTOS 

ANDRESSA FERNANDES TRAJANO DA SILVA 

719.813.XXX-XX 

707.547.XXX-XX 

Deferida 

Indeferida, item 2.4-B,D 

ARICELLYS LOPES DA SILVA 

ARILY GONÇALVES REZENDE LOPES 

052.894.XXX-XX 

026.207.XXX-XX 

Deferida 

Deferida 

ANDRESSA KAREN DUTRA DE LIMA 708.258.XXX-XX Indeferida, item 2.4-D, FA ARTHUR HENRIQUE FERREIRA MEDEIROS 109.907.XXX-XX Indeferida, item 2.4-D, E, F,A 

ANDRESSA KELY DEARAÚJO SILVA 087.766.XXX-XX Indeferida, item 2.4-F ARTHUR MICHAEL CONCEIÇÃO DOS SANTOS 082.384.XXX-XX Deferida 

ANDRESSA LEITE MAIA 113.029.XXx-XX Indeferida, item 2.4 - F ÁUREA VIRGINIA SOARES DIAS 062.060.XXX-XX Indeferida, item 2.4 - FA 

ANDREZA CHAVES MARQUES 939.511.XXX-XX Indeferida, item 2.4 - D,E,F,A AUSDRYA WALKSHENNYA BARBOSA EUFLAUSINO 076.691.XXX-XX Indeferida, item 2.4-D 

ANDREZA MARCOLINO FELIX DE SOUZA 717.786.XXX-XX Indeferida, item 2.4- C, E, F,A AVANI DINIZ BEZERRA LIMA 884.392.XXX-XX Indeferida, item 2.4 - F 

ANDREZA MARIA TORRES DE LIMA 

ANDREZA PEREIRA VALENTE 

692.664.XXX-XX 

099.047.XXX-XX 

Indeferida, item 2.4- A 

Indeferida, item 2.4 - D 
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BÁRBARA ALESSANDRA SANTANA PORTO 

BARBARA BRUNA DA SILVA PEREIRA 

717.579.XXX-XX 

109.823.XXX-XX 

Indeferida, item 2.4 - À 

Indeferida, item 2.4- D,E,A 

ANDREZZA DIAS 056.615.XXX-XX Indeferida, item 2.4 - D,F BARBARA DE SOUZA SANTOS 405.091.XXX-XX Indeferida, item 2.4 - À 

ANDRIELLE ALMEIDA DINIZ GOMES 116.107.XXX-XX Indeferida, item 2.4 - F BARBARA LETICIA DE CASTRO BARBOSA [700.499.XXX-XX Deferida 

ANDRIELLE DOS SANTOS SILVA 095.470.XXX-XX Indeferida, item 2.4- E BÁRBARA LETÍCIA OLIVEIRA DE SOUZA 714.350.XXX-XX Indeferida, item 2.4 - F,A 

ANDRIELLY WALESKA SOUZA DA SILVA 700.611.XXX-XX Indeferida, item 2.4- E, F BÁRBARA LUIZA COSTA PEDROSA FRAZÃO 898.441.XXX-XX Indeferida, item 2.4 - D,A 

ANELY ESLEY FERREIRA BARBOSA 120.634.XXX-XX Deferida BARBARA MARIA BARBOSA SANTOS 704.308.XXX-XX Indeferida, item 2.4-F 

ANGELA DE LIMA GOMES 701.093.XXX-XX Indeferida, item 2.4- D BEATRIZ BEZERRA DE SOUSA 087.035.XXX-XX Indeferida, item 2.4-D, A 
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ANGELA MARIA SANTOS DA SILVA 099.904.XXX-XX Indeferida, item 2.4 - B,D,E,F,A BEATRIZ CARDOSO FERNANDES 138.995.XXX-XX Indeferida, item 2.4 - A 

ANGELA NAYARA BATISTA NUNES 086.558.XXX-XX Deferida g BEATRIZ DE PAULA BRITO 708.527.XXX-XX Deferida 

(ANGELICA KELLY DE SOUZA SILVA 081.027.XXX-XX Indeferida, item 2.4-F Í BEATRIZ DE SOUZA VICENTE 106.264.XXX-XX Deferida 

ANGELICA ROBERTA DOS SANTOS MATIAS 097.767.XXX-XX Indeferida, item 2.4 - FA Í BEATRIZ FÉLIX DA SILVA 704.054.XXX-XX Deferida 

ANGÉLICA SILVA COSTA 710.757. XXX-XX Indeferida, item 2.4-D FA Ê BEATRIZ LORILY FELICIANO CARNEIRO 716.517 XXX Deferida 
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ANGELICA SOUZA TAVARES 076.448.XXX-XX Deferida BEATRIZ MIRELA VIANA DE ARAUJO 109.781.XXX-XX Indeferida, item 2.4 - D,E,F,A 

ANIELLY CAROLINE JESUS DA SILVA 103.864.XXX-XX Indeferida, item 2.4- A 

ANNA AMÉLIA FERNANDES DA SILVA 082.409.XXX-XX Indeterida, item 2.4- B,D.E,F 

BEATRIZ SILVA DE OLIVEIRA 715.284. XXX-XX Indeferida, item 2.4 - D,A 

BENISE OLIVEIRA DOS SANTOS 043.851.XXX-XX Indeferida, item 2.4-D 
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BETANIA MOURA SERRANO 726.555.XXX-XX Deferida CARLA MARIA PEREIRA DE OLIVEIRA 799.01 3.XXX-XX Deferida 

BIANCA AFONSO GOMES BRITO 921.812.XXX-XX Indeferida, item 2.4-D,A E CARLA MOURA DUARTE 062.088.XXX-XX Indeferida, item 2.4-A 

BIANCA ANDRADE DUARTE DA COSTA 090.282.XXX-XX Indeferida, item 2.4 - F É (CARLA PATRÍCIA SILVA DE ARAÚJO 065.999,XXX-XX Indeferida, item 2.4- A E 

BIANCA ANDRESSA FONSÉCA MATIAS 055.871.XXX-XX Indeferida, item 2.4-A ! CARLA PRISCILA DE OLIVEIRA 093.768.XXX-XX Deferida ] 

BIANCA CARLA MACIEL DE MIRANDA FERNANDES 125.279.XXX-XX Indeferida, item 2.4 - F Ê CARLA RODRIGUES DA SILVA 012.311,XXX-KX Deferida 

E 
BIANCA DALPASQUALE 075.778.XXX-XX Indeferida, item 2.4-BCF A Ê (CARLA VALERIA DA SILVA 126.625.XXX-XX Indeferida, item 2.4- DA 

BIANCA MAGALHÃES DE LIMA 092.856.XXX-XX Indeferida, item 2.4- D é ICARLIANE MARTINS DOS SANTOS 073.264.XXX-XX Indeferida, item 2.4-A 

BIANCA PIMENTEL DA SILVA 710.018.XXX-XX Indeferida, item 2.4-D, A É CARLOS HENRIQUE MAMEDE DE OLIVEIRA 716.692.XXX-XX Deferida Ê 

BIANCA SANTOS DA SILVA 111.894,.XXX-XX Indeferida, item 2.4 - FA ICARMINA NETA SOARES DE OLIVEIRA SOUSA 025.849.XXX-XX Indeferida, item 2.4 - D,E 

BIANCA SERAFIM DA SILVA 712.800,XXX-XX Deferida (CAROLINE COSTA DA SILVA SANTAN 100.510,XXX-XX Indeferida, item 2.4 - F 

BRENDA RAYSSAH DOS SANTOS ALVES 081.336.XXX-XX Indeferida, item 2.4-A E CAROLINE FELIPE DE MORAIS 074.033.XXX-XX Indeferida, item 2.4 - F E 

BRENO ROBERTO CORREIA DA SILVA 090.443.XKX-XX Indeferida, item 2.4-A E CASSIA COSTA BARBOSA 032.257.XXX-XX Indeferida, item 2.4-A E 

BRIGIDHA FRIDMAN DE LIMA SILVA 708.973.XXX-XX Indeferida, item 2.4- A (CÁTIA NATIELLI GARCIA 915.799.XXX-XX Deferida 

BRUNA BALTAR DA SILVA 704.978. XKX-XK Indeferida, item 2.4-D,A CELIA ALVES DA SILVA 788.928.XXX-XX Deferida 

BRUNA BEATRIZ FELIX MARTINS 137.735.XXX-XX Indeferida, item 2.4-D CELIA MARIA DOS SANTOS NUNES 052.802.XXX-XX Indeferida, item 2.4-C,F,A 

BRUNA CAMILA BATISTA DANTAS 107.901.XKX-XK Indeferida, item 2.4-D CHARLLYAN GUILHERME NUNES GOMES 097.673.XXX-XX Indeferida, item 2.4-BCDEA 

BRUNA CAROLINE FERREIRA DE MELO 094,311.XXX-XX Indeferida, item 2.4 - B CHEROLAINY THAILHA CORREIA DOS SANTOS 709.750.XXX-KX Indeferida, item 2.4 - D,E,F 
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BRUNA DE FRANÇA FRANCO 017.164.XXX-XK Indeferida, item 2.4- D,EA CHRISTIANE CAMILA FREITAS DE LIMA 064.330.XXX-XX Indeferida, item 2.4 - F 

BRUNA HEWELIN SANTOS DA SILVA 135.997.XXX-Xx Deferida CIBELY CRISTINA DA SILVA MORAIS 068.533.XXX-XX Deferida 

BRUNA NUNES DE SOUZA GENTIL 706.846.XXX-XX Indeferida, item 2.4 - A CILEIDE DA CONCEIÇÃO CORDEIRO 087-277-XKX-XX Deferida 

BRUNA RAQUEL OLIVEIRA DA SILVA 075.077.XXX-XX Indeferida, item 2.4 - C,A 'CILEIDE GREGÓRIO DE OLIVEIRA 068.015.XXX-XX Indeferida, item 2.4 - F,A 

BRUNA SOARES DE ALCÂNTARA 703.045.XXX-XX Indeferida, item 2.4 - B,A CINTIA BARBOSA DOS SANTOS 078.231.XXX-XX Indeferida, item 2.4- A 

BRUNA SOARES DE SOUZA 70B.AZ4.XKX-KX Deferida CINTIA PAULINO GARCIA 073.628.XXX-XX Deferida 

BRUNA VANESSA BARBOSA RANGEL 

BRUNA VANESSA BARBOSA RANGEL 

109.589.XXX-XX 

109,589.XXX-XX 

Indeferida, item 2.4 - D,F 

Indeferida, item 2.4 - D,E,F,A 

CINTYA DE LIMA SILVA 

CLARA DANIELLY GONÇALVES DA SILVA 

114.373.XKX-KX 

706.201.XXX-XX 

Indeferida, item 2.4- C 

Indeferida, item 2.4 - D,E,F, À 
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BRUNA VITORIA DA SILVA PEREIRA 718.991.XXX-XX Deferida CLARICE PINHEIRO BATISTA CAVALCANTE 094,767.XKX-KX Indeferida, item 2.4 - F 

BRUNELI MENEZES SILVA BARBOSA 138.640.XXX-XX Indeferida, item 2.4 - B,C,D,A CLAUDIA REGINA DA SILVA VERCOZA 086.321.XXX-XX Deferida 

BRUNNA KARLLA SANTOS BORGES 104,439.XXX-XX Indeferida, item 2,4- A CLAUDIA CAMILLE SOARES DA SILVA AYRES 073.746.XXX-XX Indeferida, item 2.4 - C,E,F,A 

BRUNO DA SILVA ANDRADE 107.626.XXX-XX Indeferida, item 2.4-D,E (CLAUDIA CONCEIÇÃO MACEDO COSTA 060.148.XXX-XX Indeferida, item 2.4-CDEA 

BRUNO VITOR DE OLIVEIRA SANTOS 093.430.XXX-XX Indeferida, item 2.4 - F CLAUDIA CRISTINA EVANGELISTA MACEDO 073.392.XXX-XX Indeferida, item 2.4 - D,F 

CACIA LOPES RUFINO 

CAIO DA CRUZ SOUZA 

081.032.XXX-XX 

102.902.XXX-XX 

Indeferida, item 2.4-B,C,D,E,F.A 

Deferida 
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CLAUDIA DANIELE LUCINDO DA COSTA 

(CLÁUDIA REJANE DA SILVA PESSOA 

076.432.XXX-XX 

854.547.XXX-XX 

Indeferida, item 2.4-DE FA 

Indeferida, item 2.4 -A 

CALIANE MICHELLE SILVA DE VASCONCELOS 058.552.XXX-XX Indeferida, item 2.4 - D, F,A CLAUDIA RENATA DE SOUZA SERRAO 034.148.XXX-XX Indeferida, item 2.4-D 

(CAMILA FERNANDES DA SILVA 704,553.XXX-XX Deferida CLAUDIA ROBERTA DA SILVA SANTOS 083.571,XXX-XX Indeferida, item 2,4 - D,E,F,A 

Aue
e, 

CAMILA FERNANDES DE OLIVEIRA 718.259.XXX-XX Indeferida, item 2.4-A CLAUDIA SILVA CARDOSO 042.149,.XXK-XX Indeferida, item 2.4 - B,F 

CAMILA MAYARA DE OLIVEIRA GUIMARAES FARIAS 089.173.XXX-XX Indeferida, item 2.4- C, D CLAUDIA VIRGINIA PEREIRA TRIGUEIRO 026.842.XXX-XX Deferida 

CAMILLA ANDRESSA ALVES DA SILVA 090.839.XXX-XX Indeferida, item 24-E,F,A CLÁUDIA VIRGINIA PEREIRA TRIGUEIRO 026.842.XXX-XX Deferida 

(CAMILLA CRISTINY FREIRE DE CARVALHO 104-103-XXX-XX Indeferida, item 2.4 - B,D,E,F CLAUDIANA BENTO DOS REIS 108.253.XXX-XX Indeferida, item 2.4 - F 

CAMILLA RAQUEL ZIFINO ALVES 108,636.XXX-XX Indeferida, item 2.4- E, F CLAUDICELIA SILVA RIBEIRO 798.4471,XKX-KX Indeferida, item 2.4-D 

(CAMILLA VITÓRIA ALVES DA SILVA 108.648.XXX-XX Indeferida, item 2.4-F CLAUDILANDIA DOS SANTOS SILVA 798. A41.XXX-XX Indeferida, item 2.4- D,A 

CAMMILY NASCIMENTO DE PONTES 171.737.XXX-XX Indeferida, item 2.4- FA CLEDIVANIA SANTOS SILVA 712.199.XXX-KX Indeferida, item 2.4-A 

(CARINA PEREIRA DOS SANTOS 109,700.XXX-XX Indeferida, item 2.4 - F CLEIDIANE BALBINO DA SILVA 082.574.XXX-XX Indeferida, item 2.4- D,F,A 

ICARIONEIDE COSTA SILVA 788.388.XXX-XX Indeferida, item 2.4-D,F A
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CLEOMAR CARNEIRO DE SIQUEIRA 758.163.XXX-XX Indeferida, item 2.4- C,D,E A
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CARLA DE ANDRADE FERNANDES 032.324,XXX-XX Indeferida, item 2.4- D CLEONICE PEREIRA DA SILVA 308.439.XXX-KX Indeferida, item 2.4-A 

CARLA DE OLIVEIRA COSTA 053.439.XXX-XX Indeferida, item 2,4- A CLEOPATRA GONÇALVES CAVALCANTI 738.368.XXX-XX Indeferida, item 2.4-B,D 

CARLA EDUARDA BERNARDO DA SILVA 091.659.XXX-XX Indeferida, item 2.4-F CLESIELLE GOMES DOS SANTOS 082.242.XXX-XX Indeferida, item 2.4- C,D 
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CLEUZA EUNILDA DIAS CARVALHO 011,516.XXX-XX Indeferida, item 2.4 - B,F,A DANYELE ANDRADE DA SILVA 065.737.XXX-XX Indeferida, item 2.4-C,D,FA 

CLEYDIANE MEDEIROS DOS SANTOS 075.846.XXX-XX Indeferida, item 2.4 - D DANYELLE CARNEIRO DA SILVA 056.194.XXX-XX Indeferida, item 2.4-A 

CRECIANE DE ABREU SILVA 041.843.XXX-XX Deferida É DANYELLE CRISTINE VELOSO DE SOUZA SOARES 098.808.XXX-XX Indeferida, item 2.4 - D,E,F,A É 

CREUSA PEREIRA ALVES DOS SANTOS [420.560.XXX-XX Indeferida, item 2.4 - B,D,E,F 4 DARA CAROLINE ADELINO DE OLIVEIRA 11B.573.XXX-XX Deferida ] 

CRISIANE VIRGINIO DOS SANTOS BARRETO 000.150.XXX-XX Indeferida, item 2.4-BCDEFGA Ê DARA SILVA AUGUSTO DE ALMEIDA 705.276.XXX-XX Indeferida, item 2.4 - FA 

CRISLAYNE FERREIRA RODRIGUES 711.322.XXX-XX Deferida É DARLAN BEZERRA JERONIMO 074.194. XKX-KX Indeferida, item 2.4-C, G, A 

CRISLENE PESSOA DANTAS 106.963.XXX-XX Indeferida, item 2.4- E é DARLAN BEZERRA JERONIMO 074.194.XXX-XX Indeferida, item 2.4 - B, D,G, A 

CRISTIANE IDALINO DA SILVA 077.477.XXK-XX Indeferida, tem 2.4-BDFA ê DARLAN ROZA STURBELLE 572.183.XKX-KX Deferida Ê 

CRISTIANE PATRICIA ANDRADE HENRIQUE 084,258.XXX-XX Indeferida, item 2.4-F DAVI RODRIGO SANTOS ROCHA 715.629.XXK-XX Deferida 

CRISTIANO DA SILVA MAIA 065.378.XXX-XX Indeferida, item 2.4-D,G,A DAVISSON PONTES DA SILVA 057.270.XKX-KX Indeferida, item 2.4 - D,F 

CRISTINA DA SILVA COUTINHO 030,417.XXX-XX Indeferida, item 2.4 - E E DAVSON HONÓRIO DOS SANTOS 707.453. XKK-KX Deferida E 

CRISTINA MESQUITA QUIRINO CARVALHO 110.926.XXX-XX Indeferida, item 2.4-D,A DAYANA OLIVEIRA DE MELO 057.329.XXX-XX Indeferida, item 2.4 - D,E,F,A 

CRYSTIANE FERREIRA PEREIRA RODRIGUES 009.570.XXX-XX Indeferida, item 2.4 - C,D,E,F,A DAYANE BATISTA RODRIGUES 709.356.XKX-KX Indeferida, item 2.4 - D,F,A 

DAIANA GOMES DA SILVA 053.483.XXX-XX Indeterida, item 2.4 - D,E,F,A DAYANE CAETANO DE FARIAS 1051.135.XXX-XX Indeferida, item 2.4-D, A 

DAIANY CRISTINA CAMBOIM 702.986.XXX-XX Indeferida, item 2.4 - D,E,F,A DAYANE VIEIRA DO NASCIMENTO 066.911.XXX-KX Indeferida, item 2.4- D 

DAKARLYANA CLAUDIA PEREIRA QUEIROZ 057.414.XXX-XX Deferida DAYANNY MOURA DE LIMA 074.722.XKX-KX Indeferida, item 2.4-A 

DALILA DE JESUS DE SOUZA LOPES 932.304,XXX-XX Indeferida, item 2.4-F DAYSE KALINE DE OLIVEIRA BARBOSA 087.825.XXX-XX Indeferida, item 2.4- E,F,A 

DALINA BARBARA CARVALHO DE SOUZA 051.691.XXX-XX Deferida DAYSE KARLA MARQUES CABRAL MEIRELES 010.509.XXX-KX Indeferida, item 2.4-D, E 

DALVA CRISTINA CORREIA DE MATOS 053.558.XXX-XX Indeferida, item 2,4- A DAYSE MICHELLE SILVA DOS SANTOS GONÇALVES 060.228.XXX-XX Indeferida, item 2.4-D 

DALVA NOÉLIA FERREIRA LACERDA VIEIRA 101.730.XXX-XX Indeferida, item 2.4-A A
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DAYSE PONTES VENTURA 091.885.XXX-XX Indeferida, item 2.4 - D,A As
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DAMIANA CASSIANO DA SILLVA 031.391,XXX-XX Indeferida, item 2.4-D,A DEBERLANDIA PEREIRA GOMES 114.508.XKX-XX Indeferida, item 2.4 - D,E,F,A 

DAMIANA COSME CARDOSO DA SILVA. 070.114.XXX-XX Indeferida, item 2,4- A DEBORA BEZERRA DA NÓBREGA 701.474.XXX-KX Deferida 

DAMIANA GOUVEIA DA FONSECA 085.875.XXX-XX Deferida DÉBORA JEANE DANTAS DA SILVA RODRIGUES 752.890.XXX-KX Deferida 

DAMIÃO FRANCISCO DE OLIVEIRA 

DANIEL MARTE PEREIRA 

075.282.XXX-XX 

115.245.XXX-XX 

Indeferida, item 2.4 - D,F 

Indeferida, item 2.4- B, F 

DÉBORA LAVÍNIA DE SOUZA SOARES 

DÉBORA LIZ ALVES DA SILVA 

125.679.XXX-XX 

017.930.XXX-XX 

Indeferida, item 2.4- D,F,A 

Indeferida, item 2.4 - E,F,A 

DANIEL MARTINS MESQUITA 139.974.XXX-XX Deferida DÉBORA OLIVEIRA DA COSTA VIEIRA 063.767.XXX-XX Deferida 

DANIEL NASCIMENTO DA CRUZ 104.285.XXX-XX Indeferida, item 2.4-F DEBORAH ALVES QUERINO REGIS 089.293.XXX-KX Indeferida, item 2.4- O 

DANIEL PEREIRA DA SILVA NETO 703.409.XXX-XX Indeferida, item 2.4 - D DEBORAH LEITE SILVEIRA PALITÓ 105.512.XXX-XX Indeferida, item 2.4- A 

DANIEL SALGADO ARNAUT 157.630.XXX-XX Deferida DEIVISSON VICTOR PILATO DA SILVA 012.560,XXX-XX Indeferida, item 2.4 - E 

DANIELA OLIVEIRA DOS SANTOS 062.288.XXX-XX Indeferida, item 2.4 - C, D, E, F,A DELAYNE DA SILVA ARAÚJO 105.567.XXX-XX Deferida 

DANIELE ANTÔNIA MARIA DOS SANTOS CASSIMIRO 

DANIELE GOMES DE LIMA 

717.055.XXX-XX 

017.651.XXX-XX 

Indeferida, item 2.4 - D,A 

Indeferida, item 2.4-A 
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DELIANE DA SILVA SANTOS 

DENILMA BEZERRA DO VALE 

101.881.XXX-XX 

701.696.XXX-XX 

Indeferida, item 2.4- A 

Indeferida, item 2.4 - D,E,F,A 

DANIELE LOPES GASPAR 144,300.XXX-XX Indeferida, item 2.4 - F DENILZA BORGES DOS SANTOS 568.932.XXX-XX Indeferida, item 2.4 - B,D,E,F 

DANIELE RAIMUNDO CORDEIRO 708.123.XXX-XX Indeferida, item 2.4-B,C, D,F,A DENISE SAMARA SANTOS CARVALHO 706.420.XXX-XX Indeferida, item 2.4 - E 

DANIELI LIRA NOBREGA DA SILVA 050.522.XXX-XX Deferida DENIZE BEZERRA DE SOUSA 010.974.XXX-XX indeferida, item 2.4-D,A 

DANIELLA CRISTINA FALCÃO DA SILVA 101.318.XXX-XX Indeferida, item 2.4 - D,E,F DENIZE SILVA TRINDADE 066.506.XXX-XX Deferida 

DANIELLA SHYRLADY SILVA DO NASCIMENTO 062.111,XXX-XX Indeferida, item 2.4 - D,F DEOMARQUES FABIO DOS SANTOS GOMES 704.961.XXX-XX Indeferida, item 2.4-C,D,E,F 

DANIELLE CRISTINA MELO ARAÚJO DE OLIVEIRA LIRA 077.371.XXX-XX Indeterida, item 2.4- E,A DEYSE DANTAS DA SILVA 075.077.XXK-XX Indeferida, item 2.4-A 

DANIELLE DE JESUS DUTRA 123.824.XXX-XX Deferida DEYSE DOS SANTOS MONTEIRO 070.694.XXX-XX Deferida 

DANIELLE DE LIMA SILVA 062.689.XXX-XX Indeferida, item 2.4 - C, F DHEBORA FECHINE FEITOSA DE LIMA 062.314.XXX-XX Indeferida, item 2.4-D 
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DANIELLE MONIQUE DE OLIVEIRA LUNA 010.048.XXX-XX Indeferida, item 2.4 - F DHYOVANA KELLY DA COSTA LUCAS 717.949.XXX-KX Indeferida, item 2.4-B, A 

DANIELLE MOSTEIRO CAVALCANTE SODRÉ 074.372.XXX-XX Deferida DIANA IZIDIO DE LIMA AMARAL 036.839. XXX-XX Indeferida, item 2.4- D 

DANIELLY SOUZA ALVES 080.458.XXX-XX Deferida DIANA MACHADO DA SILVA SANTOS 070.750.XXX-XX Indeferida, item 2.4 - F 

DANIELY SOARES DA SILVA 710.032.XXX-XX Deferida DIANA MARQUES DE OLIVEIRA 060.591.XXX-XX Deferida 

DANILO APARECIDO LIRA DA SILVA 701.570.XXX-XX Indeferida, item 2.4- C, E, F,A DIANA PEQUENO DO NASCIMENTO 077.827.XKX-KX Indeferida, item 2.4- D,F,A 

DANILO DA SILVA LAURENTINO 051.849.XXX-XX Indeferida, item 2.4-D,E DIANA TAVARES DA SILVA 008.760.XXX-XX Indeferida, item 2.4- A 
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DIANE SANTOS DANTAS DA SILVA 053.239,XXX-XX Indeferida, item 2.4- D,F,A EDNA PAULA DA SILVA BRITO 075.727.XXK-XX Deferida 

DIELSON CAVALCANTE DE MELO 067.435.XXX-XX Deferida EDNA SOARES SANTOS 087.572.XKK-KX Indeferida, item 2.4 - F 

DIELSON CAVALCANTE DE MELO 067.435.XXX-XX Deferida EDNALDA DOS SANTOS CARVALHO 043.031.XKK-KA Indeferida, item 2.4 - D,E,F,A E 

DILMA SANTOS DE OLIVEIRA 704.,468.XXX-XX Indeferida, item 2.4-C,D EDNALDO DA SILVA SERTÃO DE OLIVEIRA 202.838.XXK-XX Deferida ] 

DIONEIDE REJANE DA SILVA 602.539.XXX-XX Indeferida, item 2.4 - D,F,A EDNALDO DE BRITO SANTOS 092.565.XKK-KX Deferida 

DOUGLAS WILLIAN CORDEIRO DE ANDRADE 705.169.XXX-XX Indeferida, item 2.4- F 
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EDUARDA CRISTINA DA SILVA LELIS 

DIVALDO NOBRE PERONICA 000.039.XXX-XX Deferida EDNALVA DE OLIVEIRA LUNA 977.564.XXK-XX Indeferida, item 2.4-B, D, F 

DJAILMA FERREIRA DE MACEDO AMORIM 056.269.XXX-XX Deferida EDNEIDE NOIOLA DOS SANTOS 437, 112.KKX-XX Indeferida, item 2.4-C, F 

DJANE PEREIRA PORTO FELIX 674.878.XXX-XX Deferida EDUARDA COSTA DA SILVEIRA 084.930.XXX-XX Deferida 8 

139.949.XXK-XX Indeferida, item 2.4- D,;A 

DRIELLE LOPES MEDEIROS 093.230.XXX-XX Indeferida, tem 2.4-D, EDUARDA DA SILVA BARROS 386.666.XXX-XX Indeferida, item 2.4 - D,E,A 

DUAN SILVA ALMEIDA 014.474.XXX-XX indeferida, item 2.4 - D EDUARDA FERREIRA GONÇALVES 119.800 .XXX-XX Indeferida, item 2.4- À 
- 

DULCIANA DE ANDRADE BARBOSA 026.779.XXX-XX Deferida 5 EDUARDA RAQUEL SILVA MAIA 704.264.XKK-KX Deferida 

EDDAIANA PINTO SALES DE SOUZA 012.426.XXX-XX Indeferida, item 2.4-D,A EDVANIA DA SILVA PESSOA 038.944.XKX-XX Indeferida, item 2.4 - B,D,A 

EDELENI NETO DA SILVA 962.937.XXX-XX Indeferida, item 2.4- D,F,A EDVANIA DOMINGOS DE ARAUJO DECA 797.249.KKK-KX Deferida 

EDICARLA GOMES DA SILVA 028.395.XXX-XX Indeferida, item 2.4 - D EDVANIA SILVA DE SOUZA 069.560.XXX-XX Indeferida, item 2.4-DB 

EDICLAY RODRIGUES DINIZ 955.143.XXX-XX Indeferida, item 2.4- D,F,A EGINA LEILA SOUSA DE LIMA 789.008.XXX-XX Indeferida, item 2.4-D, G,A 

EDICLEIDE DO NASCIMENTO FERREIRA 081.244,XXX-XX Indeferida, item 2.4- E ELAINE CRISTINA DE BRITO 057.123.XKK-XX Indeferida, item 2.4-B, C,F,A 

EDIELE SILVA QUARESMA 059.790.XXX-XX Indeferida, item 2.4 - C ELAINE CRISTINA DE MELO FEITOSA D0B.810.XXX-XX Indeferida, item 2.4- A 

EDILANE SILVA DE SANTANA 109.639.XXX-XX Indeferida, item 2.4- D,F,A ELAINE FLAVIA GOMES DO SANTOS 013,924,XXX-XX Deferida 
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EDILENE PESSOA DA SILVA 012.803.XXX-XX Indeferida, item 2.4- D,F,A ELAINE HENRIQUE DO NASCIMENTO 052.773.XKX-KX Indeferida, item 2.4 - B,E,F,A 

EDILEUSA COSTA DE SOUZA 893.793.XXX-XX Deferida ELAINE LARISSA DA SILVA SANTOS 129.866.XXX-XX Deferida 

EDILEUSA COSTA DE SOUZA 893.793.XXX-XX Deferida ELAINE TATIENE GOMES DA SILVA 012.709.XXX-XX Indeferida, item 2.4- D 

EDILEUZA ARAÚJO CAVALCANTE 977.683.XXX-XX Indeferida, item 2.4 - B,D,F,A ELAINE TERESA DA SILVA 079.379.XKX-KX Indeferida, item 2.4 - EF 

EDILEUZA ARAUJO DA SILVA 049-035-XXX-XX Indeferida, item 2.4-F ELBA FÉLIX PAREDES 603.303.XXX-XX Deferida 

EDILEUZA NUNES PEREIRA 249.318.XXX-XX Deferida E ELBI HENRIQUE FERREIRA DE LIMA 027.351.XXX-XX Deferida 

EDILMA FARIAS DA SILVA 109.883.XXX-XX Indeferida, item 2.4-A É ELEN GLEIZI SIQUEIRA DE OLIVEIRA 072.760.XKX-KX Indeferida, item 2.4-A E 

EDILMA FERNANDES DA SILVA B40-907-XXX-XX Indeferida, item 2.4-A i ELENICE DO NASCIMENTO SILVA 964.775.XXX-XX Deferida ] 

EDILMA FERREIRA DOS SANTOS 032.761.XXX-XX Deferida Ê ELIANA MARIA FERREIRA ESPÍNOLA TAVARES 790.108.XXX-XX Indeferida, item 2.4- C 

EDILMA REGO SILVA 034.151.XXX-XX Deferida Ê ELIANE AVELINO SOARES 037.780.XXX-XX Deferida 

EDINALDO BATISTA DINIZ DE FRANÇA 040.217.XXX-XX Deferida é ELIANE BEZERRA DA COSTA 568.783.XXX-XX Deferida 

EDINALVA MIRANDA DOS SANTOS 050.439.XXX-XX Deferida ê ELIANE DO NASCIMENTO SILVA 091.046.XXX-XX Indeferida, item 2.4 - FA ê 

EDINALVA SÔNIA DOS SANTOS LEITE 027.139.XXX-XX Indeferida, item 2.4 - A ELIANE DOS SANTOS SILVA 691.411.XKX-XX Indeferida, item 2.4 -F,A 

EDINEIDE TRAJANO DE SOUSA 067.932.XXX-XX Deferida ELIANE FERREIRA DE ARAÚJO 011.298.XXX-XX Indeferida, item 2.4 - E 

EDINEIDE VASCONCELOS DO NASCIMENTO 109.241.XXX-XX Indeferida, item 2.4 - D,A E ELIANE FERREIRA DE MOURA 179.822.XXX-XX Indeferida, item 2.4 - FA E 

EDISANDRA ALVES DE JESUS DE SOUSA 727.296.XXX-XX Indeferida, item 2.4 - F : ELIANE GOMES TENÓRIO EVARISTO 1995.597.XXX-XX Deferida z 

EDIVÂNIA GERMANA SANTOS DE ALMEIDA 701.643.XXX-XX Indeferida, item 2.4 - D,E,F,A ELIDA ALVES DE BRITO 100.119.XXX-XX Deferida 

EDIVANIA SANTOS OLIVEIRA 013.034.XXX-XX Indeferida, item 2.4 - A ELIDA SATTI DA SILVA 854.587.XXX-XX Deferida 

EDJANE MARIA DE MOURA LIRA 591.783.XXX-XX Indeferida, item 2.4 - B,F,A ELIENE BARBOSA SILVA 071.916.XXX-XX Indeferida, item 2.4 - F 

EDJANE NOBRE DE LIRA TEIXEIRA 081.802.XXX-XX Deferida ELIENE MAYARA PEREIRA DE ALBUQUERQUE 701.270.XXX-KX Indeferida, item 2.4- A 

EDJANE RODRIGUES TEIXEIRA 096.996.XXX-XX indeferida, item 2.4-D,A ELIENE RICARDO DA SILVA 78B.867.XXX-XX Indeferida, item 2.4- D,A 

EDJONSON DE OLIVEIRA MARTINS 099.452,XXX-XX Indeferida, item 2.4- C ELISABETE DOS SANTOS FELIX 060.429.XXX-XX Indeferida, item 2.4 - E 

EDLANE TAYZE DA SILVA MARQUES 093.498.XXX-XX Indeferida, item 2.4-AD ELISAMA MACENA DA SILVA 051.039.XXX-XX Indeferida, item 2.4 - F 

EDLEIDE BORGES DA CRUZ [467.863.XXX-XX Indeferida, item 2.4-C, D,E,F,A A
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ELISÂNGELA CRISTINA LIMA DE ANDRADE 007.401.XXX-XX A
s
s
i
n
a
d
o
 

po
r 

7 
pe
ss
oa
: 

RE
JA
NE
 

MA
RI

A 
DE 

AR
AÚ
JO
 

LI
RA

, 
Fe

m 
ve
ri
ti
ca
ra
 

Indeferida, item 2.4- E 

EDLEUZA MARIA ESTEVAO 007.490.XXX-XX Indeferida, item 2.4- FA ELISANGELA DA SILVA RIBEIRO 039,467.XXX-KX Indeferida, item 2.4 - FA 

EDNA JERONIMO NUNES ALVES 099.548.XXX-XX Indeferida, item 2,4- A ELISANGELA DE OLIVEIRA SILVA 029.326.XXX-XX Indeferida, item 2.4 - D,E 

EDNA PATRÍCIA BATISTA GUSMÃO. 836.216.XXX-XX Deferida ELISANGELA DE OLIVEIRA SILVA 917.149,.XXX-KX Indeferida, item 2.4 - B,C,D,E,F,G,A 
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ELISANGELA MARIA DE MELO MOARES 

ELISÂNGELA RAMALHO DOS SANTOS 

7271 7.XXX-XX 

052.113.XXX-XX 

Deferida 

Indeferida, item 2.4 - D,A 

ENILDA GALDINO BRANDAO 

ÉRICA NASCIMENTO ALBUQUERQUE 

049.700.XXX-XX 

093.553,XXX-XX 

Indeferida, item 2.4- F 

Indeferida, item 2.4- A 

ELISANGELA SABINO DE FARIAS 007.759.XXX-XX Indeferida, item 2.4 -C,D,F,A ERICARLA BRITO ARAÚJO 008.368.XXX-XX Deferida 

ELISANGELA SILVA DE LUNA 050.091.XXX-XX Indeferida, item 2.4-F,A ERICK CONCEIÇÃO DE ANDRADE 103.516.XXX-XX Deferida 

ELISEUDA DE SOUSA OLIVEIRA 010.918.XXX-XX Indeferida, item 2.4 - D ERICKA ALMEIDA DOS SANTOS 092.495.XKX-XX Deferida 

ELISSON GOMES DA SILVA 121.435.XXX-XX Indeferida, item 2.4 - B, A ERICKA ANGELA DE AGUIAR OLIVEIRA 077.646.XXX-XX Deferida 

ELIUDE PEREIRA GUARABIRA 110.260.XXX-XX Indeferida, item 2.4- EA ERIKA DA SILVA DORNELAS 012.190.XXX-XX Indeferida, item 2.4 - B,D,A 

ELIZABETE EUSTÁQUIO DA CUNHA 

ELIZABETE OLIVEIRA DA SILVA 

057.335.XXX-XX 

007.406.XXX-XX 

Indeferida, item 2.4 - D 

Deferida 
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ERIKA DE ALMEIDA 

ERIKA DE ARAÚJO PEREIRA 

100.832.XXX-XxX 

050.338.XXX-XX 

Deferida 

Indeferida, item 2.4-D 

ELIZABETH BELARMINO FERREIRA 067.470.XXX-XX Indeferida, item 2.4 - D,A ERIKA DE OLIVEIRA AMORIM CAVALCANTE 097.169.XXX-XX Indeferida, item 2.4 - D,E,F 

ELIZABETH KAREN DA SILVA DORNELAS 132,135.XXX-XX Indeferida, item 2.4 - B,D,E,F, ERIKA EPAMINONDAS DE SOUSA 022.199,XKX-KX Deferida 

ELIZABETH MEDEIROS DE OLIVEIRA 116.516.XXX-XX Indeferida, item 2.4- E, F ERIKA EUSTAQUIO FERNANDES 035.130.XXX-XX Indeferida, item 2.4 - D,F 

ELIZABETH NASCIMENTO DE SOUZA 713.993.XXX-XX Indeferida, item 2.4- C, F,A ERIKA MARIA FERREIRA DA SILVA 046.358.XXX-XX Indeferida, item 2.4 - B,F 

ELIZETH APARECIDA DE BARROS CURIOSO 023.967.XXX-XX Indeferida, item 2.4-D,A ESMERALDA DOS SANTOS CARVALHO (031.643.XXX-XX indeferida, item 2.4- D,E,F 

Ê 5 

ELIZABETH PATRÍCIA DOS SANTOS SILVA 700.827.XXX-XX Indeferida, item 2.4- F,A É ERIKA SOARES DANTAS 095.418.XXKX-XX Indeferida, item 2.4-D 

ELIZANDRA PAULA DA SILVA MARQUES 040.416.XXX-XX Indeferida, item 2.4 - D 8 ) ERIKA TALIA FELISBELO ARAÚJO 123.245.XKK-KH Indeferida, item 2.4-B, D.A 
ê 

ELIZANGELA BARRETO DA SILVA 072.733.XXX-XX Indeferida, item 2.4 - D,A É i ERILUCY MENDONÇA DUARTE 086.319,XXX-XX Indeferida, item 2.4 - EA 

ELIZANGELA EVARISTO BARBOSA B29.614,XXX-XX Indeferida, item 2.4- FA FI g ERINEIDE MARIA SILVA DA COSTA 526.276.XXX-XX Indeferida, item 2.4 - F 

ELIZENNE PROCÓPIO DE SOUZA 063.721.XXX-XX Deferida i Í ERLANNE SANTANA DE OLIVEIRA 054.768.XXX-XX Deferida 
-s 

ELIZETE MENDES DO NASCIMENTO OLIVEIRA 008.493.XXX-XX Deferida Ê E ESHILEY EDUARDA SILVA ROCHA 710.466.XXX-XX Indeferida, item 2.4 - B 

ELLEN CAVALCANTE DA SILVA 135 878 XXX-XX Indeferida, item 2.4- C,F,A ESMEREIDE ESTEVES SANCHES 186.595.XXX-XX Indeferida, item 2.4 - EFA 

ELLEN LIMA 082.978.XXX-XX Indeferida, item 2.4- D, E, FA ESPEDITA MARICELY DE SOUSA 752.648.XXX-XX Indeferida, item 2.4 - D,E,A 

ELLIANA GOMES FELINTO 396.774,XXX-XX Indeferida, item 2.4-D,E,F,A ESTEFANY CARDOSO OLIVEIRA 718.800.XXX-XX Deferida 

ELLINGTON ALEXANDRE BATISTA DO NASCIMENTO 

ELOISA DE ASSIS PINTO 

603.202.XXX-XX 

773.282.XXX-XX 

Indeferida, item 2.4 - B,F 

Indeferida, item 2.4 - D,E 

ESTEFANY LUIZE DA SILVA 

ESTEFIA MARIA DA SILVA 

123.407.XXX-KX 

074.055.XXX-XX 

Deferida 

Indeferida, item 2.4-D, À 
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ELOIZA CARDOSO DE SOUSA FELICIANO 062.379.XXX-XX Deferida É ESTER ROCHA SOARES 052.713.XXX-XX Deferida 

ELVIRA HERMÍNIO DA SILVA BEZERRA 570.282.XXX-XX Deferida Ê ESTHEFANY POLYANA SANTOS OLIVEIRA 150.284.XXX-KX Indeferida, item 2.4 - D.E,A ] 

ELVIRA MARIA RODRIGUES DE MEDEIROS [436.900.XXX-XX Indeferida, item 2.4- B,D,F Ê EUGENIO DE LIMA PEREIRA 051.574.XXX-XX Indeferida, item 2.4- D,E,F,A 

ELYZIARA HELLEN LIMA LEITE 076.104.XXX-XX Deferida E EURICO GUILHERME TELES E SILVA 073.349.XKX-KX Deferida 

ELZABETE MARIA DA SILVA 509.342.XXX-XX Deferida é EVA SOARES DOS SANTOS 753.823.XXX-XX Indeferida, item 2.4 - D,E,F 

EMANOEL BATISTA DE LIMA 109.473.XXX-XX Deferida é EVELLYN MARTINS DE SOUZA MAGALHÃES 079.389.XXX-XX Indeferida, item 2.4-A ê 

EMANUEL MESSIAS ALCANTARA DA SILVA 107.638.XXX-XX Indeferida, item 2.4 - D,F EVELYN LOUISE PEDROSA LIRA 115.905.XXX-XX Indeferida, item 2.4-C,F,A 

EMANUELLE DOS SANTOS LISBOA 065.844.XXX-XX Indeferida, item 2.4 - D,A EVERTON SANTANA DE SOUZA 016.195.XXX-XX Indeferida, item 2.4 - E, F 

EMANUELLE LAYSA RAMOS VALÉRIO COSTA 712.276.XXX-XX Indeferida, item 2.4 - D é EVILLY LAURA SANTANA GOMES 713.953.XKX-XX Deferida E 

EMERSON ARAUJO DOS SANTOS 104.203.XXX-XX Indeferida, item 2.4 - D EVYLLIN MARIANO BATISTA DA SILVA 705.039.XXX-XX Indeferida, item 2.4-D,F,A 

EMILIANE ELEUTERIO DO NASCIMENTO 093.965.XXX-XX Indeferida, item 2.4 - B,F,A EWERTON CABRAL ALVES 129.360.XXX-XX Indeferida, item 2.4 - F 

EMILLY GABRIELLY ALMEIDA DA SILVA 707.706.XXX-XX Deferida FABIANA ALVES DOS SANTOS 014.085.XXX-XX indeferida, item 2.4-F,A 

EMILLY GABRIELLY SANTANA DA SILVA 713-701-XXX-XX Indeferida, item 2.4 - D,F FABIANA ANDRE FIDELIS DOS SANTOS 083.918.XXX-XX Indeferida, item 2.4- D,E,F 

EMILLY KAROLINE GADELHA DO NASCIMENTO 704.842.XXX-XX Indeferida, item 2.4- FA FABIANA CRISTINA DO NASCIMENTO GUEDES 070.225.XXX-XX Indeferida, item 2.4- A 

EMILLY LOUISE VALDIVINO DA SILVA 152.828.XXX-XX Indeferida, item 2.4- A FABIANA DE SOUZA DA SILVA 102.953.XXX-XX Indeferida, item 2.4 - D,E,F,A 

EMILLY RAIANE MOURA MARINHO 118.603.XXX-XX Indeferida, item 2.4-F FABIANA FERNANDES AMÂNCIO 047.601.XXX-XX Deferida 
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EMILLY SILVA LIMA 717.572.XXX-XX Indeferida, item 2.4 - D,F FABIANA GOMES BARBOSA 085.663.XXX-XX Indeferida, item 2.4- D, E, F,A 

EMILY KAROLINE PEDROSA LIRA 109.709.XXX-XX Indeferida, item 2.4 -C,D,F,A FABIANA GOMES FLORIANO 055.898.XXX-XX Indeferida, item 2.4 - D,E 

EMMILLY VITÓRIA PAULINO QUERINO 705.227.XXX-XX Indeferida, item 2.4-D,;A FABIANA JÉSSICA OLIVEIRA MARTINS DE LIMA 112.009.XXX-XX Indeferida, item 2.4-A 

EMYLAINE KHRISTINE DE SOUSA FERREIRA 068.342.XXX-XX Indeferida, item 2.4- EA FABIANA JOYCE TOME GUERREIRO 103,115.XXX-XX Deferida 

EMYLIMAIARA DA SILVA 104.436.XXX-XX Deferida FABIANA SAMPAIO DE SOUZA 079.363.XXX-XX Indeferida, item 2.4-B 
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FABIANO GOMES MONTEIRO 

FABIANO SILVA DOS SANTOS 

977.591,XXX-XX 

069.493.XXX-XX 

Deferida 

Indeferida, item 2.4 - E, À 

GABRIEL ALMEIDA COSTA 

GABRIELA LOURENÇO DE ANDRADE 

616.907.XXX-XX 

125.335.XXX-XX 

Deferida 

Indeferida, item 2.4 - FA 

FABIANY SARAIVA MONTEIRO 708.337.XXX-XX Indeferida, item 2.4 - BA GABRIELE SILVA GAMA 168.971.XXX-XX Indeterida, item 2.4- D,E,F 

FABIO FELIX DA SILVA 068.702.XXX-XX Indeferida, item 2.4- E, F,A (GABRIELLA BATISTA PEREIRA 095.991.XXX-XX Indeferida, item 2.4- E,F,G 

FABIOLA BORGES DA SILVA 076.641.XXX-XX Indeferida, item 2.4 - D,E,F,A GABRIELLA KAROLYNE FLORIANO DOS SANTOS 707.884.XXX-XX Indeferida, item 2.4 - B,D,E,F,A 
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FABÍOLA FRANCISCA MARCOLINO MARQUES 140.718.XXX-XX Indeferida, item 2.4- D,F,A GABRIELLE LUCENA RODRIGUES 701.668.XXX-XX Indeferida, item 2.4- D,E,F 

FABRÍCIA FONTES DA SILVA 709.171.XXX-XX Indeferida, item 2.4 - C,D,F GABRIELLE MONTEIRO PEREIRA 055.699. XXX-XX Deferida 

FABRICIA LIMA DA SILVA. 113.361.XXX-XX indeferida, item 2.4 - D, F,A GABRIELLY FERREIRA RIBEIRO TO 1TIXAR-RX Deferida 

FABRICIA SABINO LEITE 002.832.XXX-XX Indeferida, item 2.4 - D,F GABRIELLY LIMA DE OLIVEIRA 149.686.XXX-XX Deferida 

FELIPE VIRGINIO DOS SANTOS 104,619.XXX-XX Deferida GABRYELL QUEIROZ DE LIMA SILVA 088.155.XXX-XX Deferida 

FERLANDA MARIA MONICA DE LUCENA SILVA 091.953.XXX-XX Indeferida, item 2.4- À GABRYELLE LIMA DE QUEIROZ 108.807.XXX-XX Indeferida, item 2.4 - D,F 

FERNANDA BORGES MARTINS 094,771,XXX-XX Indeferida, item 2.4 - C,F GEANE MARTINS MARTINIANO PEREIRA 011.654,.XXX-KX Indeferida, item 2.4- F, A 

FERNANDA MARCIA DA SILVA 019.836.XXX-XX Indeferida, item 2.4-D, F, GEANE VASCONCELOS DE SOUZA 938.246.XXX-XX Indeferida, item 2.4 - D,A 

FERNANDA MOREIRA DA SILVA 117.824,XXX-XX Deferida GEISA PEREIRA SOARES 008.044,XXX-XX Indeferida, item 2.4-D 

FERNANDA SILVA CENA 704,695.XXX-XX Indeferida, item 2.4 -D, A GÉIZA SANTOS DE SANTANA NASCIMENTO 090.590.XXX-KX Deferida 

FERNANDA SOUSA DE VASCONCELOS MELO 063.020.XXX-XX Deferida GEMESSON FERREIRA DA SILVA. 112.636.XXX-XX Indeferida, item 2.4-DFGA 
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FERNANDO GUSTAVO DE SOUZA 078.576.XXX-XX Indeferida, item 2.4-F g GENEROSA VICENTE LAURIANO DE AZEVEDO 051.047.XXX-KX Indeferida, item 2.4 - DA 

FLAVIA DE SOUSA CALIXTO 075.829.XXX-XX Indeferida, item 2.4 - B,D,E,F,A Í GENILMA RODRIGUES DE SOUZA BRITO 008.261.XXX-XX Deferida 

= 

FLÁVIA LARISSA LUNA DA SILVA. 705.809.XXX-XX Indeferida, item 2.4 - F É GENNYFFER ADRIANE DA SILVA FRANCISCO 106.487.XXX-XX Deferida 

FLÁVIA REBECA SAMUEL DA SILVA 151.275.XXX-XX Indeferida, item 2.4- E, F,A Ê GEOVANA JESSICA BATISTA CAMPOS 015.593.XXX-XX Deferida 

FLÁVIA RENALLY COSTA FAUSTINO DA SILVA 102.670.XXX-XX Deferida GEOVANA MARIA FARIAS DA SILVA 714.477 KKKXK Indeferida, item 2.4 - E 

FLÁVIA SOARES CUNHA 055.310.XXX-XX Indeferida, item 2.4 - C,D,E GEOVANNA MOREIRA OLIVEIRA 705.506.XXX-XX Indeferida, item 2.4- B, C,D, E, F,G,A 

FLAVIANY SANTOS DE ALMEIDA CAMPOS 098.177.XXX-XX Deferida GERCIENE NEVES DOS SANTOS 704.766.XXX-XX indeferida, item 2.4- EFA 

FLÁVIO RODRIGUES DA SILVA 

FLAVIO VINICIUS ALVES DA SILVA 

047.138.XXX-XX 

032.076.XXX-XX 

Deferida 

Indeferida, item 2.4-C,D,F,G 

GERISLAINE SILVA DE CARVALHO 

IGERLANDIA VIEIRA DE ARAÚJO FELISMINO 

048.618.XXX-XX 

094.857.XXX-XX 

Deferida 

Indeferida, item 2.4 - D,F 

FLORA RAMALHO SANTOS 036.119.XXX-XX Deferida GERLANE ANTONIO DA SILVA 107.643.XXX-KX Indeferida, item 2.4 - F 

FRANCICLEIDE BARBOSA DA ROCHA 705.013.XXX-XX Indeferida, item 2.4 - D,F GERLANE CELESTINO DE PAULA 077.816.XXX-XX Indeferida, item 2.4-C 

FRANCICLEIDE DA SILVA CAMURÇA 033.384.XXX-XX Indeferida, item 2.4-B GERLANE IDALINO DE MOURA VARELA 028.829.XXX-XX Deferida 

FRANCIELE DA SILVA LEITE AMARO 113.343.XXX-XX Indeferida, item 2.4 - F GERLANE MIGUEL PEREIRA 007.437.XKX-KX Deferida 

FRANCIELLY COELHO NASCIMENTO 718.399.XXX-XX Indeferida, item 2.4 -B, C,D,E,F,G,A GERLANE PAIVA NUNES 705.982.XXX-XX Indeferida, item 2.4 - B,.E,A 

FRANCIELY DA SILVA SANTOS 

FRANCILENE DA SILVA 

099.901.XXX-XX 

703.512.XXX-XX 

Indeferida, item 2,4- A 

indeferida, item 2.4-D,A 
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GERLANE PEREIRA DE LIMA 

GERLANE SILVA DOS SANTOS 

012.904.XXX-XX 

701.502.XXX-XX 

Indeferida, item 2.4- A 

Deferida 

FRANCILENE LOPES DE ARAUJO 917.150.XXX-XX Indeferida, item 2.4 - D,E GERLIANE SANTOS DA SILVA 112.978.XXX-XX Indeferida, item 2.4 - D,E, F, A 

FRANCINEIDE DE ASSIS MONTEIRO 077.204.XXX-XX Indeferida, item 2.4 - D,F, A GERMANA FRADE DE OLIVEIRA 059.967.XXX-XX Indeferida, item 2.4- A 

FRANCINETE GERALDO DA SILVA 389.918.XXX-XX indeferida, item 2.4-F, A (GERMANA RODRIGUES DO NASCIMENTO 840.917.XXK-XX Indeferida, item 2.4 - C, D, A 

FRANCINEUBA PEREIRA VIEIRA 804.863.XXX-XX Indeferida, item 2.4 - D 'GÉRSICA DE OLIVEIRA SILVA 115.195.XXX-XX Indeferida, item 2.4- A 

FRANCIRLEIDE DE SOUZA CHAGAS 171.373.XXX-XX Indeferida, item 2.4- E GERSILIA GOMES DOS SANTOS 104.418.XXX-XX indeferida, item 2.4 -B,D.F,A 

FRANCISCA DE ASSIS DA SILVA FRANCO E 

SANTOS(FRAN) 

396.326.XXX-XX Indeferida, item 2.4-D,A 

FRANCISCA ERILEIDE ALVES PEREIRA 642.326.XXX-XX Indeferida, item 2.4- D 

FRANCISCA ERINALDA ABILIO BARROS 

FRANCISCA JUCIENE FLORENCIO DE OLIVEIRA 

049.499.XXX-XX 

071.591.XXX-XX 

indeferida, item 2.4-D,A 

Indeferida, item 2.4 - D 

FRANCISCA MIGUEL DA SILVA 066.402.XXX-XX Deferida 

FRANCISCO DE ASSIS BORGES DA SILVA 009.937.XXX-XX Indeferida, item 2.4 - EF 

FRANKLEA JONARA PEREIRA DE OLIVEIRA RAMOS 067.948.XXX-XX Indeferida, item 2.4 - D,E,F 

FRANKSWALDA DA SILVA DANTAS 051.223.XXX-XX Indeferida, item 2.4 - D 
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 (GERSON DE LIMA ARAUJO 114.994, XXX-KX Indeferida, item 2.4-F,G,A 

GESSICA PEREIRA DA SILVA 108.761.XXX-XX Indeferida, item 2.4 - C,D,E,F,A 

GESSIRLÂNDIA DE CÁSSIA SIQUEIRA 028.313.XXX-XX Deferida 

GEYSELAYNE BARBOSA GONÇALVES 052.714.XXX-KX Indeferida, item 2.4 - B,C,EA 

GEYZA ARAÚJO DA SILVA 152.003.XXX-XX Indeferida, item 2.4 - F 

GIGLINALVA SILVA TAVARES 047.166.XXX-XX Deferida 

GILBERLANIA DIAS SANTOS DA SILVA 702.283.XXX-KX Deferida 

GILDAZIO NUNES DA SILVA 051.985.XXX-XX Indeferida, item 2.4- A 

'GILDETE LEITE DA NÓBREGA 806.518.XXX-XX Deferida 
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GILMARA ALINE MENDES DA SILVA 

GILSON DE SOUSA CRUZ 

079.517.XXX-XX 

054.,766.XXX-XX 

Indeferida, item 2.4 - D,F 

Indeferida, item 2.4 - B,C,D,E,F,A 

HELLEN NEVES UCHOA DE LIMA PRAXEDES 

HELLEN SANTANA MOREIRA 

081.186.XXX-Xx 

069.651,XXX-XX 

Indeferida, item 2.4- FA 

Indeferida, item 2.4 - F 

GIMENA THAIANNE DAMTAS ARANHA 109.440.XXX-XX Indeferida, item 2.4-D,E,F,A HELOISA EMANUELA BATISTA DE ANDRADE 058.385.XXX-XX Deferida 

GIOVANNA MARIA DA SILVA SOUSA 009.064.XXX-XX Indeferida, item 2.4 - D,F HELOISA MARIA SANTOS BENICIO 885.210.XXX-XX Deferida 

GIRLENE PEREIRA DE LIMA 075.073.XXX-XX Indeferida, item 2.4- F,A HELOISA SILVA LIMA 751.949.XXX-XK Indeferida, item 2.4 - F 

GISELE RODRIGUES DE OLIVEIRA 103.909.XXX-XX Indeferida, item 2.4-F HERIKY LUCAS SILVA DE OLIVEIRA 704,001.XXX-XX Deferida 

GISELIA HENRIQUE DA SILVA 379.8 17.XXX-XX Indeferida, item 2.4 - D HIAGO VICTOR MARIANO RIBEIRO 158.711.XKX-XK Deferida 

GISELIA PAULA MARQUES 

GISELLY QUEIROZ DE LIMA SILVA 

703.394.XXX-XX 

714,001,XXX-XX 

Indeferida, item 2,4- A 

Deferida 
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HOSANA GOMES DOS SANTOS 

HOZANA ANTONIO DO NASCIMENTO SILVA 

034.160.XXX-XX 

797.648.XKX-XK 

Indeferida, item 2.4 - F 

Indeferida, item 2.4 - B,D,E,A 

GISLENE CUSTODIA DA SILVA 003.914.XXX-XX Indeferida, item 2,4- A HYRIS GOMES DA SILVA 713.968.XXX-XX Indeferida, item 2.4 - D,F,A 

GIULIANA KARLA DOS SANTOS NUNES 706.085.XXX-XX Indeferida, item 2,4-A IANE CLEMENTINO PEREIRA 704.874,.XKX-KX Deferida 

GIZELY ALBUQUERQUE VIEIRA 013.939,XXX-XX Indeferida, item 2.4 - D,E IANE MAMEDE MOTA 704,253.XKX-KX Indeferida, item 2.4 - B,C 

(GLÁUCIA DE ARAÚJO MEIRA 114,733.XXK-XX Deferida IAPOENA FERREIRA BEZERRA 130.710.XXX-XkK indeferida, item 2.4- €, F 

GLÁUCIA GONÇALVES TORRES 074,227.XXX-XX Indeferida, item 2.4-A IASMIN LUCENA FEITOSA 147.438. XKX-KK Deferida 

GLAUCIA MARIA BATISTA DA SILVA DIZ AXXX-XX Indeferida, item 2.4- FA IASMYM GAMA DE ARAÚJO LIMA 716.740.XXX-XX Indeferida, item 2.4 - B,A 

(GLÁUCIA RAYANE SIQUEIRA SILVA 707.031.XXX-XX Deferida IHASMIN GOMES DO NASCIMENTO 715.757.XXX-KX Indeferida, item 2.4 - B, E 

GLAUCIENE PEREIRA DA SILVA 011,173.XXX-XX Indeferida, item 2.4- FA ILDILENE DE SENA COSTA 033.994,XXX-XX Indeferida, item 2.4- D,F,A 
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GLAUCILENE SANTANA DE OLIVEIRA DOMINGOS 052.752.XXX-XX Indeferida, item 2.4-A INÊS BATISTA DA CRUZ 059.697.XKX-XX Indeferida, item 2.4-A 

GLAUDJA FERREIRA ALEXANDRE 103.262.XXX-XX Indeferida, item 2.4 - E, À INGRID BISPO DE SOUSA 104,138.XXX-XX Deferida 

GLAURA IASMIN IWAGOE ALEXANDRE 116.181,XXX-XX Deferida INGRID MENDES COSTA DA SILVA 106.785.XXX-XX Indeferida, item 2.4-B,D 

GLAURYA WELLENY SOUZA ELIAS LUCENA 043.852.XXX-XX Deferida IONARA GUEDES BATISTA BANDEIRA 059,.443,XKX-KX Deferida 

GLEBIA PEREIRA NUNES DOS SANTOS 027.211.XXX-XX Indeferida, item 2,4- A IRANEIDE FORTUNATO FERREIRA 055.634.XXX-XX Indeferida, item 2.4- A 

GLEICIANE DA COSTA ALENCAR 763.444,XXX-XX Indeferida, item 2.4- D, F IRANILZA CAVALCANTE DE MOURA 088.528.XXX-XX Indeferida, item 2.4-C,D 

GLEYCE KELLY BATISTA DOS SANTOS SILVA 108.310.XXX-XX Deferida ÍRIS JOSÉ DE SOUSA SANTOS 284 423.XXX-XX Indeferida, item 2.4-A 

GLEYDSON SOARES DA SILVA 073.106.XXX-XX Indeferida, item 2.4 - EA IRLLANNA KETLEY SANTOS DO NASCIMENTO 123.987.XXX-XX Indeferida, item 2.4- E,F 

GLEZIA ALVES DE MELO 096.761.XXX-XX Indeferida, item 2.4 - B,D,E,F Ê ISABEL FERREIRA DA SILVA 125.645.XXX-XX Deferida 

GLORIA DE FATIMA CAVALCANTI FERNANDES 086.687.XXX-XX Indeferida, item 2.4 -F Ê ISABEL LEITE 085.609.XXX-XX Indeferida, item 2.4 - F 

IGRACIANA DA SILVA BARBOSA 065.582.XXX-Xx Deferida Ê ISABELA MARIA NUNES VASCONCELOS 095.786.XXX-XX Deferida 

GRASIELE ARAÚJO DA SILVA 149,341.XXX-XX Indeferida, item 2.4 - D,F É ISABELLA FERREIRA SANTANA 709.854.XXX-XX Indeferida, item 2.4 - B,F,A 

GRAZIELLE DE SOUSA GOMES 702.675.XXX-XX Indeferida, item 2.4 - F é ISABELLE ALVES TRAVASSOS 148.411.XXX-XX Indeferida, item 2.4 -B, D,A 

GRAZIELLY AGOSTINHO COSTA 121.533.XXX-XX Deferida é ISABELLE DOS SANTOS TORRES 068.711.XXX-XX Indeferida, item 2.4 - BA 

GGREICE KELLY SOARES DA SILVA 074.475.XXK-XX Indeferida, item 2.4 -A ISABELLY VITÓRIA MARINHO DA SILVA 710.542.XKX-XX Deferida 

GREIZIANIA ALINE SANTOS SOUZA SAN MARTIN 072.729.XXX-KX Indeferida, item 2.4 - FA ISADORA KAREN MIGUEL BARBOSA 104.193.XXX-XX Deferida 

GREYCY KELLY MARTINS DA SILVA 707.630.XXX-Xx Indeferida, item 2.4 - D,A ISAIANE DA SILVA CORREIA 118.997.XXX-XX Deferida 

GUILHERME VIEIRA HARA 151.680.XXX-XX Indeferida, item 2.4-A ISONETE FORTUNATO PEREIRA 023.993.XXX-XX Indeferida, item 2.4 - F 

GYLSSARA DE OLIVEIRA 081.258.XXX-XX Indeferida, item 2.4 - D ITAMAR DE SOUZA FERREIRA 766.558.XXX-XX Indeferida, item 2.4- A 

HADASSA DA COSTA SILVA 108.857.XXX-XX Indeferida, item 2.4-F, A ITAYNARA DOS SANTOS LAURENTINO 084.085.XXX-XX Indeferida, tem 2.4-D 

HAIME SILVA SANDES 077.132.XXK-XX indeferida, item 2.4- D,E.A IVANETE LUIZA DOS SANTOS 038.433.XXX-XX Indeferida, item 2.4 - F 

HAYSLLA VITORIA PEREIRA COSTA 717.957.XXK-KX Deferida IVANIA DE MELO RAMOS 042.516.XXX-XX Deferida 

HELDER HENRIQUE VENANCIO FIRMINO 166.858.XXX-XX indeferida, tem 2.4-C,F,A IVANILDA RODRIGUES DO NASCIMENTO 602.594.XXX-XX Indeferida, item 2.4 - F 

HELEN DA SILVA GUEDES 107.493.XXX-Xx Deferida IVANISE FERNANDES DE SOUZA FERREIRA 032.278.XXX-XX Indeferida, item 2.4 - C,D,E,F 

HELEN DENIZE MORAIS COSTA FELIPE 073.860.XXX-Xx Indeferida, item 2.4 - FA IVANIZE ANDRADE ALMEIDA 033.605.XXX-XX Indeferida, item 2.4- D, E, F,A 
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HELEN JANE SANTOS DA SILVA 033.893.XXX-XX Indeferida, item 2.4 -C,D,F,A IVONEIDE CLEMENTINO DOS SANTOS 714.783. XXX-KX Deferida 

HELENA MARIA DA SILVA NETA 089.997.XXK-Xk Indeferida, item 2.4-A D| IVONEIDE DAMIANA GOMES DA SILVA 049.740.XXX-XX Indeferida, item 2.4 - D,E,F,A 

HELLEN BEATRIZ BATISTA DOS SANTOS 087.279.XXX-XX Indeferida, item 2.4 - D,F IVONETE MARIA DOS SANTOS 042,412.XKK-KX Deferida 

HELLEN CRISTINA ALBINO DA SILVA 708. 171.XXK-XK Indeferida, item 2.4-F IVONETE MARTINS DE ARAÚJO 726.594. XXX-KX Indeferida, item 2.4 - D,E,F,A 
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IWRY KLEBER DE SOUSA COSTA RODRIGUES 071.686.XXX-XX Indeferida, item 2.4 - D,E JANEIDE LIMA SILVA 041.582.XXX-XX Deferida 

IZABEL CHRISTINA DE QUEIROZ 963.328.XXX-XX Indeferida, item 2.4 - D JANETE DANTAS DOS SANTOS 050.223.XXX-XX Indeferida, item 2.4- D,F 

IZABEL CRISTINA GOMES DA SILVA 052.763.XXX-XX Deferida É JANIELE JOSEFA DA SILVA 099.943.XKX-KX Deferida E 

IZABEL CRISTINA LOPES DA SILVA 012.369.XXX-XX Indeferida, item 2.4-A ! JANIELLY JOVINO DA FONSÉCA 714.065.XXX-XX Deferida ] 

IZABEL RAIMUNDO DA SILVA 032.,714.XXX-XX Deferida Ê JANINY VITÓRIA DA SILVA CORREIA 136,476.XXX-XX Deferida 

IZABELLE DA SILVA BIZERRIL DE BRITO 700.103.XXX-XX Indeferida, item 2.4 - D,E,F,A E JAQUELINE CRISTINA BATISTA 064.965.XKK-KX Deferida 

IZANDRA BISPO DE SOUSA 108.682.XXX-XX Indeferida, item 2.4- A é JAQUELINE SANTIAGO DOS SANTOS 038.528.XXX-XX Indeferida, item 2.4- D 

IZAURA THAINA SANTANA BARBOSA 105.004.XXX-XX Indeferida, item 2.4- FA É JARDEANE RODRIGUES FERREIRA 121,105.XXX-KX Indeferida, item 2,4 - D,E,F,A Ê 

JACIARA MARQUES BERTO 073.201.XXX-XX Indeferida, item 2.4 -F JARLINE VIEIRA DE SOUSA 094.550.XXX-XX Indeferida, item 2.4 - B,D,E,F,A 

JACILENE ZACHEU PACHECO [433.049.XXX-XX Deferida JAYANE DA PAZ DELFINO DA SILVA 116.195.XKX-XX Indeferida, item 2.4 - B,D,E,F,A 

JACIRA BARBOSA DO NASCIMENTO 091.303.XXX-XX Indeferida, item 2.4 - D,F E JAYNNE DA SILVA XAVIER 105.157.XXX-XX Indeferida, item 2.4- DE E 

JACIRA VIEIRA DOS SANTOS 026.499,XXX-XX Indeferida, item 2.4- A JEAN CARLOS SANTANA DE ALMEIDA 028.617.XXX-KX Indeferida, item 2.4 - BA 

JACKELINE ANDRÉA BEZERRA SILVA DE SOUZA 052.266.XXX-XX Indeferida, item 2.4- D, A JEAN DE PONTES JANUÁRIO 070.711.XXX-XX Indeferida, item 2.4- D,F,A 

JACKELINE BATISTA DE OLIVEIRA 117.686.XXX-XX Indeferida, item 2.4-D,;A JEANY LUCIANA DOS SANTOS BARROS 569.911.XXX-XX Indeferida, item 2.4-D, À 

JACKELINE DA SILVA ALVES 702.596.XXX-XX Indeferida, item 2.4-A JECIANE FERREIRA DE SOUZA 708.343.XKX-KX Deferida 

JACKELINE DA SILVA SANTOS 035.380.XXX-XX Deferida JECIELE NEVES DOS SANTOS 702.700.XXX-XX Indeferida, item 2.4 - D,E,A 

JACKELYNE HARDMAN LACERDA DA SILVA 036.464.XXX-XX Indeferida, item 2.4-A JEFFERSON DIOGO DANTAS DA SILVA 104.862.XXX-XX Deferida 

JACQUELINE BARBOSA DOS SANTOS 949,439,XXX-XX Indeferida, item 2.4 - D,E JEFTÉ AUGUSTO DE FIGUEREDO ANDRADE 097.687.XXX-XX Deferida 

JACQUELINE CABRAL DA COSTA 033.566.XXX-XX Indeferida, item 2.4 - FA JEISIANE DOS SANTOS SOUZA 709.667.XXX-XX Indeferida, item 2.4- A 
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JACQUELINE OLIVEIRA DE VASCONCELOS 088.463.XXX-XX Indeferida, item 2.4 - B,D,E,F JENIFFER RIBEIRO DOS SANTOS MARQUES 718.312.XKX-KX Indeferida, item 2.4-BF G 

JACYELLE DE FÁTIMA GONÇALVES COUTINHO 099.992,XXX-XX Indeferida, item 2.4 - C,D,E,F,A JENIFFER ROCHA DE OLIVEIRA DINIZ 015.014.XXX-XX Deferida 

JAENE MILENA FERREIRA DA SILVA 135.830.XXX-XX Indeferida, item 2.4 - B,F JENNEF FERREIRA DE CENA 109.476.XXX-XX Deferida 

JAILMA MARIA ARAÚJO DOS SANTOS 065.634,XXX-XX Indeferida, item 2.4- F JEOVÂNIA GOMES BASÍLIO 374.012.XKX-XX Indeferida, item 2.4 - D,F 

JAINE DE OLIVEIRA SANTOS 

JAKELINE NASCIMENTO DA SILVA SOARES 

114,055.XXX-XX 

012.575.XXX-XX 

Indeferida, item 2.4 - E,F 

Indeferida, item 2.4- A 

JESSICA ANDRADE 

JÉSSICA BIANCA DE OLIVEIRA SILVA 

015-989-XXK-XX 

703.262.XXX-XX 

Indeferida, item 2.4 - D,E,F,A 

Indeferida, item 2.4 - DA 

JAKELINE RODRIGUES ESPÍNOLA DOS SANTOS 049.859.XXX-XX Indeferida, item 2.4-A JÉSSICA BRUNA FIRMINO DOS SANTOS 102.778.XXX-KX Indeferida, item 2.4- D,F,A 

JAMILE DA SILVA FERREIRA 069.152.XXX-XX Indeferida, item 2.4 - E,F,A JESSICA ELLEN DOS SANTOS LOPES 119.212.XXX-XX Indeferida, item 2.4-F,D,A 

JAMILLY MARIA PERES PESSOA 065.842.XXX-XX Indeferida, item 2.4 - D,E,F,A JESSICA GOMES DE SOUZA 119.548.XXX-XX Indeferida, item 2.4-C,D 

JAMILLY PEIXOTO ARAÚJO 716.554.XXX-XX Indeferida, item 2.4 - D,F JÉSSICA GOMES DOS SANTOS. 055.060.XXX-XX Indeferida, item 2.4 - F 

JAMILLY SANTOS DE SOUZA 717.130.XXX-XX Indeferida, item 2.4- A JESSICA JOANE ALVES RODRIGUES 0B0.688.XXX-XX Indeferi item 2.4 - D,E 

JAMILLY STHEFANY SANTANA DE SOUZA 

JAMYLLE LEANDRO RODRIGUES 

713.663.XXX-XX 

709.768.XXX-XX 

Indeferida, item 2.4 - F 

indeferida, item 2.4- B,D,E,F,GA 
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JESSICA KAREN DOS SANTOS 

JESSICA LORRANNY CARNEIRO DE LIMA 

393.035.XXX-XX 

149.640.XXX-XX 

Indeferida, item 2.4 - C,D,E,F 

Indeferida, item 2.4 - F 

JANAÍNA BEZERRA DE SIQUEIRA 811.673.XXX-XX Indeferida, item 2.4- A JÉSSICA MATIAS DE ARAÚJO 097.054.XXX-XX Indeferida, item 2.4- C, D 

JANAINA DE LOURDES SOARES DA SILVA 010.618.XXX-XX Indeferida, item 2.4- D,F,A JESSICA RARIANE DA SILVA NASCIMENTO HERÁCLITO 710.641,XXX-XX Deferida 

Aue
e, 

JANAINA ELISEU DE SANTANA 063.358.XXX-XX Indeferida, item 2.4-D,F JÉSSICA RAYZA PEREIRA LACERDA 095.142,.XXX-XX Indeferida, item 2.4-A 

JANAÍNA ENÉIAS RODRIGUES 013.010.XXX-XX Indeferida, item 2.4 - D,E,F JESSICA SALVIANO FREIRE 092.568.XXX-XX Indeferida, item 2.4 - EA 

JANAINA GABRIELI MONTEIRO DOS SANTOS 700.265.XXX-XX Indeferida, item 2.4 - A JÉSSICA SANDY CARNEIRO DOS SANTOS 135.909.XXX-XX Deferida 

JANAINA MARIA DE LIMA QUEIROZ 023.216.XXX-XX Indeferida, item 2.4 - D, F JÉSSICA SOUZA DOS SANTOS 704.161.XXX-XX Deferida 

JANAINA MARIA FELIX 045.675.XXX-XX Deferida JESSICA THAMYRES FREIRE ROCHA 102.740.XXX-XX Indeferida, item 2.4 - D,E,F 

JANAÍNA SILVA DE FRANÇA SANTOS 034.162.XXX-XX Indeferida, item 2.4 -C,D JÉSSICA ULLY LINS GUEDES 096.677.XXX-XX Indeferida, item 2.4 - D,F,A 

JANAINA VARELO VENTURA 378.745.XXX-XX Deferida JÉSSIKA ASSIS DE SANTANA 096.376.XKX-XX Indeferida, item 2.4- D,F,A 

JANAINADOMINGOSDA SILVA 049.089. XXX-XX Indeferida, item 2.4- D,E.A JESUANY LETICIA DE MELO SILVA 134.357.XKX-KX Indeferida, item 2.4-A 

JANAIRA DA SILVA FELIX 104.913.XXX-XX Indeferida, item 2.4-B,A A
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JHENIFER DAYSA RODRIGUES DE SOUZA 135.701.XXX-XX Indeferida, item 2.4- D,A A
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JANAYNA JAMILYS LIMA SANTOS DA COSTA 066.399.XXX-XX Deferida JHENNIFER ALYCIA COSTA SANTOS 072.440,.XKX-KX Deferida 

JANDEILSON AMARO DOS SANTOS 102.831.XXX-XX Indeferida, item 2.4 - B,D,F,G,A JHULIEN KARLA NASCIMENTO FREIRE DOS SANTOS 096.761.XXX-XX Indeferida, item 2.4 - F 

JANE CLEIDE LEMOS DOS SANTOS 092.039.XXX-XX indeferida, item 2.4-4,B,C,D,H JOALICE ALVES ALBINO DA SILVA 689.855.XXX-XX Deferida 
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JOANA DARC DA SILVA 676.590.XXX-XX Deferida JOSELANIA ALVES DA SILVA 011.422. XKK-KX Deferida 

JOANA DARC DO NASCIMENTO SILVA 893.805.XXX-XX Indeferida, item 2.4 - B,C,D,F,A E JOSELIA FRANCISCO DOS SANTOS 027.123.XKX-KX Indeferida, item 2.4-C 

JOANITA ERICKA ROCHA BARBOSA BEZERRA 008.670.XXX-XX Indeferida, item 2.4-C,D,F,A Ê JOSÉLIA MARIA NEVES DA SILVA 056.519.XKX-XX Deferida E 

JOÃO HEVERTON FERREIRA RIBEIRO 710.178.XXX-XX Indeferida, item 2.4 - E 4 JOSELIA NASCIMENTO DA SILVA 041.830.XXX-XX Indeferida, item 2.4-F, A 

JOÃO PAULO SOARES DA SILVA 087.018.XXX-XX Indeferida, item 2.4-D FA Ê JOSELMA ANTÔNIA DA SILVA 065.906.XXX-XX Indeferida, item 2.4- B, A 

JOÃO VICTOR PESSOA DE ANDRADE 714.361.XXX-XX Deferida É JOSENILDA ALMEIDA ALBUQUERQUE 011.270.XXX-XX Indeferida, item 2.4 - F 

JOÃO VITOR DOS SANTOS SILVA 141,138.XXX-XX Indeferida, item 2.4 - F é JOSENILDA BANDEIRA DA SILVA 080.295.XXX-XX Indeferida, item 2.4 - B,C,D,F,A 

JOÃO VITOR LOURENÇO SANTOS DA SILVA 706.764.XXX-XX Indeferida, item 2.4- A ê JOSENILDA SANTOS DE LIMA 055.693.XXX-XX Indeferida, item 2.4 - B,D,E,A Ê 

JOÃO VIVALDO ALVES CANAVIEIRAS 032.716.XXX-XX Indeferida, item 2.4-D,;A JOSENILDA SERAFIM XAVIER 032.878.XXX-XX Deferida 

JOAQUIM GABRIEL MONTEIRO LIMA 155.035.XXX-XX Indeferida, item 2.4-A JOSENILTON ROBERTO DA SILVA 132,655.XXX-Xx Indeferida, item 2.4- CA 

JOCELIA LIMA BARROS 058.040.XXX-XX | Indeferida, item 2.4 - B,C,D,E,F,G,A E JOSIANE SANTOS DA SILVA 104,727.XKK-KX Indeferida, item 2.4-B,A E 

JOCELINA MARIA ALVES DA MOTTA 119.869.XXX-XX Deferida : JOSICLEIDE ALVES ALBINO DIAS 917.470.XKX-KXK Deferida F 

JQEISA COSTA FERREIRA E SILVA 711,615.XXX-XX Indeferida, item 2.4 - DF E JOSICLEIDE ARAÚJO ALVES BEZERRA SILVA 059.945.XXX-XX Indeferida, item 2.4 - D,E,F Ê 

JOEL VICTOR DE PONTES FONSECA 712.819.XXX-XX Deferida É JOSICLEIDE GOMES DA SILVA 929.816.XXX-XX Deferida É 

JOELMA LOURENÇO DA SILVA 805.817.XXX-XX Deferida 8 + JOSICLEIDE LEIANE SOARES DA CRUZ 704.831. XKK-RA Indeferida, item 2.4-C,A 8 

JOELMA MARIA CAMPOS DA SILVA 021.301.XXX-XX Indeferida, item 2.4- FA É i JOSICLEIDE NUNES BARBOSA NASCIMENTO 057.306.XKX-KX Deferida É f 

JOELMA MARIA DOS SANTOS 204,030.XXX-XX Indeferida, item 2.4-A FI g JOSIELE RODRIGUES DOS SANTOS 125.562.XXX-XX Deferida E 

JOELMA MARIA MENDES BRANDÃO 805.998.XXX-XX Indeferida, item 2.4- EA i Í JOSILEIDE MARIA ROCHA 028.326.XKX-XX Indeferida, item 2.4-A i 
-s -s 

JOELMA MASCENA FERNADES 090.692.XXX-XX Deferida Ê E JOSILENE DOS SANTOS 074.323.XKX-KK Deferida Ê É 

JOELSON PEREIRA DO NASCIMENTO 051.517.XXX-XX Indeferida, item 2.4 - D,E,F,A É Ê JOSILENE FERREIRA DA COSTA 087.617.XXX-XX Deferida É Ê 

JOÉRINA GOMES LESSA NOUGUEIRA 081.602.XXX-XX Deferida JOSILENE GUEDES DO NASCIMENTO SANTOS 008.676.XXX-XX Deferida 

JOHN ANDERSON DOS SANTOS MARQUES 703.644.XXX-XX Indeferida, item 2.4 - D JOSILENE LACERDA DA SILVA MIGUEL 797.485.XXX-XX Deferida 

JOILMA MELO DE OLIVEIRA GOMES 103-647-XXX-XX Indeferida, item 2.4 - C,D,A JOSILENE TARGINO DA SILVA OBS: ANEXO O 087.424. XKX-KX Indeferida, item 2.4-C,D 

CERTIFICADO ENSINO MEDIO NO ITEM MILITAR, POIS 

JOMARTA SANTOS DA SILVA 100.900.XXX-XX Indeferida, item 2.4-A NAO CONSEGUI COLOCAR JUNTO COM O 

CERTIFICADO DE CUIDADO(A) 
JONAS FERREIRA CAMPOS 024.412.XXX-XX Deferida E 

E . É JOSIMERE DE ARAÚJO DA NÓBREGA 087-291-XKX-Xx Indeferida, item 2.4-F 
JONATAN SEBASTIÃO DA SILVA JÚNIOR 088.294.XXX-XX Deferida E 

ê JOSINALDA DA CUNHA CAHINO 034.656.XXX-XX Indeferida, item 2.4- B,D S 
JONATHAN DA SILVA RAFAEL DOS SANTOS 141.853.XXX-XX Indeferida, item 2.4-A ê 

É JOSINALDO FORTUNATO 552.814.XXX-XX Indeferida, item 2.4-D,A 
JONATHAS SILVA DE OLIVEIRA 121.376.XXX-XX Indeferida, item 2.4- F É 

2 JOSINEIDE PEREIRA CALIXTO 027.298.XXX-XX Deferida 
JORDANA JAYARA SILVA DE OLIVEIRA 115.304.XXX-XX indeferida, item 2.4-C,D,E,F,A Ê 

E JOSINELIA DO NASCIMENTO MARIA 893.821.XXX-XX Indeferida, item 2.4 -B,D,F,A 
JORDANA VALERA DUARTE DE ABREU 053.751.XXX-XX Indeferida, item 2.4- D,E,F E 

E JOSINETE CARVALHO ALVES 057.190.XXX-XX Indeferida, item 2.4-A E 
JOSE ALLISON EANES VIDAL RAMALHO 046.941.XXX-XX Indeferida, item 2.4-H p p 

. , JOSY SILVA DE FRANÇA 054.725.XXX-XX Indeferida, item 2.4-D 
JOSÉ AUGUSTO DE SOUZA ALTÍSSIMO 015.382.XXX-XX indeferida, item 2.4-F 

- JOYCE ALLINY ALMEIDA DOS SANTOS 076.466.XXX-XX Deferida 
JOSÉ BENJAMIM DA SILVA CALIXTO 712.533.XXX-XX Indeferida, item 2.4-D,E,F,A 

- - JOYCE AMORIM GALDINO SILVA [704.030.XXX-XX Deferida 
JOSÉ FERNANDO RODRIGUES DE OLIVEIRA JÚNIOR [024.848.XXX-Xx Indeterida, item 2.4-A 

E JOYCE CARLA PEREIRA GOMES 112.938.XKX-XX Indeferida, item 2.4-F,A E 
JOSE ISRAEL RIBEIRO 702.403.XXX-XX indeferida, item 2.4-A 

- - JOYCE CARVALHO DE LIMA 014.308.XXX-XX Indeferida, item 2.4-A 
JOSÉ MÁRCIO COELHO BEZERRA JÚNIOR 068.890.XXX-XX Deferida E E: 

. - JOYCE DOS SANTOS FERREIRA 703.090.XXX-XX Indeferida, item 2.4-D 
JOSÉ MOURA CÂNDIDO 100.948.XXX-XX Indeferida, item 2.4-F : 

JOYCE LUANA DIAS MAIA [714.708.XKX-XX Indeferida, item 2.4-F 
JOSÉ RODRIGO DE OLIVEIRA FRANCELINO 148.598.XXX-XX Deferida EE & 

- Ê Ê JOYCECREAM CORDEIRO BALDUINO 058.616.XXX-XX Deferida É 
JOSÉ YALLIS SANTOS DA SILVA 128.976.XXX-XX Deferida y Í E 

$ JOZANE MACHADO DA SILVA 103.405.XXX-XX Indeferida, item 2.4-D, F,A E 
JOSEANE DOS SANTOS DE ARAUJO 010.325.XXX-XX indeferida, item 2.4- D az E 

E JUÇARA BELO DA SILVA 122.654.XXX-XX Indeferida, item 2.4-D,F,A E 
JOSEFA CLAUDIA DA SILVA 143.929 .XXX-XX Indeferida, item 2.4-D,E,F,A i i 

e JUCIELLEN DA SILVA VIEIRA 115.255.XXX-XX Indeferida, item 2.4-A a 
JOSEFA DE ANDRADE CASE 065.458.XXX-XX Indeferida, item 2.4- E Ê É Ê É 

JUCILEIDE SANTOS NOBREGA 100.102.XKX-XX Indeterida, item 2.4-D,F,A 
JOSEFA DE LOURDES TINTO DA SILVA 094.725.XXX-XX Deferida í Ê É Ê 

JULIA BARBOSA ALBUQUERQUE 059.079.XXX-XX Indeferida, item 2.4-D, À 
JOSEFA DE SOUZA MACHADO 661.508.XXX-XX indeferida, item 2.4- C D| D| 

JÚLIA GONÇALVES DO NASCIMENTO 136,316,XXX-XX Indeferida, item 2.4- FA 
JOSEFA IVONE DA CONCEIÇÃO 055.854.XXX-XX Deferida 

JÚLIA MARIA FERNANDES DE MELO [467.274 XXX-XX Indeferida, item 2.4-CDFA 
JOSEFA SYDNEIA GERVASIO 116.087.XXX-XX Indeferida, item 2.4-D,F 
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JÚLIA RAQUEL SANTOS DE SOUZA 717.130.XXX-XX Deferida KATTILLY SOARES DO NASCIMENTO 156.152.XXX-XX Deferida 

JULIA SILVA DE 12.938.264-30 712.938.XXX-XX Deferida E KAUANE LIMA BEZERRA 706.018.XXX-XX Indeferida, item 2.4- E,F 

JÚLIA TEREZA DUARTE DE OLIVEIRA 110.510.XXX-XX Indeferida, item 2.4 - D,E É KAUANY SANTOS DA SILVA 715.801.XKX-KX Deferida E 

JULIANA ALVES DOS SANTOS 102.041,XXX-XX Indeferida, item 2.4 - E A ! KAYANNE PAMELLA MOTA DOS SANTOS 712.885.XXX-XX Deferida ] 

JULIANA AUGUSTO DE OLIVEIRA 018.228.XXX-XX Indeferida, item 2.4 - C, F,A Ê KEILA PONTES DOS SANTOS 114.809.XXX-XX Indeferida, item 2.4- DA 

JULIANA CRISTINE ALVES MOUSINHO 126.598.XXX-XX Indeferida, item 2.4 - F E KELLE SANDRA DA COSTA BARROS 054.876.XKK-KX Indeferida, item 2.4 -D, E,A 

JULIANA DA SILVA. 027.398.XXX-XX Deferida é KELLIANE LIRA DE SOUZA SANTOS 094,912.XKX-KX Deferida 

JULIANA DA SILVA ALVES 074.129.XXX-XX Indeferida, item 2.4 - F É KELLY ANNE PEREIRA FARIAS 051.022.XKX-KX Indeferida, item 2.4- DA Ê 

JULIANA DE OLIVEIRA ARAÚJO FERREIRA 099.653.XXX-XX Indeferida, item 2.4-A KELLY BEZERRA DE CARVALHO 059.679.XXX-XX Indeferida, item 2.4 - F 

JULIANA DE OLIVEIRA RAMOS 048,019,.XXX-XX Deferida KELLY CHRISTINA OLIVEIRA DA SILVA 046.822.XKX-KX Indeferida, item 2.4- D 

JULIANA DOS SANTOS MARTINS CARVALHO 069.990.XXX-XX Deferida E KELLY DO NASCIMENTO SANTOS 050.139.XXX-XX Indeferida, item 2.4 - F E 

JULIANA FERREIRA SANTANA 701.328.XXX-XX Deferida 5 KELLYNE ALVES FREIRE 061.396.XXX-XX Indeferida, item 2.4-A F 

JULIANE RAIRINE FELICIO DA SILVA 083.971,XXX-XX Indeferida, item 2.4- F KESYA KEDMA SOARES BARBOSA 007.806.XXX-XX Deferida 

JULIANA GONÇALVES CALISTO SILVA 118.828.XXX-XX Indeferida, item 2.4- D E KELY SANTANA DA SILVA 090.604.XXX-XX Indeferida, item 2.4-D 

JULIANA KARLA SILVA DO NASCIMENTO 050.836.XXX-XX Deferida E KENNEDY MATIAS DOS SANTOS DO NASCIMENTO 091.967.XXX-XX Indeferida, item 2.4- D,E,F,A 

JULIANA MARIA OLIVEIRA DOS SANTOS 704.942.XXX-XX Deferida E b KENNYA KAROLINY DOS SANTOS SILVA 144.687.XXX-XX Indeferida, item 2.4- E,F,A 

JULIANA NOVAES DE SOUSA 057.498.XXX-XX Deferida É Í KENYA KAREN SOARES BARBOSA 031.798.XXX-XX Deferida 

JULIANA SOUSA DOS SANTOS 102.903.XXX-XX Indeferida, item 2.4-C,A á g KEREN JESHUA ALVES DA SILVA 104.573.XXX-XX Indeferida, item 2.4- A 

JULIANA TENÓRIO GONÇALVES 057.364.XXX-XX Indeferida, item 2.4 - D,E,F,A i Í KEROLAINE DE OLIVEIRA DIAS 103.346.XXX-XX Indeferida, item 2.4- B,D,F 

JULIANA VIDAL DE MORAIS 069.654.XXX-XX Indeferida, item 2.4- B,D,E,A Ê i KEROLAYNE SANTOS DE LUCENA 128.022.XXX-XX Indeferida, item 2.4- D, F 
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JULLIO ANTONY FERREIRA BRAZ 716.120.XXX-XX Deferida KEYZE MICHAELI SOUZA ANDRADE 084.532.XXX-XX Indeferida, item 2.4 - D,E,F, A 

JUNIOR ESTEVÃO DA SILVA 097.879.XXX-XX Indeferida, item 2.4 - F KEZYA VITÓRIA GOMES COSTA FARIAS 715.487.XXX-XX Indeferida, item 2.4 - F 

JUSSARA MARIA DA SILVA 076.355.XXX-XX Indeferida, item 2.4-D,E,A KIVIA SIMIÃO DA SILVA 016.186.XXX-XX Deferida 

KAILANY SILVA DE FREITAS 

KALINE DA CRUZ SOUZA SANTOS 

091,138.XXX-XX 

0967.707XXX-XX 

Indeferida, item 2.4 - B,D,EI 

Indeferida, item 2.4 - D 

KLAUCIA AMARAL DE MELO 

KLENISE LIMA DA SILVA 

031.970.XKX-XX 

085.439.XXX-XX 

Indeferida, item 2.4 - F 

Indeferida, item 2.4- D 

KALINE TRAJANO DE LIMA 124.787.XXX-XX indeferida, tem 2.4-D,F,A LADIJANE DA SILVA BARBOSA 089.140.XXX-KX Deferida 

| 
E 

KALYEYVA ESTHEFANY NASCIMENTO SANTOS 704.282.XXX-XX Deferida i LADY LAURA PELAGIO TAVARES DA CRUZ 713.734.XKX-XX Indeferida, item 2.4-C, D,F,A ] 

KAMILA TOMÉ DE SOUSA 718.355.XXX-XX Indeferida, item 2.4 - D Ê LADY SHARMAYNE NASCIMENTO PLÁCIDO 0B6.648.XXX-XX Indeferida, item 2.4 - E 

KAMILLY 115.973.XXX-XX Deferida Ê LAENE RIBEIRO DOS SANTOS FERNANDES 029.968.XXX-XX Deferida 

KARINA COSTA PELAES 982.018.XXX-XX Indeferida, item 2.4 - F é LAIANY MEDEIROS SANTOS 103.4971.XXX-XX Deferida 

KARINA GOMES DIAS 276-962-XXX-XX Indeferida, item 2.4 - F ê LAICIA LOURENÇO DO NASCIMENTO 074.729.XXX-KX Indeferida, item 2.4- A ê 

KARINE ANDREA SALES DE SOUZA 076.241.XXX-XX Deferida LAÍRA TAMYLLES DE LIMA NOGEIRA 101.494.XXX-XX Indeferida, item 2.4 -A 

KARLA AMELIA BEZERRA FRANCISCO 718.792.XXX-XX Indeferida, item 2.4 - EFA LAÍS ALVES BENÍCIO DOS SANTOS 099.369.XXX-XX Indeferida, item 2.4 - D,E,F 

KARLA CAMILA RIBEIRO DE SOUZA 060.217.XXX-XX Indeferida, item 2.4 - F E LAIS DA COSTA CARVALHO 709.899, XXX-XX Indeferida, item 2.4 - FA E 

KARLA KATIANE CORREIA DA SILVA 074,431.XXX-XX Indeferida, item 2.4 - D,;A : LAIS DE ANDRADE MALAQUIAS COSTA 102.658.XXX-XX Deferida z 

KARLA KETLYNN DOS SANTOS NASCIMENTO 703.419.XXX-XX Deferida LAÍSE DOS SANTOS CORDEIRO 126.992.XXX-XX Deferida 

KARLA ROBERTA ROCHA MARTINS 081.596.XXX-XX Indeferida, item 2.4-BCDEFGA LAÍZ MICHELLE DE PONTES PESSOA 048.086.XXX-XX indeferida, item 2.4-C,F 

KAROLINA COSTA TEIXEIRA 142.383.XXX-XX Deferida LALESKA KIMBERLY PEREIRA CLAUDINO 072.070.XXX-XX Deferida 

KAROLINA PEREIRA DE SOUSA 074.548.XXX-XX Deferida LARISSA CARNEIRO DA SILVA 704.063.XXX-XX Deferida 

KAROLINE RODRIGUES NEVES DE ASSIS 700.620.XXX-XX Indeferida, item 2.4 - FA LARISSA ELAYNE DE SOUZA SILVA 109.939.XXX-XX Indeferida, item 2.4-A 

KASTINEIDY SANTIAGO ROLIM 028.726.XXX-XX Indeferida, item 2.4- E 

KATE SWANE MARIA DA SILVA 118,593,.XXX-XX Deferida 

KATHIA KELLY NEVES DA SILVA 692.090.XXX-XX Indeferida, item 2.4 - D 

KATIA MARIA DA SILVA PEDRO 008.673.XXX-XX Indeferida, item 2.4- D,F,A 

KÁTIA MONTEIRO DA SILVA 094.,640.XXX-XX Indeferida, item 2.4 - B,D,F,A 

KATIANE NASCIMENTO SILVA DOS SANTOS 017.350.XXX-XX Indeferida, item 2.4- D, E, F,A 
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LARISSA GABRIELA CARVALHO DO NASCIMENTO 

FONSECA 

096.995.XXX-XX Deferida 

LARISSA GRACIELLY AMARO 709.601.XXX-XX Indeferida, item 2.4-A 
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LARISSA MILENA DE OLIVEIRA 109,934.XXX-XX Indeferida, item 2.4-D 

LARISSA NATALINA DA SILVA MARTINS 7N7.588.XKX-KX Indeferida, item 2.4 - EFA 

LARISSA PEREIRA COUTO CIPRIANO 714.108.XXX-XX Indeferida, item 2.4-D 
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LARISSA THALITA DE SOUZA SILVA 107.339,XXX-XX Indeferida, item 2.4 -F LIDIANE SOARES PEREIRA 065.95 1.XXX-KX Indeferida, item 2.4 - F 

LARISSA VITÓRIA SANTOS DA SILVA 718.021.XXX-XX Indeferida, item 2.4- EF,A E LIDIENNE EVELIN ALCÂNTARA DO NASCIMENTO 714.318,.XKX-KX Deferida 

LARYSSYA EMANUELLY PEREIRA DA SILVA 709.591.XXX-XX Indeferida, item 2.4-B, F Ê LÍLIAN BEATRIZ DE MEDEIROS PEREIRA 132.198.XKX-KX Indeferida, item 2.4 - F É 

LAUANNI BEATRIZ RODRIGUES CAMPOS DE 106.742.XXX-XX Deferida 4 LILIANE ALVES DA SILVA 092.521.XKX-XX Deferida 

CARVALHO Ê 
É LILIANE COSTA FERREIRA 076.513.XKX-XX Deferida 

LAUDEJANE SANTOS HEINRICHS 028.416.XXX-XX Indeferida, item 2.4 - D,F E 

Ê LILIANE COSTA PEREIRA 007.889.XXX-XX Indeferida, item 2.4-D 

LAUDIANE GRAIZIELLA DA SILVA FERREIRA 095.317.XXX-XX Indeferida, item 2.4- D,E,F E 
ê LILIANE DARAVINA DA SILVA. 129.137.XXX-XX Indeferida, item 2.4 - D,F,A 

LAUDICÉA DE LIMA TAVARES 069,144.XXX-XX Indeferida, item 2.4- EFA = - 
g LILIANY CARVALHO COSTA 114,712.XXX-KX Indeferida, item 2.4 - F Ê 

LAUNA TEIXEIRA DE LIMA 115.902.XXX-XX Indeferida, item 2.4 - FA 

LINDACIANY FERREIRA DA SILVA 065.488.XXX-XX Indeferida, item 2.4 - F 

LAURA RAMALHO GONÇALVES BEZERRA 104,313.XXX-XX Indeferida, item 2.4 - BA 
LINDAIANE MARIA DA SILVA GUEDES 111.324.XXX-XX Indeferida, item 2.4 - D,F,A 

LAVÍNIA ELLEN LIMA 135.402.XXX-XX Indeferida, item 2.4-B 
LINDAYANI VITÓRIA DE OLIVEIRA 707.877.XKK-KX Indeferida, item 2.4 - F 

LAVINIA EVELLLYN RIBEIRO DA SILVA 713.958.XXX-XX Indeferida, item 2.4 - C E ê 

LINDERVANIA DOS SANTOS 077.608.XXX-XX Indeferida, item 2.4 - D,E,F,A 

LAVÍNIA FERREIRA FREIRE 713.281.XXX-XX Indeferida, item 2.4- A 
E LINDIANE CREUZA DE OLIVEIRA 093.965.XXX-XX Indeferida, item 2.4 - F Ê 

LAYANE DE FARIAS BISPO 001.954.XXX-XX Deferida 

É LINDUJANE ALVES QUEIROZ 093.248.XKX-XX Indeferida, item 2.4 - F É 

LAYANI GABRIELLI DANTAS MONTEIRO 708.809.XXX-XX Indeferida, item 2.4- D,F,A 
8 R LIRIANE APARECIDA SOUZA 052.359.XXX-XX Indeferida, item 2.4-B 8 

LAYENNE RODRIGUES DOS ANJOS 142.581.XXX-XX Indeferida, item 2.4-D, A Ê ê É 
y i LISLEY MAGNA CARVALHO DE LIRA 094.424,.XXX-KX Indeferida, item 2.4 - D,F,A HE 

LAYS JERÔNIMO DE SOUZA RODRIGUES 121.613.XXX-XX Indeferida, item 2.4 - C,D,F,A g - ã 

ER LÍVIA ALVES DA SILVA 062.108.XXX-XX Indeferida, item 2.4 - D,F E 

LAYS SILVA TAVARES DE MELO 077.792.XXX-XX Indeferida, item 2.4- FA E — E 
i LIVIA BARBOSA ALBUQUERQUE 059.079.XXX-XX Indeferida, item 2.4 -D, A i 

LAYSA KETHELLEN SANTANA LEITE 016.187.XXX-XX Indeferida, item 2.4- D,A pasa pa 
ã E LIVÍA CARVALHO SILVA 713.984.XKX-XX Indeferida, item 2.4- D, F E É 

LAYZE VIEIRA DE LIRA SOUTO 068.206.XXX-XX Indeferida, item 2.4 - FA ã E 
É Ê LIVIA MAIA PEREIRA 715.298.XXX-XX Indeferida, item 2.4-C,D É Ê 

LEAIVAM CRISTOVAM DANTAS 065.824.XXX-XX Indeferida, item 2.4- B,D,F - 
LÍVIA MARIA VIEGAS PINHEIRO 71B.781.XKX-KX Indeferida, item 2.4- C 

LEIDEANNE BARBOSA DA SILVA 014.845.XXX-XX Indeferida, item 2.4 - F 
LIVIA SILVA CABRAL 713.954.XXX-KX Deferida 

LEIDENAI DOMINGOS RIQUE CALDAS 008.709.XXX-XX Indeferida, item 2.4 - D,E,F,A 
LIVIA SOARES SILVA (456.714.XXX-XKX Deferida 

LEIDIANE DA SILVA TRAJANO 100.992.XXX-XX Indeferida, item 2.4 - F LO RUAMA BORGES DA SILVA 076.090.XXX-XX Indeferida, item 2.4- B,D 

LEIDIANE SILVA DO NASCIMENTO 112.504.XXX-XX Indeferida, item 2.4- A E LOHANNA BIANCA NASCIMENTO DOS SANTOS 142,513.XKX-Xk Indeferida, item 2.4 - D,E,A 

LEIDIJANE SOUZA FERNANDES 047.941.XXX-XX Indeferida, item 2.4- D,E,F É LO-RUAMA FERREIRA DA SILVA 131.187.XXX-XK Indeferida, item 2.4 - A E 

LEIDSON FERREIRA MARTINS 035.177.XXX-XX Deferida Ê LUANA ANDREZA NASCIMENTO SILVA 126.327.XKX-KX Indeferida, item 2.4 - EF 

LEIDYANE DOS SANTOS NASCIMENTO 705.629.XXX-XX Indeferida, item 2.4 - EFA Ê LUANA BRUNA MAGALHÃES RODRIGUES 705.705.XXX-XX Indeferida, item 2.4 - B,F 

LEILIANE RAMOS DA SILVA 072.356.XXX-XX Indeferida, item 2.4 - A Ê LUANA CRISTINA CORREIA DA SILVA 118.997.XXKX-XX Indeferida, item 2.4 - A 

LENYGIA MARIA FORMIGA ALVES MORAIS 649.273.XXX-XX indeferida, item 2.4 - D é LUANA FABRÍCIO DA SILVA 110.736.XXX-XX Indeferida, item 2.4 - D,F 

LEONARA MARQUES RODRIGUES 713.969.XXX-XX Indeferida, item 2.4 - D,E,F,A é LUANA FERNANDES TV0.263.XKX-KA Indeferida, item 2.4 - FA ê 

LETÍCIA ALVES TAVARES 705.882.XXX-XX Indeferida, item 2.4 - D,E,F LUANA KARLA SILVA CAMPOS SOUZA 070.684.XXX-XX Indeferida, item 2.4- D,A 

LETÍCIA CHRISTIANE DE SOUSA XAVIER 155.097.XXX-XX Deferida LUANA PAULA MENDONÇA FRANCISCO 064.866.XXX-XX Deferida 

LETÍCIA DA SILVA SOARES 713.810.XXX-XX Indeferida, item 2.4 - D,E,F,A é LUANA PRISCILA LIMA DA CUNHA 065.857.XXX-XX Indeferida, item 2.4 - FA E 

LETICIA DUARTE DE SOUZA 105.312.XXX-XX Indeferida, item 2.4 - D : LUANA SANTOS DE ANDRADE 174.767.XXX-XK Indeferida, item 2.4 - E,F,A : 

LETICIA FERREIRA DE OLIVEIRA 136.020.XXX-XX Deferida E LUANA VALESKA FREITAS DA SILVA 099,782,XXX-KX Indeferida, item 2.4 - D,E,F, A E: 

LEVI AUGUSTO DA CONCEIÇÃO 109.929,.XXX-XX Indeferida, item 2.4-B,D é LUANDERSON DOS SANTOS MACHADO 161.297.XKX-KX Indeferida, item 2.4- D,F,A é 

LIAM MIGUEL FERREIRA BORGES 093.270.XXX-XX Indeferida, tem 2.4-F,A & é LUANNA PAULO GUSMÃO BRASIL 094.289.XXX-XX Deferida & 

LIANA APOLINÁRIO DE SOUZA 037.919.XXX-XX Indeferida, item 2.4 - C, D, E, F,A : Í LUARA FALCÃO RODRIGUES CORDEIRO SILVA 098.020.XXX-XX Indeferida, item 2.4 - D,A É É 

LIANA KARLLA CAVALCANTE AGUIAR 077.186.XXX-XX Indeferida, item 2.4 - D á É LUCAS ANTONIO DE SOUZA RIBEIRO DE MENDONÇA [153.446.XXX-XX Deferida ê 

LIANE PFEIFER DE VASCONCELLOS 323.144.XXX-XX Indeferida, item 2.4 - A i Í LUCAS HENRIQUE LIMA ELIAS 710.842.XXX-XX Deferida i 

= = 

LICIA CRISTINA FRANÇA QUERINO 031.843.XXX-XX Indeferida, item 2.4 - C, F Ê É LUCAS TAVARES ALVES 085.549.XXX-XX Indeferida, item 2.4 - F Ê É 

LIDIANE BARBALHO FARIAS. 057.081.XXX-XX Indeferida, item 2.4 - D, E, FA í Ê LUCAS WESLEY FIDELIS MARTINS 116.144.XKX-KX Deferida É Ê 

LIDIANE FARIAS DO NASCIMENTO 053.508.XXX-XX Deferida D| LUCIA ANDREIA SILVA DE LIMA 060.730.XXX-Xx Indeferida, item 2.4- DA D| 

LIDIANE JUSSARA DO NASCIMENTO OLIVEIRA 102.522.XXX-XX Indeferida, item 2.4- A LÚCIA DE FÁTIMA BATISTA DE LIMA [450.883.XXX-XX Indeferida, item 2.4 - F 

LIDIANE MEDEIROS DA SILVA 062.242.XXX-XX Indeferida, item 2.4- D LÚCIA DE FÁTIMA NUNES DA SILVA [498.861.XXX-XX Indeferida, item 2.4- D 
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LÚCIA LAYS PAIVA DE VASCONCELOS ALVES 

LUCIA MARIA GOMES DOS SANTOS DA SILVA 

089.049.XXX-XX 

097.991.XXX-XX 

Indeferida, item 2.4- C,E,F,A 

Indeferida, item 2,4-A 

LUZANIRA GONÇALVES NUNES MOURA 

LUZIA BEZERRA DE SOUSA 

038.265.XXX-XX 

056.736.XXX-XX 

Deferida 

Indeferida, item 2.4 - EFA 

LUCIA MARIA NUNES PEREIRA 001.247.XXX-XX Indeferida, item 2.4 - BA LUZIA CRISTINA DE FARIAS BEZERRA 839.702.XKX-KX Indeferida, item 2.4 - F 

LUCIANA ALVES CANUTO TRAVASSOS 953.885.XXX-XX Deferida LUZIA MENDONÇA FERREIRA (027-129-XXX-XX Indeferida, item 2.4 -F 

LUCIANA ALVES DA CRUZ 121.255.XXX-XX Indeferida, item 2.4 - F LUZIA PAULINO DOS SANTOS 916.848,XXX-XX Indeferida, item 2.4-D 

LUCIANA ALVES DA SILVA 089.609.XXX-XX Indeferida, item 2.4-F,A LUZIA TOMAZ DE ARAÚJO 038.647.XXX-XX Deferida 

LUCIANA DA COSTA BATISTA 011.388.XXX-XX Indeferida, item 2,4- A LUZIANE ROSA DA SILVA 700.311.XXX-XX Indeferida, item 2.4 - DE 

LUCIANA DE LOURDES PEREIRA CRUZ CAMPOS 

LUCIANA DO NASCIMENTO SILVA 

009.188.XXX-XX 

691.525.XXX-XX 

indeferida, item 2.4 - C, F 

Indeferida, item 2.4- E, F,A 
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LUZINEIDE DE FRANÇA 

LYBANIA CAROLINE FRANÇA COELHO GOMES 

009.131.XXX-XX 

(062.049.XXX-XX 

Indeferida, item 2.4-D 

indeferida, item 2.4-D,E,F 

LUCIANA DOMINGOS DA SILVA NASCIMENTO 019,700.XXX-XX Indeferida, item 2,4-A LYLLIA DE ARAÚJO FEITOSA 057.940,XXX-XX Indeferida, item 2.4 - F 

LUCIANA DOS SANTOS 014.,719.XXX-XX Indeferida, item 2.4 - F E MACILENE DO NASCIMENTO DE OLIVEIRA 079.835.XXX-XX Deferida 

LUCIANA DOS SANTOS MARQUES 009.500.XXX-XX Indeferida, item 2.4- FA E MADIANY MICHELY BATISTA DE LIMA 039,069,XXX-XX Deferida 

LUCIANA ENILDA NAZIAZENE 798,757.XXX-XX Deferida MAGDA DE LOURDES NUNES DO REGO 395.442.XXX-XK Deferida 

LUCIANA ILARIA DE ARAUJO 050.937.XXX-XX Indeferida, item 2.4- C,F,A MAGDA DE OLIVEIRA CARVALHO 969.662.XXX-XX Indeferida, item 2.4 -A 

LUCIANA INÁCIO FERNANDES CARTAXO 704, 174,.XXX-XX Indeferida, item 2.4 - FA MAGDIEL PEREIRA DA SILVA FREITAS 086.945.XXX-XX Indeferida, item 2.4- A 

LUCIANA MIRANDA DA SILVA 013.480.XXX-XX Indeferida, item 2.4-F,A MAGNA RAYNARA CANÁRIO RIBEIRO 110.475.XXX-Xk Deferida 

LUCIANA PEREIRA DE LIMA 069.379.XXX-XX Indeferida, item 2.4- F MAGNA ROSSÉ SILVA DO NASCIMENTO 701.175.XKX-KX Indeferida, item 2.4 - D,F 

LUCIANA SOUZA NICÁCIO 052.907.XXX-XX Indeferida, item 2.4 - D MAHYARA THEREZA SILVA BRASIL 708.066.XXX-XX Deferida 

LUCIANA TEIXEIRA FERREIRA ESPINOLA 008.196.XXX-XX Indeferida, item 2.4 - E,D,F,A MAIARA RAIANE FRANCISCO DOS SANTOS 080.414,.XXX-XX Indeferida, item 2.4-D 

LUCIANA VELOSO MOURA DE FARIAS 044,817.XXX-XX Deferida A
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MALU MAYARA SOARES DA SILVA 082.490.XXX-XX Indeferida, item 2.4- B,C,D,E 

LUCIANA VIEIRA DA SILVA 001.421,XXX-XX Indeferida, item 2.4 - B,A MANUELA GOMES GALDINO DA SILVA 703.004.XKX-XX Indeferida, item 2.4 - A 

LUCIANE DOS SANTOS ALBUQUERQUE 012.402.XXX-XX Deferida MANUELLA DA SILVA OLIVEIRA 119.388.XXX-XK Indeferida, tem 2.4-D 

LUCIANE PANTALEÃO NÓBREGA PEREIRA 854,541,XXX-XX Indeferida, item 2.4-F,A MARA DANIEL! HESKETH DE PAULA 884.272.XXX-XX Deferida 

LUCIANO LIBERATO CARNEIRO 

LUCIANO MARIA RAMOS DE ALBUQUERQUE 

091,664,XXX-XX 

034.378.XXX-XX 

Deferida 

Indeferida, item 2.4- D,F,A 

MARCELA DA SILVA CABRAL 

MARCELA GOMES SEIXAS 

080.190.XXX-XX 

012.686.XXX-XX 

Indeferida, item 2.4-D, A 

Deferida 

E 
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LUCICLÉA DA SILVA DUARTE 059.123.XXX-XX Indeferida, item 2.4-F MARCELA KALLYNE VASCONCELOS FLORÊNCIO 013.280.XXX-KX Indeferida, item 2.4 - D,A 

| 
E 

LUCICLÉA FERNANDES DO NASCIMENTO 080.973.XXX-XX Indeferida, item 2.4 - D i MARCELA TELES DE SOUZA 092.597.XXX-XX Indeferida, item 2.4-B.C.A ] 

LUCIELE FERREIRA DA SILVA 703.010.XXX-XX Indeferida, item 2.4- B,D,F Ê MARCELIANA COSTA DOMINGOS DA SILVA 053,.417.XXX-KX Indeferida, item 2.4 - C,F 

LUCIELE SANTOS MATIAS 111.677.XXX-XX Indeferida, item 2.4- D Ê MARCELLA DO NASCIMENTO NUNES 057-511-XXK-XK Deferida 

LUCIENE DE SOUZA CARVALHO 982.687.XXX-XX Deferida é MARCELY VIRGÍNIA MACIEL DE LIMA 700.398.XXX-XX Indeferida, item 2.4- C 

LUCIENE DOS SANTOS SOUSA 083.665.XXX-XX Indeferida, item 2.4 - C,E,F,G,A ê MÁRCIA CRISTINA JALES DOS SANTOS 027.691.XXX-XX Indeferida, item 2.4 - FA ê 

LUCILENE JÚLIA DA SILVA 058.400.XXX-XX Indeferida, item 2.4- C,F,A MÁRCIA DA SILVA ALVES 010.957.XXX-XX Indeferida, item 2.4 - D,E 

LUCILLENY DA SILVA SANTOS 117.346.XXX-XX Indeferida, item 2.4- A MÁRCIA DA SILVA NASCIMENTO 134.071.XXX-XX Indeferida, item 2.4-B 

LUCIMAR BATISTA DE SOUZA TAVARES 041.779.XXX-XX Deferida E MÁRCIA FERNANDES DA SILVA 033,157.XXX-KX Indeferida, item 2.4 - DA E 

LUCIMAR SILVA DO REGO ARAÚJO 854,553.XXX-XX Deferida : MÁRCIA FERREIRA GALDINO DA SILVA. 094,196.XXK-XX Deferida z 

LUCINEIDE FREITAS OLIVEIRA 049.935.XXX-XX Indeferida, item 2.4 - E,F,G,A MÁRCIA GELIANE DE OLIVEIRA FERREIRA 061.586.XXX-XX Indeferida, item 2.4- A 

LUCINEIDE LIMA DA SILVA 313.774.XXX-XX Deferida MÁRCIA LOPES DA SILVA 701.312.XKX-XX Indeferida, item 2.4 - D,E,A 

LUCINEIDE PEDRO DA SILVA 055.037.XXX-XX Deferida MARCIA MARIA ALVES OLIVEIRA 029.869.XXX-XX Deferida 

LUDMYLLA RODRIGUES DE LIMA 125.018.XXX-XX Indeferida, item 2.4- D,A MARCIA MARIA BATISTA DA COSTA 022.838.XKX-KX Deferida 
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LUELE DOS SANTOS SILVA 009.554.XXX-XX Indeferida, item 2.4- B,C,F & MÁRCIA MARIA DE JESUS 1009.571.XXX-XX Indeferida, item 2.4-D 

LUÉNIA BRITO DA SILVA 099.524.XXX-XX Indeferida, item 2.4 - B,C,D,E,F,A Í MARCIA MARIA DE LIMA 024.533.XXX-KX Indeferida, item 2.4 -D, E, F 

a 

LUIS BERNARDO FILHO 061.193.XXX-XX Indeferida, item 2.4-F,G, É MARCIA MARIA DE OLIVEIRA 013.248.XXX-KX Deferida 

LUIZA HELENA GONZAGA FERREIRA 101.434.XXX-XX Indeferida, item 2.4 - D,E,A ê MARCIA MARIA DE SOUZA 094.378.XXX-KX Deferida A
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LUIZA HELENA SILVA LIMA 702.066.XXX-XX Indeferida, item 2.4- D,E,F MÁRCIA MÁXIMO MONTEIRO 101.841,XKX-KX Indeferida, item 2.4 - D,A 

LUNA HELENA DE OLIVEIRA BARBOSA 109,542.XXX-XX Deferida MARCIA PEREIRA ALVES DE SOUZA 526.480.XXX-XX Indeferida, item 2.4- A 

LUSANIRA SARAIVA DOS SANTOS 275.824.XXX-XX Indeferida, item 2.4-D,F MÁRCIA REGINA DOS SANTOS LISBOA 010.763.XXX-XX Indeferida, item 2.4- B, C,D.E, F,A 
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MARCIA VALERIA DANTAS SILVA PEREIRA 

MARCILENE BATISTA JOVÊNCIO 

009.725.XXX-XX 

117.398. XXK-XX 

Deferida 

Indeferida, item 2.4 - F 

MARIA DA PAZ PONTES CAMPOS 

MARIA DA PENHA ARAUJO MESQUITA 

082.253.XXX-XX 

982.151.XXX-XX 

Deferida 

Deferida | 
MARCILENE FELIPE MENDES 077.853.XXX-XX Indeferida, item 2.4 - D, E,F,G,A É MARIA DA PENHA CASTRO DOS SANTOS 1450.759.XXX-XX Indeferida, item 2.4 - F 

MARCIVALDA LEITE DE SOUZA CUNHA 060.738.XXX-XX Indeferida, item 2.4 - D 4 MARIA DA PENHA DE OLIVEIRA 760.570.XXX-XX Deferida ] 

MARCOS ALAN NEVES DA SILVA 113.344,.XXX-XX Indeferida, item 2.4-F,A Ê MARIA DA PENHA GALDINO GOUVEIA 874.238.XKX-KX Indeferida, item 2.4-A 

MARCOS ANTONIO GOES DE LIMA FILHO 115.351.XXX-XX Indeferida, item 2.4-B,C É MARIA DA PENHA VENANCIO DA SILVA 291.953.XKX-XX Indeferida, item 2.4-DFA 

MARCOS AURÉLIO PONTES DE BRITO 034,459.XXX-XX Indeferida, item 2.4- D,A é MARIA DARC EMÍDIO RAMALHO 3B5.521.XXX-XX Deferida 

MARCOS VINÍCIUS DA SILVA PEREIRA 099.756.XXX-XX Indeferida, item 2.4 - H,D ê MARIA DAS GRACAS AZEVEDO DA ROCHA 260.763.XXX-KX Indeferida, item 2.4-B Ê 

MARCYELLE WAYZE FARIAS DE ARAÚJO 051.497.XXX-XX Indeferida, item 2.4-E, F MARIA DAS GRACAS AZEVEDO DE FRANCA 324,797.XXK-XX Indeferida, item 2.4-A 

MARGARETH FERREIRA DA SILVA 031-906-XXX-XX Indeferida, item 2.4- FA MARIA DAS GRAÇAS BATISTA DE SOUSA 011.750.XXX-XX Deferida 

MARGARETH THATCHER DO NASCIMENTO MARINHO |043.830.XXX-XX Deferida E MARIA DAS GRAÇAS DA SILVA LINO 031.662.XXX-KX Indeferida, item 24-A E 

MARGARIDA MAGALLY ALVES 109.048.XXX-XX Indeferida, item 2.4-F : MARIA DAS GRAÇAS GOMES COSTA 752.649.XXX-XX Deferida g 

MARGONEIDE DAMIÃO DE LIMA, 066.7071.XXX-XX Indeferida, item 2,4- A MARIA DAS GRAÇAS PEREIRA DA SILVA 358.583.XXX-XX Indeferida, item 2.4- A 

MARIA ALINE RODRIGUES DOS SANTOS 092.577.XXX-XX Indeferida, item 2.4-D,E MARIA DAS NEVES DA SILVA 457.189.XXX-XX Deferida 

MARIA ANUNCIADA DA SILVA MENDONÇA 518.437.XXX-XX Deferida MARIA DE FÁTIMA COSTA GOMES 015.356 XXX-XX Indeferida, item 2.4 - D,E,A 

MARIA APARECIDA ALVES DA COSTA 050.692.XXX-XX Indeferida, item 2.4- D,F,A MARIA DE FÁTIMA DA CONCEIÇÃO MARCELINO 011.529.XXX-XX Deferida 

MARIA APARECIDA BERTO MENDES 587.733.XXX-XX Indeferida, item 2.4-A MARIA DE FÁTIMA DA SILVA 300.453.XXX-XX Indeferida, item 2.4 - D,E,F,A 

MARIA APARECIDA GOMES DE LUCENA 872.509.XXX-XX Deferida MARIA DE FÁTIMA DE LIMA DA SILVA 013.154.XKX-KX Indeferida, item 2.4 - D,F 

MARIA APARECIDA SANTOS DA SILVA 839,502.XXX-XX Indeferida, item 2,4- A MARIA DE FÁTIMA LEANDRO DOS SANTOS 788.423.XXX-XX Indeferida, item 2.4 - F 

MARIA APARECIDA SILVA DE OLIVEIRA 053.096.XXX-XX Indeferida, item 2.4 - C,E,F,A A
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MARIA DE FATIMA MARQUES FONSECA 930.643.XXX-XX Indeferida, item 2.4-D, A 
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MARIA AUSENI PEREIRA COSTA 726.345.XXX-XX Indeferida, item 2.4-D,A MARIA DE FÁTIMA OLIVEIRA SOUZA 033.778.XKX-KX Indeferida, item 2.4- D,E 

MARIA BARBOSA DE SOUSA SANTANA 805.638.XXX-XX Deferida MARIA DE FÁTIMA SILVA DE LIMA 075.881.XXX-XX Indeferida, item 2.4- E,F,A 

MARIA BEATHRIZ OLIVEIRA MENDES 133.060.XXX-XX Indeferida, item 2.4-A MARIA DE FÁTIMA VALDEVINO FERNANDES 008.877.XXX-KX Indeferida, item 2.4 - B,D,E 

MARIA BEATRIZ OLIVEIRA DE BRITO 

MARIA BETIZA FERREIRA 

714.397.XXX-XX 

975.446.XXX-XX 

Indeferida, item 2.4- E 

Indeferida, item 2.4 - B,D,F,A 

MARIA DE FÁTIMA VIANA SANTANA DE ALMEIDA 

MARIA DE LOURDES DA SILVA SOARES 

769.146.XXX-KX 

214.752.XXX-XX 

Indeferida, item 2.4 - FA 

Indeferida, item 2.4 - D,E 

MARIA CAROLINA NUNES DE OLIVEIRA 115.582.XXX-XX Deferida MARIA DÉBORA CRISTINA FERREIRA LACERDA 091.007.XXX-XX Indeferida, item 2.4 - D,E,F 

| 
E 

MARIA CECÍLIA NÓBREGA DA SILVA 081.879.XXX-XX Indeferida, item 2.4 - E,F,A Ê MARIA DERLÂNIA GOMES MENDONÇA 707.980.XXX-KX Indeferida, item 2.4 - D,E,F ] 

MARIA CECÍLIA SANTOS DA SILVA ALVES 142.162.XXX-XX Indeferida, item 2.4 -DEFA Ê MARIA DEUSILENE DE CARVALHO PESSOA 070.615.XXX-XX Indeferida, item 2.4 - B,P,A 

MARIA CLARA CECÍLIO BEZERRA CAVALCANTI 081.991.XXX-XX Deferida Ê MARIA DO CARMO MATIAS DE BRITO 090.712.XXX-XX Indeferida, item 2.4 - F 

MARIA CLARA DO CARMO PONTES 165.212.XXx-XX Indeferida, item 2.4- D,F,A é MARIA DO SOCORRO CABRAL DA LUZ 039.512.XXX-XX Indeferida, item 2.4- E,F 

MARIA CLARA GALVÃO FEITOSA, 717.320.XXX-XX Indeferida, item 2.4 - D,E,A é MARIA DO SOCORRO DA SILVA 030.748.XXX-XX Indeferida, item 2.4 - E ê 

MARIA CLARINDA LUIZ DE FRANÇA 075.236.XXX-XX Indeferida, item 2.4 -D,A MARIA DO SOCORRO DOS SANTOS 048.551.XKX-XX Indeferida, item 2.4- D,E,G 

MARIA CLÁUDIA DANTAS CHAVES 065.848.XXX-XX Deferida MARIA DO SOCORRO MARQUES DA SILVA LUCENA 087.203.XXX-XX Deferida 

MARIA CONSUELO BRITO DA SILVA (603.283.XXX-XX Indeferida, item 2.4 - D é MARIA EDILEUZA GOMES 072.541.XKX-KX Deferida E 

MARIA COSMA RAMOS 029.588.XXX-XX indeferida, item 2.4-B,D, FA MARIA EDUARDA ALVES DE ALBUQUERQUE 101.261.XXX-XX Indeferida, item 2.4 -A 

MARIA CRISTIANE SILVA CHAVES 978.,724.XXX-XX Deferida MARIA EDUARDA AQUINO DE ASSIS 018.314.XXX-XX Indeferida, item 2.4- A 

MARÍA CRISTINA ALVES FRANCO 066.739.XXX-XX Indeferida, item 2.4-D, A MARIA EDUARDA BRAZ DOS SANTOS 138.426.XXX-XX Indeferida, item 2.4 - F 

MARIA DA CONCEIÇÃO ALVES DE SOUZA 917.772.XXX-XX indeferida, item 2.4-D, E, F MARIA EDUARDA DE LIMA ALVES VIANA 705.343.XXX-XX Indeferida, item 2.4 - D,E 

MARIA DA CONCEIÇÃO ALVES FERREIRA 056.718.XXX-XX Indeferida, item 2.4 - D MARIA EDUARDA DE MELO DIAS DE SOUSA 700.408.XXX-XX Deferida 

MARIA DA CONCEIÇÃO ALVES LEAL BORGES 972.106.XXX-XX Deferida MARIA EDUARDA DE SOUZA BATISTA CARNEIRO 704.492. XKX-XX Indeferida, item 2.4 -A 

MARIA DA CONCEIÇÃO ALVES PINHEIRO 206.195.XXX-XX indeferida, item 2.4-D,E,F MARIA EDUARDA FERREIRA DE ALMEIDA 714.875.XXX-XX Indeferida, item 2.4 - B,C, D, E, F,A 

MARIA DA CONCEIÇÃO ANDRADE DA SILVA [712.000.XXX-XX Deferida MARIA EDUARDA LIRA FERREIRA 703.590,XXX-XX Indeferida, item 2.4-D 

MARIA DA CONCEIÇÃO DOS SANTOS 079.627.XXX-XX Indeferida, item 2.4 - F A
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MARIA EDUARDA MEDEIROS DA SILVA GOMES 148,.463.XXX-XX Indeferida, item 2.4-F,A A
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MARIA DA DORES SILVA DOS SANTOS 055.050.XXX-XX Indeferida, item 2.4-F MARIA EDUARDA SANTOS OLIVEIRA 096.080.XXX-XX Indeferida, item 2.4 - F 

MARIA DA GUIA TORRES PEDROSA 065.999.XXX-XX Indeferida, item 2.4- A MARIA EDUARDA SOUSA DE HOLANDA 710.956.XKX-KX Indeferida, item 2.4 - FA 

MARIA DA LUZ ALVES DA SILVA CASSEMIRO 710.979.XXX-XX Indeferida, item 2.4-A MARIA EDUARDA SOUSA SANTOS 702.800.XXX-XX Deferida 
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MARIA EDUARDA SOUZA MARTINS. 104,847.XXX-XX Indeferida, item 2.4 - D,E MARIA LUCIANA RAMOS 052.264.XKX-KX Deferida 

MARIA ELENICE DA SILVA SOARES 698.838.XXX-XX Deferida MARIA LUCIANA VIEIRA PACIENCIA 050.536.XXX-Xx Indeferida, item 2.4 - D,E,A 

MARIA ELIANEIDE BRASILEIRO BATISTA FERREIRA 095.404,XXX-XX Deferida MARIA LUCIENE DE LIMA EVANGELISTA 093.928.XKX-XX Deferida 

MARIA EUNICE RODRIGUES DA SILVA 011.382.XXX-XX Indeferida, item 2.4 - D,E,F MARIA LUIZA GERÔNIMO DE SOUZA 709.852.XXX-XX Deferida 

MARIA FERNANDA DE OLIVEIRA SOUSA 065.453.XXX-XX Indeferida, item 2.4 - D,E,F,A MARIA LUIZA MELO CORREIA 716.759.XKX-KX Indeferida, item 2.4-D, A 

MARIA GILVÂNIA FRANCISCA DA SILVA 027.234.XXX-XX Indeferida, item 2.4- A MARIA MARA-CELLE QUEIROGA FERREIRA 917.107.XKK-KK Deferida 

MARIA GISLANE DA SILVA 017.232.XXX-XX Indeferida, item 2.4 - D.E.F MARIA MARGARETE DA COSTA SILVA 035.298.XXX-K% Deferida 

MARIA HELENA DO NASCIMENTO FAUSTINO 

MARÍA HELENA DOS SANTOS ALVES 

083.717.XXX-XX 

096.762.XXX-XX 

Indeferida, item 2.4 - D,F 

Indeferida, item 2.4- A 
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MARIA MARLENE FERREIRA ALVES 

MARIA NATALIA FERREIRA BENIZO 

052.136.XXX-XX 

070.988.XXX-XX 

Indeferida, item 2.4 - D,E,F 

indeferida, item 2.4-C,D,E,FA 

MARIA HELOÍSA AZEVEDO FIRMINO 153,5871.XXX-XX Indeferida, item 2.4 - D MARIA PATRICIA MENDES DOS ANJOS 135,942.XXX-Xk Indeferida, item 2.4- D,A 

MARIA HELOISA BELARMINO DA SILVA 160.347.XXX-XX Indeferida, item 2.4- FA MARIA PAULA PEREIRA SANTOS 145.473.XXX-XX Deferida 

MARIA HELOÍSA COSTA DE MEDEIROS 711,392,XXX-XX Indeferida, item 2.4- D,F,A MARIA RAFAELA RAMOS DE PAIVA 700.100.XXX-XX Indeferida, item 2.4- D,A. 

MARIA INEZ DE OLIVEIRA COSTA 203,644.XXX-XX Deferida MARIA RILVANIA DE SOUZA 009.595.XXX-XX Deferida 

MARIA IRACEMA LIMA DE ALBUQUERQUE 027.234,XXX-XX Deferida MARIA ROSANGELA BARRETO DA SILVA 298.969.XXX-XX Deferida 

MARIA ISABEL ALVES DE SOUSA 102.673.XXX-XX Deferida MARIA ROSIVANIA NUNES SILVA 128.981.XKX-KX Indeferida, item 2.4- CA 

MARIA ISABEL BARBOSA DOS SANTOS 134.529.XXX-XX Indeferida, item 2.4 - D, F MARIA SALOMÉ DE MOURA 262.439.XXX-XX Deferida 
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MARIA ISABEL DE GÓIS MOREIRA 705.155.XXX-XX Indeferida, item 2.4-D, A g MARIA SELMA MEDEIROS SERRANO DE ARAUJO 977.640.XKX-KX Indeferida, item 2.4- A 

MARIA IZABEL DA SILVA ALBUQUERQUE 706.803.XXX-XX Indeferida, item 2.4 - D,E,F Í MARIA SOLANGE LIMA DA SILVA 690 025 XXX-XX Indeferida, item 2.4 -B,D,F,A 

MARIA JACKELINE DUARTE FERREIRA 035.345.XXX-XX Deferida i MARIA SUENEIDE DOS SANTOS LUCENA 954,159,XKX-KK Deferida 

MARIA JANAINA FERREIRA DA SILVA 705.147.XXX-XX Indeferida, item 2.4 - EJF,A Ê MARIA TATIANE SANTOS DA SILVA 101.015.XXX-XX Deferida 

MARIA JANAINA LOURENÇO DA SILVA 022.990.XXX-XX Indeferida, item 2.4 - F MARIA VALQUIÍRIA SILVA DO NASCIMENTO [415.293.XXX-XK Deferida 

MARIA JANICE SOUZA DE FARIAS 080.974.XXX-XX Indeferida, item 2.4 -D,A MARIA VANESSA DOS SANTOS DA SILVA 216.820.XXX-XX Indeferida, item 2.4 - D,F,A 

MARIA JENNIFER SOARES DE MELO 701.598.XXX-XX Indeferida, item 2.4 -C,D,F,A MARIA VERÔNICA DOS SANTOS FREITAS 030.807.XXX-XX Deferida 

MARIA JOSE ALVES ANACLETO DE MORAIS 

MARIA JOSÉ BENTO DO NASCIMENTO 

033.530.XXX-XX 

109.316.XXX-XX 

Deferida 

Indeferida, item 2.4- A 

MARIA VICTORIA DOS SANTOS RODRIGUES 

MARIA VICTÓRIA FERREIRA SOARES 

712.086.XKX-XX 

076.269.XXX-XX 

Indeferida, item 2.4- C,F,A 

Indeferida, item 2.4 - F 

MARIA JOSE DA SILVA 569.754.XXX-XX Indeferida, item 2.4- D MARIA VIRGÍNIA MENESES FIDELIS 048,675.XXX-XX Indeferida, item 2.4- D,F,A 

MARIA JOSÉ DA SILVA ALVES 111,361,XXX-XX Indeferida, item 2.4-F MARIA VIRGÍNIA RODRIGUES DE GUSMÃO 083.251.XXX-XX Indeterida, item 2.4- D,E,F 

MARIA JOSÉ DE LIMA VIEIRA 049.870.XXX-XX Indeferida, item 2.4 - D,E MARIA VITÓRIA HENRIQUES DA SILVA 715.910.XXX-XX Deferida 

MARIA JOSÉ LOPES 752.500.XXX-XX Indeferida, item 2.4-A MARIA VITÓRIA RIBEIRO MATIAS 701.561.XKX-XX Indeferida, item 2.4- D,A 

MARIA JOSÉ MATIAS LIRA 105.274.XXX-XX Indeferida, item 2.4 - D,A MARIA VITÓRIA SILVA DE OLIVEIRA 140.751.XXX-XX Indeferida, item 2.4- D,F,A 

MARIA JOSÉ SERGIO BATISTA MARQUES 

MARIA JOSÉ SILVA DO NASCIMENTO 

052.519.XXX-XX 

115.995.XXX-XX 

Indeferida, item 2,4- A 

indeferida, item 2.4-B, A 
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MARIA VITÓRIA SILVA DE SOUSA 

MARÍA WANUSA BARRETO DO NASCIMENTO 

063.283.XXX-XX 

011.343.XKX-XX 

Indeferida, item 2.4- A 

indeferida, item 2.4-D,E 

MARIA JOSÉ VIEIRA MOUSINHO 109.499.XXX-XX Indeferida, item 2.4- C, F MARIA YASMIN PIMENTEL DIAS 139.622.XXX-XxX Deferida 

MARIA JÚLIA BERNARDINO RUFINO 127.963.XXX-XX Deferida MARIA. VALÉRIA DOS SANTOS 031.809,XXX-XX Indeferida, item 2.4 - F 

MARIA KALINE RIBEIRO DA SILVA 712-485-XXX-KX Indeferida, item 2.4-F,A MARIAMA DA SILVA LIMA 705.127.XXK-KX Indeferida, item 2.4-C,F,A 

MARIA KARLENE TEIXEIRA MARINHO SANTOS 055.782.XXX-XX Deferida MARIANA CAFÉ DE OLIVEIRA FERNANDES 023.903,XXX-XX Deferida 

MARIA KAROLINA DA SILVA GOMES 709.608.XXX-XX Indeterida, item 2.4-D,E,F,A MARIANA CAFÉ DE OLIVEIRA FERNANDES 023.903.XXX-XX Indeferida, item 2.4-A 

MARIA KEZIA 145.579.XXX-XX Deferida MARIANA HERMINIO DA SILVA 716.523.XXX-KX Indeferida, item 2.4- B,D,A 

MARIA LIANDRA NÓBREGA BARBOSA 716.657.XXX-XX Deferida MARIANA ISIDRO DA SILVA MENDES 712.680.XXX-XX Indeferida, item 2.4 - F 

MARIA LIDINEZ GOMES DE FRANÇA 110.205.XXX-XX Indeferida, item 2.4 - D,F MARIANA LIMA CARDOSO 709.269.XXX-XX Deferida 

MARIA LUANA SILVA DE SOUZA 105.057.XXX-XX Deferida MARIANGELA LIMA DO NASCIMENTO 101.574.XXX-KX Indeferida, item 2.4 - E 
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MARIA LUCIA ALVES CASSIANO 854.263.XXX-XX Indeferida, item 2.4-A MARIE HELOISE MALZAC GONÇALVES [436.552.XXX-XX Indeferida, item 2.4 - D,F 

MARIA LÚCIA DA SILVA CRUZ 645.308.XXX-XX Indeferida, item 2.4 - C,D,F,A MARIELLE SOUZA DE QUEIROZ DIAS 074.293.XXX-KX Deferida 

MARIA LUCIA DA SILVA LEAL 569.260.XXX-XX Indeferida, item 2.4-F D| MARIELLY VIDAL FIRMINO RODRIGUES 089.150.XXX-KX Deferida 

MARIA LÚCIA DOS SANTOS PEREIRA 029.936.XXX-XX Indeferida, item 2.4- E MARILENE ALVES DA SILVA 028.051.XXX-XX Deferida 

MARIA LÚCIA RODRIGUES DOS SANTOS 917.464.XXX-XX Deferida MARILENE DA SILVA SANTOS 059.804.XXX-XX Indeferida, item 2.4- D,F,A 
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MARILENE ROQUE DOS SANTOS [450.883.XXX-XX Deferida MERCIA DOS SANTOS SILVA 105.753.XXX-XX Indeferida, item 2.4 - B,C,D,E,F,G,A 

MARÍLIA CONCEIÇÃO DE MOURA 013.528.XXX-XX Deferida MERCIA LIMA GOMES 097.403.XXX-XX Indeferida, item 2.4 - D,E 

MARÍLIA CRISTINA DE QUEIROZ 097.499.XXX-XX Indeferida, item 2.4 - D,F MÉRCIA MARIA DOS SANTOS FILHO 090.238.XXX-KX Indeferida, item 2.4- A 

MARILÚCIA PRADO DOS SANTOS 611.000.XXX-XX Indeferida, item 2.4 - C,D MÉRCIA MARTINS GOMES 055.495.XXX-XK Indeferida, item 2.4-C 

MARILYA DE LURDES DE ASSIS SILVA 718.135.XXX-XX Indeferida, item 2.4 - D,E,F,A MERIELLY SANTANA FERREIRA DE MELO 048.497,.XXX-XX Deferida 

MARINA BATISTA DE SOUSA MARTINS 136.894.XXX-XX Indeferida, item 2.4-D, F,A MERIVALDA FERREIRA DE SOUZA 063.500.XXX-XX Deferida 

MARINA CARVALHO DE HOLANDA 046.626.XXX-XX Deferida MERYELLEN FERREIRA LOPES 114.801.XXX-XX Indeferida, item 2.4 - D,E,A 

MARINA KARLA FIDELIS CAMILO 

MARINA MARQUES DE SOUSA 

712.212.XXX-XX 

097.203.XXX-XX 

Indeferida, item 2.4 - D,E,F,A 

Indeferida, item 2.4 - D,E,F,A 
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MHAYSA OLIVEIRA DA SILVA 

MICAEL NERI DAS NEVES DE FIGUEIREDO 

712.448.XXX-XK 

081.866.XXX-XX 

Deferida 

Indeferida, item 2.4-D 

MARINA MELO DE SOUZA 114,434,.XXK-XX Indeferida, item 2.4 - D,E,F,A MICAELA CARRAZONI 108.995.XXX-Xk Indeferida, item 2.4 - E 

MARINALDA WANESKA DA SILVA BELO 082.578.XXX-XX Indeferida, item 2.4-C, E,F,A MICAELLE SILVA DOS SANTOS 135.922.XXX-Xx Indeferida, item 2.4 - B,C,D,A 

MARINALVA DA SILVA 000.060.XXX-XX Indeferida, item 2.4 - E MICHELE DA SILVA LEITE 070.572.XKX-XX Indeferida, item 2.4- A 

MARINALVA ROSENDO PLÁCIDO 873.178.XXX-XX Deferida MICHELE GOMES CALIXTO 712.285.XXX-XX Indetferida, item 2.4-C, FA 

MARINEIDE DE SOUZA CUNHA (601.053.XXX-XX Deferida MICHELE INGLIS LIMA DE SOUZA 033.928.XXX-XX Indeferida, item 2.4- D,F,A 

MARISOL LUCIANO LUNA 713.529,XXX-XX Deferida MICHELE SILVA ANDRADE DE OLIVEIRA 708.068.XXX-XX Indeferida, item 2.4- DA 

MARISTELA FERREIRA ANDRADE 034.453.XXX-XX Indeferida, item 2.4 - DEF MICHELINE DO NASCIMENTO MAXIMINO 120.752.XXX-Xk Deferida 

MARIVALDA DE SOUSA SILVA RIBEIRO 768.127.XXX-XX Indeferida, item 2.4- FA MICHELLE CRISTIANE MOURA 040.225.XKX-XX Indeferida, item 2.4-C,F,A 

MARIZA ALVES DA COSTA 050.184,XXX-XX Deferida MICHELLE DA SILVA COSTA (050.154.XXX-XX Deferida 

MARLA ROBERTA DANTAS SILVA 8B26.174.XXX-XX Deferida MICHELLE DOS SANTOS ROCHA 010.296.XXX-XX Indeferida, item 2.4 - E 

MARRAYNA DE SOUZA FRANÇA 162.775.XXX-XX Indeferida, item 2.4- F A
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MICHELLE GUEDES FERREIRA 707.658.XXX-XX Indeferida, item 2.4 - E,F 

MARTA ASSIS DE MORAES 789.003.XXX-XX Deferida MICHELLE ROBERTA PESSOA DA SILVA 010.576.XXX-XX Indeferida, item 2.4- B,D,E,A 

MARTA GERLAINE DE FREITAS SILVA 702.308.XXX-XX Indeferida, item 2.4- À MICHELLE SOUTO NEVES SOARES 076.239.XXX-XX Indeferida, item 2.4 - DA 

MARTA RAMOS REINALDO MONTEIRO 095.353.XXX-XX Indeferida, item 2.4- B MICHELLE ZENAIDE DA SILVA LACERDA 010.150.XXX-XX Indeferida, item 2.4 - A 

MARTHA DA SILVA COSTA 

MARTINA ALBUQUERQUE PIMENTA 

175.320.XXX-XX 

105.377.XXX-XX 

Deferida 

Indeferida, item 2.4- FA 

MICHELLI THABATA DA SILVA LIMA 

MIDYAM KEREN GOMES COSTA FARIAS 

009.689.XXX-XX 

715.487.XXX-XX 

Deferida 

Indeferida, item 2.4 - F 

MARYANA ELLEN DE SALES SILVA 704.221.XXX-XX Indeferida, item 2.4 - FA MIKAELA BEZERRA DOS SANTOS 701.827.XXX-KX Indeferida, item 2.4-D, À 

MARYELLEN BARBOSA DE LUCENA 714,330.XXX-XX Indeferida, item 2.4-D,F,A MIKAELLEM CARLA GURGEL RIBEIRO 143.528.XXX-XX Indeferida, tem 2.4-D 

MATEUS DE CARVALHO CAMELO 704,44 1.XXX-XX Indeferida, item 2.4 - F,G,A MILENA DE SOUZA GONÇALVES 019.705.XXX-XX Indeferida, item 2.4 - D,F 

MATHEUS DOS SANTOS RÊGO 163.767.XXX-XX Deferida MILENA PATRÍCIA ALVES ALCÂNTARA 708.146.XKX-XX Deferida 

MATHEUS JOSÉ DE FREITAS SILVA 133.321.XXX-XX Indeferida, item 2.4 - EF MILENE DA SILVA ALMEIDA 096.627.XXX-XX item 2.4 - D,E,F,A 

MATHEUS RUFFO LOPES 

MAURO GERMOGLIO SOBRINHO 

703.871.XXX-XX 

690.499.XXX-XX 

Indeferida, item 2.4 - B,D,G 

Indeferida, item 2.4 - D,F,G,A 
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MILENE DE SOUZA SILVA 

MILENE FABINA CAVALCANTE DE ANDRADE SILVA 

701.372.XXX-XX 

022.093.XXX-XX 

Indeferida, item 2.4- A 

Indeferida, item 2.4 - E 

MAYANA FIGUEIREDO AGOSTINHO DA SILVA 703.512.XXX-XX Indeferida, item 2.4 - B,D,E,F,A MILEYDE SILVA MELO 058.944.XXX-XX Indeferida, item 2.4 - F, A 

MAYANE KARLA MACENA DO NASCIMENTO 700.458.XXX-XX Indeferida, item 2.4 - B,C,D,E,F,A MILIANE MATIAS DE BRITO 092.636.XXX-XX Deferida 

MAYARA DA SILVA FERREIRA 110.433.XXX-XX Deferida MIRANDA MEIRA BEZERRA 1911.642.XXX-XX Indeferida, item 2.4 - D,E,F, A 

MAYARA DINIZ DOS SANTOS PAULA 087.588.XXX-XX Indeferida, item 2.4- A MIRIÃ MIRANDA DE MELO 042.102.XXX-XX Deferida 

MAYARA DOMINGOS SILVESTRE SEABRA 096.845.XXX-XX Indeferida, item 2.4 - D,F MIRIAM CARLA DA SILVA LIRA 010.752.XXX-XX Indeferida, item 2.4-D, E, F,G 

MAYARA KELLOURY RAIMUNDO DA SILVA 712.188.XXX-XX Indeferida, item 2.4 - C MIRIAM DA SILVA PEREIRA 917.479.XXX-KX Indeferida, item 2.4- E 

MAYARA MOTA ALVES 059.761.XXX-XX Indeferida, item 2.4 - D,E,F MIRIAM DOS SANTOS SOUZA 010.658.XKX-KX Deferida 

MAYARA OLIVEIRA DE LIMA 128.811.XXX-XX Indeferida, item 2.4 - B,F MIRIAM LIMA DE SOUZA 702.362.XXX-XX Indeferida, item 2.4- D,F,A 

MAYARA RODRIGUES DOS SANTOS 109-695-XXX-XX Indeferida, item 2.4-A MIRIAM RODRIGUES DE LIMA 001.267.XXX-XX Deferida 

MAYARA TEIXEIRA DE SOUSA 099,118.XXX-XX Indeferida, item 2,4- A MIRIAN GABRIELA DE LIMA VASCONCELOS 089.411.XXX-XX Indeferida, item 2.4-A 

MAYLLA CHAVES SILVA 105.222.XXX-XX indeferida, item 2.4-D,F,A A
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MISLAYNE PATRICIA GOMES DOS SANTOS SILVA 702.469.XXX-XX Indeferida, item 2.4-D, A 

MAYNARA LUCIANO DE LIMA 704,.178.XXX-XX Indeferida, item 2.4 - D,E,F,A MONALISA FERREIRA DA SILVA 089.604.XXX-KX Indeferida, item 2.4-D, F 

MAYSA DAS NEVES FERREIRA 090.371.XXX-XX Indeferida, item 2.4 - D, E, A MONALISA JORDANA ALMEIDA ALVES DA SILVA 705.984.XXX-XX Indeferida, item 2.4- D,A 

MAYZA MARIA DA SILVA 701.094.XXX-XX Deferida MONICA ADRIANA GONÇALVES DE MELO 008.120.XXX-XX Indeferida, item 2.4 - B, E, F 
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MONICA CONCEIÇÃO NASCIMENTO DE LIMA 065.357.XXX-XX Indeferida, item 2.4- D,F,A NIDIANA XAVIER BARRETO 083.382.XKX-XX Deferida 

MÔNICA PATRÍCIA ALVES DA SILVA 032.900.XXX-XX Deferida NIELMA CASSIA DE OLIVEIRA 070.560.XXX-XX Indeferida, item 2.4 - E F 

MONICA RIBEIRO DOS SANTOS 104,826.XXX-XX Deferida NIKCOLAS GABRIEL SOUZA XAVIER 104,339,.XKX-KX Indeferida, item 2.4-D 

MONIERES MENEZES DE SOUZA TEIXEIRA 090.956.XXX-XX Deferida NILMARA JORGE DE MENEZES 107.996.XXX-KX Deferida 

MONIK GABRIELLY BERNARDO ROCHA 157.167.XXX-XX Indeferida, item 2.4 -H NIVEA CARLA RODRIGUES PEQUENO 087.868.XXX-XX Indeferida, item 2.4 - DA 

MONIK LÚCIA PENAFORTE SANTOS 085.667.XXX-XX Indeferida, item 2.4- D,E,F NUBIA ALVES DE SOUSA GONCALVES 806.286.XXX-XX Indeferida, item 2.4-C, F 

MONIKE ROZANA DANTAS FRAZÃO 011.540.XXX-XX Indeferida, item 2.4 - D,F ODELVA KIRLEY MORAES DO NASCIMENTO LEANDRO 022.097.XXX-XX Indeferida, item 2.4- A 

MORGANIA MATIAS DA SILVA 

MYEMILLY SILVA DE OLIVEIRA 

061.319.XXX-XX 

109.780.XXX-XX 

Deferida 

Deferida 
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ODETE EMILI LOUREDO DA SILVA 

OSIVALDA VITURINO DE SOUZA 

160.576.XXX-XX. 

797.796.XXX-XK 

Indeferida, item 2.4- A 

Deferida 

MYLENA VITÓRIA DE ARAÚJO MERCÊS DE OLIVEIRA 
SILVA 

MYLKA MARQUES DE OLIVEIRA 

155,152.XXX-XX 

114,800.XXX-XX 

Indeferida, item 2.4- F,A 

Indeferida, item 2.4- E 

MYLLENA DA SILVA CAMILO 712.576.XXX-XX Indeferida, item 2.4 - B,C,D,F,A 

MYLLENA ECLESIA MONTEIRO DE SOUZA 713.680.XXX-XX Deferida 

MYRELLA DARLA DA SILVA CASTRO GOMES 704,184,XXX-XX Indeferida, item 2.4- C,D 

NADIR MELO GUEDES 559.303.XXX-XX Deferida 

NAÍRA REGINA BEZERRA MELO 708.961.XXX-XX Indeferida, item 2.4 -D,E,F,G 

NATÁLIA DA SILVA NEGREIROS 

NATÁLIA DE LIMA OLIVEIRA 

073.111,XXX-XX 

715.255.XXX-XX 

Indeferida, item 2.4-B, C 

Indeferida, item 2.4 - F 

OTACIANA DUARTE MALAQUIAS DE SOUZA 028.225.XXX-XX Indeferida, item 2.4 - F 

OTACÍLIO YAN SOARES CARVALHO DO NASCIMENTO 717.976.XXX-XX Indeferida, item 2.4 - D,A 

PALOMA GLEISI GONÇALVES DOS SANTOS 703.873.XKX-KX Indeferida, item 2.4- D,E,F,A 

PALOMA LETICIA DE AMORIM SILVA 107.249.XXX-XX Deferida 

PALOMA RAQUEL XAVIER DE MELO 075.886.XXX-XX Deferida 

PÂMELA HONORATO DA SILVA SANTOS 146.775.XXX-XX Deferida 

PAMELA SOUSA DO NASCIMENTO 714.035.XXX-KX Deferida 

PAMELLA KAROLLYNE RODRIGUES DE PONTES 

MANUM 

PÂMELLA RAYSSA OLIVEIRA DOS SANTOS 

102.018.XXX-KX 

084.091.XXX-XX 

Indeferida, item 2.4-D, E, F,A 

Deferida 

NATÁLIA MELO DOS SANTOS 712.860.XXX-XX Deferida 
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PATRICIA APARECIDA NASCIMENTO RODRIGUES 105.893.XXX-XX indeferida, item 2.4- D,E,F 

NATALIA THAMIRES BARROS FREITAS DA SILVA 106,624.XXX-XX Indeferida, item 2.4- D,F,A PATRÍCIA CRISTINA BARBOSA CAMILO 008.899, XXX-XX Indeferida, item 2.4- D,F 

NATANNA VIRGÍNIA GUEDES CAVALCANTI 018.262.XXX-XX Indeferida, item 2.4-B,D PATRÍCIA DA SILVA 096.885.XXX-Xx Indeferida, item 2.4 - B,A 

NATASHA STFANIE MONTEIRO DE OLIVEIRA 116.807.XXX-XX Indeferida, item 2.4-B,D PATRÍCIA DE OLIVEIRA SILVA 085.991,XXX-KX Deferida 

NATHALIA BASTOS DE PONTES DOS SANTOS 

NATHÁLIA CECÍLIA SILVA SOARES 

123.153.XXX-XX 

074.353.XXX-XX 

Indeferida, item 2.4 - D,E,F,A 

Deferida 
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PATRICIA DO NASCIMENTO BATISTA 

PATRICIA DOS SANTOS SOUZA 

B40.934.XKX-XX 

806.529.XXX-XX 

Indeferida, item 2.4- EA 

Indeferida, item 2.4- A 

NATHALIA DE MONTEIRO VALENTIM SILVA 091.014.XXX-XX Indeterida, item 2.4 - H,D,F PATRÍCIA FERNANDES DA SILVA 120.502.XXX-XX Indeferida, item 2.4-A 

| 
E 

NATHALIA DIAS MOREIRA 378.929.XXX-XX Indeferida, item 2.4-F i PATRICIA KELLY SILVA DOS SANTOS 087.745.XKX-XX Indeferida, item 2.4-D, A ] 

NATHALIA FOCK SILVA 074.804.XXX-XX Indeferida, item 2.4 - C Ê PATRÍCIA LIMA GUIMARÃES 016.422.XXX-KX Indeferida, item 2.4-A 

NATHALIA FURQUIN BARBOSA 147.711.XXX-XX Indeferida, item 2.4-D, F,A Ê PATRICIA MATIAS DA SILVA 063.336.XXX-XX Indeferida, item 2.4 - F 

NATHALYA ARAUJO SVENDSEN 096.705.XXX-XX Indeferida, item 2.4 - D é PATRÍCIA MONTEIRO DA SILVA 034.297.XXX-KX Indeferida, item 2.4- C,F,A 

NATHALYA SOUZA DE MENEZES 709.300.XXX-XX Deferida ê PATRÍCIA MONTENEGRO DE SOUZA 031.812.XKX-XX Indeferida, item 2.4 - D,E,A ê 

NATIELY SANTANA DE ALBUQUERQUE 118.481.XXX-XX Indeferida, item 2.4 - D PATRICIA NÚBIA VICENTE DA SILVA 76B.963.XXX-XX Indeferida, item 2.4-B,D, E, F,A 

NATIELY SANTANA DE ALBUQUERQUE 118.481.XXX-XX Indeferida, item 2.4 - D,F,A PATRICIA OLIVEIRA DOS SANTOS 977.571.XXX-XX Indeferida, item 2.4 - EFA 

NATYELISON JOSÉ BATISTA DA SILVA 117.143.XXX-XX Deferida E PATRICIA SOARES KIERONSKI 061.937.XXX-KX Indeferida, item 2.4 - D,F E 

NAYANE RETCHELLE BEZERRA GOMES 706.351.XXX-XX Deferida : PATRICIA TRAVASSOS DE ALMEIDA 035.213.XXX-KX Deferida z 

NAYARA CABRAL TEIXEIRA 188.158.XXX-XX Indeferida, item 2.4 - B,C,D,E,F,A PAULA FRANCINETE DOS SANTOS OLIVEIRA 649.788.XXX-XX Indeferida, item 2.4- C 

NAYARA FELIX DE SANTANA 115.968.XXX-XX Indeferida, item 2.4-F PAULA VITÓRIA MARQUES SOUZA DA SILVA 147.022.XKX-XX Indeferida, item 2.4-D 

NAYERVILLIN CARLA DA SILVA JUVINO 162.150.XXX-XX Indeferida, item 2.4-D, E, FA PAULA ZULEIDE SILVA DE LIMA 094.684.XXX-XX Indeferida, item 2.4- A 

NAYLLANE LIMA DOS ANJOS 121,604.XXX-XX Indeferida, item 2.4- D,F,A PAULO HENRIQUE DO NASCIMENTO SILVA 716.702.XXX-KX Indeferida, item 2.4- AC 

NELDA LOPES SOBRINHO 738.402.XXX-XX Deferida PAULO HENRIQUE SANTOS 716.190.XXX-XX Indeferida, item 2.4-A,D,E,F,G,H 

NELIANE LIMA DE SANTANA 009.167.XXX-XX Deferida PAUMIRA DIAS CAVALCANTE GOUVEIA 092.333.XXX-XX Indeferida, item 2.4 - E 

NELMA CRISTINA CORREIA LUCAS 928.439.XXX-XX Indeferida, item 2.4- B,D, F,A PEDRO ALEXANDRE RIBEIRO DE LIMA 093.124.XXX-XX Indeferida, item 2.4 -C,D,E,F,G,A 

NERYANE DE OLIVEIRA SILVA 100.930.XXX-XX Deferida A
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PÉTALA VITÓRIA DA SILVA BATISTA 704,427.XXX-KX Indeferida, item 2.4- C, D, A A
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NICELIA CAMILO JERONIMO 054,993.XXX-XX Indeferida, item 2.4-D,A POLIANA MARCELINO DO NASCIMENTO 069.896.XXX-KX Indeferida, item 2.4-A 

NICOLE RAISSA COSTA OLIVEIRA. [470.591.XXX-XX Indeferida, item 2.4- B POLIANY BEZERRA SILVA FLOR COSMO 102.803.XXX-XX Indeferida, item 2.4-D 

NICOLY ESTEFANY FERREIRA DO NASCIMENTO 719.140.XXX-XX Indeferida, item 2.4- E POLLYANNA DA SILVA NASCIMENTO 108.192.XXX-XX Indeferida, item 2.4 - D,F 
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POLLYANNA GERMANA BARBOSA SILVA 033.350.XXX-XX Deferida RAQUEL GOMES DO NASCIMENTO 061.541.XXX-XX Indeferida, item 2.4- A 

POLYANA AUGUSTO DA SILVA 112.828.XXX-XX Indeferida, item 2.4 - D,A RAQUEL MARTINS DA SILVA 709.825.XXX-KX Indeferida, item 2.4-A 

POLYANA FRANCIS PEREIRA 065.463.XXX-XX Deferida RAQUEL SALES PEREIRA 087.322.XXX-XX Indeferida, item 2.4-D 

PRISCILA ALVES DA SILVA 080.547.XXX-XX Indeferida, item 2.4 - C RAQUEL VALERIANO DO NASCIMENTO 705.769.XXX-XX Indeferida, item 2.4-D 

PRISCILA CORREIA DE FREITAS 065.876.XXX-XX Indeferida, item 2,4- A RAQUELE LIMA DA SILVA 073.396.XXX-XX Indeferida, item 2.4- A 
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PRISCILA PEREIRA RODRIGUES 386.036.XXX-XX Indeferida, item 2.4-F RAYANA DOS SANTOS FELIZARDO 712.902.XXX-Xx Indeferida, item 2.4-B,C 

PRISCILA RAYANE PEREIRA DOS SANTOS 102,544.XXX-XX Indeferida, item 2,4- A RAYANA MARTILIANO SILVA. 175.383.XKX-KX Indeferida, item 2,4 - D,E,F,A 

PRISCILA SOUZA DE LIMA OLÍMPIO 011,104,.XXX-XX Deferida RAYANA MAYARA FERREIRA CORDEIRO 088.120.XXX-XX Deferida 

PRISCILLA MUNIQUE DOS SANTOS PEREIRA 090.814,XXX-XX Indeferida, item 2.4-A RAYANA MICHELE MOREIRA DAS CHAGAS 115.894.XXX-XX Deferida 

PRYSCILA LOPES BARBOSA 079.485.XXX-XX Deferida RAYANE CAMPELO RODRIGUES 092.578.XXX-XX Indeferida, item 2.4- C 

QUELCILENE FERNANDES DOS SANTOS 056.027.XXX-XX Indeferida, item 2.4 - D,E,A E RAYANNE CARLA DE MELO SILVA 099,009,XXX-KX Deferida 

QUERIMA DANTAS CABRAL (602.593.XXX-XX Indeferida, item 2.4- F E RAYANNE LEMOS DE OLIVEIRA 014.441,XXX-KX Deferida 

QUESIA BARROS DA COSTA 709.437.XXX-XX Deferida RAYARA BERNARDO DE SOUZA 715.362.XXX-XX Deferida 

RAFAEL HENRIQUE LINS ARANTE DA SILVA 717.464.XXX-XX Deferida RAYCIA DE LIRA CAVALCANTI 021.442.XKX-KX Deferida 

RAFAEL PUGLIESI DE MELO 062.990.XXX-XX Indeferida, item 2.4-F RAYENNY VITHÓRIA DA SILVA ROCHA 705.345.XKK-KX Indeferida, item 2.4- F 

RAFAELA ANDREA DOS SANTOS 706.422.XXX-XX Deferida RAYKA RAYSSA SILVA DE PONTES 155.323.XXX-XK Indeferida, item 2.4- D, F 

RAFAELA CRISTINA DE LIMA BARBOSA 073.609.XXX-XX Indeferida, item 2.4 - D RAYNARA EMMANUELLY DA SILVA ALVES 714 143.XKK-KK Indeferida, item 2.4-D 

RAFAELA DE OLIVEIRA MAGALHÃES 703.720.XXX-XX Indeferida, item 2.4-A RAYNARA SILVA SOUSA 632.834.XKX-KX Indeferida, item 2.4- C,D,E,F,A 

RAFAELA MARIA HOLANDA ARAGÃO SIMAS 081.399.XXX-XX Indeferida, item 2.4 - D,E,F,A RAYSSA EMILLY DE SANTANA FRANÇA 135.789.XXX-XK. Indeferida, item 2.4 - FA 

RAFAELA MAURA RODRIGUES 059.195.XXX-XX Indeferida, item 2.4-A A
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RAYSSA KELLY DE SOUZA MATIAS 116.246.XXX-XX Indeferida, item 2.4-E,F 

RAFAELA MUNIZ MACHADO 058.170.XXX-XX Indeferida, item 2.4- E RAYSSA MARIA SOUZA DA SILVA 015.118.XXX-XX Indeferida, item 2.4 - F 

RAFAELLA DA SILVA 081.143.XXX-XX Indeferida, item 2.4 - E RAYSSA MARQUES HIPÓLITO DA SILVA 087.463.XXX-XX Indeferida, item 2.4 - F 

RAFAELLA GOMES DE OLIVEIRA 104,751.XXX-XX Indeferida, item 2.4-A REBECA KARLA DE LIMA FELIX DA CRUZ 134.462. XKX-XX Indeferida, item 2.4- E 

RAFAELLEN DE LIMA GOMES 

RAÍ GOMES DE ANDRADE 

109.122.XXX-XX 

709.126.XXX-XX 

Deferida 

Indeferida, item 2.4 - F 

REGIANE ALVES DOS SANTOS 

REGIANE TRIGUEIRO JERÔNIMO 

095.494, XXX-KX 

007.775.XXX-XX 

Indeferida, item 2.4-A 

Deferida 
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RAISLANIA PEREIRA LEITE 065.079.XXX-XX Indeferida, item 2.4 -D, A REGILENE FELIX DA SILVA PEREIRA 037.611.XXX-XX Deferida 

| 
E 

RAISSA LIMA SIMPLICIO 706.801.XXX-XX Deferida Ê REGINA CELI MEIRELES DE MELO 010-234-XKK-KX Indeferida, item 2.4-D, F,A ] 

RAISSA SOARES DE LIMA 700.767.XXX-XX Indeferida, item 2.4 - D,E,F,A Ê REJANE DALVINA DE LIMA BARBOSA 486.814.XXX-XX Deferida 

RAISSA VICTOR DA SILVA 098.731.XXX-XX Indeferida, item 2.4 -F, A Ê REJANE DIAS BARBOSA 055.985.XXX-XX Indeferida, item 2.4 - D,E 

RAMON ALVES DE SOUZA 703.760.XXX-XX Indeferida, item 2.4 - D,F é REJANE GOMES DOS SANTOS 839.690.XXX-XX Indeferida, item 2.4 - B,D,E,F,A 

RANAIANA MARIA DOMINGUES 056.655.XXX-XX Indeferida, item 2.4 - D,E,F,A é REJANE NETO GADELHA 522.199.XXX-XX Deferida ê 

RANALLY RAFAELLY FERREIRA BATISTA 134.063.XXX-XX Indeferida, item 2.4-B,D, F,A RENATA BARBOSA GOMES CESAR 715.951.XKX-XX Indeferida, item 2.4 - D,E,F,A 

RANIELLE PEREIRA CORDEIRO 042.839.XXX-XX Indeferida, item 2.4 - B,D,E,F,A RENATA BENJAMIM DA SILVA 090.441.XXX-XX Indeferida, item 2.4 - FA 

RANIELLY GOMES DA FONSECA 103.058.XXX-XX Indeferida, item 2.4 - D,E,F é RENATA BENJAMIM DA SILVA 090.441,XXX-XX Deferida E 

RANIERES DO NASCIMENTO LIMA 012.631.XXX-XX Indeferida, item 2.4-A RENATA CASSIANO RODRIGUES 053.074.XXX-XX Indeferida, item 2.4 - F 

RANYNNE SOLANYE GOMES DA SILVA 094,662.XXX-XX Indeferida, item 2.4 - B,C,D,E,F,A RENATA COELI VIEIRA DA SILVA 036.717.XXX-XX Indeferida, item 2.4-B,C, D,F,A 

RAPHAEL REIS DA SILVA 103.135.XXX-XX Indeferida, item 2.4-A RENATA DA SILVA FRANCISCO 715.664.XXX-XX indeferida, item 2.4 -B,C,D,E,F,A 

RAPHAELA FARIA DO PRADO PAULISTA 710.803.XXX-XX Indeferida, item 2.4-D,E,F,A RENATA DE BRITO GONÇALVES 110.409.XXX-XX Indeferida, item 2.4-D,EA 

RAQUEL BENJAMIM DA SILVA SOUSA 084.073.XXX-XX Indeferida, item 2.4 - F RENATA DE OLIVEIRA DOS SANTOS 112.252.XXX-XX Deferida 

RAQUEL BENJAMIM DA SILVA SOUSA 084.073.XXX-XX Indeferida, item 2.4- D,F,A RENATA DOS SANTOS ALVES 079.503.XXX-XX Indeferida, item 2.4 - F 
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RAQUEL CORREIA MARANHÃO 075.846.XXX-XX Deferida RENATA FABIA DA SILVA 059.960.XXX-XX Indeferida, item 2.4 - D,E,F,A 

RAQUEL CRUZ LAURENTINO PORTO 039.393.XXX-XX Indeferida, item 2.4 - D RENATA FERNANDES BARBOSA 055.959. XXX-XX Deferida 

RAQUEL DA SILVA 710.151.XXX-XX Indeferida, item 2.4-D, E RENATA RODRIGUES DE AQUINO 700.457.XXK-XX Deferida 

RAQUEL DE LYRA CORIOLANO 568.604,XXX-XX Indeferida, item 2.4-A RENATTA RAPHAELLA ALVES ARRUDA 039.475.XXX-XX Indeferida, item 2.4- D 

RAQUEL DOS SANTOS SOUZA 085.826.XXX-XX Indeferida, item 2.4-D, A RENE TORRES MACIEL 338.649,XXX-XX Indeferida, item 2.4- H,B,D,E 

RAQUEL DUARTE DE LIMA 009.746.XXX-XX Indeferida, item 2.4-A RENNAN ÍTALO NUNES DE MORAIS 018.963.XXX-XX Indeferida, item 2.4-B,D,FA 
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RHEWRYA CRISTIANE DA SILVA 012.389.XXX-XX Deferida ROSIMARY MARQUES VIEGAS FIGUEIREDO 569.468.XXX-XX Deferida 

RICARDO LUÍS DE MELO PESSOA JÚNIOR 158.134.XXX-XX Indeferida, item 2.4 -B, C, D, E E ROSINEIDE ABREU DA SILVA. 028.763.XXX-XX Deferida 

RICELLY MARIA DA SILVA ANDRADE 088.678.XXX-XX Indeferida, item 2.4- C,D É ROSINEIDE DE SA FERNANDES 027.574.XKX-KX Deferida E 

RIKAELLY FERNANDA ANDRADE MARTINS 718.127.XXX-XX Indeferida, item 2.4-B,D, F,A ! ROSINEIDE FERREIRA PINTO DE SOUZA 038.018.XXX-Xx Indeferida, item 2.4 -C,E 

RISOMAR NUNES DOS REIS OLIVEIRA 207.481.XXX-XX Deferida Ê ROSINEIDE SOARES DA SILVA 012.233.XKX-KX Indeferida, item 2.4 - D,E,F,A 

RITA DE CASSIA FERREIRA DE SOUZA 088.887.XXX-XX Indeferida, item 2.4 - D,E,F E ROSY MARY DOS SANTOS INÁCIO 728.276.XXX-XX Indeferida, item 2.4-D, A 

RITA DE CÁSSIA OLIVEIRA GOMES 059.853.XXX-XX Deferida é ROSYANE DE ARAÚJO CORDEIRO 855.084.XXX-XX Indeferida, item 2.4-D 

RITA DE CASSIA RODRIGUES GUEDES 083.881.XXX-XX Indeferida, item 2.4 - B,D,E,F É ROZINETE PAIVA DE ABREU [419.456.XXX-XX Indeferida, item 2.4 - D,E,A Ê 

ROBERTA DA SILVA CLAUDINO 037.940.XXX-XX Indeferida, item 2.4 - À RUAN GABRIEL GOMES RANGEL DOS SANTOS 115.227.XKX-XK Deferida 

ROBERTA FERNANDA GALDINO DA SILVA 700.324,.XXX-XX Indeferida, item 2.4-A RUAN KLEITON DA SILVA 098.029.XXX-XX Indeferida, item 2.4- F,A 

RODRIGO SATURNINO DO NASCIMENTO 071.831.XXX-XX Deferida E RUBIVANIA LIMA ARAUJO DA CRUZ 007.418.XXX-XX Indeferida, item 2.4 - D,E E 

ROGÉRIA BATISTA GOMES DA SILVA 010.150.XXX-XX Indeferida, item 2.4 - A E RUSILANY DOS SANTOS ARAÚJO 126.470.XKX-KX Indeferida, item 2.4 - B,C,D,F,A F 

ROGÉRIO MENDONÇA DE MÉLO 049,847.XXX-XX Deferida E RUTCHELLY DE OLIVEIRA SILVA 070.488.XXX-XX Indeferida, item 2.4-D E 

ROMAELY DE FREITAS SANTOS 014.969.XXX-XX Indeferida, item 2.4 - C,D,F,A E RUTE BATISTA ALBUQUERQUE DO NASCIMENTO 066.995.XXX-XX Indeferida, item 2.4-D E 

ROSA ARGENTINA GOMES PEREIRA 029.747.XXX-XX Indeferida, item 2.4-C, A 8 ) RUTE HELLEN FERREIRA CHIANCA 107.514.XKX-KK Indeferida, item 2.4- D,F,A 8 

ROSANA DA SILVA ALVES 075.519.XXX-XX Indeferida, item 2.4 - D É RUTE LEMOS DE OLIVEIRA SANTOS 700.795.XXX-XX Indeferida, item 2.4 - A É l 

ROSANA DA SILVA CRUZ REIS 054.780.XXX-XX Indeferida, item 2.4 - D é g RUTH INÁCIO DO NASCIMENTO 704.245.XKX-KK Deferida á 

ROSANA GOUVEIA DA SILVA 058.438.XXX-XX Indeferida, item 2.4 - F i Í SABRINA DA SILVA MARTINS 120.559.XKX-KX Indeferida, item 2.4-D A i 

ROSANE SILVA DOS SANTOS 096.789.XXX-XX Deferida Ê i SABRINA MAYARA DE ABREU SANTOS 081.250.XXX-XX Indeferida, item 2.4 - F Ê i 

ROSÂNGELA CANÁRIO DA SILVA 058.751.XXX-XX Deferida í Ê 'SABRINA RÁVILA SANTOS QUEIROZ 172.487. XKK-KK Indeferida, item 2.4-D, A í Ê 

ROSÂNGELA CÍCERA DA SILVA 918.761.XXX-XX Deferida SAMARA ANDRÉ DA SILVA. 701.222.XKX-KX Indeferida, item 2.4-D, E, F,A 

ROSÂNGELA DOS SANTOS ALCANTARA 074.252.XXX-XX Indeferida, item 2.4- D,F,A SAMARA MARIA FERNANDES DA SILVA 708.952.XXX-XX Deferida 

ROSANGELA LIMA ARAÚJO DE MELO 007.740.XXX-XX Indeferida, item 2.4 - B,D,E,F SAMARA SILVA SOARES 106.991.XKX-XK Deferida 

ROSÂNGELA MARIA DA SILVA 396.292.XXX-XX Indeferida, item 2.4-F [GAMARA VITÓRIA RUFINO DOS SANTOS 717.488 00X Deiarida 

ROSÂNGELA MORAIS DA SILVA. 022.107.XXX-XX Indeferida, item 2.4 - D [a SAMIRA EUNICE DA SILVA SOUZA 092.231 XX Deterida 

ROSANGELA PEREIRA DOS SANTOS LACERDA 727.293.XXK-XK Deferida Ê [SAMUEL HENRIQUE LOUREIRO SANTOS 068.648.XXX-XX Indeferida, tem 2.4-C, D, F,A : 

ROSÂNGELA REINALDO DA SILVA 012.125 XXK-XKX Indeferida, item 2.4-C,D,E,FA i SAMUEL JOHN DE AQUINO SILVA 14.274 RR indeferida, item 2.4- D 

ROSANIELE PEREIRA DE ARAÚJO 085.,958,XXX-XX Indeferido, item 2.4-F Ê [SAMUEL SILVA DE ARAÚJO 172.654 K-XX Indeferida, item 2.4 - FA 

ROSE DE LIMA BARBOSA 065.910 200X-XX Indeferida, item 2.4- DE É ISAMY AUGUSTO DA SILVA 036.279.XXX-XX Deferida 

ROSEANE ALVES DE SOUZA 8B85.995.XXX-XX Indeferida, item 2.4-F, A é 'SAMYA VITÓRIA SILVA SOUZA 110.257.XXX-XX Indeferida, item 2.4 - E,F,G,A 

ROSEANE CIPRIANO CORREIA LIMA 083,132,.XXX-XX Deferida ê 'SANARA SILVA RODRIGUES DE SOUSA 031.744. XXX-XX Indeferida, item 2.4-CA Ê 

ROSEANE DE ARAUJO FERREIRA 797.520 XXX -XX Indeferida, item 2.4-A [SANDRA BORGES SILVA MARTINS 894.802. XXX-XX Indeferida, item 2.4-F 

ROSEANE INÁCIO RIBEIRO 071.093.XXX-XX Deferida SANDRA DA SILVA ELOY 727.820.XXK-XX Deferida 

ROSEANE LIMA DOS SANTOS 011,116)00X-XX Indeferida, item 2.4 - D,E,F,A j SANDRA DO NASCIMENTO OLIVEIRA 009.758.XXX-XX Indeferida, item 2.4 -C,D,E,F,A j 

ROSEANE MARIA DE OLIVEIRA RAMOS 692.984 XXX -XX Deferida E [SANDRA LUIZ DA SILVA 099.467 XXK-XX | Indeferida, item 2.4-B, D,EF,A z 

ROSEANE SANTANA MARTINS GOMES 026.969.XXX-XX indeferida, item 2.4-A E SANDRA VALENTIM DE MELO 893.659,XXX-XX Indeferida, item 2.4 - F É 

ROSELI GALDINO DOS SANTOS 081.635 )00X-XX indeferida, tem 2.4- D,E,F Í SANDRIELE GOMES DA SILVA FERNANDES 100.504.XXX-XX Deferida Í 

ROSELY ANDRÉ DE MELO MIGUEL 106-618-00€XX indeferida, item 2.4- E ER ISAORY HEVINNY DO NASCIMENTO 705.371 XXK-XX Indeferida, item 2.4-E,E,A E 

ROSICLEIA SILVA LOPES 011,892.XXX-XX Indeferida, item 2.4- D,PA | SARA ALVES LACERDA 102.190.XXX-XX Deferida É 

ROSICLEIDE VENÂNCIO DE SOUSAO 893.644 XXX-XX Deferida á E) SARA AZEVEDO DE MELO 322.5 71.XXK-XX Indeferida, item 2.4 - A á 

ROSIELE DA SILVA MARTINS TOS ABA JO indeferida, item 2.4. DF | Í SARA NICOLY BARRETO DOS SANTOS 088.389.XXX-XX indeferida, item 2.4-G,E,A i 

ROSILDA FAUSTINO 714.203 .XXX-XX Indeferida, item 2.4-F,A Ê Í [SARA YASMINNE COFLHO RODRIGUES [12.387 KKK Delerido É Í 

ROSILDA GOMES DAS NEVES 790.185.XXX-XX Indeferida, item 2.4- A É 8 SARAH RAMOS DE LIMA 074.401.XKK-XX Indeferida, item 2.4- CG, FA É E 

ROSILDA MARIA DE SANTANA 46 AB TIDO Defarda D| SAULO RUANN DELFINO COSTA 056.220.XXX-XX Deferida D| 

ROSILENE DASILVA SANTOS TETO indefenda, Kem Z4-A SAYANNY FERNANDES DE MEDEIROS 078.113,XXX-XX Indeferida, item 2.4-D 

ROSILENE KELLY DA SILVA ABREU 709.985.XXX-XX indeferida, item 2.4-F [SAVONARA FERREIRA DE SOUZA 082.063.XXK-XX Indererida, item 2.4 - F 
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SAYRUSKA THALITA OLIVEIRA DA SILVA 104,590.XXX-XX Indeferida, item 2.4- E SOLANGE DE HOLANDA PAREDES 568.585.XXX-XX Deferida 

'SEBASTIANA INÁCIO LIMA 892.283,XXX-XX Indeferida, item 2.4 - F SOLANGE DE QUEIROZ FÉLIX DOS SANTOS 712.164,XXX-XX Indeferida, tem 2.4- D 

SELMA DE FIGUEIREDO OLIVEIRA SOUSA 585.055.XXX-XX Deferida SOLANGE MARIA ALVES 675.321.XXX-XX Indeferida, item 2.4- A 

SELMA SILVA DEVASCONCELOS 954,128.XXX-XX Indeferida, item 2.4 - D,E,G SOLANGE MENDES TRIGUEIRO DA SILVA (080.514.XXX-XX indeferida, item 2.4-C,E,A 

SÉRGIO ROBERTO PEREIRA RUFFO 930,137.XXX-XX Indeferida, item 2.4- EA SOLANGE RIBEIRO DA SILVA 065.695.XXX-XX Indeferida, item 2.4 - B,D,E,F,A 

SEVERINA DIVINA RODRIGUES CHAVES 981,024,XXX-XX Indeferida, item 2.4-C,D,F,A SOLANGE SOARES DA SILVA SOUZA 639.369.XXX-Xx Indeferida, item 2.4- F,A 

SEVERINA MARIA DA SILVA OLIVEIRA (675.809.XXX-XX Indeferida, item 2,4- A SOLLANDIA ALBERTINA DE MOURA 069.912,XXX-KX Deferida 

SEVERINO MACARIO FELIX 085.353.XXX-XX Indeferida, item 2.4 - D,F,A TE
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SONALY JOYCE LOPES DE ARAUJO 704.767.XXX-XK Indeferida, item 2.4- A 

SHANAYA BARBOSA BATISTA. 110.052.XXX-XX Indeferida, item 2.4 - D,F 'SONIA MARIA LEAL 738.172.XXX-XX Indeferida, item 2.4-D, A 

SHARON FERREIRA DOS SANTOS 538.642.XXX-XX Indeferida, item 2.4 - C, F,A 'SONIA REGINA OLIVEIRA DE ARAÚJO 010.913.XXX-XX Deferida 

SHEILA COSTA CHAVES BARROSO 000.146.XXX-XX Indeferida, item 2.4 - D,F SONIDELANE LIMA GOMES DE AZEVEDO 738.297,.XKX-KX Deferida 

SHEILA CRISTINA LIMEIRA DE CASTRO 009.497.XXX-XX Indeferida, item 2.4-B, E STEFFANI GRACE ALVES PESSOA 072.168.XXX-XX Indeferida, item 2.4 - D,F 

SHELY RAQUEL CAVALCANTI MAMEDE ALVES 885.497.XXX-XX Indeferida, item 2.4 - D 'STHEFANY COSTA DE CASTRO 703.838.XXX-XX Indeferida, item 2.4-D, E, F,A 

SHERLA CANDIDO ARAUJO 057.864.XXX-XX Indeferida, item 2.4-D,F STHEFANY FLORIPES DO NASCIMENTO 702.466.XXX-XX Indeferida, item 2.4-BCDFA 

SHEYLLA BARBOSA DE LIMA FERREIRA 067.220.XXX-XX Deferida SUELEN ARAUJO DA SILVA 113.84 1.XKK-RX Indeferida, item 2.4- F 

SHIRLENE DE LIMA ARAÚJO 014,156.XXX-XX Indeferida, item 2.4 - B,C,E,F,A SUELLANY RAFHAELA DE ANDRADE SOUZA 058.222.XXX-KX Deferida 

SIBELY GOMES DAMÁZIO DA SILVA 151.658.XXX-XX Indeferida, item 2.4-B,D SUELY BRAZ DA SILVA 063.012.XKX-XX Deferida 
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SILVANA PEQUENO DA SILVA 011.824, XKX-XX Indeferida, item 2.4 - D 

SILVANEIDE DA SILVA LIMA 702.707.XXK-KX Indeferida, item 2.4-D 

SILVANEIDE GOMES DA SILVA (027-767-XXX-XX Indeferida, item 2.4 - B,D,A 

SILVANETE MARIA JACINTO MARQUES 805.951.XKX-XX Indeferida, item 2.4 - F 

SILVANIA DA COSTA FREITAS 026.155.XXX-XX Indeferida, item 2.4-C,D 

SUÊNVYA PEREIRA DOS SANTOS 

SUZANA ARETUZA GONÇALVES DA SILVA 

114.038.XXX-XX 

299.387.XXX-XX 

SIDINEIA OLIVEIRA DE LIMA 072.297.XXX-XX Indeferida, item 2.4 - D SUELY DE AMORIM PORTO OLIVEIRA 648.990.XKX-XX Indeferida, item 2.4-F, A 

SILENE SILVA DOS SANTOS 703.451,XXX-XX Deferida SUENIA CHEILLA SOARES DA SILVA 072.447.XXKX-KK Indeferida, item 2.4 - A 

SILIVESTRINA DA CONCEIÇÃO OLIVEIRA 672.344,XXX-XX Indeferida, item 2.4 - D SUENIA FIRMINO 009.026.XXX-XX Indeferida, item 2.4-D 

SILMARA GOMES BARBOSA 704-409-XXX-XX Deferida SUENIA PEREIRA DE ARAUJO 091.269.XKX-XX Indeferida, item 2.4 -B,C 

SILVANA ARAUJO DOS SANTOS 027.604.XXX-XX Indeferida, item 2.4-A [SUÉNIA SILVA DA NÓBREGA 118.546.XXX-XX Deferida 

SILVANA DE SOUZA PEREIRA 074.733.XXX-XX Indeferida, item 2.4-DEFG SUENIA TELES DE LIMA 093 394 XXK-XK Indeferida, item 2.4 - B,D,E,F,A 

SILVANA MARIA RODRIGUES ALCANATRA 394.915.XXX-XX Indeferida, item 2.4- B,D Indeferida, item 2.4-B,A 

Indeferida, item 2.4 - B,P,A 

SUZANA HENRIQUE RODRIGUES 048.954.XXX-XX indeferida, tem 2.4-C, D 

'SUZANA OLÍVIO DO NASCIMENTO 159.844,XXX-XX Deferida 

SUZANE SANTOS DA SILVA 717.925.XXX-KX Indeferida, item 2.4 - FA 

SUZANY DANTAS DA SILVA 109.327.XXX-XX Indeferida, item 2.4-D 

SILVANIA MARIA DE OLIVEIRA LACERDA 788.449.XXK-XX Deferida SYNARA FERNANDA JARDIM ANTUNES 032.895.XXX-XX Indeferida, item 2.4-C, D, EFA 

SILVIA JULIANA DOS SANTOS ALVES 

SÍLVIA MARIA CARVALHO DO NASCIMENTO 

075.246. XKX-XX 

010.434.XXK-KX 

indeferida, item 2.4- D 

Indeferida, item 2.4- D.A 
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ITÁCIA REGINA LACERDA DA SILVA 

TACIANA CARLA DOS SANTOS GOMES DUARTE 

011.186.XXX-XX 

027.339.XXX-XX 

Indeferida, item 2.4- D,F 

Indeferida, item 2.4- D,E,F 

SILVIA MARIA FERREIRA DA SILVA 023.673.XXK-XX Indeferida, item 2.4- B, C,D, E TAINA ISABELLA LACERDA DE OLIVEIRA 711.695.XXX-XX Indeferida, item 2.4 - D,E,F 

SILVIA SANTANA FERREIRA DA SILVA 025.279.XXX-XX Deferida TAINARA AFONSO DA SILVA 702-798-XKK-XX Indeferida, item 2.4-A 

SILVIA THAIS BRITO DE ARAUJO 014.272.XXK-KX Deferida TAÍSA DE OLIVEIRA LIMA 061.128.XXX-XX Indeferida, item 2.4-D 

SIMONE LIMA DA SILVA 026.675.XXX-XX Indeferida, item 2.4-B,C,D,E,F,G 

SIMONE OLIVEIRA NUNES DA SILVA 008.175.XXX-XX Indeferida, tem 2.4-B, A 

SIMONE RAMALHO FLORÊNCIO DE LIMA 026.047.XXK-XX Indeferida, item 2.4- D 

SIMONY OLIVEIRA DE ARAUJO (049.213.XXX-XX Indeferida, item 2.4 - D,E,F,A 
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SINEIDE DA SILVA OLIVEIRA 013.141.XXK-XX Indeferida, tem 2.4- D,F,A 

SKÉILA JAYNE LOPES DA SILVA 095.106.XXK-XX Indeferida, item 2.4 - E,F,A 

SMUEL MARACAJÁ SILVA 105.333.XXX-XX Deferida 

SIMONE BENTO DOS SANTOS 068.31 1.XXX-XX Indeferida, item 2.4 - F TALIA KELLY COSTA DE BRITO 182,199,XXX-XX Indeferida, item 2.4 - B,D,A 

SIMONE CARDOSO DE CARVALHO 007.529 XXK-XX indeferida, item 2.4-B à TALITA ALEXANDRE PINHEIRO DOS SANTOS [105.423.XXX-XX indeferida, item 2.4-B 

SIMONE CAVALCANTI DE SOUZA 163.628.XXX-XX Deferida | 'TALITA VITÓRIA VITORINO DA SILVA 125.953.XKX-XX Deferida 
| 

SIMONE DO NASCIMENTO SANTOS DIAS 042.106.XXX-XX Indeferida, item 2.4 - A ' TALYTA KELLY DA COSTA BRITO 149.043.XXX-XX Indeferida, item 2.4 - D,A 
| 
] 

TAMARA ESTEVAM FLORES 156.117.XXX-KX Deferida 

TAMIRES BATISTA DA SILVA 099.322.XKX-XX Indeferida, item 2.4- EA 

TAMIRES GUEDES DE MELO 015.899.XXX-XX Indeferida, item 2.4 - B,C,D,A 

TAMIRES LIBERATO DE LIMA 711.293.XXX-KX Indeferida, item 2.4- D,F,A 
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TAMIRESMATIAS DA SILVA 139.280.XXX-XX Indeferida, item 2.4 - D,F 

TANIA BATISTA DO CARMO 977.596.XXX-XX Deferida 

TARCIANA DA SILVA TEIXEIRA 104.083.XKX-XX Indeferida, item 2.4- A 



Pág. 024/060    *    n° 0786    *    João Pessoa, 02 de junho de 2025 DIÁRIO OFICIALPág. 024/0600 * nº0786 * João Pessoa, 02 de junho de 2025 DIÁRIO OFICIAL 

TARCIANE SILVA DA COSTA 713.487,XXX-XX Indeferida, item 2.4 - F THAYNA CRISTINE LIMA DA SILVA 104,747.XXX-KX Indeferida, item 2.4 - D,E 

TATIANA LIMA DO NASCIMENTO 062.208.XXX-XX Indeferida, item 2,4-A E THAYNA EMMYLY SANTOS FERREIRA 166.720.XXX-Xx Indeferida, item 2.4- A 

TATIANE CRISTINA DE OLIVEIRA SENA 014,199,.XXX-XX Indeferida, item 2.4 - C,D,A É THAYNA MARTINS BANDEIRA TNT.210.XKX-KX Indeferida, item 2.4 - D,F,A E 

TATIANE CRISTINE EUSTÁQUIO DE SOUZA 013.653.XXX-XX Indeferida, item 2.4 - D,F ! THAYNA NÓBREGA DOS SANTOS T17.485.XXX-XX Indeferida, item 2.4 - D,E,F,A 

TATIANE DA SILVA FERREIRA 050.960.XXX-XX Indeferida, item 2.4 - B,D,A Ê THAYNÁ SILVA DE ARAÚJO TIA ABIXKX-RK Indeferida, item 2.4- CA 
a 

TATIANE KELLY BATISTA CHAVES 105.174.XXX-XX Deferida Ê THAYNARA KELLI FERREIRA DA SILVA 174.502.XXX-XX Indeferida, item 2.4-B,D,A 

TATIANE NUNES DO NASCIMENTO 071.753.XXX-XX Deferida é THAYRES DANIELL LIMA MARTINS 122. 411.XKX-KK Deferida 

TATIANE RAIMUNDO GOMES 067.368.XXX-XX Indeferida, item 2.4 - B,D,F,A É THAYS DA SILVA PEREIRA 090.024.XXX-XX Indeferida, item 2.4- B, A Ê 

TATIANE SILVA DOS SANTOS 102.517.XXX-XX Deferida THAYSE CRISTINA SANTOS SILVA 099.632.XXX-XK Deferida 

TATIANE TEIXEIRA DE ALENCAR 103.296.XXX-XX Deferida THAYSIANNE TRAJANO DA COSTA 103.062.XXX-XX Indeferida, item 2.4 - F 

TATIANE VITORIA BARBOSA DOS SANTOS 132.326 .XXX-XX Deferida E THAYWANA LIMA DA SILVA 700.147.XXX-KX Indeferida, item 2.4 - D,F,A E 

TATIANE VITORIA SOUZA RODRIGUES 154,885.XXX-XX Indeferida, item 2.4 - DA 5 THEREZA BRUNA SILVA CASSIANO 095.418.XKX-KX Deferida F 

TATIANNE OLIVEIRA MATOS 051,562.XXX-XX Deferida E THIAGO ANDERSON DE ALMEIDA FREITAS 708.057.XXX-XX Indeferida, item 2.4 - B,C,D,E,F,A E 

TATIANNY DOS SANTOS PIMENTEL CLEMENTE 082.057.XXX-XX Indeferida, item 2.4-F,A E THIAGO CÉSAR ARCOVERDE CARVALHO 076.710.XKX-KX Indeferida, item 2.4-D,A E 

TATIANY ARAÚJO DE OLIVEIRA 059.868.XXX-XX Indeferida, item 2.4 - F 8 - THIAGO LUIZ ANDRADE DE OLIVEIRA 076.226.XXX-XX Deferida 8 

TAYSLANNE PEREIRA DA SILVA ARAÚJO 096.144.XXX-XX Indeferida, item 2.4 - EA É Í THUANI DIAKUI FONTES DE SOUSA 099.541.XXX-XX Indeferida, item 2.4 - FA É l 

TELMA BELO DA SILVA 010.965.XXX-XX Indeferida, item 2.4- D.A é g THYCIANNI DELMAR VIEIRA DE PAIVA BEZERRA E SILVA [714.698.XXX-Xx Deferida á 

TELMA MARIA OLIVEIRA DE CASTRO [458.054.XXX-XX Deferida i Í TIFFANY HAIKA MÁXIMO DA SILVA 717.520.XXX-XX Deferida i 

TELMILIANA LUÍS DA SILVA SOUZA 155.891.XXX-XX Indeferida, item 2.4-A Ê i TIFFANY KEROLAYNE ALVES DE OLIVEIRA 716.132.XKX-KK Deferida Ê i 

TEREZA ÉLIDA DE BRITO RAMOS TORRES TATA XXX -XX Indeferida, item 2.4 - D,F í Ê WALDECI PAIVA DA SILVA 026.156.XKX-KX Indeferida, item 2.4- DA í Ê 

THAIANE CAROLAINE DE SOUZA FERREIRA 062.586.XXX-XX Indeferida, item 2.4 - B,C,EF,G,A VALDEILMA ALVES DE LIMA 100-504-XKX-XX Indeferida, item 2.4 - A 

THAINA DOS SANTOS GOMES 115.949.XXX-XX Deferida WALDIRENE CASSIRES DO NASCIMENTO 052.359.XXX-XX Deferida 

THAIS ALESSANDRA NASCIMENTO DOS SANTOS 087.768.XXX-XX Indeferida, item 2.4 -F VALESKA KELLY JACOB FEITOSA 064.555.XKX-XK Indeferida, item 2.4 -A 

THAIS ALVES DE LIMA 700.104 X%X-XX Indeferida, item 2.4- D,F,A (VALMIR FRANCISCO DA SILVA 105.492 %K-xX Deferida 

THAIS BANDEIRA DE SOUZA 7702.832.XXX-XX indeferida, item 2.4- D.E,F Ê IVALMIRA CAVALCANTI MARQUES 090.463.30X-XX Deferida 

THAIS BARBOSA ALVES 125.025 )000XX indeferida, tem 2.4-F Ê VALQUIRIA LIMA DOS SANTOS 093.029.X%X-XX indeferida, item 2.4- D.A E 

THAÍS DE SOUSA SILVA 095.742.XXX-XX Indeferida, item 2.4 - C i VALQUIRIA LIMA DOS SANTOS 093.029.XXX-XX Indeferida, item 2.4 - D,F 

THAÍS GOUVEIA DE OLIVEIRA 096.934. XXX-XX indeferida, item 2.4 - D É IVALQUÍRIA LUCAS DA SILA 055.219.00X-XX indeferida, item 2.4-A 
E 

THAIS JESSICA BEZERRA DUARTE DA SILVA 065.553.XXX-XX Indeferida, item 2.4 - D,E,F,A É VALTEMBERG ALVES DE ALMEIDA 050.564.XXX-XX Indeferida, item 2.4 - D,E,F,G 

THAÍS LIDIANE DA SILVA NASCIMENTO [066.465 XXX indeferida, item 2.4- F : VANDERLANDIA FERREIRA ALVES VENÂNCIO (080.273. 00CXX Deferida 

THAIS VENANCIO LEITE 090.885.XXX-XX indeferida, item 2.4- F Ê VANDERLUCIA FELIPE DE SOUZA 015-901-%KX-XX indeferida, item 2.4- E, A ó 

THAISA NUNES SILVA MARQUES 091.646.XXX-XX Indeferida, item 2.4- A VANESSA BATISTA DE SOUZA TAVARES 148.111.XXX-XX Indeferida, item 2.4- D,A 

'THAÍSA PATRÍCIA GOMES DE LIMA 107.235. XXK-XK indeferida, item 2.4- F VANESSA CASSIA PESSOA DOS SANTOS 083.513. 00CXX indeferida, item 2.4- A 

THAISE CRISTINA DE MOURA ALVES [076.696,00%-XX Deferida E VANESSA DE ALBUQUERQUE MARTINS DA SILVA 071.955.200xX indeferida, item 2.4- F É 

THALIA DA SILVA SANTOS 700.838 XXX indeferida, item 2.4 -D,E E VANESSA DE OLIVEIRA ARAÚJO LEAL 714.342 3000XX indeferida, item 2.4 - C,D;A 3 

THALIA SUZANE FERREIRA DE LIMA 107.769.XXK-XX Indeferida, item 2.4 - B,D,A É VANESSA FRANCELINO DA SILVA 106.183.00CXX Indeferida, item 2.4- E 

THALITA IRIS MARTINS IDALINO 707.487.XXX-XX Deferida Í VANESSA GONÇALVES DO NASCIMENTO 080.291.XXX-XX Indeferida, item 2.4-D,A i 

'THALITA KESSYA COSTA DE MELO 703.449 00K-XX indeferida, item 2.4-F sê VANESSA LUCENA FRANÇA 080.966.X%X-XX Deferida E 

: É THAMIREZ BARBOSA DA SILVA MOUZINHO 102.420. XXK-XK | Indeferida, item 2.4-B,C,D,E,FA : Í VANESSA RAMOS DE SOUZA 087.536,00-XX Indeferida, tem 2.4-D é 

THAMIRYS CAROLINY OLIVEIRA DA SILVA 160.508.XXX-XX indeferida, tem 2.4- D,FA á $ VANESSA SOUZA DO NASCIMENTO 713.662. 00CXX Indeferida, item 2.4-B,D,E,F,A á 

THAMVRYS DE FÁTIMA RODRIGUES DA SILVA 116.932. XKKXX | — Indeferida, item 2.4 - B,D,EFA i Í VANESSA VANILDA DA SILVA DANTAS [044.337 00CXX indeferida, item 2.4 - DEF i 
FERREIRA -s -s 

à : VANESSA VIEIRA EUFRASIO 711.462 00CXX indeferida, tem 2.4- DA ê É 
THATIANA MELO ALVES DA SILVA 058.250.XXX-XX Deferida 

É E) VANIA MARIA VALENTIM 011.909.00CxX indeferida, item 2.4-A É Ê 
THAVANE DE SOUZA 704.472. XXX-XX | — Indeferida, item 2.4-B,D, FA 

D| VANUSA ELEONORA BORGES DA SILVA (086.866.00-XX indeferida, item 2.4- E D| 
(THAYANE LARISSA MANUELLE DE OLIVEIRA 084.672.XXX-XX indeferida, item 2.4- B,D,F 

VANUZA ARGANJO DO NASCIMENTO SANTOS 028.205 00CXX Deferida 
THAYANNE GABRIELLY MARQUES SANTOS 131.644.XXX-XX Indeferida, item 2.4 - F — 

VERA LÚCIA PAIVA FERREIRA 021.454. 00CXX indeferida, item 2.4- DF A 
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VERA LUCIA SILVA DOS SANTOS 

VERALUCIA DA CONCEIÇÃO 

726.395.XXX-XX 

012.982.XXX-XX 

Deferida 

Indeferida, item 2.4 - D, E, À 

VERLÂNDIA ANDRADE SILVA 713.980.XXX-XX Deferida 

VERÔNICA GOMES DA SILVA. (066.218.XXX-XX Indeferida, item 2.4-C,D,A 

VERÔNICA LUIS ALEXANDRE 569.764.XXX-XX Indeferida, item 2.4 - F 

VICTOR SÁVIO SANTOS DE SOUZA 156.475.XXX-XX Indeferida, item 2.4-D 

VIRGINIA DE OLIVEIRA ALVES 049.518.XXX-XX Deferida 

VIRGÍNIA KELLY PORDEUS PEREIRA 

VIRGÍNIA PEREIRA CAMPOS 

011.835.XXX-XX 

042.601.XXX-XX 

Deferida 

Indeferida, item 2.4-F, A 
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VITOR BRUNO DAS NEVES OLIVEIRA 715.047.XXX-XX Indeferida, item 2.4-D 

VITÓRIA ALCIDIA PINTO DA ROCHA 714.355.XXX-XX Indeferida, item 2.4 -D,F 

VITÓRIA BEATRIZ AZEVEDO DA SILVA 128.706.XXX-XX Indeferida, item 2.4 - D,E,A 

VITÓRIA DA SILVA MOURA 717.500.XXX-XX Indeferida, item 2.4 - F 

VITÓRIA GABRIELE SOARES RODRIGUES 703.762.XXX-XX Indeferida, item 2.4-D 

VITÓRIA JAMILY OLIVEIRA DOS SANTOS 080.960.XXX-XX indeferida, item 2.4-F,A 

VITÓRIA KELLY DE LIRA COSTA 165.221.XXX-XX Indeferida, item 2.4 - A 

VITORIA NASCIMENTO DA SILVA 098.287.XXX-XX Indeferida, item 2.4-D 

VITÓRIA REGINA HORÁCIO DA SILVA RODRIGUES 130.535.XXX-XX Indeferida, item 2.4 - D,F 

VÍVIA CRISTINA TEIXEIRA DA COSTA 109.087.XXX-XX Indeferida, item 2.4 - A 

VIVIAM LARISSA SANTOS ROCHA 715.629.XXX-XX Deferida 
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VIVIAM LARISSA SANTOS ROCHA 715.629.XXX-XX Indeferida, item 2.4 - A 

VIVIAN DCARLA PEIXE 038.579.XXX-XX Indeferida, item 2.4 - B,D, À 

VIVIAN LIMA SILVA 103.613.XXX-XX Indeferida, item 2.4 - B,D,A 

VIVIANE DE SOUZA LIRA 

VIVIANE DOS SANTOS FONSÉCA 

541.739.XXX-XX 

058.354.XXX-XX 

Deferida 

Indeferida, item 2.4- A 

VIVIANE FERREIRA ALVES 108.224.XXX-XX Indeferida, item 2.4 - D,A 

VIVIANE OLIVEIRA DE SOUZA 007.664.XXX-XX Indeferida, item 2.4-D,E,A 

VIVIANE PEREIRA SANTIAGO 078.806.XXX-XX Deferida 

VIVIANE QUEIROZ MORAIS DA FONSECA 087.538.XXX-XX Indeferida, item 2.4- E 

IWALESKA NATÁLIA MORAES FIRMINO 100.232.XXx-XX Indeferida, item 2.4 - D,F,A 

WANDERLEY JUNIOR DA SILVA, 

WANESSA ALCÂNTARA CENA DO NASCIMENTO 

089.371.XXX-XX 

059.266.XXX-XX 

Indeferida, item 2.4 - F 

Deferida 
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WANESSA DA SILVA ROCHA 710.335.XXX-XX Indeferida, item 2.4 - D,A 

WANESSA DE LOURDES BELARMINO RODRIGUES 013.191.XXX-XX Indeferida, item 2.4-C, D,G,A 

WANESSA DIAS DA SILVA OLIVEIRA 013.105.XXX-XX Indeferida, item 2.4-F 

WANESSA REGINA MAIA DA SILVA 116.877.XXX-XX Indeferida, item 2.4 - D 

WANESSA RIBEIRO DA SILVA 717.166.XXX-XX Indeferida, item 2.4-A 

WANIA MARIA DA SILVA 073.826.XXX-XX Indeferida, item 2.4 - D,F 

WAYRA REMYLLE DINIZ DO NASCIMENTO 718.787.XXX-XX Indeferida, item 2.4- BC A 

WEDJA CYBELLE GONÇALVES DA SILVA 013.711.XXX-XX Deferida 

WERICA MIRANDA DA SILVA 067.271.XXX-XX Deferida 

WERUCCY LACERDA GERVÁSIO 022.297.XXX-XX Deferida 

WESLEY FERREIRA JANUÁRIO 159.035.XXX-XX Deferida 
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'WIBERLÂNDIA DO NASCIMENTO FERREIRA 117 338-XXX-XX Indeferida, item 2.4 - D,E,F,A 

WILIANA EMIDIO BEZERRA GOUVÊA 115.261.XXX-XX Deferida 

WILIANE DE CÁSSIA DE OLIVEIRA BEZERRIL 070.589.XXX-XX Indeterida, item 2.4- B,D.E,F 

IVILLIANE GOMES FERREIRA 105.2995.KKX-KX Indererida, item 2.4 - FA k 

IVILLIANY DA SILVA SOARES 710.224.KKK-KX Deterida 

IVILLIANY KETLHEN DA SILVA ALVES 715.BBB.XKX-KX Deterida 

ATLLIA NE SANTOS DA SILVA 159.700. XXX Indeferida, tem 2.4 -C,A 

INILLVER YURIK DE ARRUDA OLIVEIRA 057.827. KKK-KK Indeferida, item 2.4 - D,F,G E 
g 

AILMA DE SOUSA SANTOS 033.247.XKK-KH Indeferida, item 2.4 - FA E 

INILMA GOMES DA SILVA 319.525.XKK-KX Deferida 

INILMA PAULA DA GOSTA PEREIRA DES.S20.KKK-KK Indeterida, item 2.4 - B,D,EF,A 

IWILMA VIRGÍNIA DA SILVA OLIVEIRA B6S.BGO.XKX-KK Indeterida, tem 2.4 D.A ê 

INILMMA BARRETO SOARES BIAS. KKK-RK Indeterida, tem 2.4 - F £ 

INTVIAN DA SILVA SANTOS [701.490.KKK-KX Indeferida, item 2.4 -A a 

INTVIAN FRANCY CABRAL GONÇALVES 010.713.XKK-KX Deferida 

VAGO NARAN FONTES SOUZA 036.51 5.XKK-KX Indeterida, tem 2.4 - D É 

[PANE DA SILVA LIMA 1606.631.XKK-KX Indeterida, tem 2.4 - D E 1 

[PARA MARECO FERNANDES 126.452. XKK-KX Deferida E 

TAGMIM BORGES DE ANDRADE 707.932.XKK-KX Indeferida, tem 2.4 - DJFA ! z 

IT AGMIN BEZERRA DA SILVA 720.175.XKK-KX Indeferida, item 2.4 - F,A Ê É 

MASMIN DA SILVA GUEDES MERRR ER Indeteriia, item 2.4.6, D | Ê 

MM ASMIM DE SOUZA FERREIRA 717.554.XKK-KK Indeterida, tem 2.4-D 

MASMIM RIBEIRO GLEDES DE LIMA 127.124. KMK-KK Indeterida, item 2.4 -F 

ASMIN VITÓRIA DE ARAÚJO CORREIA 157.954. KKK-KX Indeferida, item 2.4 - F 

SLAYNNE DOS SANTOS CORREIA 110.768.KKK-KX Indeferida, item 2.4 -D 

[VZA CARLA PEREIRA CAETANO NUNES 064.502. XEX-KK Indeterida, item 2.4 - D 

Ê 

ZELANIA DE SOUSA SILVA 039,095.8XX-XK [ Indeferida, fem 2.4-D 2 

ZELIA FERREIRA DANTAS DAS. BIA AX Deterida 

ZENAIDE JARDELE DE LIMA ARAÚJO 1OT.378.KKK-KX Indeterida, tem 2.4 - B,D,EA 

ZENEIDE LINO NAZARÉ DB dO KKK Indeferida, item 2.4 - C.D,F 

ZENILDA DA SILVA HENRIQUES DITLBOS KKK Defenda E 

ZERY GOMES DE ALMEIDA DOS. 70B.KKK-KA Indeterida, tem 2.4-A 

ZIRAN CASSIANO DE MELO 054,531.KKX-KK Indeferida, tem 2.4. -F.A 

João Pessoa, 30 de maio de 2025. 

Rejane Maria de Araújo Lira — mat, 63469.2 

Presidente da Comissão Organizadora do Edital Nº DUZOAS, conforme Portaria Nº TENHAIS 

Chefe du Divisão de Educação Especial 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA 

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE 

DIRETORIA DE CONTROLE AMBIENTAL 

DIVISÃO DE VISTORIA E ANÁLISE - DIVA 

AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL 

Nº DO PROCESSO RAZÃO SOCIAL, ENDEREÇO DO EMPREENDIMENTO ATIVIDADE DEFERIMENTO VALIDADE PERÍODO 

28/04/2025 A 30/05/2025 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA 

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE 

DIRETORIA DE CONTROLE AMBIENTAL 

DIVISÃO DE VISTORIA E ANÁLISE - DIVA 

LICENÇA AMBIENTAL DE INSTALAÇÃO 

san RAZÃO SOCIAL ENDEREÇO DO EMPREENDIMENTO ATIVIDADE ESESA VENCIMENTO PERIODO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA 

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE 

DIRETORIA DE CONTROLE AMBIENTAL 

DIVISÃO DE VISTORIA E ANÁLISE - DIVA 

LICENÇA AMBIENTAL DE INSTALAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL ENDEREÇO DO EMPREENDIMENTO ATIVIDADE a a IMENTO PERIODO 

28/04/2025 A 30/05/2025 
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SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE 

DIRETORIA DE CONTROLE AMBIENTAL 

DIVISÃO DE VISTORIA E ANÁLISE - DIVA 

LICENÇA AMNIENTAL DE OPERAÇÃO 
- HE 

DO MOCESSO] RAZÃO soca ESDERTES aTraDADE DEDE pERioDO 
EMPREENDIMENT EMIS: 

28/04/2025 A 28/05/2025 



Pág. 030/060    *    n° 0786    *    João Pessoa, 02 de junho de 2025 DIÁRIO OFICIAL060 * nº0786 * João Pessoa, 02 de junho de 2025 DIÁRIO OFICIAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA 

SECRETÁRIA DE MEIO AMBIENTE 

DIRETORIA DE CONTROLE AMBIENTAL 

DIVISÃO DE VISTORIA E ANÁLISE - DIVA 

LICENÇA AMBIENTAL PRÉVIA 

RAZÃO SOCIAL ENDEREÇO DO EMPREENDIMENTO ATIVIDADE DEFERIMENTO VALIDADE 
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28/04/2025 A 30/05/2025 

Ea 
IDAS ORGINE TRES 

DIRETORIA DE CONTROLE AMBIENTAL 

DIVISÃO DE VISTORIA E ANÁLISE - DIVA 

LICENÇA AMBIENTAL DE REGULARIZAÇÃO 

NºDO 

PROCESSO 
RAZÃO SOCIAL 

ENDEREÇO DO 

EMPREENDIMENTO 
ATIVIDADE DATA DE EMISSÃO VENCIMENTO PERÍODO 

28/04/2025 A 30/05/2025 
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SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE 
DIRETORIA DE CONTROLE AMBIENTAL 
DIVISÃO DE VISTORIA E ANALISE - DIVA 

Licença Ambiental Simplificada (Comércio, Indústria e Serviços 

ENDEREÇO DO EMPREENDIMENTO 

28/04/2025 A 30/05/2025 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA 

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE 

DIRETORIA DE CONTROLE AMBIENTAL 

DIVISÃO DE VISTÓRIA E ANÁLISE - DIVA 

LICENÇA SIMPLIFICADA DE OBRAS 

Nº DO PROCESS RAZÃO SOCIAL ENDEREÇO EMPREENDIMENTO ATIVIDADE na VENCIMENTO PERÍODO 

28/04/2025 A 30/05/2025 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA 

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE 

DIRETORIA DE CONTROLE AMBIENTAL 

DIVISÃO DE VISTORIA E ANÁLISE - DIVA 

Licença Ambiental de Operação Comércio, Indústria e Serviços 

ps ENDEREÇO DO DATA : 
Nº DO PROCESSO 
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CGM 

Portaria CGM nº 004, de 30 de maio de 2025. 

Atualização às metas de desempenho institucional 

referentes ao exercício de 2025, para fins do previsto no 

Decreto Municipal nº 9.272/2018. 
cidade em 

crescimento 
“2 JOAO 
PESSOA 

O CONTROLADOR-GERAL DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das 

atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 66, parágrafo único, da Lei Orgânica para o 

Município de João Pessoa, de 2 de abril de 1990, e tendo em vista o disposto na Lei Municipal nº 

13.411, de 24 de março de 2017 e no art. 3º, $ 2º, do Decreto Municipal nº 9.272, de 26 de dezembro 

de 2018: 

PORTARIA Nº 005/2025 

Designar o servidor público responsável RESOLVE: 
atestador do Contrato n.º 06-189/2025 — 
firmado(s) pela Secretaria de Juventude, Esporte 
e Recreação - SEJER e VENTISOL DA 

Art. 1º Atualizar as metas de desempenho institucional referentes ao exercício de 2025, 

com indicadores estabelecidos em consonância com o art. 3º, $3º, do Decreto Municipal nº 9.272, de 

26 de dezembro de 2018, alterado pelo Decreto Municipal nº 9.689, de 03 de março de 2021, a serem 

AMAZONIA INDUSTRIA DE aplicadas na avaliação de desempenho institucional para percepção do Adicional de Desempenho - 

APARELHOS ELETRICOS ADE, devido aos ocupantes dos cargos da Carreira de Auditor Municipal de Controle Intemo e de 
LTDA. Técnico Municipal de Controle Intemo, quando no exercício de suas atribuições na 

Controladoria-Geral do Município e na Secretaria Executiva da Transparência Pública 

E 
1B

E-
SF

AS
-4

B2
B 

e 
in
fo
rm
e 

o 
có
di
go
 

9A
89
-E
 
1
8
E
-
B
F
A
S
4
B
2
B
 

O SECRETÁRIO DE JUVENTUDE, ESPORTE E RECREAÇÃO - SEJER, no uso das 

E 

5 
8 
E d 

atribuições que lhe confere o art. 67, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, & o Art, 2º Em se tratando de Auditores Municipais de Controle Interno e de Técnicos 
br Municipais de Controle Interno lotados na Controladoria-Geral do Município, as metas são as 

RESOLVE: 5 apresentadas a seguir 

z s z = z E = ê Seg. Indicador Meta Quadrimestral Projeção da meta no ano b 
Art. 1º Designar o servidor abaixo, lotado na Secretaria de » Esporte e ção como E Realizar em média 02 ' 
Fiscal Administrativo do Contrato n.º 06-189/2025 — referente PREGÃO ELETRÔNICO No É . ações º de controle no 1º . 3 Ê 

06-063/2024 - PROCESSO ADMINISTRATIVO No 25.247/2024- 1/DOC. prestação de E 1 | Número de ações de controle | o. 04 ações de controle Realizar, no mínimo, 14 q 

AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE — AR CONDICIONADO, tendo como concluídas no período. no 2º ciclo e 08 ações de | 2998 de controle. ER: 

interveniente esta Unidade Gestora: á controle no 3º cielo. E 
fr Analisar, no minimo, 90% | Analisar, no minimo, 90% w 

ITEM NOME/SERVIDOR MATRÍCULA INDICAÇÃO F 2 Percentual de Análise de Processos | do total de Processos | do total de Processos E 
H concluídas no período. remetidos à CGM no | remetidos à CGM no g F 

091 Pedro Tiago De Souza Costa 95000-9 Atesto Er Ciclo”, Exercício*, E Ê 

3 Número de sugestões de melhoria na | Sugestão de, em média, 14 | Sugestão de, no minimo, & E 
Art, 2º Incumbe ao servidor referido no artigo anterior acompanhar o desenvolvimento da “| gestão municipal da PMIP. melhorias 42 melhorias os 
execução do contrato, observando as atribuições que lhe são conferidas pela Instrução N = 84 z 
Normativanº 04, de 05 de março de 2020 constantes no Anexo I, Inciso 1, Art, 2 c/e Art, 58, inc. Número de participação ou apoio na | Em média, 28 participações ti iva des de me mbros E 
HI e art. 67 da Lei nº 8666/03. 5 realização de ações relacionadas ao | de membros da equipe em ' tepações DIOS o 

' - - º , . . | da equipe em capacitações fo] 
8 4 fortalecimento da atuação da | capacitações e/ou eventos | |, - . um 

. . E o. sr Ra ans e/ou eventos relacionados a 
Art. 3º Registre-se e Publique-se. Controladoria-Geral do Município | relacionados ao campo de ao campo de atuação da n 

(eventos € capacitações). atuação da CGM. COM E) 

João Pessoa, 29 de maio de 2025. EE 
5 * Como linha de corte, serão contabilizados, para fins de ingressos, aqueles protocolados na CGM faltando 4 25 

<É do tempo para término do ciclo, para fins da apuração da Meta Quadrimestral, e faltando 15 (quinze) dias 3 
ba para término do exercício, para fins de apuração da Projeção da Meta Anual, Em complemento, caso dentro E: as E 
o de um ciclo seja ultrapassado o ingresso de 200 processos ou tenha ocorrido redução significativa de pessoal, a ER: 
Es meta passará, se necessário, por revisão 
uu 
[Ea 

José Freire da Costa E: 
Sesraio devendo. EIDGNEO NEmsadão aa Art. 3º Em se tratando de Técnicos Municipais de Controle Interno lotados na Secretaria 

+ spo a SE Executiva da Transparência Pública, as metas são as apresentadas a seguir: 

Lotado na: i E 

Secretaria de Juventude, Esportes e Recreação a Seg. Indicador Meta Quadrimestral Projeção da meta ano. 

R. Diogo Velho, 154 — Centro 5 5 Número de ações de monitoramento | Realização de, no minimo, | Realização de, no mínimo, o 

João Pessoa « Paraíba 9 E 1 relacionadas ao Portal da | 180 ações de transparência | 540 ações de & 

E s Transparência*. (E transparência. p! 
8a mar = 
“e Número de ações relacionadas às Realização de, no tinto. Realização de, no mínimo, 5 

2 o - Drs 200 ações de . os u 
demandas recebidas pela Ouvidoria. a 600 ações de ouvidoria. e 

ouvidoria(ão), E 
4 | Número de sugestões de melhoria na | Sugestão de, em média, 2 | Sugestão de, no mínimo, 6 2 

E gestão municipal da PMJP. melhorias, melhorias. 2 

=" cana - No mínimo, 4 | No mínimo, 12 2 
Número de participação ou apoio na o co E 

- - participações de membros | participações de membros o 
realização de ações relacionadas ao a - itaçõ di - itaçõ » 

4 fortalecimento da atuação da CGM a equipe em capacitações a equipe em capacitações E 
) . : ue | e/ou eventos relacionados | e/ou eventos relacionados É 

elou de suas secretarias executivas x x » 
(eventos e capacitações). ao campo de atuação da ao campo de atuação da É 

É CGM e/ou SETRAMP. CGM e/ou SETRAMP. É 

(*) Ações de Transparência: Compreende a soma das atividades de monitoramentos, solicitações e 
atendimentos, os quais encontram-se definidos abaixo: 

- Monitoramentos: Compreende a atividade de verificação no Portal das informações relacionadas às 

contratações e licitações, atualização de arquivos e informações da gestão municipal, entre outras 
atualizações relacionadas. 
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VERIFICAÇÃO DAS 

ASSINATURAS D 
- Solicitações: Compreende as solicitações à gestão municipal de informações para serem 

inseridas/atualizadas no Portal de Transparência. 

- Atendimentos: Compreende a realização de, no mínimo, 90% do total de atendimentos do canal Fale 

Conosco do Portal da Transparência, contabilizando cada atendimento, uma ação de transparência. Código para verificação: FDE1-E2BA-E050-9067 
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(**) Ações de Ouvidoria: Trata-se de demandas recebidas na Ouvidoria Geral, as quais serão 
tratadas até o encaminhamento da decisão administrativa final ao manifestante. Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas: 

Art. 4º As metas de desempenho institucional poderão ser revistas a qualquer tempo, caso 

haja fatores que influenciem significativa e diretamente a sua consecução. «” — JOSÉ FREIRE DA COSTA (CPF 308.XXX.XXX-49) em 30/05/2025 11:37:21 GMT-03:00 
Papel: Parte 

Emitido por: Sub- [o Art. 5º As metas individuais serão pactuadas com cada servidor, por meio dos respectivos 
Planos de Trabalho, conforme disposto nos artigos 5º, 7º e 8º do Decreto Municipal nº 9.272, de 26 de 
dezembro de 2018, alterado pelo Decreto Municipal nº 9.689, de 03 de março de 2021. 
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Art. 6º Até que seja processada a primeira avaliação de desempenho individual e a 
avaliação de desempenho institucional, que venha a surtir efeitos financeiros, o servidor receberá o 
Adicional de Desempenho — ADE no valor correspondente ao limite máximo. 

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link: 
Art. 7º Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 01 de janeiro de 2025. 
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EXTRATO 
Portaria CGM nº 005, de 30 de maio de 2025. 

O CONTROLADOR-GERAL DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das 
em 

atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 66, parágrafo único, da Lei Orgânica do 
JOÃO (idades 

PESSOA / crescimento 

Estado da Paraiba 

Prefeitura Municipal de João Pessoa 

Secretaria de Administração 
Gestão de Contratos - GECON 

Município de João Pessoa, de 2 de abril de 1990, e tendo em vista o disposto no $ 7º do artigo 

3º do Decreto 9.272/2018. 

RESOLVE: 
EXTRATO DE CONTRATO 

Instrumento: Contrato n.º 06-235/2025, 
Objeto: Aquisição de papel A4, para atender as necessidades da Secretaria de 
Desenvolvimento Social - SEDES. 

Partes: Prefeitura Municipal de João Pessoa e a empresa Multi Serviços e Soluções 
LIDA. 
Processo: 2.310/2025 

Modalidade: Adesão 06-004/2025 à ARP nº 126/2024 do PE. nº 06-049/2024 da 

Secretaria Municipal de Administração. 

Signatários: Secretária, a Sra. Norma Wanderley da Nóbrega Gouveia, e pelo Sr. 

Jefferson Domingues Vieira da Costa, representante legal da empresa Multi Serviços e 

Soluções LTDA. 

Vigência: 30/05/2025 a 30/05/2026. 

Art. 1º Publicar, no Semanário Oficial, os resultados das metas de desempenho 
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institucionais apurados pela Controladoria-Geral do Municipio de João Pessoa e pela sua 

Secretaria Executiva vinculada, referente ao primeiro quadrimestre de 2025, conforme Anexo 1. 
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Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

DIEGO FABRICIO CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE 

Secretário da Controladoria-Geral do Município 
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Valor Total: R$ 149.727,60 (cento e quarenta e nove mil setecentos é vinte e sete reais 
a 

e sessenta centavos). a 
a a zº 

ANEXO 1 - Metas c resultados do ciclo 01/2025 Recursos Financeiros: o sã 
Dotação Orçamentária FR Elemento de Despesa SE 

w & 
Seguem abaixo os resultados das metas alcançados pela Controladoria-Geral do Municipio e sua E E 14.101.08.243.5313.142592 2 i 

Secretaria Executiva, no primeiro quadrimestre de 2025, referentes à avaliação de desempenho 8 14.101.08.244.5137.144424 1500 En 
E e or ao Q 
institucional deste periodo. E 14.101.08.244.5185.142264 33.90.30 q 

E Ta MTE i 14.101.08.244.5136.144487 É 
ontroladoria-Geral do Município e) e - umep — E 14.101.04,122.5001,144437 EE 

Seg. Indicador Meta Quadrimestral Resultado Atingido EE Data da assinatura: 30/05/2025 E g 
Realizar, em média, 02 ações de Ea a = 

1 Número de ações de controle controle no 1º ciclo, 04 ações de = : ã E . Ê a 
concluídas no período, comrole no 2º ciclo e 08 ações de | * 2595 de controls realizadas, | O E João Pessoa, 30 de Maio de 2025. = 

controle no 3º ciclo. E) g E 

aliss ini E E dr 

2 Percentual de Análise de Processos dei po mitimo DO “o do total 100% de análise do total de a — E! Ê 

concluídas no período. Cictor e o processos remetidos à CGM* g Ariosvaldo de Andrade Alves 
2 dê Emo E 

= - - ar 58 Secretário de Administração 
3 Número de sugestões de melhoria na Sugestão de, em média, 14 15 suzestões de melhoria çã 

gestão municipal da PMJP. melhorias DORES ú 38 
ú ç E) 

Número d é participação Ou apoto na Em média, 28 participações de ê q 
realização de ações relacionadas ao e uu 

4 - < membros da equipe em capacitações = « 83 
fortalecimento da atuação da o 29 participações em capacitações. | 5 E 

. e/ou eventos relacionados ao campo E) 
Controladoria-Geral do Municipio no ER 

de atuação da CGM. ZU 
(eventos e capacitações). 8; VERIF ICAÇÃO DAS 

* Como linha de corte, foram contabilizados, para fins de ingressos, aqueles protocolados na CGM faltando *« do tempo para 
término do ciclo, conforme estabelecido na Portaria CGM nº 004, de 30 de maio de 2025. DP) ASSINATURAS 

Secretaria Executiva de Transparência Pública 

Indicador Meta Quadrimestral Resultado Atingido 

Código para verificação: B49D-466E-B200-7E26 
Seq. 

Número de ações de monitoramento 
1 relacionadas ao Portal da 

Transparência. 

Realização de, no minimo, 180 ações 
de transparência (*). 

251 ações de transparência 
realizadas. Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas: 

Número de ações relacionadas às 

demandas recebidas pela Ouvidoria. 
Realização de, no minimo, 200 ações 

de ouvidoria(”*). 

435 ações de ouvidoria 
realizadas, 

Número de sugestões de melhoria na Sugestão de, no mínimo, 02 12 sugestões de melhoria 
“ 

Papel: Parte 

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES (CPF D07.XXX.XXX-05) em 31/05/2025 20:07:00 GMT-03:00 

gestão municipal da PMJP melhorias. 

Número de participação ou apoio na 
realização de ações relacionadas ao 

4 fortalecimento da atuação da CGM 
e/ou de suas secretarias executivas 

(eventos e capacitações). 

No mínimo. 04 participações de 
membros da equipe em capacitações 

e/ou eventos relacionados ao campo 

de atuação da CGM e/ou SETRAMP. 

04 participações em capacitações. 

* As definições de “ações de transparência” e de “ações de monitoramento” constam na Portaria CGM nº 004, de 30 de 

maio de 2025. 

DIEGO FABRICIO CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE 

Secretário da Controladoria-Geral do Município 

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc) 

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link: 

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/B49D-466E-B200-7E26 
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e 
R 

EXTRATO DE CONTRATO Secretaria de Direitos Humanos e Cidadania - SEDHUC é 
Instrumento: Contrato n.º 06-236/2025. | Dotação or = FR FI de D E 

Objeto: Contação de cmpresa para a prestação de portos “ reparos prevennos e | 72.101.08.244.5570.727103 | 15.00 24905] Pp é 

corretivos, instalaç es. à aptas Es, Tecuperaç oe mo ermizaçe o de cat 1caç es e camas e Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano - SEDURB 8 
instalações da contratante, para atender as necessidades da PMJP, para atender as a Dotaçã ER FR EI to de Di E 
necessidades da Secretaria de Administração — SEAD. ê 09 10 | Er ASP, 5189,09 DS 7 e 1tesp º 
Partes: Prefeitura Municipal de João Pessoa e a empresa Cetus Construtora LTDA. & DD -—— 1.5.00 33.90.39 É 

a 09.101.15.691.5584.094208 Ê Processo: 3.308/2025 - | DOC g - nr Ga - o 
Modalidade: Adesão 06-005/2025 à ARP nº 65/2024 - II do PE. nº 288/2023 da 5 Secretaria de Infra-Estrutura - SEINFRA . E 
Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - Subsecretaria de Compras Públicas - £ | Dotação orç a | FR | E de Desp : 
Estado de Minas Gerais. ê [| 11.101122.691.5084.112429 | 1.5.00 | 33.90.30 

Signatários: Secretário de Administração - SEAD, o Sr. ARIOSVALDO DE Ê Secretaria Municipal do Meio Ambiente - SEMAM a 
ANDRADE ALVES, Sr: Superintendente RICARDO JOSÉ VELOSO, pelo Diretor É | otação org ária FR | de Desp 
Executivo, o St ANTÔNIO MARCUS ALVES DE SOUZA, pela Secretária de E L 1210118.122.5001.122535 | 15.00 | 33.90.39 
Educação e Cultura - SEDEC, a Sra. MARIA AMÉRICA ASSIS DE CASTRO, pelo 4 Seeretaria Municipal de Habitação Social - SEMHAB a 
Superintendente Executivo de Mobilidade Urbana de João Pessoa — SEMOB, SR. | Dotação orç ia | FR | de Desp 

[ 24.101.04.122.5001.242695 | 1.5.00 | 33.90.39 MARCÍLIO PEDRO SIQUEIRA FERREIRA, pelo Secretário de Juventude Esporte 

e Recreação — SEJER, o Sr. JOSÉ FREIRE DA COSTA, pelo Senhor Secretário de 

Direitos Humanos e Cidadania - SEDHUC, Sr. MÁRCIO DIEGO FERNANDES 

TAVARES DE ALBUQUERQUE, pelo Secretário do Desenvolvimento Econômico e 

Trabalho - SEDEST, Sr. BRUNO FARIAS DE PAIVA, pelo Secretário de Gestão 

Governamental — SEGGOV — o Sr. ROUGGER XAVIER GUERRA JUNIOR, pelo 

Secretário de Ciência e Tecnologia - SECITEC, Sr. GUIDO LEMOS DE SOUSA 

FILHO, pela Secretária de Desenvolvimento Social - SEDES, a Sra, NORMA 

WANDERLEY DA NÓBREGA GOUVEIA, pelo Secretário de Desenvolvimento 

Urbano - SEDURB, o Sr MARMUTHE DE SOUZA CAVALCANTI, pelo Secretário 

de Infraestrutura — SEINFRA, Sr. RUBENS FALCÃO DA SILVA NETO, pelo 

Secretário do Meio Ambiente — SEMAM, Sr. WELISON ARAÚJO SILVEIRA, pela 

Secretária Municipal de Habitação Social - SEMHAB, a Sra. MARIA DO SOCORRO 

GADELHA CAMPOS DE LIRA, pclo Secretário de Turismo - SETUR, Sr. VITOR 

HUGO PEIXOTO CASTELLIANO, pelo Secretário da Controladoria Geral do 

Município — CGM, Sr DIEGO FABRICIO CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE, 

pelo Secretário da Receita Municipal — SEREM, o Sr. SEBASTIÃO FEITOSA 

ALVES, pelo Secretário Municipal de Finanças - SEFIN, o Sr. BRUNNO SITONIO 

FIALHO DE OLIVEIRA, pelo Secretário Municipal de Comunicação - SECOM - o 

Sr. JANILDO JERÔNIMO DA SILVA, e pelo Sr, TALES EMANUEL VERISSIMO 

PEREIRA ARAUJO, representante legal da empresa Cetus Construtora LTDA. 

Vigência: 02/06/2025 a 01/06/2026. 

Valor Total: R$ 26.311.007,51 (vinte e seis milhões trezentos e onze mil sete reais e 
cinquenta e um centavos). 
Recursos Financeiros: 

Secretaria Municipal de Administração - SEAD 

Dotação Orçamentária FR | El to de Despesa | 

| 16.101,04.122.500L.5SI2174 | 1,5.00 33.90.39 | 

Controladoria Geral do Município - CGM 

Dotação orçamentária | FR | EI to de Desp | 
| 32.101.04.122.5001.322041] | 1.5.00 | 33.90.39 | 
Secretaria da Receita Municipal - SEREM 

| Dotação orçamentária | FR | El de Despesa | 

| 26.10104.122.5001262041 | 1.5.00 | 33.90.39 | 
Secretaria de Finanças - SEFIN 

Elemento de Despesa Dotação Or tária FR | 
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Superintendência Executiva de Mobilidade - SEMOB 

Dotação orçamentária FR Elemento de Desp 
1.5.00 33.90.39 

71.202.04.122.5001.592041 1752 449052 

Secretaria Municipal de Educação e Cultura - SEDEC 

Dotação org ia FR EI de Desp 

1.5.00 
-101.101.12.361.5417.102896 1.5.40 

np 44.90.51 5 ar 5. 
10.101.12.365.5417.102777 1550 

10,101.12.122.5417.102785 1.5.00 
Data da assinatura: 28/05/2025 

João Pessoa, 02 de Junho de 2025, 

Ariosvaldo de Andrade Alves 
Secretário de Administração 

VERIFICAÇÃO DAS 

ASSINATURAS DP) 
Código para verificação: 3E19-0819-1383-BD70 
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publicado no Diário Oficial da União, Publicado em: 09/05/2025, nº 0770, Página: 15, onde 
se lê: “VALOR GLOBAL DO CONTRATO: R$ 23.318.454,69 (vinte e três milhões, 
trezentos e dezoito mil, quatrocentos e cinquenta e quatro reais e sessenta e nove centavos)”, 
leia-se: “VALOR GLOBAL DO CONTRATO: R$ 23.335.445,53 (vinte e três milhões, 

trezentos e trinta e cinco mil, quatrocentos e quarenta e cinco reais e cinquenta e três 
centavos)”. Permanecem inalteradas as demais disposições do extrato. 

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/09B0-BC 16-7F06-B4FE 

D
B
-
C
B
F
7
-
7
1
5
4
-
1
9
6
A
 

e 
in

fo
rm

e 
o 
có

di
go

 
7
O
D
B
-
C
B
F
7
-
7
1
5
4
-
1
9
6
A
 

JOA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA 
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 

PESSOA COMISSÃO SETORIAL DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DE APOSTILAMENTO 

de
e 

co
m.

 

João Pessoa/PB, 27 de maio de 2025 

Vaulene de Lima Rodrigues 
SEGUNDO TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 11.093/2024/SEINFRA Coordenadora-Geral da Unidade Executora do Programa João Pessoa Sustentável 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 11,019/2024 
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Rougger Xavier Guerra Junior 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de João Pessoa, através da Secretaria de Infraestrutura, com sede na Avenida Rio Secretário da Gestão Governamental do Município de João Pessoa/PB 
Grande do Sul, nº 721, bairro dos Estados, João Pessoa-PB, neste ato representada pelo Secretário de Infraestrutura 
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Rubens Falcão da Silva Neto. 8 
CONTRATADO: UN ENGENHARIA LTDA , inscrita no CNPJ sob o nº 48.393.324/0001-63 s 

INSTRUMENTOS VINCULANTES: CONCORRÊNCIA Nº 11,019/2024, Processo Administrativo nº 10.330/2024, 8 
memorando interno nº 80.776/2025, Contrato: 11.093/20254SEINFRA . - Es 

OBJETO: EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA A EXECUÇÃO DE EMPRAÇAMENTO COM IMPLANTAÇÃO e 
DE QUIOSQUE ADJACENTE À UPA OCEANIA. g 
FL TO: Tal pi ii no Art.136 da Leif4.133/21, do CONTRATO Nº 11.093/2024, 5 

visando a INCLUSÃO da dotação orçamentária, na Cláusula Quinta - DOS RECURSOS FINANCEIROS g 

a 

Onde se lê Ê 
Classificação Funcional: 8 

11000.11101.04.122.5099.111086 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO, REFORMA E RECUPERAÇÃO DE PRÓPRIOS 8 

MUNICIPAIS. g 
Natureza da despesa: 

44.90.51 - OBRAS E INSTALAÇÕES 

Fonte de Recursos: 

1.5,00 — Recursos não vinculados de impostos 

Leia-se: 

Classificação Funcional: 

11000.11101.04.122.5099.111086 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO, REFORMA E RECUPERAÇÃO DE PRÓPRIOS 

MUNICIPAIS. 

11000.11101.15.451.5099.111621 CONSTRUÇÃO, IMPLANTAÇÃO, AMPLIAÇÃO, REFORMA E RECUPERAÇÃO DE 

OBRAS ESPECIAIS. 

Natureza da despesa: 

44.90.51 — OBRAS E INSTALAÇÕES 

Fonte de Recursos: 

1.5.00 — Recursos não vinculados de impostos 
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cidade em 
crescimento 

J6ÃO 
PESSOA 

RETIFICAÇÃO 

RETIFICAÇÃO: TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 01 AO CONTRATO Nº 02.026/2023 
- UEP/SEGOV, 

Torna-se público para o conhecimento dos interessados que, no Termo de Apostilamento nº 
OL ao contrato nº 02.026/2023 - UEP/SEGOV firmado entre o Município de João Pessoa, por 
meio do Gabinete do Prefeito, atual Secretaria de Gestão Governamental, e o Consórcio Cetus 
Lomacon João Pessoa, cujo objeto é a contratação de obras da 1º etapa de recuperação e parque 
ambiental do antigo lixão do roger, conforme estabelecido no termo de referência, no âmbito 
do programa joão pessoa sustentável, no município de João Pessoa/PB, publicado no Diário 

Oficial da União, Publicado em: 09/05/2025, nº 0770, Página: 15, onde se lê: “o valor global 
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do contrato passa a ser de R$ 23.318.454,69 (vinte e três milhões, trezentos e dezoito mil, E) 

quatrocentos c cinquenta e quatro reais e sessenta e nove centavos)”, leia-se; “o valor global 3 

do contrato passa a ser de R$ 23.335.445,53 (vinte e três milhões, trezentos e trinta e cinco & 
mil, quatrocentos e quarenta e cinco reais e cinquenta e três centavos)”. Permanecem & 
inalteradas as demais disposições do extrato. ri 
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Contratante 5 8 

gm is 
sa 
as 
gi 

Ea 

—s
 

LS
) 

VERIFICAÇÃO DAS 
ASSINATURAS Db 

Código para verificação: 70DB-CBF7-7154-196A 

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas: 

a” | VAULENE DE LIMA RODRIGUES (CPF 066.XXX.XXX-73) em 29/05/2025 11:16:27 GMT-03:00 

Papel: Paste 
Emitido por: Sub 1Dos 1Doe) 

” | ROUGGER XAVIER GUERRA JÚNIOR (CPF 102.XXX XXX-89) em 29/05/2025 12:36:27 GMT-D3:00 

Papel: Paste 
Emitido por, Sub [e tDos ( 1Doc) 

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link: 

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/70DB-CBF7-7154-196A 

amu 

Da PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAO PESSOA 
INSTITUTO CANDIDA VARGAS 

Assessoria durídica 

Ee 
“crescimento 

EXTRATO N.º 93/2025 

O Instituto Cândida Vargas, ora Contratante, toma público, na forma da Lei Federal nº. 8.666/93 
e suas alterações posteriores, PARA AQUISIÇÃO DE LUVAS, AVENTAIS, MÁSCARAS E 
OUTROS PARA O INSTITUTO CÂNDIDA VARGAS, de modo a atender as finalidades 
precipuas da Administração, terá vigência até o final do exercicio financeiro, relativos ao Pregão 
Eletrônico 62.006/2025, nos Recursos Financeiros e na seguinte dotação orçamentária: 

- 452110 - Assistência Ambulatorial e Hospitalar; 

- 33.90.30 - Elemento de Despesa: Material de Consumo; 
- 1.6.59.01 - Outros Recursos Vinculados à Saúde; 
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CONTRATO CONTRATADA VALOR DATA 

CONTROLE MEDLAB 
COMERCIO DE R$ 870,00 

62.27812025 | MEDICAMENTOS LTDA (Oitocentos e 30 de maio de 2025 
EPP Setenta Reais) 
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INSTITUTO CÂNDIDA VARGAS/PMJP 

QUINTINO REGIS DE BRITO NETO 
Diretor Geral do Instituto Cândida Vargas 

CONTRATANTE 
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4 DEE PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAD PESSOA 
INSTITUTO CANDIDA VARGAS 

Assessoria durídica 

EXTRATO N.º 94/2025 

O Instituto Cândida Vargas, ora Contratante, torna público, na forma da Lei Federal nº. 8.666/93 
e suas alterações posteriores, PARA AQUISIÇÃO DE LUVAS, AVENTAIS, MÁSCARAS E 
OUTROS PARA O INSTITUTO CÂNDIDA VARGAS, de modo a atender as finalidades 

precipuas da Administração, terá vigência até o final do exercício financeiro, relativos ao Pregão 
Eletrônico 62.006/2025, nos Recursos Financeiros e na seguinte dotação orçamentária: 

- 4521 10 - Assistência Ambulatorial e Hospitalar; 
- 3.3.90.30 - Elemento de Despesa: Material de Consumo; 
- 1.6.59.01 - Outros Recursos Vinculados à Saúde; 
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CONTRATO CONTRATADA VALOR DATA 

go2682025 | MAMIEMEDICALLTDA: | pe 25.000,00 (Vinte e | 30 de maio de 2025 
Cinco mil Reais) 
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INSTITUTO CÂNDIDA VARGAS/PMJP sé 
QUINTINO REGIS DE BRITO NETO ps 

Diretor Geral do Instituto Cândida Vargas u 
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Did PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAO PESSOA 
INSTITUTO CÂNDIDA VARGAS 

Assessoria duríaica 

EXTRATO N.º 95/2025 

O Instituto Cândida Vargas, ora Contratante, torna público, na forma da Lei Federal nº. 8.666/93 
e suas alterações posteriores, PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL MEDICO 
HOSPITALAR I PARA O INSTITUTO CANDIDA VARGAS, de modo a atender as 

finalidades precípuas da Administração, terá vigência até o final do exercício financeiro, relativos ao 
Pregão Eletrônico 62.007/2025, nos Recursos Financeiros e na seguinte dotação orçamentária: 

- 452110 - Assistência Ambulatorial e Hospitalar; 
- 3.3.90,30 - Elemento de Despesa: Material de Consumo; 
- 1.6.59.01 - Outros Recursos Vinculados à Saúde: 
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CONTRATO CONTRATADA VALOR DATA 

PAULO CESAR DE | R$2.250,00 (Dois mil, 
622752025 | MENDONCA LTDA-ME | duzentos e cinquenta | 0 de maio de 2025 

reais) 
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INSTITUTO CÂNDIDA VARGAS/PMJP 
QUINTINO REGIS DE BRITO NETO 

Diretor Geral do Instituto Cândida Vargas 
CONTRATANTE 

As
si
na
do
 

po
r 

1 
pe
ss
oa
: 

Q
U
I
N
T
I
N
O
 
R
E
G
I
S
 

DE
 
B
R
I
T
O
 
N
E
T
O
 

Pa
ra
 

ve
ri
fi
ca
r 

a 
va
li
da
de
 
da
s 

am
ad

o O] 
VERIFICAÇÃO DAS 

ASSINATURAS Db 
Código para verificação: 2024-9391-03BB-481B 

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas: 

“ QUINTINO REGIS DE BRITO NETO (CPF 072.XXX.XXX-34) em 30/05/2025 16:46:04 GMT-03:00 

Papel; Parte 
Emitido por: Sub [o 1Doe 1Doc) 

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link: 

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/2024-9391-03BB-481B 



Pág. 042/060    *    n° 0786    *    João Pessoa, 02 de junho de 2025 DIÁRIO OFICIAL

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/54BE-A9F8-E121-B0CC

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/4269-5F23-B85B-9DB6

Pág. 042/060 * nº0786 * João Pessoa, 02 de junho de 2025 DIÁRIO OFICIAL 

amu 

4 DEE PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAD PESSOA 
INSTITUTO CANDIDA VARGAS 

Assessoria durídica 

EXTRATO N.º 96/2025 

O Instituto Cândida Vargas, ora Contratante, torna público, na forma da Lei Federal nº. 8.666/93 
e suas alterações posteriores, PARA AQUISIÇÃO DE LUVAS, AVENTAIS, MÁSCARAS E 
OUTROS PARA O INSTITUTO CÂNDIDA VARGAS, de modo a atender as finalidades 
precipuas da Administração, terá vigência até o final do exercício financeiro, relativos ao Pregão 
Eletrônico 62.006/2025, nos Recursos Financeiros e na seguinte dotação orçamentária: 

- 452110 - Assistência Ambulatorial e Hospitalar; 

- 3.3.90.30 - Elemento de Despesa: Material de Consumo; 
- 1.6.59.01 - Outros Recursos Vinculados à Saúde; 
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CONTRATO CONTRATADA VALOR DATA 

TOPDESC INDUSTRIA E 
COMERCIO DE 

ACESSORIOS PARA 

SEGURANCA LTDA-EPP 

R$ 10.800,00 (Dez mil 
62.273/2025 e Oitocentos Reais) 30 de maio de 2025 
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INSTITUTO CÂNDIDA VARGAS/PMJP 

QUINTINO REGIS DE BRITO NETO 
Diretor Geral do Instituto Cândida Vargas 

CONTRATANTE 
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EXTRATO DO CONTRATO DE Nº 0308/2025. El 

CONTRATANTE: FUNDAÇÃO CULTURAL DE JOÃO PESSOA - FUNJOPE, E 
CONTRATADO (A): TRIO PÉ DE SERRA PORTA DO SOL fá 

OBJETO; Contrata o referido artista para uma apresentação no dia 24 de maio de 2025, com 

horário previsto às 19h, no evento "5a?o Joa?o Pedro Fora de E?poca do Bairro das Industrias", na 

rua Cidade Bom Jesus, Bairro das Indústrias 

VALOR TOTAL: R$ 3.000,00 (três mil reais). 

João Pessoa, 23 de maio de 2025. E 
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ANTÔNIO MARCUS ALVES DE SOUZA 38 

Diretor Executivo — FUNJOPE E 
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EXTRATO DO CONTRATO DE Nº 0311/2025. 

CONTRATANTE: FUNDAÇÃO CULTURAL DE JOÃO PESSOA - FUNJOPE. 

CONTRATADO (A): VAQUEIRO MILCEMAR 

OBJETO: Contrata o referido artista para uma apresentação no dia 24 de maio de 2025, com 

horário previsto às 21h, no evento “Sa?o Joa?o Pedro Fora de E?poca do Bairro das Industrias” na 

rua Cidade Bom Jesus, Bairro das Industrias. 

VALOR TOTAL: R$ 5.000,00 (cinco mil reais). 
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João Pessoa, 23 de maio de 2025. 

ANTÔNIO MARCUS ALVES DE SOUZA 

Diretor Executivo — FUNJOPE 
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“LIÇÃO 
PESSOA 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 10.004/2025 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 10.028/2025 

PROCESSO ADM. Nº 2.317/2025 

A Prefeitura Municipal de João Pessoa, atraves da Secretaria de Educação e Cultura, neste ato 
representada pela Sra Maria América Assis de Castro, inscrita no CPF nº 308.418.104-78, nos 
termos da Lei nº 14.133/202] e Decreto Municipal nº 10,445/2023, lavra a presente Ata de 
Registro de Preços, referente ao Pregão Eletrônico SRP nº 10.004/2025, bem como as cliusulas e 

condições abaixo estabelecidas e RESOLVE registrar os precos nos seguintes termos: 

t. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1. Registro de Preço para a eventual aquisição de materiais de hidráulica destinados à 
execução de serviços de conservação, manutenção e restauração para a rede municipal de 
Ensino de João Pessoa, cujos quantitativos, especificações, preços e fornecedores foram 

previamente definidos através do procedimento licitatório em epigrate. 

2 CLÁUSULA SEGUNDA - DO ÓRGÃO INTEGRANTE 

2.1. Integra a presente ARP a SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA, localizada em 
João Pessoa /PB, na qualidade de ÓRGÃO GERENCIADOR. 

3 CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E 
QUANTITATIVOS 

31. Os preços, as quantidades, o fornecedor e as especificações do material registrado nesta 
Ata encontram-se indicados nos quadros abaixo, observando-se a ordem de classificação. 

abtida no certame licitatório: 

EMPRESA: RILDO CAVALCANTI FERNANDES JUNIOR 

CNPJ: 01.094.310/0001-21 

FONE/FAX: (83) 3321.0874 / (83) 3322.5314 

END: AV PREFEITO SEVERINO BEZERRA CABRAL, 3800 

CIDADE/ 
ESTADO 

CAMPINA GRANDE - PB 

CEP: 58.408-000 

EMAIL: solid oust(Dgmail com 

RESPONSÁVEL 
LEGAL: 

GILSON CARLOS GOUVEIA DA SILVA 

RG Nº 941.250 

SSP/PB 

CPF Nº 403,565.744-15 

PRODUTO /| MARCA 
DISCRIMINAÇÃO. AN 

V. UNIT M TOTAL: 
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EXCLUSIVA 

Eudlia ibisilação: predial água 
Écia, 40 x 25 mm, tipo: redução 
longa, bolsa soldável 

100 FORTLEV R$2,70 RS 270,00 

D6 
UND EXCLUSIVA 

Abraçadeira tipo U de 4º 

08 UND 

100 JOMARCA 
R$ 1,20 RS 120,00 

EXCLUSIVA 

Caixa d'água, material; 
polietileno, po: redondo, 
capacidade L.O0OT, 
características adicionais: com 
tampa e trava de segurança 

09 UND 

FORTLEV 

R$ 
250,00 

R$ 2.500,00 

EXCLUSIVA 

Caixa dágua, material: 
polietileno, tipo: —sedondo, 
capacidade: 2.000L, 
características. adicionais: com 
tampa e trava de segurança 

FORTLEV R$ 
990,00 

R$ 
19.800,00 

10 UND 

EXCLUSIVA 

Caixa d'água, material: 
polietileno, tipo: redondo, 
capacidade: 3.000L, 
características adicionais: com 
tampa e trava de segurança. 

UND 

FORTLEV R$ 
1.600,00 

R$ 
16.000,00 

EXCLUSIVA 

Caixa sifonada, pve -, formato 
grelha: redondo, diâmetro saída 
tmbo; 50 mm, características 
adicionais; conjunto completo, 
diâmetro: 150 mm, altura: 150 
mm, conjunto completo. 

17 
UND 

HEC RS 13,60 R$680,00 

EXCLUSIVA 

Conesão hidráulica, material: 
pre, tipo fixação: soldável, 
bitola 20 mm, tipo à luva 
união 

100 
FORTLEV R$2,50 RS 250,00 

UND 

EXCLUSIVA 

Conta Elliiolos, pus dio: 
adaptador curto soldável e 
roscável, bitola lado roscável: 
3,4 pel, bitola lado soldável: 25 
mm. 

500 

FORTLEV R$ 0,40 RS 200,00 

EXCLUSIVA 

Conexão hidráulica pve, 
adaptador curto, tipo fixação: 
soldável e soscável, bitola lado 

FORTLEV R$ 3,00 RS 900,00 

soscável: 1 1,2 pol, bitola lado 
soldável: 50 mm, 

28 

EXCLUSIVA 

Conexão hidríulica, pve, tipo: 
bucha sedução em tipo 
fixação: soldável, cor: marrom, 
bitola à: 40x 32 mm 

200 
FORTLEV R$ 1,65 R$ 330,00 

UND 

EXCLUSIVA 

Conexão hidrânhica, pve, tipo: 
bucha sedução longa, tipo 

fixação: soldável, aplicação: 
instalações prediais água fria, 
bitola: 60 x 50 mm 

100 FORTLEV 

R$55,00 R$ 500,00 

UND 

EXCLUSIVA 

Conexão hidráulica, pve, tipo: 

curva 90º, po fixação: 
soldável, bitola: 40 mm 

FORTLEV RS 6,90 R$ 1.380,00 

Em sy UND 

EXCLUSIVA 

Conexão hidránlica, pvc , tipo: 

té, tipo fixação: soldável 75 mm 

50 FORTLEV RS 10,50 R$525,00 

EXCLUSIVA 

Conexão hidráulica, pve, tipo: 
luva de redução, upo fixação: 
soscável, bitola: dg 

100 
FORTLEV R$ 1,70 R$ 170,00 

4 UND 

EXCLUSIVA 

Conexão hidráulica, pvc, tipo: 
luva de redução, tipo fixação: 
soldável, 40x 32 

300 
FORTLEV R$ 270 R$ 810,00 

50 

EXCLUSIVA 

Conexão hidráulica, pve, tipo: 
luva, tipo fixação: soldável, 
bitola: 40 mm 

200 FORTLEV R$ 2,80 RS 560,00 

EXCLUSIVA 

contido famulca- poe) apo 
luva tpo fisico soldárel e 
toscável, bitola lado voscável: 1 
pol, bitola lado soldável: 32 
mm 

100 

FORTLEV R$ 2,20 R$ 220,00 

EXCLUSIVA 

Conexão hidráulica, pvc, tipo: 
tê, tipo fixação: ponta e bolsa, 
bitola: 100 mm 

50 FORTLEV R$ 390,00 

64 

EXCLUSIVA 
Conexão hidráulica, pvc rígido, 
tipo: luva de comer tipo 

100 FORTLEV R$9,50 RS 950,00 
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fixação: soldável, bitola lado 
soldável: 32 mm, com anel de 
bormicha para vedação nas UND | Vilulo par mictódio com 
extremidades. conopla e Hesavel 3lem 

EXCLUSIVA EXCLUSIVA 

Conexão hidráulica, pvc rígido, Tameica, matesial corpo o 

e tipo: luva de redução, tipo unD | tipo pia, diimetro: 12 pol, R5 40,00 | R$ 
UND E a R$ 1,10 | R$550,00 ú ' E cial: REAL a) 

65 fixação: soldável e roscável, | 500 FORTLEV Ê tio prado di supesiicial: | 500 EA 
Citola lado code 12 pol, Cecrue o, esparipeisticaa 
iiata Tudo galdóuel: 25/ mea, a pe na Etcdorio, 

aplicação: instalação hideánlica, pe ASSSMESSE (UR 
cor: matrom - 

EXCLUSIV 
EXCLUSIVA 5 EGLUSINA a 
o = . E Toemeica, aatecial compor: meml E 

Conexão hidráulica, pve gado, R$2,50 | R$125,00 ç um: | eeomado, tipo giatória vom SAE Rs eso | Rs 230000 E 

66 UND | fps: luva, tipo fixação: soldável | sy FORTLEV E . alavunea, diâmetro: 1,2 pol, METAL E A z 
e voscável, bitola lado. roscávi a ti aesbimientes superficial: | TOO E 

1,2 pol, bitola lado soldável: 25 2 Camictenisticas q 
mm, com bucha de latão z adaptador para B E E E 
EXCLUSIVA é A re ei Re E] 
Conexão hidráulica, me o R$53,30 | R$330,00 E EXCLUSIVA É 

RE tipo: té, tipo fixação: soldável e + e 
68 UND ag sia lado sascável 100 HRS E vera, miateial somo; retal R5 AS | RS +BOO MA É 

Sia Eiola lido. áoliivel 8 no [uso lo, tipos longa, diâmeteo: | (ny ê 
25; . FE Ra e cabamento supertecanl: 7 
HD, caracteristicas À EDER Es) Eu ; Es E Cante q — adicionais: com bucha de latão É comi tesmparizador, E) 
EXCLUSIVA 2 upleação: breatóio z 

4 á 
9 F 

Conexão hidráulica, pve tígido, IE EXCLUSIVA 

70 UND | po união, tipo fisaçã 300 FORILEV | R$ 1000 | R$300000 + [UND | Tomei Lavutócio Banhéico REAL RS 40,1) | R$ 
soldável, bitola lado soldável; f dd H7 Die Mesa Metal 1/4 Volta, base | 1000 METAL, GOO DU 
50 mm, com anel de borracha voda ei metal, egistio de 
flexível para vedação alguna E 

E 
EXCLUSIVA 8 EXCLUSIVA 

E g a UND. | Conexão hidráulica, pve, tipo: | 500 FORILEV | R$2,00 | R$600,00 E Tosucita para cozinha de-mesa 
EN 90º, tipo fis á ups |º emetalo bica alta, comemos E Rs 48 | R$ 

soldável, bitola: 32.mm His cado em alovroea, Biecla: | 500 EM np 
Po Bleu giimtócia com METAL ia 

EXCLUSIVA abtução de 350º, Aval E: 

Té - conexão para mbos e FORTLEV | R$800 | R$160,00 geommudla, -sliguel. (de 
o fEsistentia a coMTosiri 

7% UND | canos - soldável, material: pve - 20 E fi 

E cloreto de polivinila, diâmetro Ê E FE UND | EXCLUSIVA iá PSP a R$39,10 | RSA 0G00 E] É 
lia a a Dot PORTLE: 3 

entrada: 100 mm, diâmetro g Sifão uversal pro ã E 
saída: 75 mm para esgoto sã & Ê 

[| EXCLUSIVA = 
EXCLUSIVA É 28 

z Vaga Tubo plástico, matenals pve, RS 554 | R5 TANGO PR 
Tê - conexão para tubos e R$ 1,80 | R$90,00 a 122 diâmetro: E] mm, | 200 NORDESTE EE 

= UND. | canos - soldável, material: pve - | sy FORTLEV EE econpeimento: 6 am; aplivação: q 
E cloreto de polivinila, diâmetro EE cáboto E 

entrada: 25 mm, diâmetro EE gi 
: é EI IXCLEISIV; EE) 

saída; 20 mm, de redução 90º A ê EXCLUSIVA ER 

=. <a 

EXCLUSIVA ie 
<Q 

tB Vara Toe plástico, omutentade pres | TOO NORDESTE R$ 54,00 | R$ 5.400,00 

78 UND | Conexão hid ca, pvc, tipo: | 50 FORTLEV R$5,00 | R$250,00 duimetro: E] amem, 
luva, tipo fixa soldável, , contipnimentos 6 um, apl ! 
bitola: 75 mm. esgoto 

UND | EXCLUSIVA E FORILEV [R5550 | R$2.750,00 EXCLUSIVA 

a Engate de Imt 5 El vara puta vi aplicação: iu NORDESTE R$ LDO | RS 3,000 1 
- racletilica, É 

EXCLUSIVA RS 55,00 | R$ compeementos 6 mo, rm 
. . EK ) po ele 

85 UND | Kir completo para caixa 800 BLUKIT EhOGU,0O pen tágpio 
acoplada Tipo: universal EXCLUSIVA 

EXCLUSIVA . Vara | Tuba pre soldável, aplicação: NORDESTE | R$13,50 | R$4:050,00 E 
a E ' e . ' ” 135 huicteiuica, 25 ma, | 0 j 

86 UND | Kit Vaso sanitário caixa | 54 LUZART | R$45,00 | R$2.250,00 8 ccuapaiimenito: dam, utusteria] E 
acoplada infantil, altura 63,5 5 pre rígido a 

cm lasgnsa 38cm ê E E 
E EXC! TVA E 

EXCLUSIVA 8 vara | Tubocpre soltâvel, 40 mm, |) NORDESTE | R$ 31,00 | R$ 1,554,04) E 
UND | Cuba, material: aço inoxidável, R5 R$ 2.500,00 á iz comprimentos A m, | & 

88 formato: retangular, dimensões: 10 GELPLUS 250,00 E corpeiemento bolsa: 40 mim, ê 

500 400 mm, profindidade: E) espessura prireches: 2,40 qrm Ê 

250 mm, tipo: embutir, furo 8 EXCLUSIVA ê 

ara válvula de 3 1,2 polegadas q ] a 
— ——— E Vara | Tube gue soldóvel, 50 mui, | R$36,00 | RS 1:800,00 a 
EXCLUSIVA E 128 compuimento: E m,:) 0 NORDESTE E 

o ' má 8 E 
UND: | Asieatô uso  dagitiia, R$ 28,00 | R$ 8.400,00 E) topniimeisto, bodes 34) 

95 material: plástico, cor: branca, | 300 esa 5 e pettaro pateedra: à trum ; 
características adicionais; E EXCLUSIVA 

falmofadado) E Vara | Tubo pre solidâvel, 100 mm, R$ 49,00 | R$ 4.900,00 
EXCLUSIVA a 19 cotmpaimento: o “| 10 NORDESTE 

: comprimento. bolsa 70 mun, E 
Anel vedação, material; espessira paredes: 1,20 mim s 

UND e Sa seção R$250 | R$250,00 esgoto ; 

97 cansverSa! clscuias, etâmeiro | 100 FORTLEV UND | EXCLUSIVA RS 19,0) | RS 3.800,00 é 
interno: 100 mm, espessura ist >) INAÚGER : 
seção transversal: 20 mm, E Clave boua 25 A — 15 mr 

ted RA achas g VALOR TOTAL: R$ ent e dos mui é cento e dez nóis 
sanitário. $ 

EXCLUSIVA R$7,50 | R$ 1.500,00 : 

99 UND | Obmzador universal para caixa 200 BLUKIT ——— 3 
acoplada E É 

EXCLUSIVA É : E é 
) À 7 ; r E 550 — FN E É ; Neres FORTLEV $ PRE E mo (| [ia náto, igõ | mam |n$SOD | gg 1040112361 5417102408 SÍp = Quis inês Ei 

sígido, tipé > Bitelas 20 chem, ni FOMENTO DE MATRÍCI EE istalação hidráulica, g ER k E 
epa pornalisede do ó 500 Recursos não viaculados de impostos Es 
EXCLUSIVA E ao 33.3 | 569 — Ohutens to : Es 

. . ãé d.101,12505. 57. 100682 | sos | INFANTIL = Novas Trrmas- Resolução CD/ENDE nº li, de 16 demo. É 3 
UND | Registro esfera, material: pve, FORTLEV | R$ 13,00 | R$ 1.300,00 ER de SÓS, E 

101 tipo: maimal, bitola: 40 mm, | 100 És EE 
aplica: instalação hidráulica, -s em 

tipo fixação: soldável E i 
gE , 8a 

109 EXCLUSIVA 200 nto | RESASO | RESLRNDAR io 
= < à 
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MOMO LISA LOTES 

3.3,H0,30 
e 4452 | 506 Recuesos não vinculados de impostos 

4. CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA 

41. 

42, 

5. CLÁUSULA QUINTA — 

O prazo de vigência da ata de registro de preços, contado a partir da publicação do 
extrato da ata no Portal Nacional de Contratações Públicas e Diário Oficial do 
Município, será de 1 (um) ano, e poderá ser prorrogado, por igual periodo, desde que 

comprovado que as condições e o preço permanecem vantajosos, 

No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços, poderá haver a 
renovação dos quantitativos registrados, até o limite do quantitativo original, conforme 
o art, 78 do Decreto Municipal nº 10.445/2023, 

DA CONTRATAÇÃO COM FORNECEDOR 
REGISTRADO 

ERR A contratação com os fornecedores registrados nesta Ata de Registro de Preços será 
formalizada pelo órgão ou entidade interessado por intermédio de instrumento 
contratual ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 Inc 14133, 2021. 

O contrato decorente desta Ata de Registro de Preços terá sua vigência estabelecida em 
a 14 da Leinº 14,133, de 2021, conformidade com as disposições dos arts. LOS 

Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços poderão ser alterados, 
observado o disposto no aut; [24 da Lei nº 14,133, de 2021, 

A existência de preços registrados não obriga à Administração a firmar as contratações 
que deles possam advir, facultada a realização de licitação específica para a aquisição 
pretendida, sendo assegurado ao beneliciirio do segistro a preferência de fornecimento 
ou contratação em igualdade de condições, 

6. CLÁUSULA SEXTA — DO CADASTRO RESERVA 

61, 

6.8. 

Será incluído na ata, na forma do APÊNDICE 1, o registro dos licitantes ou dos 
fornecedores que: 

6.11, Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 
adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 

641 Mantiverem sua proposta original, 

Será respeitada, nas contratações, à ordem de classificação dos licitantes ou dos 
fornecedores registrados na ata. 

O registro a que se refere o item 6.1 tem por objetivo a formação de cadastro de-reserva 
pasa o caso de impossibilidade de atendimento pelo daata. 

Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir 
suas propostas para o preço do adjudieatário antecederam aqueles que mantiverem sua 
proposta original, 

A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 
6.3. somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos lieitantes 
remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

65.1, Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de préços, no prazo é 
nas condieões estabelecidos no edital: e 

Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de 
preços nas hipóteses previstas nas sanções administrativas contidas no edital, 

O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no 
PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado será convocado para 
assinar à ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de 
licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuizo das sanções previstas na Lei nº 
14,133/2021. 

674. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 
mediante solicitação do licitante on fornecedor convocado, desde que 

apresentada dentro do prazó, devidamente justificada, e que a justificativa seja 
aceita pela Administração. 

Quando à convocado não assinar à ata de segistio de preços do prazo e sas condições 
estabelecidos no edital, e observado o disposto no item 6.9, fica facultado à 
Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem 
de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro 
classificado. 

Na lupótese de nenhum dos licitantes que trata O item 6,1 aceitar a contratação nos 
termos do item antenor, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual 
atinlisçioenostesmosiionediti podbci 
6.9.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes 

cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de 
classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do 
preço do adjudicarário; ou 

6.9.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou 
fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada 
a negociação de melhor condição. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA = DA PUBLICIDADE 

74. ced ia Os preços, os quantitativos, o do objeto, como 

também as possíveis alterações da presente ARP, sesão publicadas no Diário Oficial do 

Município, na forma de extrato e no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), 
ficando tais informações disponíveis durante a vigência da Ata de Registro de Preços, 

re as especificações 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA REVISÃO E CANCELAMENTO 

81, 

82. 

Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos PrRç f E 
preços praticados no mercado on de faro que eleve o custo do objeto registrado, 

cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

Os preços registrados poderão ser alterados em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo objeto, nas seguintes 

situações: 

8 1, Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do principe ou em decorrência 
de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que 
inviabilizam a execução da ata tal como pactuado, nos termos do art. 124,11, d 
da Lei nº 14,133, de 2021 e Decreto Municipal 10,445/2023, 
Decorrente de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos 
legais ou a-superveniência de disposições legais, com comprovada epercussão 
sobre os preços registrados. 
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84. 

am: 

88. 

89. 

8.10, 

Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, o Órgão ou entidade gerenciador convocará o fornecedor para 
negociar a redução do preço registrado. 

8341. O fornecedor que não aceitar reduzir seu pr 
mercado será liberado do i 
sem aplicação de perialidades administrativas. 
Havendo a liberação do fornecedor, nos termos do subitem anterior, o 
gerenciador deverá convocar os tformecedores do cadastro de reserva, caso 

exista, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços 
aos valores de mercado, 

8.33. Não havendo êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora deverá 

o aos valores praticados pelo 
assumido: ao item 

proceder ao cancelamento da ata de registro de preços. 

No caso-do preço de mercado se tornar superior ao preço registrado-e o: fornecedor não 
puder cumprir as obrigações contidas na ata, será facultado ao Fornecedor requerer ao 
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato 
superveniente que supostamente o ibilite de cumpeir o co ' 

84. Para fins do disposto neste subitem, deverá o fornecedor encaminhar 
juntamente com o pedido de al ão, doe ã bató ou 
planiha de custos que demonstre que-o preco sepistindo se tomou inviável 
frente às condições inicialmente pactuadas, 

842. Caso não demonstrada a existência de fato superveniente que torne 
insubsistente o preco registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou 
entidade gerenciadora, ficando o tornecedor obrigado a cumprir as obrigações 
contidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, sem prejuízo das 
sanções previstas na Leiyº 14,133, de 2021, e em outras legislações aplicáveis 
Havendo cancelamento do registro do fornecedor, o gerenciador deverá 843. 
convocar os fornecedores de cadastro de reserva, caso exista, na ordem de 
classificação, para assegurar igual oportunidade de negociação. 

Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder ao 
cancelamento da Ata de Registro de preços, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção da contrataçã io mais vantajosa; 

O «egistro do licitante vencedor será cancelado pelo órgão ou entidade perenciadora 
quando: 

Descumpir as condições da ata de segistro de precos, sem motivo justificado; 
Não retirar a nota de empenho ou instrumento equival 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

8.6.3. Não aceitar seduzir O seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 
âqueles praticados no mercado; ou 
Sofrer sanção prevista no ari, 156, 1 ou IV da Lei nº 14,133, de 2021. 
8641. 

lente no prazo 

Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos TIT ou IV do 
caput do art. 156 da Leinº 14.133/2021, caso a penalidade aplicada ao 
fornecedor não tiltrapasse o prazo de vigência da ata de registro de 
preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante decisão 
fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, 
verladas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos 
da sanção. 

O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 8.6 será formalizado por 
despacho do óspão gerenciados, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
Na hipótese de cancelamento do tegisuo do fornecedor, o órgão ou a entidade 
gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, 
observada à ordem de classificação. 

O cancelamento dos preços registrados poderá ocorver, total ou parcialmente, pelo 
gerenciador, desde que devidamente comprovados e justificados; 

89,1, 
8.9,2 
893. 

Por razão de interesse público; 
A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado 
se tomar superior ou inferior ao preço vegistrado. 

O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens acima será formalizado 
por despacho do órgão gereneiador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

9, CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES 

MA. O descumprimento da Ata de Registro de Precos ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no Edital. 

9.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no 
tegisuo de preços que, convocados, não honrarem o comprômisso assumido 
F qustificadamente-após terem assinado a ata. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS CONDIÇÕES GERAIS 

0.1, As demais condições gerais do fornecimento encontram-se definidas no Edital e seus 
são parte integrante da presente Ata de Registro de Preços, 

independentemente de transcrição. 
anexos, que 

10.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta Ata de Registro de Preços. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DO FORO 

1, As questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser dirimidas 
administrativamente serão processadas e julgadas na Vara da Fazenda Pública da 
comarca de João Pessoa /PB, salvo nos casos de foro privilegiado previstos na 

Constituição Federal. 

João Pessoa, datado eletronicamente, 

Maria América Ássis de Castro 
Secretária de Educação e Cultura 

RILDO CAVALCANTI 
JUNIOR;01091310000124 

RILDO CAVALCANTI FERNANDES JUNIOR 
CNPJ Nº 01.091.310/0001-21 

GILSON CARLOS GOUVEIA DA SILVA 

CPE Nº 405.565.744-15 
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PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 10.004/2025 so ENDE — SALARIO EDUCAÇÃO na 
560 — Outras trans fes U HO (2023, 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 10.029/2025 ENTO DE MATRÍCULAS EM E ME TEMPO 

PROCESSO ADM. Nº 2.317/2025 e - não viendados de impostos 
dotes psepererasnis austexências de secursos FINDE — ML 

10,101,12355.5417. 102682 Navas Turmas Resolução CD / FNDE 

A Prefeitura Municipal de João Pessoa, através da Secretaria de Educação e Cultura, neste ato 

representada pela Sra. Maria América Assis de Castro, inscrita no CPF nº 308.418.104-78, nos 

termos da Lei nº 14.133/2021 e Decreto Municipal nº 10.445 /2023, lavra à presente Ata de WO IZI2254IT Recuisos não vinculados de impostos 

Registro de Preços, referente ao Pregão Eletrônico SRP nº 10.004/2025, bem como as cláusulas e 

condições abaixo estabelecidas e RESOLVE registrar os preços nos seguintes termos: 
fa) e fa 

: 4 CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA. é 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO ES Q E 

= = o . E 41. O prazo de vigência da ata de registro de preços, contádo a partir da publicação do & 
11. Registro de Preço para a eventual aquisição de materiais de hidráulica destinados à 3 extrato da ata no Portal Nacional de Contratações Públicas e Diário Oficial do & 

execução de serviços de conservação, manutenção e restauração para a sede municipal de E Município, será de 1 (um) ano, e poderá ser prorrogado, por ignal período, desde que a . - - a era - E Pp Pp: (ETR dA = à q 
Ensino de Joao Pessoa, cujos quantitativos, especificações, preços e fornecedores foram E Comprovado que as condições e o preço permanecem vantajosos. 8 - = - . na - EE] E q ç PESE ) 
previamente definidos através do procedimento licitatório em epígrafe. “ . o . . & 

g 42: No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços, poderá haver a g 
à renovação dos quantitativos registrados, até o limite do quantitativo original, conforme 8 

kTy E] o art. 78 do Decreto Municipal nº 10,445/2023. Ê 
2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO ÓRGÃO INTEGRANTE É ici e ad 5 

R . E E 
21. Integra a presente ARP a SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA, localizada em Ê E 

João Pessoa /PB, na qualidade de ORGÃO GERENCIADOR. E 5. CLÁUSULA QUINTA - DA CONTRATAÇÃO COM FORNECEDOR E 
- REGISTRADO 18 

Ê 
= 

3 CLÁUSULA TERCEIRA - Dos PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E b 5.1, A contratação er de oenáadaÇes registrados nesta Ata de Registro de Preços será ê 

AT a formalizada pelo ósgão ou entidade interessado por intermédio de instrumento 2 
QUANTITATIVOS . á E Ra a 

Ê contramal ou outro instrumento hábil, contorme à ger 95 da 33, 2021. a 

3.1. Os preços, as quantidades, o fornecedor e as especificações do material segistrado nesta á 52, O contato decorsente desta Ata de Registro de Preços terá sua vigência estabelecida em 
Ata encontram-se indicados nos quadros abaixo, observando-se a ordem de classificação F ça E Í “e ducaeado q . ssttcaça conformidade com as disposições dos arts 1054 Li£da Leinê 14,133 de 2021 
obtida no certame licitatório: 

5.3. Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços poderão ser alterados, 

observado o disposto no gut. 124 da Lei nº 14,133 de 2021. 

tado aa CRVALDO R AGRA DE SOUZA COMERCIO E SERVIÇOS 54, Avexistência de preços registrados não obriga a Adininisivação a firmar as contratações á 
CNPE 6.6 7A OU IRIS | que deles possam advir, facultada a realização de licitação especifica para a aquisição Es 

FONE/FAX: (63 9.01 70aDO E: penta sendo eso See o do registro a preferência de fornecimento 

ou contratação em igualdade de condições. 
END; Ema Fermundes Vicica, Nº 386, Bairvo José Pinhearo 

CIDADE, Campina Goinde - PR ER E sicaroo 6. CLÁUSULA SEXTA - DO CADASTRO RESERVA É 
a & 

' SAM ADO 6.1. Será incluído na ata, na forma do APENDICE 1, o registro dos licitantes ou dos 4 CER; SEMAD : a of 
fornecedores que: E é 

Ê ie E EE 611 Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços-com preços iguais aos do 5 
RESPONSÁVEL | Osvaldo Roberto Ageu de Souza RE: EIS GLS a RE S ip 5 adjudicatário, observada a classilicação da leitação; e 2 

E 6.1.2.  Mantiverem sua proposta original, Er] = E g Prop: gu 
RM 1300988 | CRE NS Te0 dOLdBA > a ; a o z 
SSP/PB &s 6.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos & 

á E fornecedores registrados na ata. g 
E a : & 

E E is dá, Diegipsaqese seo iendl em gor objahos Berngiip descalsrep de ressça Es 
E PRODUTO / NEUNTT | NOTOTAT, ER para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. &s anna ii EE 

EXCLUSIVA EE Zã <a 
64. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir 

ns UND | Pasii sedução pedem 50 PLASTILIT | R51226 | RS 61400 suas propostas para à preço do adjudicatário antecederam aqueles que mantiverem sna 

oposta original. 
EXCLUSIVA RS414 | RSAI40,00 Rr e s = . , 

i5 ELO TER 6.5. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 
UND | Cola Adeso T E ano T hos BOND 6.3. somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes 

€ Cogexões PVE Agua Fa g remanescentes, nas i L dg Ó a 

if ] Es ; : 
EXCLUSIVA 6.5.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de cegistro de preços, no prazo e 

so [UND | Caúesão hidiinlica, poe, tipos | sy PLASTILIT RS 120,50 nas condições estabelecidos no edital; e 
té, tipo fixação; ponta e bolsa, 652, Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do «egistro de 
inohas 40 uma. preços nas hipóteses previstas nas sanções administrativas contidas no edital. 

a UND | EXCLUSIVA am 66. O preço regisuudo com indicação dos licitantes e Fornecedores será divulgado no 

Joelho Zi 1/2 = PLASTILIT | R$1/08 R$516,00 8 PNCP e ficará disporubilizado durante a vigência da ata de cepistro de preços, a 
E A E fra UND | EXCLUSIVA 5 67. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado será convocado para $ 

[4] - am ponei = assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de E 
Tê de 20x 14 PLASTUIT | RS LOS | R$716,00 deitaçã ; ne ui g 5 E nº A E licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuizo das sanções previstas na Lei nº g 
EXCLUSIVA Eq 14.133/2021, ú 

E) , á 
Nabmula  rrtenção,  emnterial a 671, O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 8 
a por & i taça ne ; À á unD | tmpo! beouze, material ode: ASA RS 5475 | R$ 5.475,00 mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, “desde que E 

Vit brceze, tipos vertical com | (ig) Ei 5 apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja 3 

petinbola, classe pressão; 125 PRRAREE E] aceita pela Administração. a 
psi, diâmetro aominal: 1 pol, E . . . Ê 
tipo extremidades; rosqueadas, E 68. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições Ê 

tipo tosca! Lisp B estabelecidos no edital, e observado o disposto no item 69, fica facultado à a 

EEE É Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem 8 
AMPLA CONCORRENCIA E de classificação, para fazé-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro 
Tomaeãs pas Cozilu de = dassificado. É E 
Parede, amooc  Batodas e É : 

UND | 3/49, Bia guita com REAL RS 6192 | R$ po 6.9. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata O item 6.1 aceitar a contratação nos 8 

15 cotação de  S600 que | q METAIS 492.536,00 termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual fo 
E peoporctona Flexibilidade e atualização nos termos do edital, poderá: 

ótinuza espaço, acabamento 691 cas Ra d is Lei - 
cromado migo de; alo Reno a Ri ia a fornecedores vemanescentes 

Seslardhi À phescália, volei cujos preços foram iegistados sem sedução, observada a ordem de 
Sei E classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do 

= g preço do adjudicatário; ou É 

DATA RESERVADA Ê 69.2. Adjudicar e firmar o contrato mas condições ofertadas pelos licitantes ou E 
Teens pay Coriohy de Ponisdeio pes rbnansapaneo, alsuilida q Dilema dsfcatóna, quando fusinda E 
Parede, dncme  Bitoias ve R$ ot92 | R$ a negociação de melhor condição. 
348, Bira gira com pi 12:384,00 

HE [UM | amis, on) 2 o 7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA PUBLICIDADE 
proporciona Mexibilidade e . ms 

oliniiza espaço, acabanttento z 71, Os preços, os quantitativos, o fornecedor é as especificações resumidas do objeto, como ê 
cromado miquel de alta ES também as possíveis alterações da presente ARP, serão publicadas no Diário Oficial do Fi 
cesisténcin à corrosão, volante ng Município, na forma de extrato e no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), o$ PPA ua f Ê A E q 
AR ER] ficando tais informações disponíveis durante a vigência da Ata de Registro de Preços. is EE ç f 18 Bs ç E 

E (3) 

Es 5 
“E 8. CLÁUSULA OITAVA = DA REVISÃO E CANCELAMENTO & 
Es 
ÉS 8.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual vedução dos ã 

Es pieços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, E 
poa | 539050 500 Recursos não vinculados ide impostos E E cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedores). & E 

tOL 2361.5417, 10248 ag 3 FUN Ee : as sã o e 90,52 | 540 — FUNDER 36 E 82 Os preços registrados poderão ser alterados em decorrência de eventual sedução dos ER: 
fas reços praticados no mercado ou de tato que eleve o custo objeto, nas seguintes 8 BEGRSAT q E En g É 
D| situações: Em 

ER 
D) <a 
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83. 

84, 

8.5: 

8.6. 

88. 

8.9. 

82.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do principe ou em decorrência 
de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incaleuláveis, que 
inviabilizam a exccnção da ata tal como pacmado, nos termos do art. 124,11, d 

da Lei nº 14,133, de 2021 e Decreto Municipal 10.445/2023. 

822. Decorsente de criação, altezação ou extinção de quaisquez tributos ou encargos 
legais ou à superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão 

sobre os preços registrados, 

Quando o preço registrado se tornar superior ao preco praticado no mercado por 
motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para 

negociar a redução do preço registrado, 

831, O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço aos valores praticados pelo 
mercado será liberado do compromisso assumido referente ao item registrado, 
sem aplicação de penalidades administrativas: 
Havendo à liberação do fomecedor, nos termos do subitem anterior, o 

gerenciador deverá convocar os fornecedores do cadastro de reserva, caso 
exista, na ordem de classificação, para vesificar se aceitam seduzir sens preços 
aos valores de mercado. 
Não havendo êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora deverá 

proceder ao cancelamento da ata de registro de preços. 
Bida: 

No caso do preço de mercado se tornar supérior ao preço registrado e o fornecedor não 
puder compeir as obrigações contidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 

gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato 
superveniente que supostamente o impossibilite de compeir o compromisso. 

8. Para fins do disposto neste subitem, deverá o fornecedor encaminhar 
juntamente com o pedido de alteração, documentação comprobatória om 
planilha de custos que demonstre que o preço registrado se tornou inviável 

tiente às condições micialmente pactuadas. 
Caso não demonstrada a existência de fato superveniente que tome 
imsubsistente o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou 

entidade gerenciadora, ficando o fornecedor obrigado a cumprir as obrigações 
contidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, sem prejuizo das 
sanções previstas na Lei uº 14,133, de 2021, e em outras legislações aplicáveis. 
Havendo cancelamento do registo do fornecedor, o gerenciador deverá 

convocar os fornecedores do cadastro de reserva, 

classificação, para assegurar igual oportunidade de negociação. 

842. 

843, 
caso exista, na ordem de 

Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder ao 
cancelamento da Ata de Registro de preços, adotando as medidas cabíveis para 

obtenção da contratação mais vantajosa. 

O segistro do licitante vencedor será cancelado pelo órgão ou entidade gerenciadora 
quando: 

Descnmprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável: 
Não aceitar teduzir o seu preço registrado, na hipótese deste-se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; ou 

8.6.4, Sofrer sanção prevista no ari, 156, Lou TV da Teinº 14,133, de 2021. 
864.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos HT ou IV do 

caput do art, 156 da Lei nº 14.133/2021, caso a penalidade aplicada ao 
fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de <egistro de 
preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante decisão 
fundamentada, decidir pela manutenção do registro de precos, 

vedadas contratações desivadas da ata enquanto perdurazem os efeitos 
da sanção, 

O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 8.6 será formalizado por 
despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e à ampla defesa. 
Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 
gesenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, 
observada a ordem de classificação, 

O cancelamento dos preços registrados poderá ocorrer, total ou parcialmente, pelo 
gerenciados, desde que devidamente comprovados e justificados: 

89,1. Porrazão de interesse público; 
8 A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

8 Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado 
se tomar superior ou inferior ao preço registrado. 

O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens acima será formalizado 
por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa, 

9. CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES 

Bt; O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no Edital. 

9.1.1. Às sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no 

segistro de preços que, convocados, não homrarem o compromisso assumido 
injustificadamente após terem assinado a ata. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS CONDIÇÕES GERAIS 

10.1. 

10,2. 

As demais condições gerais do fornecimento encontram-se definidas no Edital e seus 

que são parte integrante da presente Ata de Regisio de Precos, 
independentemente de transcrição, 
anexos, 

E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta Ata de Registro de Preços. 

41. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO 

ta. As questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser dirimidas 
administrativamente serão processadas e julgadas ma Vara da Fazenda Pública da 

comarca de João Pessoa/PB, salvo nos casos de foro privilegiado previstos na 
Constituição Federal, 

João Pessoa, datado eletronicamente. 

Maria América Assis de Castro 
Secretária de Educação e Cultura 

OSVALDOR AGRA DE SOUZA COMERCIO  Assltada deforma Cata os Oro HMCANDE 
ESERVICOS:4557 1900000105 nene dm 

OSVALDO R AGRA DE SOUZA COMERCIO E SERVIÇOS 
CNPJ Nº 46.871,900/0001-05 
Osvaldo Roberto Agra de Souza 

CPE Nº 760.901,084-72 
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PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 10.004/2025 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 10.030/2025 

PROCESSO ADM. Nº 2.317/2025 

A Prefeitura Municipal de João Pessoa, através da Secretaria de Educação e Cultura, neste ato 
representada pela Sra. Maná América Assis de Castro, inscrita no CPF nº 5308.418.104-78, nos 
termos da Lei nº 14.1353/2021 e Decreto Municipal nº 10,445/2023, lavra a presente Ata de 
Registro de Preços, referente ao Pregão Eletrônico SRP nº 10.004/2025, bem como as cláusulas e 
condições abaixo estabelecidas e RESOLVE registrar os preços nos seguintes termos: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

El. Negado dE DG pão à SAMBAS dE SHRAAS dE HANDS dead 
execução de serviços de conservação, manutenção e restauração para a rede municipal de 
Ensino de João Pessoa, cujos quantitativos, especificações, preços e fornecedores foram 
previamente definidos através do procedimento licitatório em epigeafe. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO ÓRGÃO INTEGRANTE 

2.1. Integra a presente ARP a SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA, localizada em 
João Pessoa /PB, na qualidade de ÓRGÃO GERENCIADOR. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA — DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E 
QUANTITATIVOS 

3.1, Os preços, as quantidades, o fornecedor e as especificações do material registrado nesta 
Ata encontram-se indicados nos quadros abaixo, observando-se a-ordem de classificação 
obtida no certame licitatório: 

EMPRESA: MASTERFER COMÉRCIO DE FERRAGENS LTDA 

ENPE 11.175.951/0001-47 

FONE/FAX: (54) 99956-0047 

END: Rua Hencique Schwesin, 766 sala | - Centro 

CIDADE / Erechim/RS 
ESTADO 

CEP; 99701-506 

EMA vendas goal guailcom 
RESPONSÁVEL | Daniel Arcari 
LEGAL: 

RG Nº | CPF Nº 002.379.790-80 
8079776186, 

quant | MARCA |V.UNIT | STOTA 

EXCLUSIVA 50 MAXT R$ RS 

Bomba sapo 900hy, saída "agua 
1 

200,00 | 10.000,00 

VALOR TOTAL: R$10.000,00 (dez mil reais). 

Az informações orcamentácias e fndncemas estarão assun dispostas: 

D-
EC
E5
-7
41
5-
BF
OD
 

e 
in
fo
rm
e 

o 
có

di
go

 
3
0
C
D
-
E
C
B
5
-
7
4
1
5
-
S
F
O
D
 

td
os
 

, a
ce
ss
e 

g 
ê E 
o 

E 
É 
: 
& 

E 
E 
j 

«4 Pa
ra

 
ve
ri
fi
ca
r 

a 

= 

500 Recursos mio viculacdos de impostos 
Mo-r DEB 3a 

o 430030 | 550 - FNDE = SALÁRIO EDUCAÇÃO 
TO, MOL 12361547 MB | o gnso | 560 — Outras trunsfestncias de recursos FNDE — ET, Lei nº |4,64/2023, 

FOMENTO DE MATRÍCULAS EM REDES - OLA EM TEMPO E 

INTEGRAL E 
500 Recursos aão vmculudos de impostos E 

430040 | 569 — Outras-transfesências de recursos FNDE - u 
Lao MEG | sons? | INFANTIL - Novas Tucinas- Resoluç EE) 

de M013, E 

3,3.90,30 
OLA popa | e HHOUS2 | 500 = Recmisos não vinculados de impostos 5 

E 
4 CLÁUSULA QUARTA = DA VIGÊNCIA E 

410 poszo de vigência da ma de registro de preços, contudo a partir da poblicação do E 
extrato da ata ão Portal Nacional de Conuutações Públicas e Diácio Oficial do H; 
Municipio, sesú ide 1 (um) ano, e poderi ser peoscógado, por igual periodo, desde que ; 
compromdo que as condições e a preço permanecem mintaposos, É 

& CLÁUSULA QUINTA - DA 

6 CLÁUSULA SEXTA = DO CADASTRO RESF 

bd, 

No ato de quorrogação 
cesivação dom equantit: 
art. Todo Decceto MH 

da migência da ata de cego de preços, poderá haver a 
vegisteados, até 6 brute do quantizaeo crigaal, conforme 

auvicipal nn” 10,445 /DMIZ3, 

CONTRATAÇÃO COM FORNECEDOR 
ISTRADO 

E: cão com os | nesta Ata de Registro, de Preços senil 
formulizada pelo cagão om etutidade - inténsrándo po sata de instrwustento 
costeira eu guia instenenesto hábil, ecatorne 1 E 23, de 202 

O contato decore desta Ata de Registro de Preços tecá ia vigência est ibelecata em 
conformidade com as disposições des arts, [US a [ld da Leio” (4/3 de MO 

Es contratos decorrentes da Rn de Registro ae Ren poderão ser alterívlos, 

observado o disposto no j 

A existência de preços = decora a Adinnistoação à tas as eontnitações 

ques eleles pressa acivir, faculnela q cenlizar het pura a mp 
pretendida, sendo assegurado so beneficiário do vegistro a pedra de foimecinento 
e contratação com agualdade de condições. 

RVA 

ua forum do APÉS Sera incluido na ata, DICE 1,0 meguatoo dos ficitantes cu dos 

formecedares que. 
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64. 

65. 

6.6. 

68, 

6.9, 

EA 

TJ. 

8. 

81, 

82, 

84, 

85. 

8.6. 

Aceitarem cotar os beas, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 
adjndicatário, observada a classifi da licitação; e 

6.12. Mantvezem sua proposta original. 

Será respeitada, mas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 
fornecedores repistrados na ata. 

O registro a que se refere o item 6.1 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva E ) ç 
para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

Paca fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir 

suas propostas para o preço do adjudicatário antecederam aqueles que mantiverem sua 
proposta original. 

A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a Ee se fefere « o item 
6.3. somente será efemada quando houver necessidad dos li 
remanescentes, nas seguintes lupóteses: 

6.51. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo é 

nas condições estabelecidos no edital, e 
Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de 
preços mas hipóteses previstas nas sanções admimistrativas contidas no edital, 

O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no 
PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços, 

Após à homologação da licitação, o licitante mais bem classificado será convocado para 
assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de 
licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuizo das sanções previstas na Lei nº 
14,133/2021, 

671. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual periodo, 
mediante solicitação do licitante ou fomecedor convocado, desde que 
dprctnaa dentro doi pias Analice [ENDeAdA o EE us A 
aceita pela Administração. 

Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital, e observado o disposto no item 6.9, fica facultado à 
Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem 

de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro 
classificado. 

Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 6.1 aceitar à contratação nos 
termos do item antesior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual 

atualização sos termos do edital, poderá: 

6.94.  Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes 
cujos precos foram registrados sem cedução, observada a ordem de 
classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do 
preço do adjudicatário; on 

692. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou 
fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada 
a negociação de melhor condição. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DA PUBLICIDADE 

Os preços, os quantitativos, o fornecedor e as especificações vesumidas do objeto, como 
também as possíveis alterações da presente ART, serão publicadas no Diário Oficial do 
Municipio, na forma de extrato e no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), 
ficando tais informações disponíveis durante a vigência da Ata de Registro de Preços. 

CLÁUSULA OITAVA — DA REVISÃO E CANCELAMENTO 

Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, 
cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedos(es). 

Os preços registrados poderão ser alterados em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo objeto, nas seguintes 
situações: 

8. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do principe ou em decorrência 
de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalenláveis, que 
inviabilizam a execução da-ata tal como pactuado, nos rermos do art. 124/11, d 

da Lei nº 14.133, de 2021 « Decreto Municipal 10,445/2023. 
822. Decorsente de criação, alteração on extinção de quaisquer tributos ou encargos 

legais ou à superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão 
sobre os preços registrados. 

Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, o órgio ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para 
DeproainEaiseai dead pie qelitgaeadios 
831, O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço aos valores praticados pelo 

mercado será liberado do compromisso assumido referente ao item registrado, 
sem aplicação de penalidades administrativas. 

8.3.2. Havendo a liberação do formecedor, nos termos do subitem anterior, o 
gerenciador deverá convocar os tosmecedores do cadastro de seserva, caso 
exista, na ordem de classificação, para verificar se aceram seduzir seus precos 
aos valores de mercado. 
Não havendo êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora deverá 
proceder ao caneelamento da ata de registro de preços. 

No caso do preço de mercado se tornar superior ao preço registrado e o fornecedor não 
puder comprir as obrigações contidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato 
superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

84.1. Para fins do disposto neste subitem, deverá o fornecedor encaminhar 
juntamente com o pedido de alteração, documentação comprobatória ou 
planilha de custos que demonstre que o preço registrado se tornou invi 
frente às condições inicialmente pactuadas. 

842. Caso não demonstrada a existência de fato superveniente que torne 
i o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou 

entidade geréniciadora, feando o fornecedor obrigado à cumpáir às obrigações 
contidas na ata, sob pena de cancelamento do sen registro, sem prejuizo das 
sanções previstas na Lei nº 14.133. de 2021, é em outras legislações aplicáveis. 

84.3, Havendo cancelamento do registro do fornecedor, o gerenciador deverá 

ável 

convocar os fornecedores do cadastro de reserva, caso exista, na ordem de 
classificação, para assegurar igual oportunidade de negociação. 

Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder ao 
cancelamento da Ata de Registro de preços, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção da contratação mais vantajosa. 

O registro do licitante vencedor será cancelado pelo órgão ou entidade gerenciadora 
quando: 

8.6.1. Descumprir as-condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
862. Não retirar a nota de empenho cu instrumento equivalente no prazo 

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
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8.63. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; ou 

8.64. Sofrersanção prevista no art, 156, II ou IV da Lei nº 14,133, de 2021. 
864.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos II ou IV do 

caput do art. 156 da Leinº 14.133/2021, caso a penalidade aplicada ao 
fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de 
preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante decisão 
fundamentada, decidis pela manutenção do registro de. preços, 
vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos 
da sanção. 

87. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 8.6 será formalizado por 
despacho do órpão gerenciados, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

88. Na hipótese de cancelamento do registro do fommecedor, o órgão ou a entidade 
gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, 
observada à ordem de classificação. 

89. O cancelamento dos preços registrados poderá ocorrer, total on parcialmente, pelo 
gerenciador, desde que devidamente comprovados e justificados: 

8.91. Por razão de interesse público; 
89.2, A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

893. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado 
se tornar superior ou inferior ao preço registrado. 

810. O cancelamento de cegistros nas ipi pre nos itens acima será formalizado 
por despacho do ósgão perencia o ditório e a ampla defesa. 

9. CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES 

91, O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no Edital. 

9.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no 
registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 
injustificadamente após terem assinado a ata. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS CONDIÇÕES GERAIS 

10.1, As demais condições gerais do fornecimento encontram-se definidas no Edital e seus 
ie são parte inegeanita da presente Ata de Registro de Preços, 

de 
anexos, 
isa 

10.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta Ata de Registro de Preços, 

H. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA = DO FORO 

[LI As questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser dirimidas 
administrativamente serão processadas e julgadas na Vara da Fazenda Pública da 
comarca de João Pessoa/PB, salvo nos casos de foro privilegiado previstos na 
Constituição Federal. 

João Pessoa, datado eletronicamente. 

Maria América Assis de Castro 
Secretária de Educação e Cultura 

DANIEL 
MASTERFER COMÉRCIO DE FERRAGENS LIDA 

CNPJ Nº 11.175.931/0001-47 
Daniel Arca 

CPE Nº 002.379,790-80 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 10.004/2025 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 10.031/2025 

PROCESSO ADM. Nº 2.317/2025 

A Preferrusa Municipal de João Pessoa, através da Secretaria de Educação e Cultma, neste ato 

representada pela Sra. Maria América Assis de Castro, inscrita no CPF nº 308.418.104-78, nos 
termos da Lei nº 14.133/2021 e Decreto Municipal nº 10.445/2023, lavra a presente Ata de 
Registro de Preços, referente ao Pregão Eletrônico SRP nº 10.004/2025, bem como as cláusulas e 
condições abaixo estabelecidas é RESOLVE registrar os preços nos seguintes termos: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1, Registro de Preço para a eventual aquisição de materiais de hidráulica destinados à 
execução de serviços de conservação, manutenção e restauração para a rede municipal de 
Ensino de João Pessoa, cujos quantitativos, especificações, preços e fornecedores foram 
previamente definidos através do procedimento licitatório em epigrafe. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO ÓRGÃO INTEGRANTE. 

21, Integra a presente ARP a SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA, localizada em 
João Pessoa /PB, na qualidade de ÓRGÃO GERENCIADOR. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E 
QUANTITATIVOS 

31, Os preços, as quantidades, o forecedor e as especificações do material registrado nesta 
Ata encontram-se indicados nos quadros abaixo, observando-se a ordem de classificação 
obtida no certame licitatório: 

EMPRESA: MADEIREIRA ALVES & CIA LTDA 

CNPJ: 35.494.616/0001-40 

FONE/FAX: (83) 3321-3900 / 99130-7269 

END: Rua Damasco, 269 — Santa Rosa 

CIDADE/ ESTADO Campina Grande/PB 

GRE 58416-510 

EMAIL: made ves(i hot com 

RESPONSÁVEL SANDRO LUÍS ARAÚJO ALVES 
LEGAL: 

RG Nº 930.717 SSP | CPE Nº 427,871,22434 
PB 

Fai Ye UNHT | NTOTAL 
AÇÃO 

EXCLUSIVA 
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M Bucha instalação predial água | 200 tigre RS 1,550 | R$300,00 
fria, material; pvc - cloreto de 
polrvinila, diâmetro nominal: 
32 x 20 mm, enacterístcas 
adicionais; redução longa, bolsa 
soldável 

EXCLUSIVA 

Bucha instalação predial água . R$ 204 
03 tia, material pve - 50 x 32 | 100 tigre R$ 204,00 

mm, redução longa, bolsa 

soldável 

EXCLUSIVA 

18 | UND | Conesão hidráulica, matesial, | 200 praga R$59,99 | 251.998,00 
tipo fixação: soldável, bitola: 40 
mm, tipo | luva união 

EXCLUSIVA 

34 UND | Conexão hidrânlica, pve, tipo: | sq sua R$1,11 | R$55,50 
curva 45º, tipo fixação: 
soldável, bitola; 25 mm 

EXCLUSIVA 

35 Conexão hidráulica, pve, tipo: | 50 plastilir R$ 102 | R$5100 
curva 45º, tipo fixação: 
soldável, bitola: 20 mm 

EXCLUSIVA 

38 Conexão hidrânhica, pve, tipo: | 1000 plastilit R$040 | R$400,00 
joelho 90º, tipo fixação: 
soldável, bitola; 20 mom 

EXCLUSIVA 

a Conexão hidránlica, pve rígido, | 190 plastilit R$0,64 | R$64,00 
tipo: cap, tipo fixação: soldável, 
bitola: 25 mm 

EXCLUSIVA 

Conexão hidráulica, mate: 
ã pre sígido, tipo: té, tipo fixação o - 

o Es soldável e voscável, bitola lado | 100 plastilit R$299 | R$299,00 
roscável: 1,2 pol, bitola lado 
soldável: 20 mm, com bucha de 
latão, 

EXCLUSIVA 

. UND. | Conexão hidinhica, pve, tips n R$29% |. 
2 luva simples, tipo fixação: 100 plastilit R$ 296,00 

soldável, bitola: 100 mm para 

esgoto 

EXCLUSIVA 

M4 | UND | Tormeica, material corpo: pve, | 500 here R$255 | R$ 1.275,00 
diâmetro: 2 pol, 

características adicionais: com 
bico, aplicação: jardim. 

EXCLUSIVA 

134 | UND |Caixa de proteção pan) 20 pop tal RS 29,99 | R$ 599,80 
hidrômetro 

VALOR TOTAL: R$5.542 30 (cinco mil e quinhentos € quarenta é dois reais é trinta centavos). 

[Classificação | 

32 As mformações orçamentárias e firanceicas estação assim dispostas: 
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10,/101,12,1225417. 102785 

o vinculados de impestos 
540 — FUNDEB 30% 

F Sera 3390130 6) — FNDE — DUCAÇÃO 
10.101,12:561,5417. 102408 | O 52 | 589 — Dutias transferências de secussos FNDE — ET Leio? 14640225, 

NTO DE MATRÍCULAS EM REDES — ESCOLA EM TEMPO 
INTEGRAL 
500 Recussos não vinculados de impostos 

4 = 339030 [569 Quis temusfecências de cecursos ENDE — MANUTENÇÃO ED. 
10/10113:65.5417.102682 | soma | INFANTIL 216, de 16 deaujo 

de 2015 

339030 
e 440,52 | 500 - Recursos não vinculados de inpostos 

Er 

41. 

42 

E 

IA 

tm la 

5d 

CLÁUSULA QUARTA — DA VIGÊNCIA 

O peiza de vigéacia da ata de tegistco de preços, contado a partir da publicação da 
estento da ata mo Portal Nadia) de Costritações Públicas e Diário Otcal do 
Musicipio, será de | (um) ano, e podeca ser proceogado, por igual periodo, desde que 
comproçade que as condições ed preço permanecer vanita poses. 

No to de prorrogação da cad da ato de registro de preços, podenh luver à 
tecievação des quantitativos segistrados, até o limite do quantitativo original, eoilorme 
vavt, TE do Decreto Manserpal o” 1445/2023. 

CLÁUSULA QUINTA — DA CONTRATAÇÃO COM FORNECEDOR 
REGISTRADO 

A contestação com os homecedoves vegastrados esti Ata de Registro de Preços será 
formalizada pelo órgão ou entidade interessado por interme io de instremento 
contraria! ou outro mastrnento hábil, combos o gui 25 da Lei ue Já 133 dei. 

O contento decoreente desu Ata de Regastro de Preços terá sua vigenca estabelecida com 
J0S lis dies A, contoraudade cor us disposições dos qt ie 2021 

Os contratos decorentes do Sistemo de Registro de Preços poderão ser alte 
obseceudo q dispostos fo gut I 

A existência de preços cegistmidos são olaniga a Administração a fitmar as contratações 
que deles possum úcvis, ticultada a veslização de Leitução espesifica para a fiquisição 
pretendida, sendo aessegucado no beneficio do cegastro m prefecéncia de fomecamento 
ou centiraração emu ipraililade de copdicões 
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6. CLÁUSULA SEXTA — DO CADASTRO RESERVA 

6.1. 

62 

63. 

64, 

és. 

6.0. 

67. 

68. 

6.9. 

FA 

dd 

Será incluído ma ata, ua forma do APÊNDICE 1, o registro dos licitantes ou dos 
fornecedores que: 

6.1.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 
adjudicatârio, observada a classificação da licitação; e 

6.1.2.  Mantiverem sua proposta original. 

Será respeitada, mas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 
fornecedores registrados na ata. 

O segistro a que se refere o item 6.1 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva 
ibilidade de atendi pelo signatário da ata. 

antes ou fornecedores que aceitarem reduzir 
suas propostas para o preço do adjudicatário antecederam aqueles que mantiverem sua 
proposta original, 

pasa o caso de imp 
Para fins da ordem de classificação, os 

A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 
6.3. somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes 
remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

6.5.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo é 
nas condições estabelecidos no edital; e 

6.5.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de 
preços nas lupóteses previstas nas sanções administrativas contidas no edital. 

O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no 
PNCP e ficará disponibilizado durante à vigência da ata de registro de preços. 

Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado será convocado para 
assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de 
licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 
14,133/2021. 

671. O prazo de convocação poderá ser prorrogado | (uma) vez, por igual período, 
mediante solicitação do licitante ou fomecedor convocado, desde que 
apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a | ira seja 
aceita pela Administração. 

Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital, e observado o disposto no item 69, fica facultado à 
Administração convocar às licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem 
de classificação, para fazê-lo em igual prazo é nas condições propostas pelo primeiro 

classificado. 

Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 6.1 aceitas a contratação nos 
termos do item antesior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual 
atualização nos termos do edital, poderá: 

6.91. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes 
enjos precos foram registrados sem sedução, observada à ordem de 
classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do 
preço do adjudicatário; ou 

692. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou 
fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada 
a negociação de melhor condição, 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA PUBLICIDADE. 

Os preços, os quantitativos, o fornecedor e as especificações resumidas do objeto, como 
também-as possíveis alterações da presente ARB, serão publicadas no Diário Oficial do 

Municipio, na forma de extrato e no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), 
ficando tais informações disponíveis durante a vigência da Ata de Registro de Preços. 

8. CLÁUSULA OITAVA — DA REVISÃO E CANCELAMENTO 

81. 

8a, 

80, 

Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, 
cabendo:d Adiniistração:prommoverassegotiaçãos justa so(s) fomecedêr(ea): 
Os preços registrados poderão ser alterados em decorrência de eventual vedução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo objeto, nas seguintes 
situações: 

8.2.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do principe ou em decorrência 
de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incaleuláveis, que 
inviabilizam a execução da ata tal como pactuado, nos termos do art. 124,1, d 
da Lei nº 14.133, de 2021 e Decreto Municipal 10,445/2023 

822. Decorrente de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos 
legais ou à superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão 
sobre os preços registrados. 

Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para 
negociar a sedução do preço registrado: 

3.1. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço aos valores praticados pelo 831. Of ecl tar redh I ticadi 1 
mercado será liberado do compromisso assumido referente ao item vegistrado, 
sem aplicação de penalidades administrativas. 

832. Havendo a liberação do fornecedor, nos termos do subitem anterior, o 
gerenciador deverá convocar os fornecedores do cadastro de seserva, caso 
exista, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus precos 
aos valores de mercado, 

8.33. Não havendo éxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora deverá 
proceder ao cancelamento da ata de registro de preços, 

No caso do preço de mescado se tornar supesior ao preço registrado e o fosnecedos não 
puder cumpeir às obrigações contidas sá ata, será facultado no fornecedor «equéser ao 
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato 
superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

8.41. Para fins do disposto neste subitem, deverá o fornecedor encaminhar 
juntamente com o pedido de alteração, documentação comprobatória ou 
planilha de custos que demonstre que o preço registrado se tornou inviável 
frente às condições inicialmente pactuada 

84.2. Caso não demonstrada a existência de fato superveniente que torne 
imolsienmeo pregou daiado espada sm Midefeddo pelo amporou 
entidade gerenciadora, ficando o fornecedor obrigado a cumprir as obrigações 
contidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, sem prejuizo das 

sanções previstas na Leinº 14.133 de 2021, é em outras legislações aplicáveis. 
843. Havendo cancelamento do segistro do fornecedor, o gerenciador deverá 

convocar os fornecedores do cadastro de reserva, caso exista, na ordem de 

classificação, para assegurar igual oportunidade de negociação. 

las. 

Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder ao 

cancelamento da Ata de Registro de preços, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção da contratação mais vantajosa 

O registro do licitante vencedor será cancelado pelo órgão ou entidade gerenciadora 
dniidos 
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Descuimpreir as conilições du ata de veginiro: de preços, sem moto qustificado, H UND | Conesho ludeinlca, tipor uipel | ZINF FORTLEY | R50,M RS L80,00 

Não cetro a mota de empenho ou deve tutaenatos equivalente no prazó duplo, tipo fixação! toscável, 
estuliel o pela Addinigisteniçiio, seus justificad ed faith 1,2 

Bha, Nãe meets cedo o set preço cegistuado, na hipótese dente so lormni superior EXCLUSIVA 
áqueles praticados no mercado; ou 

Bd,  Sofver sanção prevista no gel, [56 [ou [da Lejgó JA 133 de 202] as END | Kit de pamfiso fxador para | ty FIX RS 280 | ps 280,00 
Bh, Pa hipótese de aplicação de sanção prevista mos incisos IH cu IV do sauátúvios completo: Cora buckm 

spot cleo ae, 156 da Les 0 1453/2021, case a permaicdade aplicada de 10 
famecedor não ltraprasse a prizo de vigência da ata de tegisto de EXCLUSIVA 

preços, pocdecã e óegção ou a entidade geresviadena, inediite decisão . 
fonvdamentada, decdir pela cmntenção do segistio de preços, a END | Kit de qumínio  fixádos ) ao FIX RS 280 | ps 84000 
vedadas contentações destradas da ata enquanto 7 es efeitos bacia/mictóne, completo: Com 

ela sanção, seta 8 E 
8? E cancelamento de prgintros ums hipóteges previstas ver item 8,6 seca formalizado por EXCLUSIVA x 

d io do degão pi o danca ee us cantapada elesfisa. = 
a uso Cinba, emutetial: aço inoxidável, | (1 BRANOK. | RSB774 | ps gr 40 

msm 40 x 34 eum 
aplicação: cogiuli iiduestrial 

UND | EXCLUSIVA 
tos un R$ 6.940,00 

Regastão pressão tc HM metal LR. E 34/70 

VALOR TOTAL: R$9, PUTA (one cuil escenta e dezessete reais e quarenta centavos). 

E 
ae. Na | hipótese de elamento de iegastoo do Fornecedor, o Gegão ou a entidade 

gerenciador podem convocar os heitantes que compõem o cadastro de reserva, 
observada a cedem de classificação, 

SM O cancelamento aos preçõe segpstudos podeis dicorrer, Reta] ut parcialmente, pelo 
getenciadar, desde que deva e| co

di
go
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Por cuzão de anjecesse público, 
Apedido do formeceder, decorrente de caso fortuito cat força imalos; cit = 
Se quibe licuver Óxito nas negociitões, qus lipótuses cm que e preço de esetcado 8 
se tornar superior ou inferior nó preço cegistundo. 33, As inh em dispostas: E 

ado O cancelamento de registros nas hupoteses era nos nom cum seca formalizado nisCcs é 

pre seaparho o ei ui 500 -Recmrsos mio vinculados de impostos g 
540 = FUNDES 30% E 

9 CLÁUSULA NONA = DAS PENALIDADES 339030 | 581 ENDE — SALÁRIO EDUCAÇÃO 
HOJ01 12361547 DAS | ron s2 | 569 Ounus transferências de secusos ENDE = ETL Lei nº 14:640/2023, D
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DA O desenmipeimento da Ata de Registeo de Pregos ensejará aplicação das penalidades 
à a FOMENTO DE MATRÍCULAS EM REDES — ESCOLA EM TEMPO 

estabelecidas no Edital. TRE INTEGRA 
DA As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de sesciva mo 500 Recursos não veoculádos de impostos o 

vegistro de preços que -cosmocados, ão [roscareir o compromisso assumido E arc caio travas | 330030 | 560 — Onntcas trasferôricias de secnçços FNDE — MANUTENÇÃO ED, É 
iniittidicackamente após terem nssinnddo a nta ] 10, 10112365,5417 102680 | og s2 | INFANTIL Novas 'Tuemias Resolução CD/FNDE e! 16, de 16 de inaio é 

É de 2013 B 

ori Em =" a Ê 33:90:30 
10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS CONDIÇÕES GERAIS q odor tzt22.5417102785:| 2490,52 | 500 Recursos não vinculados de impostos 
104, 45 demos condições gemis do formecmento encontram-se definidas mo Edit) eosens 

anexos, que pão parte integrante da presente Ata dé Registro de Preços, 
independentemente de transcrição. 

4 CLÁUSULA QUARTA -DA VIGÊNCIA 

£L O prazo dé vigência da ata de vegutio dê preços, cóntudo a pustis da publicação do 
eteo data no Pormal Sacional de Comenrações Públicas e Diário Oficial do 
Mimicípio, sent de À (umy ano, e poderá ser pesrinie, por agual periodo, desde que 

des que as comes 

102 E vedado efetuns neséscunos nos quantitativos Exados nesta Ata de Registro de Preços 

do
sm

a 

4 eo preço pe 11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO 
42, No uto de proccogação da vigência da ata de segistro de preços, poderá haver a 

cenceação dos quantitativos registrados, ste co limite do equarntitativo original, conforme 
Dart. 78 do Decreto Mentmapral ve 10,445/M0I. 

11.1, As questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser dirimidas 
administrativamente serão processadas e julgadas na Vara da Fazenda Pública da 
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comics de foder Pessca/EB, aalogonos ersesrdi: fhasopeitiisgiado previitos mu à 
Constituição Federal, : 

fil Pissonçelitadiselisooiburmates Ê Mm e 
Secrethra de Educação e Cultivo E COMERCIO cremes 

z LTDASO5479 1 sesêm 
Hiocurrat aosiacho digtsente E 31000182 Morar 

oubr DIGO ROCANGO SILVA LEITE E 
COMIDO Gia areais msm 5. CLÁUSULA QUINTA - DA CONTRATAÇÃO COM FORNECEDOR ei ham ra qm 

REGISTRADO 

5.1. A contratação com os fornecedores registrados nesta Ata de Registro de Preços será 
formalizada pelo órgão ou entidade interessado por intermédio de instrumento 
contratual ou outro instrumento hábil, conforme o gg 05 da TLeiuo ade 202i 

52. O contrato decorrente desta Ata de Registro de Precos terá sua vigência estabelecida em 

conformidade com as disposições dos asts, 105 a Lida Leiuº 14,133, de 202) 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 10,004/2025 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 10,032/225 

PROCESSO ADM, Nº 2.317/2025 

53. Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços poderão ser alterados, 

observado o disposto no ar, 124 da Leiy" 14.133, de 2021. 

54. A existência de preços registrados não obriga a Administração a ficar as contratações 
que deles possam advir, facultada a realização de licitação especifica para a aquisição 
pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento: 

A Pretcimada Múticipal de Joto Péstca, utuvés da Secretaria de Educação é Cultira, deste dito N a da 
E ou contratação em igualdade de condições. 

cepecsentada pela Sra. Mutia Amética Assis de Cuistro, insesito no CPF nº 3084180478, nos 
ternos du Lei nº 14133/2020; e Decreto Menicipal nº 0445/2025, iria a presente Ata de 
Registro de Preços, referente do Pregão Eletrômeo SRP a 10,004/2025, bem como as climsulas e 
conilições abaixo estabelecidas « RESOLVE registoir às preços nos seguintes teremos 6. CLÁUSULA SEXTA - DO CADASTRO RESERVA 

6.1. Será incluído na ata; na forma do APÊNDICE. Lo registro dos licitantes on dos 

L CLÁUSULA PRIMEIRA = DO OBJETO fomecedoves que: 

Registro de Preço pas à eventual aquisição de matesinis de Idedulica destinados à 611, — Aceitarem cotar os bes, as obras ou Os serviços com preços iguais aos do 
execução de serviços de conservação, imintenição e testaunção paus a rede imunicipal de adjudicatário, observada a classificação da lieitação; e 
Ensino de João Pessoa, cujos quantitativos, especificações, preços c fornecedores toram 6.1.2.  Mantiverem sua proposta original. 
previamente definidos através do procedimento licitatório es epágote: 

6.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 

formecedores registrados na ata. 

2 CLÁUSULA SEGUNDA = DO ÓRGÃO INTEGRANTE 

24, Integot a presente ARP à SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CI 
João Pesca / PR, via qualidade de ÓRGÃO GERENCIADOR. 

6.3. O registro a que se refere o item 6.1 tem por objetivo a formação de cadastro de seserva 
para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. in
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64. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem seduzir 
suas propostas para o preço do adjudicatário antecederam aqueles que mantiverem sua 

à CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E proposta original, 
UANTITATIVOS ae rá, - E 

q 6.5. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de zeserva a que se refere o item 
21 Os quetos, as quantidades, cs [ormeceder eus especiticuções do austesiu) registrado testa 6.3, somente será efetuada quando honver necessidade de contratação dos licitantes 

pr PCS SS A AinnesetEa, ne sega Hipótese a 
obtida ne cestune licitatório: 5 

6.5.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e 8 
= à nas condições estabelecidos no edital; e T 

EMPRESA: GM COMERCIO LTDA ) 6.52, Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de 

ENPE SUS4 031 UU -BO É preços nas hipóteses previstas nas sanções administrativas contidas no edital. 

FONE/FAX: [81/08 1019/0207 E 66. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no 
ENS: RUA RIO SING 298 — IBURA PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

CIDADES RECIFE PE 6.7. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado será convocado para E 

ESTADO E assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de Fã E 
ma ES e cf 3 e Ps 

CER: SI SADO licitação, sob pena de decair o diceito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº ê 
Í 14.133/2021. E 

EMA: gncomesoZiiisuadie: z : a Es] 
attnam es Ê 671. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual periodo, Em E A 5 E] g PE es no pi P ga pesa 1 m 

RESPONSAVEL | Elle Deticia Da Silva Cruz ua mediante solicitação do heitante ou fomecedor convocado, desde que z8 

DE - é É apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja 58 
KG Nº 1221 1086 | CRF: TIN97A ATE Es aceita pela Administração. Ê = 

s 
Ê ER 68. Quando o convocado não assinar a ata de tegistro de preços no prazo e nas condições es 
| ER estabelecidos no edital, e observado o dispesto no item 6.9, fica facultado à ei ê 

E 5 Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem E - 
ae E! 

EXCLUSIVA gi <a 

is GM COMERCIO diga pac 
EM Aa ae ço COMERCIO COMERCIO Sp LTDA:S054793 (e 

ço Dados 2025.) ERES 1) tacanta azia axo 
1000182 Ras O 
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60. Nu hipótese de neslunm das licitantes que tenta citei 6.1 uecita du contiatiáção nos 
tesmos do Mem antesios, 1 Adeministcaçãos observados o valor estimado e sua eventual 
umalização sos termos do eslital, podeis 

644, Convocar para negociação os demas herantes ou fornecedores remanescentes 
emjem pureços form cepistendos sem aedução, observada a crlem de 
bra 

Com vestas r de preço melhor, mesmo ee acta dis 
paseço de auljpelsctáios; om 

60.2 Adgudicar e firmar o comirto nas condições ofertadas pelos licitintes cu 
fomecedores remanescentes, atendida a ordem classsficatónia, quando Erustenda 
a negocinção de melhor condição. 

7 CLÁUSULA SÉTIMA = DA PUBLICIDADE. 

O preços os quantitativos, à fomecedar e as especticações vesuunidas do objeto, enmer 
tattibém us possiveis altermções du presente ARP, serdo publicadas no Diário Oticial de 
Munticipao, via forma de extésto e no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP, 
ficando + informações disponíveis durante a vigência da Atr de Registro de Preços 

4 CLÁUSULA OITAVA = DA REVISÃO E CANCELAMENTO 

E] 

aa. 

4 

Sa. 

89. 

Su 

Os preços cegastrudos: poderho ser revistos em decorcência de eventual redução dos 
preços panticados po menendo om de fato que eleve o custo do objeto registrado, 
cabendo à Administração pa às ces junto ao(s) tornecedor(es), 

O preços cepastrados poderão ser icdis ey decorrência de eventual vedução dos 
preços praticados no emeceado cu de fato que eleve 0 custo objeto, nas seguintes 
situsições 

824, Em caso de força masorcaso tortuito om tato do principe ou em decorrência 
de taros ampeevisíveis cu previsíveis de consequências incalenláveis, que 
tmiabilizam 4 execução da ata tul como f do, nos teramos dera 124,00, 
da Lei nº 14,133, de 2021 e Decreto Meniripal 1, Ms Na, 

822. Decorvente de cxcio, alvecação ou estação de quaisquer tributos tr enetigos 
legais cu a superventência de disposições legas, com comprovada repercussão 
sobre os preçess repostrados 

Quando o peeço vegrstrado se forume supenõe ao preço perbendo vo anertuelo per 
motivo supereeniente, o órgão ow entidade perrneiadorm convocari & fornecedor pars 
negociar a sedação do preço cegastrado. 

851 O fornecedor que ndo aceitar reduzir seu pieço aos valores praticados BoA 
mercado será liberado do com b ao item cegh , 
sem aplicação de peralidacdes anleminsistrutieas. 
Havendo a libesação do fomecedor, nos termos do sobitemr antedor, o 
getenciador devend convocar os fomecedoces do cndastso de resecça, cuso 
exista, om ordem de elissificação, para verificar ee acetum reduzir seus preços 
nes valares de mercado. 

833, Não huveno êxito nas népciações, o degão ou entidade peseneiadora dever 
proceder ao cancelamento da am de registro de preços. 

No eso do preço de mercado se loriar sapesiór ao preço negistiado eo fomecedor não 
pres compais as obnguções contidas ua ata, serch facultado ao formecedos requerer ui 
gerenciados a alteração do preço registrado, medante comprovação de furto 
sperverteete que no ires de cumpri cx 

At Pau fim do disposto neste subitem, deveri o fornecedor enéuiminhar 

juntamente com o pedido de alteração, documentação comprotntora cu 
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polamiillia de custos qu 
frente da conelicões ii 

BASS, Caso anão demonstrada a existência de fato superveniente que torne 
insalsistente preço cegastudo, o pedido será indeferido pelo órgão au 
entictadhe gy ticando o dor olmagade a comper as obngações 
cositicdas gm att, sob pesa de comeclimento do seu segistoo, seda prejuizo clas 
sanções previstas na Letol Lá fis de 200, em outras legislações apliciveis, 

845, Havendo cancelamento da  cegisto do formmecedor, 0 gerenciados deverá 
convocar 05 formecedoces-do cadastro de ceserva, caso exista, 04 ordem de 

demonstre que o preço segistrado se tomou inretável 
e potuadas: 

classificado, puta assegurar qgual oportunielade de peguetação 

Não havendo éxito nas aegocições o óggio gerenciados deverá proceder ao 
eomeehumento du Ata de Registo de preços, adotando as medidas enbíveis peara 

l da bes atua pers. 

O vegistio do lttánde vencedor serch cancelado pelo Giglio on entidide gerrpeladora 
quando: 

861, Descumprir as condições da atu de segs tro de preços, sera motivo justiluenço, 
802, Não vetar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 

beleçido pela : sem justiicaniva apestivel, 
jão acestiir ceduzi o sem preço cegnstoado, da lupótese deste se tornar superios 

eles praticados no mercado, om 
Sd Sofier smtão prevista no ger 156 JD ou TY da Leruo 14,133 de 202) 

SoM, 

AA, 

a lupótese de aplicação de sanção prevista nos incisos HE ou IV do 
apoie cho net, 156 da Les! 14.133/202 
famecedor dio ultmpasse o prazo de vigência da atu de eegistoo de 
preços, podego o óigão cet entidade gecenciador, mecdhante decisão 
tmcselanieritida, decada pela munitenção do segsto de preços, 
vedadas contentações dertradas da ata os efetos 
ela sanção. 

O concelumento de regastros mas hipóteses previstas no item &6 ser formalizado por 
despacho do degão gerenciador, assegurado o ccemteaditócio em ampla defesa. 
Na hipótese de coscelamento de registro do lomecedor, o óugo cu a entidade 
getenciador podenh convocar vs letantes que compõe 6 cadastio de reserva, 
obserada a modem de classifica 

a penalidade aplicada qo 

7 I 

e, 

O cancelamento dos preços segustados poderá ocorer, total ou uecilmente, puedes t E F 1 + É 
gesenciidos, desde que devidamente comprovados e justificados! 

404, Prituzão de antesesse pablico, 
892, A pedido do foraecedos, decorvente de caso fortuito Gu força mars, ou 
80.3, Senão honver êxito mis negociações, nas hipóteses em que o preço de mevcado 

Se Terreno emprestos ema inferior ne pareço registrados, 
O cancelamento de vegistros nas lúpóreses previstas nos itens acuma sen formalizado 
pos despueho- do degão geieicindor, assegurado o contraditório e a ampla dete 

9, CLÁUSULA NONA = DAS PENALIDADES 

ER] O descompeimento da At de Registro de Prsços eosejará aplicação dus pesulidades 
estabelecidas no Edital, 

SA As sanções também se aplicam aos integrantes do cadasto de seserva no 
cegistro de preços que cosmacados, não lomeanem e ecumpaomisso assumido 
ingustiicardamente após terei pesinado a ata. 

W. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS CONDIÇÕES GERAIS 
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COMERCIO edu 
LTDA:505475 ER 1 | 
931000182 qazrss 

10.1, As demais condições gerais do fornecimento encontram-se definidas no Edital e seus 
ânexos, que são parte integrante da presente Ata de Registro de Preços, 

independentemente de transcrição. 

10.2. É vedado eletuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta Ata de Registro de Preço: 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA = DO FORO 

IL1, As questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser dirimidas 
administrativamente serão processadas e julgadas na Vara da Fazenda Pública da 
comarca de João Pessoa/PB, salvo nos casos de foro privilegiado previstos na 

Constiruição Federal. 

João Pessoa, datado eletronicamente. 

Maria América Assis de Castro 

Secretária de Educação e Cultura 

GM COMERCIO Assinado de forma digital por GM 
COMERCIO LTDA:5054793 1000182 

LTDA:50547931000182. bados: 20250520 14:28:24 03:00" 

GM COMERCIO LTDA 

CNPJ Nº 50,547.931/0001-82 
Ellen Leticia Da Silva Conz 

CPF Nº711.973.714-78 

SM 
COMERCIO es 
LTDA S054 79 5 
31900182 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 10.004/2025 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 10,033/2025 

PROCESSO ADM. Nº 2.317/2025 

A Prefeitura Municipal de João Pessoa, através da Secretaria de Educação e Cultura, neste ato 
representada pela Sra. Maria América Assis de Castro, inscrita no CPF nº 308.418.104-78, nos 
termos da Lei nº 14,133/2021 e Decreto Municipal nº 10,445/2023, lavra à presente Ata de 
Registro de Preços, referente ao Pregão Eletrônico SRP nº 10.004/2025, bem como as cláusulas e 
condições abaixo estabelecidas e RESOLVE registrar os preços nos seguintes termos: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

1. Registro de Preço para à eventual aquisição de materiais de hidráulica destinados à 
execução de serviços de conservação, manutenção e restauração para a rede municipal de 
Ensino de João Pessoa, éujos quantitativos, especificações, preços e fornecedores forâm 
previamente definidos através do procedimento Ecitatório em epigrafe. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO ÓRGÃO INTEGRANTE 

21. Integra a presente ARP a SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA, localizada em 
João Pessoa /PB, na qualidade de ÓRGÃO GERENCIADOR. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA — DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E 
QUANTITATIVOS 

3.1, Os preços, as quantidades, o fornecedor e as especificações do material registrado nesta 
Ata encontram-se indicados nos quadros abaixo, observando-se a-ordem de classificação 
obtida no certame licitatório: 

EMPRESA: CONDE COMÉRCIO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO LTDA 

CNPJ: 27/4)73.801/0001-33 

FONE/FAX: (83) 99869 0554 

END: RUA GENERAL PERQUSE. N 259 - CENTRO 

CIDADE/ CONDE-PB 
ESTADO. 

CEP; 58.322-000 

EMAIL: 

RESPONSÁVEL FELIPE GUSTAVO BORGES DA SILVA 
LEGAL: 

RG Nº 2:742.583 | CPF Nº; 072.451.184-93 
- SSP/PB 
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Conexão hidráulica pre, 126 Vira “Tolo que soldivel, 32 mm, | UH PEASTUBOS | R$ 25400 | R$ 2HMH400 

e adaptador com Hanges e anel eoenpuritento: La Eh 
2 [UND | queão Gã6 são eatdáves, | 100 PLASTUBOS | R$ 6,09 | R$609.00 comprimento bolsa: 32 mm, 

aplicação: caixa d'água, bitola espessura paredes: 210 mm, 

1E 20 sont 1 2pol pressides 7,50 lui eim? à 20Pé 

EXCLUSIVA VALOR TOTAL: R$23718,50 (inte e três mil e setecentos e dezoito reais e cinquenta centivos) 

UND | Conexão hidráulica, pve, tipo: PLASTUBOS | R$0,49 | R$245,00 
27 bucha redução curta, tipo 500 3.2, As informações orçamentárias e financeiras estarão assa dispostas! 

fixação: soldável, bitola: 25 x 20 Pro Ho Riscurdoa: 

mm, 500 Recursos eo vaenhados de impostos 

EXCLUSIVA 5 — FUNDEE 3h E 

3 s B ara cuia 2,3,0030 FNDE - SALARIO EDUCAÇÃO E) 

30 UND | Conexão hidráulica, pvc , cap, | 300 PLASTUBOS | R$ 0,59 | R$177,00 5 HO-101.12361:5417:102408 | — Outras teninsfesências de eecursos FNDE — ETI Lei nº 14.640/2003, | 
tipo fixação: soldável 20mmn. Es INTO DE MATRÍCULAS EM REDES — ESCOLA EM TEMPO E 

[a R RAL ê 
EXCLUSIVA, 8 SD -REcoEsaU Ao EGUAos GEE E 

UND | Conexão hideániica, matesial: R$ 190 | R$95,00 á aaceso tnacas 560 — Outras transferências de reciisos ENDE — MANUTENÇÃO ELX E 
3 pre - clogeto de polivinila, tipo: | 50 PLASTUBOS g L0,101.12:365.5417 102682 INFANTIL — Novus Tiurtus- Rescaldo CD /ENDE sº Lá, de 16 de quilo 

cap, tipo fixação: roscável, 8 de DUl5 

bitola: 32 mm. E 339030 

2 (255417 UÍD7AS 41,52 | 500 - Recursos não vinculados de i DE É EXCLUSIVA Ê too do po sa quoças | é 5 ccursos não vinculados de impostos E 

39 UND | Conexão hidráulica, pve, tipo: | 700 PLASTILIT | R$0,43 | R$301,00 Ea Ê 
joio. 90%. tpo fixação: g É 

É iai E 
soldável, bitola: 23, É 4 CLÁUSULA QUARTA= DA VIGÊNCIA É 

= i 
EXCLUSIVA 3 AO prazo de vigência da ata de cegistem de preços, contado a partir da pablicação do E: 

43 UND | Conexão hidiáulica, pvc, tipo: | 200 PLASTUIT | R$334 | R$668,00 9 estate cla ata to Portal Muciomal de Contutações Públicas e Dúicio Oicml do 
º a DN : : Es Município, seri de | (um) ano, e poderi ser prorrogado, por igual periado, desde que 

sabias hor é coiprovudo que us condições e o preço pertugeçem yuntujosos, 
42 No ato de prorrogação da vigência da ata de regastro de preços, poderá haver q 

EXCLUSIVA cenovação dos quantitativos registendos, até e limite do iquantitab al, cenfocme 
am UND | Conexão hidráulica, pve, tipo: | 590 PLASTUBOS | R$0,50 | R$250,00 gar TE do Decreto Municipal nº 1.445/2023. Ê 

luva, tipo fixação: soldável, E Ê 
bitola: 25 mm. E . 

8 5 CLÁUSULA QUINTA — DA CONTRATAÇÃO COM FORNECEDOR 
EXCLUSIVA a REGISTRADO 

49 UND | Conexão hidráulica, pve, tipo: | 30) PLASTUBOS | R$ 1,78 | R$534,00 ado A contotação com os fornecedores registeudos nesta Am de Regis de Prsças sesil É 
luva, tipo fixação: soldável, Eoernilteada! pélo; Gaio: ou ientidide: dateiorindo po intermédio de instrumento Ê 
bitola lado soldável: 32 mm eisestearital est eutrs iristegieneanto lá), comiam o ger 05 E 31, de 02 z 

EXCLUSIVA 52 O continto decomente desta Ata de Registro de Pençera terá sua vigência estabelecida em Ê : 
& conformidade com as dlispesições dos Je PI z 5 

Conexão hidrínlica, material: 08 E o E ; a EE FER Hd 5 
e E Caia a 33, Os eoumaros decorventes do Sistenta vo de Preços poderdo ser alterados, 

un | fo- dorstede polividida, tipos | PLASTUBOS | pg 250. | R$500,00 7 obserado o dispanto so gi. (24 da Lelê já JáS de 02 gá 51 luva, tipo fixação: soldável, | 200 Fi t ZE 
bitola lado soldável: 50 mm, & 5 A cexistência de preços vegistrados não obriga mn Adeministração a firmar as contrtações E 
aplicação: rede hidráulica e E que eleles peossum ade, facultada q ceulização de Beitação espe is 
esgolo cod nani 54 pastenglida, sendo assegurado no beneficiáde do segistno a preferêuca de fomecinento dia 

E ou contiatação em grusldade de condições. Rê 
EXCLUSIVA E 5 

55 UND | Conexão hidráulica, pve, tipo: | 190 PLASTUBOS | R$ 1,03 | R$103,00 e | z 
nípel duplo, tipo fixação: E] E 
E QuE 
soscável, bitola: 3,4 Ê Ê 

8 
UND | EXCLUSIVA «o 6. CLÁUSULA SEXTA — DO CADASTRO RESERVA 

57 Coesão joelho 100 angu puma 200 PLASTUBOS | ps 383 | R$766,00 6.1, Será incluído na ata, na forma do APÊNDICE 1, o registro dos licitantes ou dos 

esgoto ' o ' tomecedores que; 

UND | EXCLUSIVA prastuBos | Rs038 | R$38.00 6.1.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 
58 E 100 E adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 

Conexão ludráulica, plug 1/2” 6.1.2.  Mantiverem sua proposta original. 

EXCLUSIVA 6.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 

UND | Conexão hidráulica, pve, tipo: PLASTUBOS | pe 62 | R$62,00 frinincedlonaseepana dica on AA, 
0 plug, tipo fixação: roscável, 100 63. O registro a que se refere o item 6.1 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva 

aplie: : instalações prediais pasa o caso de impossibilidade de atendi pelo sig da ata. 
: AA! 
água fria, bitola: 3,4 a 6.4. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir an 

EXCLUSIVA & suas propostas para o preço do adjudicarário antecederam aqueles que mantiverem sua 5 

É ta original. e 
UND | Conexão hidráulica, pve tígido, E ER Pa 

o tipo: adaptador curto, bitola | 300 PLASTILIT s E 6.5. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item E 

lado roscável: 1,2 pol, bitola B$NSS | RELADO ú 6.3. somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes mA 
lado soldável: 20 mm, c, bolsa é 8 remanescentes, nas seguintes hipóteses: a 

sosea p, registro a . di o ã z a , Ed E 65.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no piazo e 3 
EXCLUSIVA $ nas condições estabelecidos no edital; e 8 

o NE , 9 6.5. Quando houver o cancelamento: do «egistro do licitante on do registro de a 
sa UND Conexão hidránlica, pres tipo: q R$3,33 | R$ 166,50 E preços nas hipóteses previstas nas sanções administrativas contidas no edital, a 
to luva simples, tipo fixação: 50 PLASTUBOS E E 

soldável, bitola: 75 mm pasa o 66. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no o 

esgoto E PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 8 

a ss io esa so fmrasmenos | | E e ira. de Eri de pesçon, no pesso sam condições etbelcidoo eli 
UND | Luva de sedução em pve 75mum | * FE) licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº o 

e 5Onni espetos á 14,133/2021. á 
so UND | EXCLUSIVA 500 RRONA R$225 | R$ 1.125,00 E 671. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 

Posse Gen É mediante solicitação do licitante ou fomecedor convocado, desde que 
E apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja 

so UND | EXCLUSIVA sm MULTELIT | R$245 | R$490,00 E aceita pela Administração. 

Tê de o, roscável, cor: branca Ê 68. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições E 
EXCLUSIVA g estabelecidos no edital, e observado o disposto no item 6.9, fica facultado à g 

e = Administração convocar às licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem E 
UND | Assento vaso sanitádio, R$ 19,00 | RS 9.500,00 de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro 

9a imaterial: plástico, cor: branca, 500 ERAMPEAS classificado. 
características adicionais: com na sc a ” = 
tam 69. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 6,1 aceitar a contratação nos 
o recmosido inca ausente a Adeniiigençdaobsemudog o valor estimado essa Evemioal 
EXCLUSIVA g atualização nos termos do edital, poderá: s 

96 UND | Anel de vedação (com guiados) | 300 PULVITEC | R$6,05 | R$ 1.815,00 E E 69.1. Convocas para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes z ê 
para vaso sanitário g emos preços foram registiados sem rednção, observada a ordem de g 

UND | EXCLUSIVA ei classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do 

7 apra e preço do adjudicatário; ou e 

107 Registro esfera, bitola: 50, tipo | 100 PLASTUBOS | ps 15,85 | R$ 1.585,00 E 692. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou É 
soldável, material pve a fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada ã 
EXCLUSIVA É E à negociação de melhor condição, 4 : 

n9 INI rei E 500 HERC 202 Ei rea UND | Chuveiro em pvc cor: branca, R$405 | R$ 2.025,00 5ã 7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA PUBLICIDADE a 
Sem registro, 30em 9: SE 

EE E E na ac ana a , 5 
EXCLUSIVA E-> 7.1. Os preços, os quantitativos, o fornecedor e as especificações resumidas do objeto, como E 

45 também as possíveis alterações da presente AR, serão publicadas no Diário Oficial do 38 
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Município, na forma de extrato e no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), 
ficando tais informações disponíveis durante a vigência da Ata de Registro de Preços. 

8. CLÁUSULA OITAVA — DA REVISÃO E CANCELAMENTO 

81. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual vedução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, 
cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

82. Os preços registrados poderão ser alterados em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo objeto, nas seguintes 

situações: 

821, Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência 
de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequêns incaleuláveis, que 
inviabilizam a execução da ata tal como pactuado, nos termos do art. 124,11, d 
da Lei nº 14.133, de 2021 e Decreto Municipal 10,445/2023. 

822, Decorrente de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos 
legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão 
sobre os preços registrados. 

83, Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para 
negociar a redução do preço registrado. 

831, O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço aos valores praticados pelo 
mercado será liberado do compromisso assumido referente ao item registrado, 
sem aplicação de penalidades administrativas. 

8.3.2. Havendo a liberação do formecedor, nos termos do subitem anterior, o 
gerenciador deverá convocar os fornecedores do cadastro de reserva, caso 
exista, na ordem de classificação, para verificar se aceitam seduzir seus preços 
aos valores de mercado. 

833. Não havendo êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciador deverá 
proceder ao cancelamento da ara de registro de preços. 

84, Nocaso do preço de mercado se tornar superior as preço registrado e o fomecedor não 
puder cumprir as obrigações contidas na ata, sesá facultado ao fornecedor requerer ao 
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato 
superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso, 

84, Para fins do disposto neste subitem, devera o fornecedor encaminhar 
juntamente com o pedido de alteração, documentação comprobatória ou 
planilha de custos que demonstre que o preço registrado se tornou inviável 
frente às condições inicialmente pactuadas, 
Caso não demonstrada a existência de fato superveniente que tome 
insubsistente o: preço: registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou 
entidade gesenciadora, ficando o fornecedor obrigado a cumprir as obrigações 
contidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, sem prejuizo das 
sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e em omtras legislações aplicáveis: 

843. Havendo cancelamento do cegistro do fornecedor, o gerenciador deverá 
convocar os fornecedores do cadastro de reserva, caso exista, na ordem de 
classificação, para assegurar igual oportunidade de negociação, 

85. Não havendo êxito nas negociações, o úigio gerenciador deverá proceder ao 
cancelamento da Ata de Registro de preços, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção da contratação mais vantajosa. 

86, O registro do licitante vencedor será cancelado pelo órgão ou entidade gerenciadora 
quando; 

86.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

8.6.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável, 

8.63. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; ou 

8.64. Sofrer sanção prevista no art, [56 Ton IV da Leinê 14,133 de 2021. 
8.6.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos HI ou IV do 

capiit do art. 156 da Lei nº 14.153/2021, caso a penalidade aplicada ao 
fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de 
preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante decisão 
fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, 
vedadas contratações derivadas da ata enquanto perduracem os efeitos 
da sanção. 

O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 8.6 será formalizado por 
gurado o contraditório e a ampla defesa. 

88. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou à entidade 
despacho do órgão gevenciad a 

gesenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, 
observada à ordem de classificação. 

89. O cancelamento dos precos registrados poderá ocorrer, total ou parcialmente, pelo 
gerenciador, desde que devidamente comprovados e justificados: 

Por razão de interesse público; 
A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
Se não houver êxito nas negociações, nas Iupóteses em que o preço de mercado 
se tornar superior ou inferior ao preço registrado. 

810, O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens acima será formalizado 
por despacho do órgão gerenciados, assegurado o contraditório ea ampla defesa. 

9. CLÁUSULA NONA — DAS PENALIDADES 

9,1, O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no Edital. 

9,11. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no 

registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 
injustificadamente após terem assinado a ata. 

10, CLÁUSULA DÉCIMA - DAS CONDIÇÕES GERAIS 

10.1, As demais condições gerais do fornecimento encontram-se definidas no Edital e seus 
anexos, que são parte mtegrante da presente Am de Registro de Preços, 
independentemente de transcrição. 

10.2. E vedado etetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta Ata de Registro de Preços. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO 

11.1. As questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser dirimidas 
administrativamente serão processadas e julgadas na Vara da Fazenda Pública da 
comarca de João Pessoa/PB, salvo nos casos de foro privilegiado previstos na 
Constituição Federal. 

João Pessoa; datado eletronicamente. 

Maria América Assis de Castro 
Secretária de Educação e Cultura 

Documento assinado digitalmente 
«nv reuPEGUSTAVO BORGES DA SIL goubr ssteersermainta 

Verifique em bttpas/ validar gonbr 

CONDE COMÉRCIO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO LIDA 

CNP] Nº 27,073.801/0001-33 

FELIPE GUSTAVO BORGES DA SILVA 

CPE Nº 072.451.184-93 
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PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 10.004/2025 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 10,034/2025 

PROCESSO ADM. Nº 2.317/2025 

A Prefeitura Municipal de João Pessoa, através da Secretaria de Educação e Cultura, neste ato 
representada pela Sra. Mania América Assis de Castro, inscrita no CPF nº 308.418,104-78, nos 
termos da Lei nº 14.1353/2021 e Decreto Municipal nº 10,445/2023, lavra a presente Ata de 
Registro de Preços, referente ao Pregão Eletrônico SRP nº 10.004/2025, bem como as cláusulas e 
condições abaixo estabelecidas e RESOLVE registrar os preços nos seguintes termos: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

El. Negado dE DG pão à SAMBAS dE SHRAAS dE HANDS dead 
execução de serviços de conservação, manutenção e restauração para a rede municipal de 
Ensino de João Pessoa, cujos quantitativos, especificações, preços e fornecedores foram 
previamente definidos através do procedimento licitatório em epigeafe 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO ÓRGÃO INTEGRANTE 

2.1. Integra a presente ARP a SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA, localizada em 
João Pessoa /PB, na qualidade de ÓRGÃO GERENCIADOR. 

CLÁUSULA TERCEIRA - 
QUANTITATIVOS 

31, Os preços, as quantidades, o fornecedor e as especificações do material registrado nesta 
Ata encontram-se indicados nos quadros abaixo, observando-se a-ordem de classificação 
obtida no certame licitatório: 

DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E 

EMPRESA: COENES MATERIAIS LIDA 

CNPJ: 37.639.423/0001-66 

FONE/FAX: (83) 3502-1132/(83) 8149-1254/ (83) 8149-1254 

END: R PROJETADA 03, BAIRRO NOVO ARACAGI N-10, LOJA 03 

ARAÇAGI - PB 

58.270,000 

RESPONSÁVEL 
LEGAL: 

ij OÉLITO SOUZA ALVES 

RG Nº 
SSP/PB 

2604873 | CPF Nº: 049,662.064-99 

PRODUTO / [unir 
IMINAÇÃO QUANT. SERIAL, 

EXCLUSIVA 

Da UND | Bucha soldável de | 50 FORTELEVE RS$5,84 | RS2 sedução 
75mm x S0mm 

100 

07 
UND | EXCLUSIVA FORTELEVE 

Caixa descarga para vaso pve 

R$ 26,50 | R$ 7.950,00 

EXCLUSIVA 

UND | Conexão hidráulica, matecial; 
testo galvanizado, tipo: nípel, | 50 

tipo tixaçã 
aplicação: instalações prediais 
água fria, bitola: 1 1,4"Und. 

R$8,09 | R$449,50 
FORTELEVE 

ão! soscável, 

EXCLUSIVA 

Conexão — hidráulica, pve R$ 1,25 
adaptador curto, tipó fixação: 

soldável e roscável, bitola lado 
roscável: 1 pol, bitola lado 
soldável: 32 mm. 

R$ 1.250,00 
UND 1000 FORTELEVE 

EXCLUSIVA 

UND | Conexão hidránlica, pve, tipo: 

adaptador com tlanges e anel | 190 
vedação, upo fixação: soldável, 
aplicação: caixa d'água, bitola E: 
25 mm x 3,4" pol 

R$510 | R$510,00 
FORTELEVE 

EXCLUSIVA 

UND | Conexão lúdráulica, pve, tipo: R$ 0,75 

bucha redução, tipo fixação: 
roscável, bitola roscável 
entrada: 3,4 pol, bitola roscável 
saida; 1,2 pol 

R$ 150,00 
200 FORTELEVE 

ta fr)
 

EXCLUSIVA 

UND | Conexão hidráulica, pve, tipo: | 200 FORTELEVE | R$ 6,00 
curva 90º, tipo fixação: 
soldável, bitola: 50 mm 

R$ 1.200,00 

36 

EXCLUSIVA 

Conexão hidránlica, pve, tipo: 

luva, tipo fixação: soldável, 100 

com bucha de latão, bitola: 20 
mm 1,2" 

UND FOMELENE | p$1,59 | R$159,00 

EXCLUSIVA 

Conexão hidrânhica, pve, tipo: FORTELEVE | R9298 
joelho 90º, ti fixaçã 200 
soldável, bitola lado soldável; 
50 mm 

UND R$ 596,00 

41 

EXCLUSIVA 

hidráulica, pve -| 50 
cloreto de polivinila, tipo: In 

UND | Conexão FORTELEVE | R$925 | R$462,50 

de corres tipo — fixação: 
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soldael, batolar 4 mem 

SRCLUSIVA FoRTELEVE | RS 75 | RS LIS 

47 UND | Conexito hidráulica, pve, po: | (ui 
uva, tipo  tixação: costável, 
Intesla 

EXCLUSIVA 

53 UND. | Comedia hidetiubica, pve, tpo: | jo) FOREIEVE | R$51,37 | R$132,00 
aipel duplo, tipo fixação: 
gaeinrel, bitola: |" 

EXCLUSIVA 

Conexão hidráulica, pre vigido, R5507 | R$1.521,00 
7] e tipo: onto, po facão: | 300 FORTELEVE 

UND | solitóvel, bola Ido soldável 
32 qm, com mel de borracha 
Desivel para vedição 

EXCLUSIVA 

UND | Assento vaso  aúnitinio, FORTELENE | R$35,00 | R$700,00 
sa material: “polipropileno, cor) 20 

branco, cametesisticas: ovuludo, 
infiuntal 

EXCLUSIVA 

Sitão, amutenal: poleopaleso, 

un | tipo corpos sanfonado, Hexivel, R$740 
1 . aplicação: lavatório e pu 30d FORTELEVE ” 

utracteristicas 
sistema de vedação por anéis 
plásheis at beerácha, batesla: 50 
mm. puelrão: universal, duplo 

VALOR TOTAL: R$25,40 fyitite e Citi tata é ajusta e quatio nestas) 

ED) 339030 | 5 NDE SALÁRIO EDUCAÇÃO 
edA9052 | 560 — Crimes transferências de secursos FNDE — ETL. Lei df 14,4640/2023, 

FOMENTO DE MATRÍCULAS EM REDES - ESCOLA EM TEMPO 
10401 12,36h,5417/102408 

4. CLÁUSULA QUARTA = DA VIGÊNCIA 

41, O prazo de vigência da ata de registro de preços, contado a partir da publicação do 
extrato da ata no Portal Nacional de Contratações Públicas e Diário Oficial do 
Municipio, será de 1 (um) ano, e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que 
comprovado que as condições e o preço permanecem vantajosos. 

42, No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de precos, poderá haver a 
«enovação dos quantitativos registrados, até o limite do quantitativo original, conforme 

o art, 78 do Decreto Municipal nº 10,445/2023. 

5. CLÁUSULA QUINTA - DA CONTRATAÇÃO COM FORNECEDOR 
REGISTRADO 

5d. A contratação -com os fornecedores registrados nesta Ata de Registro de Preços será 
formalizada pelo órgão ou entidade interessado por intermédio de instrumento 
contramal ou ontro instrumento hábil, conforme-o art, 95 da Ler nº 14.133, de 2021. 

an [e O contrato decorrente desta Ata de Registro de Preços terá sua vigência estabelecida em 
conformidade com as disposições dos gris, 105 a LI4 da Lein? 14,133 de 2021, 

53, Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços poderão ser alterados, 
observado o disposto no ari 124 da Leinê 14,155 de 202). 

54. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações 
que deles possam advis, facultada à realização de licitação especifica para a aquisição 
pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento 
ou contratação em igualdade de condições. 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO CADASTRO RESERVA 

61. Será incluído na ata, na forma do APÊNDICE 1, o «égistio dos licitantes ou dos 
fornecedores que: 

6.1.1, Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 
adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 

6.1.2. Mantivesem sua proposta original. 

62. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 
fornecedores registrados na ata 

63, O registro a que se refere o item 6.1 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva 
parvdcoaso dEiingossi ficado burteniientes padece igatério:dacates 

6.4, Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir 
suas propostas para o preço do adjudicatário antecederam aqueles que mantiverem sua 
pssinasdgial 

6,5, A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item na 
6.3. somente será efetuada quando houver ni idade de e cão dos 
remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

65.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e 
nas condições estabelecidos no edital; e 

6.5.2. Quando honver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de 
preços nas hipóteses previstas nas sanções administrativas contidas no edital. 

6.6. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no 
PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços: 

Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado será convocado para 
assinar a ata de registro de preços, no prazo é nas condições estabelecidos no edital de 

INTEGRAL E 

500 “Recursos não vinculados de jmpestos E 
A anat 339050 | 569 — Ohutins tratados Entra les recstiucs FNDE. MANUTENÇÃO ED, E 

1010112365 57102682 |“ ayegyso | INFANTIL = Novas Turmas: Resolação CD/FNDE 1º 16, de 16 dem E 
de 2013, E 

3.3.9030 E 
1040! esaitooas | cHMIA | 500 = Recursos não vinculados de impostos E 
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6.8. 

6.9. 

licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas ná Lei nº 
14.133/2021. 

671. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 
mediante solicitação do licitante ou tfomecedor convocado, desde que 
apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que-a justificativa seja 
aceita pela Administração. 

Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital, e observado o disposto no item 6.9, fica facultado à 
Administração convocar às hei tes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem 
de classificação, para fazê-lo-em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro 
classificado, 

Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 6.1 aceitas a contratação nos 
termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual 
atualização nos termos do edital, poderá: 

69.1.  Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes 
cujos preços foram registiados sem redução, observada a ordem de 
classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do 
preço do adjudicatário; ou 

6.9.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou 
fornecedores cemanescentes, atendida a ordem classificatória, quando trustrada 
a negociação de melhor condição. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA = DA PUBLICIDADE 

TA. Os preços, os quantitativos, o e as est ç do objeto, como 
também as possíveis alterações da presente ARP, serão publicadas no Diário Oficial do 
Município, na forma de extrato é no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), 
ficando tais informações disponíveis durante a vigência da Ata de Registro de Preços. 

8 CLÁUSULA OITAVA — DA REVISÃO E CANCELAMENTO 

81, 

82. 

8a. 

87. 

88. 

89. 

810 

Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, 
cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

Os preços registrados poderão ser alterados em decorrência de eventual redução dos 
precos praticados no mercado ou de tato que eleve o custo objeto, nas seguintes 
situações: 

821. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do principe ou em decorrência 
de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incaleuláveis, que 
inviabilizam a execução da ata tal como pactuado, nos termos do-art. 124, TI, d 
da Leinº 14.133, de 2021 e Decreto Municipal 10.445/2023. 

822. Decorrente de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos 
legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada reperenssão 
sobre ós precos registrados. 

Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por 
motivo; superveniente, o órgão: on entidade gerenciadora convocará o fornecedor para 
negociar a redução do preço registrado. 
831. O fornecedor que não aceitar veduzir seu preço aos valores praticados pelo 

mercado será liberado do compromisso assumido referente ao item registrado, 
sem aplicação de penalidades administrativas. 

83.2. Havendo a liberação do fornecedor, nos termos do subitem anterior, o 

gerenciador deverá convocar os fornecedores do cadastro de ceserva, caso 

exista, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços 
aos valores de mercado, 

833. Não havendo êxito nas negociações, o ósgão ou entidade gerenciadora deveçá 
proceder ao cancelamento da ata de registro de preços, 

No caso do preço de mercado se tornar superior 20 preço registrado-e o: fornecedor não 
puder cumprir as obrigações contidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 
gerenciador a ' do preco d 1 comprovação de fato 
superveniente que supostamente o impossibilite de compeir o L 

841. Para fins do disposto neste subitem, deverá o fornecedor encaminhar 
juntamente com o pedido de alteração, documentação comprobatória ou 
planilha de custos que demonstre que o preço registrado se tornou inviável 
frente às condições inicialmente pactuadas. 

842. Caso não demonstrada a existência de fato superveniente que tome 
i o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou 
entidade gerenciadora, ficando o fornecedor obrigado a cumprir as obrigações 
contidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, sem prejuizo das 

sanções previstas na Lei nº 14.133 de 2021, é em outras legislações aplicáveis. 
843. Havendo cancelamento do segistro do fornecedor, o gerenciador deverá 

convocar os fornecedores do cadastro de reserva, caso exista, na ordem de 
classificação, para assegurar igual oportunidade de negociação. 

Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder ao 
cancelamento da Ata de Registro de preços, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção da contratação mais vantajosa, 

O «egistro do licitante vencedor será cancelado pelo órgão ou entidade gerenciadora 
quando: 

861.  Descumpsir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
8.62. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
8.63. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 

aqueles praticados no mercado; ou 
8.64. Sofrer sanção prevista no art [56 [ou jy Lê 14.135 de 2021. 

8.64.1, Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos TIL ou IV do 
caput do ast. 156 da Lei nº 14,133/2021, caso a penalidade aplicada ao 
fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de 
preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante decisão 
fandamentada, decidir pela manutenção do, registro de. precos, 
vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos 
da sanção. 

O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 8.6 será formalizado por 
despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa, 
Na hipótese de cancelamento do registro do lomecedor, o órgão ou a entidade 
gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o “cadastro de reserva, 
observada à ordem de classificação. 

O cancelamento dos preços registrados poderá ocorrer, total on parcialmente, pelo 
iad 14 desde que d comprovados e justificados: 

Por razão de interesse público; 
A pedido do fornecedor, decortente de caso forruito ou força maior; ou 
Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado 
se tomar superior ou inferior ao preço registrado. 

O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens acima será formalizado 
por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
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9. CLÁUSULA NONA — DAS PENALIDADES grelha: quadrado, diâmetro saída 

91. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades AU rooms sonsurtetisficos 
É a E : conjunto completo, 

estabelecidas no Edital. “00 Pai aligas SO ar 
mim, altura: 50 mm. 

BA. AS GonçõEs MEO GE APIS aa JEM DOMÍNIO a saldo 
etissro depasorque corso od hbenaenco compromisso: guunido EXCLUSIVA 
injustificadamente após terem assinado a ata. Caixa sifonada, pve, formato 

UND. | grelha: redondo, diâmetro saída mem. | a EE 
13 tubo: 50 mm, caracteristicas | sy 19.50 ss 

10, CLÁUSULA DÉCIMA - DAS CONDIÇÕES GERAIS adicionais: conjunto completo, “o 

10.1, As demais condições gerais do fornecimento encontram-se definidas no Edital e seus corpo articulado, diâmero: 100 
o - a o 1 mm, altusa: 140 mm, conjunto 

anexos, que são parte integrante da presente Ata de Registro de Preços, 
independentemente de transcrição. a completo. a 

e 8 
10.2, É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta Ata de Registro de Preços, 5 ERGLESIVA, 5 

E 14 UND | 8 ne, cor incolor, aplicação: 100 CIBRA R$ RS 1.300,00 = 

É vidro, alumínio, tipo: líquido, 2802 13,00 à 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO R E 

: = E EXCLUSIVA E 
LI. As questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser dirimidas. 8 Na . 8 

adiminieiamente-sedo processadas é julgadas cu Miguvda Fazendo Púllica-da 2 Conexão hidráulica, pve, tipo: q 
comarca de João Pessoa/PB, saho nos casos de foro privilegiado previstos na g 24 UND adaptados com, Mlanges ae 50 KRONA | R$ R$ 625,00 3 
Constituição Federal. o vedação, tipo tixação: soldável, 12.50 o 

E aplicação: caixa d'água, bitola: 60 - E 
João Pessoa, datádo eletronicamente, s mm £2 pol . 2 

o o 
a EXCLUSIVA a 
Ez E 

MESA AB OE AO é 2 UND | Conexão hidrívlica, pve, ti 500 KRONA | R$54,90 | R$980,00 é 
Secretária de Educação e Cultura a bucha redução, tipo fix pa 

COENES MATERIAIS Assinado de forma digital por g zoscável, bitola 1: 1 12x 1 pol E 

LTDA:37639422000166 (rbrasesotaaoos E EXCLUSIVA 4 
COENES MATERIAIS LTDA g 
CNPJ Nº 37.639.423/0001-66 42 UND | Conexão hidráulica, pec, marron, | 100 KRONA | R$5,90 | R$590,00 
JOÉLITO SOUZA ALVES tipo: luva de correr, tipo. fixação: 

CPF Nº 049,662.064-99 bitola: 25mm 

EXCLUSIVA ê E E E 
g 46 UND | Conexão hidráulica, pve, tipo: | 100 KRONA | R$7,00 | R$700,00 É 

EE ipo fixação: roscável, bitola: E 

EXCLUSIVA 

63 | UND | Conexão hidráulica, pre sígido, | 200 KRONA | R$395 | R$790,00 
tipo: luva de correr, tipo fixação: a 

i bitola: 20 mm é 
g fo) É a Ea E EXCLUSIVA Ea 5 a a 
õ UND: | Cuba, aimtécal: louca, Moimato: 5 
õ 8» oval, dimensões; 490 x 365 mem, | 30 aaa | ORA 2 
Lo cor: branco gelo, profundidade: 69,00 E $ 
E $ 160 mm, tipo: embutir, aplicação: : o 

8 É banheiro E E 

is E e EXCLUSIVA em 

ER e: E sã SE 90 Pia - Pia Material: Aço Inoxidável, | 20 2 E 
8a o Th É E E UND Tipo: Liso ; Comprimento: 200 BRANOX | R$ R$ 7.960,00 E E 

5 <a 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 10.004/2025 e cm Largura: 55 cm, Quantidade 398,00 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 10.035/2025 D Cubas: 2 un Comprimento 
PROCESSO ADM. Nº 2317/2005 Cubas: 40 em, larguia Cubas: 34 

é 317/ em, Profundidade Cubas: 15 Cm 

EXCLUSIVA 

A Prefeitura Municipal de João Pessoa, através da Secretaria de Educação e Cultura, neste ato Pia; material: aço inoxidável, tipo; 

representada pela Maria América Assis de Castro, inscrita no CPF nº 308.418.104-78, nos UND liso, comprimento: 180 em, BRANOX | RS R$ 2.050,00 

termos da Lei nº 14.133/2021 e Decreto Municipal nº 10,445/2023, lavra a presente Ata de 91 . lazgura: 60 em, quantidade cubas: | 10 PRE ea 
Registro de Preços, referente ao Pregão Eletrônico SRP nº 10.004/2025, bem como as clânsulas e | und, comprimento cubas: 50 * 

condições abaixo estabelecidas «e RESOLVE registrar os preços nos seguintes termos: mm, largura cubas: 40 mm, 
profundidade cubas: 20 mm, com 

8 corte para coluna 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO $ EXCLUSIVA 8 
e E 

Li, Registro de Preço para a eventual aquisição de materiais de húdránlica destinados àã p: - ti! [Raso saritáiia; oreliaii porcelhem; | agi [API RS RS E 
execução de serviços de conservação, manutenção e restauração para a rede municipal de 8 es ne a b e ã É as aqui h ; g cos  Drigo,  Chmetesdatiais 315,00 | 1260000 ú 
Ensino de João Pessoa, cujos quantitativos, especificações, preços e fornecedores foram Er EE am ng é o 

E Rai (o ea Sape SS adicionais: acoplado com descarga uu previamente definidos através do procedimento licitatório em epigeate. 8 á 
8 EXCLUSIVA 8 

Er 3 ; júi 2] 3 Ê E TÊOSULASUCUNDA.- DO UE TE É Vaso. sanitário, material JAP R$ R$ 7.950,00 E 
a E 93 UND CERÂMICA cor: branca, tpo: | sy 159,00 a 

2.1. Integra a presente ARP a SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA, localizada em e E convencional, comprimento: 495 E 
João Pessoa/PB, na qualidade de ÓRGÃO GERENCIADOR. o mem, largura: 385 mm, altura: 390 = 

ê mm E 
E g 

3 CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E = EXCLUSIVA & 
QUANTITATIVOS E 102 UND. | Registro gaveta, tipo: manual, | 50 LG R$ R$ 1.450,00 E 

É . Ex METAIS 
31. Os preços, as quantidades, o fornecedor e as especificações do material registindo nesta a intalar diria], materialrmetal Eta, E 

Ata encontram-se indicados nos quadros abaixo, observando-se a ordem de classificação EXCLUSIVA [a] 

obtida no certame licitatório: E 
” 103 UND | Válvula de Retenção Fundo de | 50 BRASFORT | R$ R$ 1.450,00 

EMPRESA: ANDRE BRÁULIO JAPIASSU NETO poço | ” Material: Latão 29,00 

ENPI 29,314.271/0001-01 EXCLUSIVA 
E 

FONE/FAX: 83) 3066-4756 / 99976-7863 : E Sam É E 104 | UND | Válmla de Retenção Fundo de | 20 BRASFORT | R$ R$ 1.380,00 
END: Rua Natalícia Ramos Vieira, 82A.- Jardim Paulistano e poço 1 > Material: Latão 69,00 2 

CIDADE / Campina Grande - PB EXCLUSIVA 
ESTADO 

UND | Valvula to, cial: pve, SOCEL R$52,00 | RS 1.000,00 E 58415-170 e diem: TA pel cães | O 
EMAIL: fosemarelessico(Poudook com F lavatório 

g 
RESPONSÁVEL | Rejane Dalva da Silva Japiassu Ê ê EXCLUSIVA 58 
RR g END; | ensaia aa RPE RS RS Es 
RG Nº 2809239 | CPE Nº: 059.050,904-75 É lts tipo: curva, diâmetro: 1,2 “pol, | 1000 HE 28,50 28.500,00 õ 
SSP-PB a acabamento superficial; cromado, fã) 

z3 aplicação: pia de bancada x z8 aplicação: pia de bancada E 
g 8 

; 58 UND | EXCLUSIVA MARGIRIUS | R$ RS “8 
To) PRODUTO / an | MARCA |V VTOTAL É: 132 200 2380 ER 

DISCRIMINAÇÃO QU UNIT e a Chave boia 15A — 1,5 mt ii: 4.760,00 Ês 
E] e 

EXCLUSIVA ER | UND | EXCLUSIVA na KRONA | R$7,00 | R$/1.400,00 5 
ER 13 , no 200 sê 

12 UND | Caixa sifonada, pvc formato | 50 SOCEL R$ 730 | R$365,00 GE Boia de 1/2 pasa caixa d'água E s 
< à 55 

D| p- 
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| NALOR TOTAL; R$78,895 DO [setenta e oito mil e oitocentos e noventa e casco resis). 

MEIGA TODA DR 

SO -Recnesos ido viucalados de anprastos 
SW FUNDER 50% 
a5tt— PNDE - SALÁRIO EDUCAÇÃO 

569 — Outras mansterências de cecursos FNDE — ETI, Les1 
FOMENTO DE MATRI 
INTEGRAL 

LAS EM REDES — ESCOLA EM TEMPO 
Lada 2O2A, 

Sm -Recucsos irão vintcnlados de ampeistos g 
k] 

sora 3:3:90,30 | 56 — Outras temsterências de vecnesos FNDE — MANUTENÇÃO ED. 
MO AU1.12365.5417.102682 | gp | ENESNTIL = Novas Torino Resolução CID /FINDE nº 16, de 1ú de úttaio 

de 23, 

33/00, 
MELOL AZ A LT LoDTES | e dAMLSD | SO Recnesos ado vunculados de mpostos 
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5 CLÁUSULA 
REGISTRADO 

5 

ULA QUARTA = DA VIGÊNCIA 

O prazo de vigêncas da at de segisiro de preços, contado a parto da publicação do 
extmto da ain o Portal Nacional de Contratações Públicas e Diário Oficial do 
Muusicipão, seuá de | (um) ano, e podeiá ses proccogado, pos igual periodo, desde que 
comprovado que us condições «-o preco permanecem vuntajosos, 

No ato de puosiogação dy igência da uti de eegistim de preços, poderi búver a 
cão dos ipi los, até o limite do ivo emiginal, ' 

e urt 76 do Decreto Municipal nº [0.45 2003, 

QUINTA = DA CONTRATAÇÃO COM FORNECEDOR 

A contatação com às fornecedores vegistcados nesta Ata de Registio de Preços verd 
toenalizado pelo cugão ou entidade interessado por antermédio de mstrumento 
contiateal ou oatro isstramento hábil, conforme à art. 05 da Lei ui” 14.133 de 2021 

O couteato decore cesta Ata de Registos de Preços terá sau vigência estabelecida ey 
conformidade com usdisposições dos guto [05 q [ld da Leio" Lá 5 de 2021 

Os contratos decorrentes do Sister se Eegaro de Preços poderão ser altetados, 
observado o disposto vo Qu lIS da Les dé 20% 

A exastéruaa de queços negastendos mio eolrcigar a Aeleminasteação a Fixar as contiatnçes 
que deles possam nel, fucultada a tcalicução de licitação especifica para 1 aquinição 

did já sa ; setteles amseggi ae les registro a peefecência de Poemecunentor 
ou eua 

6 CLÁUSULA SEXTA = DO CADASTRO RESERVA 

al. 

[1h 

63, 

4, 

[REA 

69, 

Sesi incluido ma ata, tia Forma do APÊNDICE 1d tejjstro dos licitantes bin dos 
fornecedores quer 
Gio Aceitisem cotar os bens, as ólsas Gu as serviços em preços iguais uos dá 

adpudicatáro, observada a classificação da licitação; e 

EL Mantiseverr sum propesta crigreal. 

Será cespeitada, mas contiitições a codem de clissificação dos licitantes om dos 
tosoccedores registrados 

D regra q que se retere o item 6:Diema por objeto a torinação de codasteo de seserva 
prato caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata, 

Para fins da cedem de classificação, 08 licitantes om fornecedores que desitarem ceduzir 
França j 

sltam puepiatas para 6 preço do 
paspesta original, 

uqueles que sui 

A dralilimição des leitantes que coipario o cadastro de ceseror que se vefeve o remo 
03, somente seri efetuada quando houver necessidade de contutação dos Iituntes 

sas seguintes hiy : 

654. Quando 6 benaúte vencedor ão assine mata de cegestro de precos, vo prazo e 
vas comções estabelecidos qu edital; e 
Quando houver a cancelamento do cegistio do Testante Gu do cegistoo de 
precos nas hipóteses previstas nus sanções adimasteativas contidas no edital. 

O preço cegastindo com indacação dos licitantes e fornecedores serd divulgado no 
PNEP e fcaca disponibilizado ducante a vigência da ata de cegistro de preços. 

Após a homologução da licitação, o lasrante emas beso clossificade sesk cotvocado para 
nssi nara ata de registoo de preços, no prazo emas condições estabelecidos ne edital de 

ta, sóls pera de decár o divero sem prejuizo dus sameões prrevisius au Lei at” 
14 135/2021 

O prazo de convocação poderá ser peosrogudo | (uma) vez, por agual períneo, 
amedunte  sebicitação do heituste ou docmecedor convocido, desde que 
apresentada deútro do prizo, devedamiente justificada, e que a justificativa sejá 
aceita pela Aceministração, 

Quando à convocado alho assitir a ata de régisteo de pretos nó prazo e nas condiies 
estabelecidos mo edital, e observado o disposto no tem 6,4, tica fuenltado à 
deleministcação convocar os beitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem 

de classificação, paca fazê-lo em igual prazo e mas condições propostas pelo pomeno 
tlessificads. 

Na hipótese de aenbmmy dos heiruates ue truta 6 temo 6.) aceitar a contutação nos 
temos do tem dotedior, a Adeiutistuição, observados à valor estimado e sum eventual 
atualização nes sermos de edital, proelerã: 

691 Contoear pru segociução às demuis licitantes ou fornecedores rémianescentes 
cujos preços tocam registrados sem redução, observada no codem de 
classificação, com vi 
preço do adjucicatiso: 

692 Adjudicar e fim 
fornecedores remunes 

a obtenção de pança melho mesmo que acima do 
nt 

licitantes et 
entes, atesitula a idem classificatória, quando frustrada 

a negociação ide melhor condição, 

e emiteto conilições cofictndas 1 

7. CLÁUSULA SÉTIMA = DA PUBLICIDADE 

GA Os preços, os quantitativos, o tornecedos e as especificações vesummas de objeto, coma 
também as possíveis altemições da presente ARE sento publicadas no Diário CHicial de 
Menicipiio, a torna de estate e no Portal Nacional de Contratições Públicas (PNCF), 
Hienado tais infocmuções disponíveis ducante a sigéncia da Ata de Registra de Preços. 

8. CLÁUSULA OITAVA = DA REVISÃO E CANCELAMENTO 
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8.1. 

Ea. 

84, 

85 

8.6. 

8.10. 

M 

91. 

Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, 
cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

Os preços registrados poderão ser alterados em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo objeto, nas seguintes 

situações: 

821, Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do principe ou em decorrência 

de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incaleuláveis, que 
inviabilizam a execução da ata tal como pacmado, nos termos do azt. 124,11, d 
da Lei nº 14,133, de 2021 e Decreto Municipal 10.445/2023. 

822. Decorrente de cuação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos 

legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão 
sobre os preços registrados, 

Quando o preço registrado sé tornar superior do preco praticado o mercado por 
motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para 
negociar a tedução do preço registrado. 
83.1. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço aos valores praticados pele 

mercado será liberado do co q 
sem aplicação de penalidades administrativas, 

8.32, Havendo a liberação do fornecedor, nos termos do subitem anterior, o 

gerenciador deverá convocar os fornecedores do cadastro de reserva, caso 
exista, na ordem de classificação, para verificar se aceitam seduzir seus preços 
aos valores de mercado: 

833. Não havendo êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora deverá 
proceder ao cancelamento da ata de registro de preços, 

referente ao item 

No caso do preço de mercado se tornar superior ao preço registrado e o fornecedor não 
puder cumprir as obrigações contidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 
gerenciador a alteração do preço registrado; mediante comprovação de fato 
superveniente que supostamente à impossibilite de cumprir o compromisso. 

8.4.1 Para fins do disposto neste subitem, deverá o [omecedor encaminhar 
juntamente com o pedido de alteração, documentação comprobatória ou 
planilha de custos que demonstre que o preço registrado se tornou inviável 
frente às condições inicialmente pactuadas. 

842. Caso não demonstrada a existência de fato superveniente que torme 
insubsistente o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou 
entidade gerenciadora, ficando o fornecedor obrigado a cumprir as obrigações 
contidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, sem prejuízo das 
sanções previstas na Le nº 14,133, de 2001, e em ontras legislações aplicáveis. 

843. Havendo cancelamento do registro do fornecedor, o gerenciador deverá 

convocar os fornecedores do cadastro de reserva, caso exista, na ordem de 

classificação, para assegurar igual oportunidade de negociação. 

Não havendo éxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder ao 
cancelamento da Ata de Registro de preços, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção da contratação mais vantajosa. 

O registro do licitante vencedor será cancelado pelo órgão ou entidade getenciadora 
quando: 

8.6.1.  Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
8.6.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável, 
8.6.3. Não aceitar reduzir o sen preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 

àqueles praticados no mercado; ou 

8.6.4. Sofier sanção prevista no ari 156, JD ou IV da Lei nº 14,33, de 202]. 
864.1, Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos ineisos III ou IV do 

caput do axt. 156 da Lei nº 14.133/2021, caso a penalidade aplicada ao 
fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de 
precos, poderá o órgão ou a entidade gesenciadora, mediante decisão 
fundamentada, inn pela manutenção do registro de preços, 
vedadas contrataç da ata enqu perd os efeitos 
da-sanção, 

O cancelamento de registros nas lupóteses previstas no item 8.6 sera formalizado por 
despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa, 
Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 

gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, 
observada a ordem de classificação 

O cancelamento dos preços registrados poderá ocorrer, total ou parcialmente, pelo 
ciador, desde que devid i comprovados e | 8: 

891. Por azão de interesse público; 
89.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
893. Se não houver êxito nas negociações, nas Inpóteses em que o preço de mercado. 

se tornar súpesor ou inferior ao preço registrado, 
O cancelamento de registros 1 nas à Rusbrassa peRMistas nos itens acima será formalizado 

lespacho do órgão g ditório e a ampla defesa, por E 

CLÁUSULA NONA — DAS PENALIDADES 

O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no Edital, 

9.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no 
registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 
injustificadamente após terem assinado a ata. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS CONDIÇÕES GERAIS 

toi, As demais condições gerais do fornecimento encontram-se definidas no Edital e seus 
anexos, que são parte integrante da presente Ata de Registro de Preços, 
independentemente de transcrição. 

10.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta Ata de Registro de Preços. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA = DO FORO 

[LI As questões d da ão deste 1 e que não possam ser disimidas 
administrativamente serão processadas c julgadas na Vara da Fazenda Pública da 
comarca de João Pessoa/PB, salvo nos casos de foro privilegiado previstos na 
Constituição Federal, 

João Pessoa, datado eletronicamente, 

Maria América Assis de Castro 
Secretária de Educação e Cultura 

ANDRE BRAULIO JAPIASSU indo de formada! por ANDREERAUDO 
NETO:29314271000101 Dados 20250523 1402010309 

ANDRÉ BRAULIO JAPIASSU NETO 

CNPJ Nº 29.314.271/0001-01 
Rejane Dalva da Silva Japiasso 

CPF Nº 059.050.904-75 
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TERMO DE RETIFICAÇÃO 

TERMO DE RETIFICAÇÃO Nº 01 AO CONTRATO Nº 06-021/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 06-034/2024 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 087/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 31.923/2023 

Para fins de retificar a dotação orçamentária que consta no contrato 06-021/2025 - PARA 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE 

TE
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ALIMENTAÇÃO E LANCHES, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SEMAM, 

QUE ORA CELEBRAM ENTRE SI, A PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA ã 

E A EMPRESA DROP'S BUFFET, EVENTOS E ESCOLA GASTRONÔMICA LTDA, E 

realiza-se através do presente termo, as alterações abaixo: ; 

ONDE SE LÊ: 

Secretaria M pal Do Meio Ambi - SEMAM 

Dotação Orçamentária FR Elemento de Despesa É 

12.101.18.122.5001.122553 2 

12.101.18.541.5294.124155 [500 33.90.50 

8 
LEIA-SE: ã É 

EE 
Secretaria M | Do Meio Ambi - SEMAM Ê g 

Dotação Orçamentária FR Elemento de Despesa g 8 

12.101.18.122.5001.122535 Q 
5 33.90.3 

12.101,18.541.5294.124155 1500 “oM0 EE 
E) 

o o 

João Pessoa - PB, 30 de Maio de 2025. EE 
38 

Ariosvaldo de Andrade Alves - a 
Secretário de Administração is 
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TERMO DE RATIFICAÇÃO 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 06-003/2025 

Ratifico, por este termo, a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 06-003/2025, É 

Contratação por INEXIGIBILIDADE, INSCRIÇÃO PARA 

PARTICIPAÇÃO DE 33 SERVIDORES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO 

PESSOA NO PREMIUM DAY 2025, com carga horária de 12h, a ser realizado nos 

dias: 07 e 08 de agosto de 2025 de forma presencial em João Pessoa, em favor 

da EMPRESA GRUPO CENTRUM CAPACITAÇÃO E EVENTOS LTDA, CNPJ: 

12.622.988/0001-00, no valor total de R$ 31.185,00 (trinta e um mil, cento oitenta 

e cinco reais), com fulero no art. 74, III, f da Lei nº 14,133/2021 e suas alterações, 

referente à 

tendo em vista os elementos que instruem o Processo Administrativo nº & 
E! 

12.527/2025. 5 

a 
João Pessoa, 02 de junho de 2025. 3 

é 
H 

E 
Ariosvaldo de Andrade Alves Ei 

Secretário de Administração É E 
= 
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TERMO DE RATIFICAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº10.822/2025 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 10.001/2025 

CHAVE DA CGM: IAMW-MP60-BMCA-6T'5R 

OBJETO: Constitui objeto do presente contrato a Contratação de uma empresa 

especializada para emissão de laudo técnico, tendo com o objetivo avaliar as condições 

atuais do objeto (equipamento e sistema) das centrais de ar condicionado da Estação Cabo 

Branco — Ciência, Cultura e Artes, a fim de venficar a viabilidade de sua manutenção ou 

substituição por um novo, promovido pela empresa COMTERMICA COMERCIAL 

TÉRMICA LTDA, inscrita no CNP] nº 08.560.898/0001-64, no valor global de R$ 

5.200,00 (cinco mil e duzentos reais) via DISPENSA DE LICITAÇÃO, conforme 

especificações 
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técnicas constantes do Termo de Referência e na proposta da 

CONTRATADA e demais documentos constantes do processo administrativo. 

Com base nas informações constantes no Processo Administrativo de nº. 10,822/2025, e 

referente à Dispensa de Licitação nº. 10.001/2025, bem como o Parecer Jurídico de nº 

1.794/2025 emitido pela Procuradoria Setorial da Secretaria de Educação e Cultura, 

ACOLHO e RATIFICO a Dispensa nº. 10.001/2025, com fulero no art. 75, inciso 1 da 

Lei 14.133 /2021. 

Publique -se e cumpra -se. 

João Pessoa, datado eletronicamente. 
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Maria América Ássis de Castro 

Secretária de Educação e Cultura m
l
 O 
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INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 60.292/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 14.028/2025 

[CHAVE CGM: 8E3V-3FBX-WUUA4-UO2B] 
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O Diretor Executivo da Fundação Cultural de João Pessoa - FUNJOPE, no uso de suas 

atribuições legais, com base nas informações constantes no presente procedimento, 
embasado na solicitação do setor demandante e no Parecer da Assessoria jurídica e em 

cumprimento ao Art. 74, Inciso TI, da Lei 14.133/2021 e suas alterações, RATIFICO E 
ADJUDICO a respectiva justificativa técnica para contratação do(a) CORDELISTA 
VERÔNICA ADELINO DO NASCIMENTO - CPF: XXX.091.114-XX, pelo valor 
estimado total de R$ 1.200,00 (Hum mil e duzentos reais), cujo objeto é a 

CONTRATAÇÃO DA CORDELISTA VERÔNICA ADELINO DO NASCIMENTO, 
PARA UMA APRESENTAÇÃO NO DIA 30 DE MAIO DE 2025, DAS 17H AS 20H, 

EVENTO "FEIRA DE CORDEL" LARGO DE TAMBAU, NO BUSTO DE 
TAMANDARÉ - BAIRRO TAMBAU, CONFORME SOLICITAÇÃO DO 
SETOR DEMANDANTE, em consequência, fica convocado o proponente para assinatura 
do instrumento de contrato, nos termos do Art. 89, caput, do citado diploma legal. 
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TERMO DE RATIFICAÇÃO 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 60.293/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 14.011/2025 

[CHAVE CGM: 72FU-CBB5-Z]G2-HLIH] 

O Diretor Executivo da Fundação Cultural de João Pessoa - FUNJOPE, no uso de suas 

atribuições legais, com base nas informações constantes no presente procedimento, 
embasado na solicitação do setor demandante e no Parecer da Assessoria jurídica e em 
cumprimento ao Art. 74, Inciso 1, da Lei 14.133/2021 e suas alterações, RATIFICO E 
ADJUDICO a respectiva justificativa técnica para contratação do Artista LUIZINHO 
CALIXTO, através da pessoa jurídica LUIZ GONZAGA TAVARES 
CALISTO. 10942742400 - CNPJ: 40.396.594/0001-16, pelo valor estimado total de R$ 
3.500,00 (Três mil e quinhentos reais), cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DO ARTISTA 

LUIZINHO CALIXTO, PARA UMA APRESENTAÇÃO NO DIA 31 DE MAIO DE 
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termos do Art. 89, caput, do citado diploma legal. ê 
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O Diretor Executivo da Fundação Cultural de João Pessoa - FUNJOPE, no uso de suas 

atribuições legais, com base nas informações constantes no presente procedimento, 
embasado na solicitação do setor demandante e no Parecer da Assessoria jurídica e em 
cumprimento ao Art. 74, Inciso II, da Lei 14.133/2021 e suas alterações, RATIFICO E 

ADJUDICO a respectiva justificativa técnica para contratação do Grupo OS TRÊS DO 
NORTE, representado pela pessoa jurídica LOURENCO FARIAS MOLLA.15114384449 
- CNPJ: 42.166.445/0001-96, o valor por apresentação será de R$ 3.000,00 (Três mil 

reais), perfazendo um valor total de R$ 6.000,00 (Seis mil reais), cujo objeto é a 
CONTRATAÇÃO DO GRUPO OS TRÊS DO NORTE, PARA DUAS 

APRESENTAÇÕES NOS DIAS 01 E 13 DE JUNHO DE 2025, DAS 19H ÀS 21H, 
EVENTO “FESTA DO PADROEIRO SANTO ANTÔNIO DO MENINO DEUS”, NA 

RUA  REJANE FREIRE CORREIA  — BAIRRO JARDIM CIDADE 
UNIVERSITÁRIA, CONFORME SOLICITAÇÃO DO SETOR DEMANDANTE, em 
consequência, fica convocado o proponente para assinatura do instrumento de contrato, nos 

termos do Art. 89, caput, do citado diploma legal. 
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TERMO DE RATIFICAÇÃO 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 60.296/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 13,535/2025 

[CHAVE CGM: U6FK-WABW-38YG-908L] 

O Diretor Executivo da Fundação Cultural de João Pessoa - FUNJOPE, no uso de suas 
atribuições legais, com base nas informações constantes no presente procedimento, 

embasado na solicitação do setor demandante e no Parecer da Assessoria jurídica e em 
cumprimento ao Art. 74, Inciso II, da Lei 14.133/2021 e suas alterações, RATÍFICO E 

ADJUDICO a respectiva justificativa técnica para contratação da Artista SANDRA BELÊ 
através da pessoa jurídica 24.187.075 ELISANDRA ROMERIA DA SILVA — CNPJ: 
24.187.075/0001-91, pelo valor estimado total de R$ 10.000,00 (Dez mil reais), cujo objeto 

é a CONTRATAÇÃODA ARTISTA SANDRA BELÊ, PARA UMA 
APRESENTAÇÃO NO DIA 06 DE JUNHO DE 2025, DAS 20H ÀS 22H, EVENTO 

"SÃO JOÃO DE 2025 (POLO CENTRO HISTORICO), NO LARGO DE SÃO FREI 
PEDRO GONÇALVES - BAIRRO VARADOURO, CONFORME SOLICITAÇÃO DO 
SETOR DEMANDANTE, em consequência, fica convocado o proponente para assinatura 
do instrumento de contrato, nos termos do Art. 89, caput, do citado diploma legal. 
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TERMO DE RATIFICAÇÃO 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 60.297/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 13,529/2025 

[CHAVE CGM: IK07-SK8J-F29F-8Y9G] 
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O Diretor Executivo da Fundação Cultural de João Pessoa - FUNJOPE, no uso de suas 
atribuições legais, com base nas informações constantes no presente procedimento, 
embasado na solicitação do setor demandante e no Parecer da Assessoria jurídica e em 
cumprimento ao Art. 74, Inciso II, da Lei 14.133/2021 e suas alterações, RATIFICO E 

ADJUDICO a respectiva justificativa técnica para contratação do Artista LEÓ BEZERRA, 
representado pela pessoa jurídica SPINELLIS PRODUÇÕES LTDA - CNPJ: 
57.930.721/0001-18, o valor pela primeira apresentação será R$ 10.000,00 (Dez mil reais) 

e pela apresentação segunda será de R$ 5.000,00(cinco mil reais), perfazendo um valor 
total de R$ 15.000,00 (Quinze mil reais), cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DO ARTISTA 

LEÓ BEZERRA, PARA DUAS APRESENTAÇÕES RESPECTIVAMENTE: UMA NO 
DIA 11 DE JUNHO DE 2025, DAS 19H ÀS 21H NO “FESTIVAL DE QUADRILHAS 
JUNINAS, NA PRAIA DE TAMBAÚ - BAIRRO DE TAMBAÚ E A OUTRA NO DIA 13 
DE JUNHO DE 2025, DAS 20H AS 22H, NA “FESTA DOS NAMORADOS”, NA 
PRAÇA DO GERVÁSIO MAIA - BAIRRO GERVÁSIO 
MAIA, CONFORME SOLICITAÇÃO DO SETOR DEMANDANTE, em consequência, 
fica convocado o proponente para assinatura do instrumento de contrato, nos termos do Art. 
89, caput, do citado diploma legal. 
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Diretor Executivo da FUNJOPE 
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TERMO DE RATIFICAÇÃO 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 60,299/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 13,700/2025 
[CHAVE CGM: RDVYH-HC30-CPIJ-MRRV] 

O Diretor Executivo da Fundação Cultural de João Pessoa - FUNJOPE, no uso de suas 
atribuições legais, com base nas informações constantes no presente procedimento, 
embasado na solicitação do setor demandante e no Parecer da Assessoria jurídica e em 
cumprimento ao Art. 74, Inciso Il, da Lei 14.133/2021 e suas alterações, RATIFICO E 
ADJUDICO a respectiva justificativa técnica para contratação do Grupo PORTA DO SOL, 
representado pela pessoa jurídica RAYANE DAISY MARTINS DE BRITO.09724637476 
- CNPJ: 29.385.397/0001-69, 0 valor por apresentação será de R$ 3.000,00 (Três mil 

reais), cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DO GRUPO PORTA DO SOL, PARA UMA 
APRESENTAÇÃO NO DIA 14 JUNHO DE 2025, DAS 17H ÀS 19H, , EVENTO “SÃO 
JOÃO PAROQUIAL”, NA RUA WALDEMAR DA SILVA ACCIOLY — BAIRRO DOS 
BANCÁRIOS, CONFORME SOLICITAÇÃO DO SETOR DEMANDANTE, em 
consequência, fica convocado o proponente para assinatura do instrumento de contrato, nos 
termos do Art. 89, caput, do citado diploma legal. 
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TERMO DE RATIFICAÇÃO 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 60.300/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 12,725/2025 

[CHAVE CGM: 8BGT-0HPJ-2B20-8212] 
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O Diretor Executivo da Fundação Cultural de João Pessoa - FUNJOPE, no uso de suas 

atribuições legais, com base nas informações constantes no presente procedimento, 
embasado na solicitação do setor demandante e no Parecer da Assessoria jurídica e em 
cumprimento ao Art. 74, Inciso II, da Lei 14.133/2021 e suas alterações, RATIFICO E 

ADJUDICO a respectiva justificativa técnica para contratação da Artista JULIANA 
ALMEIDA representada pela pessoa jurídica PAULO LUCIO BARRETO.22192557353 — 
CNPJ Nº 29.944.882/0001-25, pelo valor estimado total de R$ 1.500,00 (Hum mil e 

quinhentos reais), cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DA ARTISTA JULIANA ALMEIDA, 
PARA UMA APRESENTAÇÃO NO DIA 31 DE MAIO DE 2025, DAS 18H ÀS 20H, 
EVENTO "HOMENAGEM AS MÃES", NA ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DOS 
FUNCIONÁRIOS IV, RUA IRMÃ MARIA DAS NEVES — FUNCIONÁRIOS 
IV, CONFORME SOLICITAÇÃO DO SETOR DEMANDANTE, em consequência, fica 
convocado o proponente para assinatura do instrumento de contrato, nos termos do Art. 89, 
caput, do citado diploma legal. 
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Antônio Marcus Alves de Souza 
Diretor Executivo da FUNJOPE 
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INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 60.301/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 14.466/2025 

[CHAVE CGM: HCM-33TY-ZBJM-6EOK] 

O Diretor Executivo da Fundação Cultural de João Pessoa - FUNJOPE, no uso de suas 
atribuições legais, com base nas informações constantes no presente procedimento, 
embasado na solicitação do setor demandante e no Parecer da Assessoria jurídica e em 
cumprimento ao Art. 74, Inciso Il, da Lei 14.133/2021 e suas alterações, RATIFICO E 
ADJUDICO a respectiva justificativa técnica para contratação do GRUPO COLETIVO 

PALMAS representado por (CLAUDETE GOMES DOS SANTOS -CPF Nº 
XXX.775.244-XX, pelo valor estimado total de R$ 5.000,00 (Cinco mil reais), cujo objeto 

é a CONTRATAÇÃODO GRUPO COLETIVO PALMAS, PARA QUATRO 
APRESENTAÇÕES CULTURAIS, NOS DIAS 30 E 31 DE MAIO DE 2025, DAS 17H 
AS 20H, NO EVENTO “FEIRA DE CORDEL”, NO LARGO DE TAMBAU — BAIRRO 
TAMBAÚ, CONFORME SOLICITAÇÃO DO SETOR DEMANDANTE, em 
consequência, fica convocado o proponente para assinatura do instrumento de contrato, nos 
termos do Art. 89, caput, do citado diploma legal. 
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Prefeitura 

Municipal de 
João Pessoa 

Violência Sexual (Urgência) 
3015.1500 
(Instituto Cândida Vargas) 

SEPPM 
SECRETARIA EXTRAORDINÁRIA 
DE POLÍTICAS PUBLICAS PARA 
AS MULHERES 180 

Violência Doméstica 

0800 283.3883 
(Centro de Referência da Mulher Ednalva Bezerra) 


